
diagramador@diariomunicipal.sc.gov.br                                     www.diariomunicipal.sc.gov.br
Rua Santos Saraiva, nº 1546, Estreito - CEP 88070-101 - Florianópolis / Santa Catarina - Fone/Fax (48) 3221 8800

Danilo Murilo Chagas da Silva  e  Wendel Fabiano Ribeiro da Silva - Diagramadores
Nelson Guindani - Presidente ● Gilsoni Lunardi Albino - Diretor Executivo

CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal

Edição N° 1216 Florianópolis/SCQuinta-feira - 11 de Abril de 2013

Sumário

Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 221/2013
PORTARIA Nº 221/2013
Admiti ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Se-
letivo nº 002/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, PEDRO PAULO WILL, 
para o cargo de, OPERADOR DE MAQUINA, a partir de 11 de abril 
de 2013 a 10 de abril de 2014, e/ou até a realização de concurso 
Público.
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Representante dos Profissionais da Educação da Rede Pública
Municipal de Ensino
Lucelia Besen Bechtold

Representante da Academia de Letras do município de Antonio
Carlos
Rogerio Kremer

Representante de Entidade de Atendimento de Educação Especial
Ledir Aparecida Besen Pauli

Representante do sindicato dos Trabalhadores Rurais
José Gilson Garcia

Representante da ACIAC - Associação Comercial Industrial de
Antonio Carlos
Luiz Alberto de Oliveira

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 10 de Abril de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 11 de abril de 2013.

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 05/2013
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS. AVISO DE DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO. Processo n° 05/2013. Objeto: Contratação 
de empresa para prestação de serviços de telefonia para instala-
ção de 04 (quatro) ramais, mudança de local de 03 (três) linhas 
telefônicas, instalação de 01 (um) atendedor, aterramento PABX, 
proteção para troncos analógicos e mudança de local da central 
telefônica. Contratado: DATAVOX TELEINFORMÁTICA LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 03.219.328/0001-91. Valor: R$ 5.037,04 
(cinco mil e trinta a sete reais e quatro centavos). Fundamento 
legal: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. 

Antônio Carlos, 09/04/2013. 
JOSÉ ROBERTO DE AMORIM
Secretário da Administração e Finanças.

Arroio Trinta

Prefeitura

Aquisição de Merenda Escolar Para Os Meses de 
Maio a Agosto de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar lici-
tação, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº 0006/2013.
Tipo: Menor preço unitário.

Objeto: Aquisição de Merenda Escolar para alunos da Educação 
Infantil - Creche e alunos do Ensino Fundamental, para os meses 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 10 de abril de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 11 de abril de 2013.

Portaria Nº 222/2013
PORTARIA Nº 222/2013
Concede Insalubridade.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, INSALUBRIDADE, ao servidor ACT, PEDRO 
PAULO WILL, ocupante do cargo de OPERADOR DE MAQUINA, a 
partir de 11 de abril de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 10 de abril de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 11 de abril de 2013.

Portaria Nº 223/2013
PORTARIA Nº 223/2013
Nomeia a Equipe Técnica Municipal.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear os Membros para a Equipe Técnica Municipal, 
para atualização e acompanhamento do Plano de Ações Articula-
das - PAR 2011-2014, da Educação do Município de Antônio Car-
los:

Dirigente Municipal de Educação
Altamiro Antonio Kretzer

Técnicos da Secretaria Municipal de Educação
Idineia Carla Bioeu
Maristane de Oliveira

Representante dos Diretores de Escolas
Marcelita Petry Gorges Silveira

Representante dos Professores da Zona Urbana
Silvia Zimmermann Pereira Guesser

Representante dos Professores da Zona Rural
Nilzete Decker Koch

Representante do Quadro Técnico-Administrativo das Escolas
Elisangela Decker

Representante do Conselho Municipal de Educação
Gisela Pauli Cardoso
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Decreto Nº 32/2013
DECRETO N° 032/2013 DE: 07 DE MARÇO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁ-
RIA PARA 2013.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o artigo 32 da Lei Municipal nº 3275/2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 643.187,71 (seiscentos e qua-
renta e três mil, cento e oitenta e sete reais e setenta e um cen-
tavos) por conta do provável excesso de arrecadação nas fontes 
de recurso 0.1.71.000189 e 0.1.70.000094 as dotações abaixo 
relacionadas:

0901. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0901.15.451.0009.1045 Revitalização da Orla Marítima 554.414,90
4.4.90.00/0.1.71.000189 Investimentos 554.414,90
0901.15.451.0009.1043 Pavimentação de Ruas 88.767,81
4.4.90.00/0.1.70.000094 Investimentos 88.767,81

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 07 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Portaria 1184 de 22 de Março de 2013
PORTARIA 1184 de 22 de março de 2013
AUTORIZA SERVIDORES MUNICIPAIS A DIRIGIR VEÍCULOS DAS 
SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

CONSIDERANDO que os motoristas do Município devem atender 
prioritariamente as atividades de maior urgência ou aquelas que 
envolvam alguma particularidade de transporte;
CONSIDERANDO os expedientes anexos, encaminhados acerca de 
autorização para conduzir veículos por servidor de cargo diverso;
CONSIDERANDO que a administração municipal dispõe em seu 
quadro de funcionários de motoristas de todas as categorias;
CONSIDERANDO o que dispõe o prejulgado do TCE/SC nº 0984: 
“Compete à legislação local fixar as regras para a condução dos 
veículos do Município, disciplinando as condições e responsabilida-
des pelos atos cometidos no exercício dessa atividade, podendo 
prever a condução por servidores habilitados não ocupantes de 
cargos específicos de motoristas, se assim entender o interesse 
público”.

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar os servidores:

ADAILTON AMARO LINO, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor Administrativo Regional de Três Riachos;
ALCIDES ADRIANO COSTA, ocupante do Cargo efetivo de Vigia;
ALEXANDRE DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de Ge-
rente Operacional;
ALINE MARIA VENANCIO DE SIMAS; ocupante do Cargo 

de maio a agosto de 2013, do Município de Arroio Trinta.
Regimento: Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, consolidadas.
Entrega dos Envelopes: Até às 09:30h do dia 24/04/2013.
Abertura dos Envelopes: Às 09:45h do dia 24/04/2013.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
XV de Novembro, 26, de Segunda a Sexta feira, no horário normal 
de Expediente.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/
fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta-SC, 09 de abril de 2013.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

Bela Vista do Toldo

Prefeitura

Audiencia Publica
CONVITE

O Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, tem a honra em con-
vidar toda a população Belavistense para a Audiência Pública onde 
serão discutidos assuntos referentes a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias - LDO para o ano de 2014, à realizar-se no dia 11 de abril 
próximo às 17:30 hs na Câmara de Vereadores de Bela Vista do 
Toldo.

Desde já agradece e conta com a participação de toda comuni-
dade.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Portaria Nº 1190 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1190 de 04 de abril de 2013

Exonera o(a) Servidor(a) Charles Fernando Gerber, ocupante do 
cargo comissionado de Assistente de Educação Infantil, na Secre-
taria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Charles Fernando Gerber, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assistente 
de Educação Infantil, nível CC-5, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, a partir de 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

BIGUAÇU, 04 DE ABRIL DE 2013.
João Luiz Luz
Secretário Municipal de Administração
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FERNANDO MACHADO, ocupante do Cargo efetivo de Jardineiro,
FELIPE FARIAS, ocupante do Cargo Efetivo de Topógrafo;
FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Jardineiro;
FULVIO HENRIQUE, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Ci-
vil;
GABRIEL ARTHUR LOEFF, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor Geral do Orçamento Participativo;
GABRIEL ANSELMO CARDOSO, ocupante do Cargo Efetivo de Téc-
nico em Edificações;
GABRIELA SCHMITZ DO AMARAL, ocupante do Cargo Temporário 
de Técnica em Enfermagem;
GLEYSON NERES FURTADO, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
GILNEI GOMES GARCEZ, ocupante do Cargo Efetivo de Médico 
Veterinário;
HERON FELÍCIO PEREIRA, ocupante do Cargo de Superintendente 
de Saúde;
IRINEU DAVI KUHNEN, ocupante do Cargo Comissionado de Se-
cretário Municipal da Integração Regional;
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, ocupante do Cargo Efetivo de Fis-
cal de Tributos II;
JEAN CARLO SANTANA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal;
JEDILSON CELSO FERNANDES, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
JERUSA CELI MARTINS, ocupante do Cargo Temporário de Enfer-
meira da Família;
JOÃO ANTONIO ROMEU DE CASTRO, ocupante do Cargo Efetivo 
de Engenheiro Civil;
JOÃO PEREIRA FILHO, ocupante do cargo Efetivo de Operário Bra-
çal;
JOEL FRANCISCO PINHEIRO, ocupante do Cargo de Agente de 
Endemias;
JOILSON ANTONIO DA CRUZ, ocupante do Cargo Efetivo de Cal-
ceteiro;
JONATHAN JUNKES DOS SANTOS, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Assistente de Educação Infantil;
JORGE LUIZ DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal;
JOSÉ ANTONIO CUNHA, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor de Manutenção da Secretaria Municipal de Obras;
JOSÉ VALDEMAR DA SILVEIRA, ocupante do Cargo em Comissão 
de Secretário Municipal,
JUCÉLIA SONIA GONÇALVES, ocupante do Cargo Comissionado de 
Coordenador de Abrigo Institucional;
JUCÉLIO LOURENÇO DA COSTA, ocupante do Cargo Comissionado 
de Diretor de Administração Regional de Cachoeiras;
KLEBER GENTIL KUHN, ocupante do Cargo Comissionado de Dire-
tor de Orçamentos e Projetos;
LAUDEMIR CLOVIS PASTORELLO, ocupante do Cargo Comissiona-
do de Gerente de Obras e Manutenção Escolar;
LEANDRO ADRIANO DE BARROS, ocupante do Cargo Comissiona-
do de Secretário Municipal de Saúde;
LEANDRO MARCILIO RODRIGUES, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Diretor de Exatoria;
LÉO INACIO LOHN, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tribu-
tos Municipais II;
LEO RICARDO MARTINS, ocupante do Cargo de Agente de Ende-
mias, da Secretaria Municipal de Saúde;
LIDIANE PERGHER MACHADO, ocupante do Cargo Comissionado 
de Gerente de Transporte Escolar;
LUIZ FERNANDO BELLO, ocupante do Cargo Efetivo de Médico 
Veterinário;
LUIZ HENRIQUE DALPRÁ, ocupante do Cargo Temporário de Ope-
rário Braçal;
MANOEL CUSTÓDIO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tri-
butos Municipais II;
MANOELA LUCIANO DE AMORIM, ocupante do Cargo Efetivo de 

Temporário de Atendente da Criança e do Adolescente;
ANESIO EGIDIO RICHARTZ, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Geral da Secretaria Municipal de Agricultura;
ANDERSON OPUSZKA SOARES, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário, da Secretaria Municipal da Fazenda;
ANNAMARIA BACH TREVISAN, ocupante do Cargo Efetivo de En-
genheiro Florestal;
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Máquinas;
ASSIS RAMIRO DO AMARAL, Agente de Saúde Pública à disposi-
ção;
BRUNO CELIO DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Ge-
rente da Saúde Bucal;
CAMILLA ADRIANO WOJICIKIEWICZ, ocupante do Cargo de Es-
criturária;
CARLOS HENRIQUE RECH, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Transito da Secretaria de Transportes;
CESAR AUGUSTO DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal 
do Meio Ambiente;
CESAR JOVELINO CORREA, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário, da Secretaria Municipal de Obras e Infra-estrutura;
CHARLES CORREIA, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente 
de Obras Públicas;
CHARLES EDGARD HOFFMANN, ocupante do cargo de Conselheiro 
Tutelar,
CLAUDIO GOEPFERT DANTAS, ocupante do Cargo Efetivo de Mé-
dico Veterinário;
DANIEL BARBI DA SILVA, ocupante do Cargo de Agente de En-
demias;
DANIEL FRANCISCO GASPAR FILHO, ocupante do Cargo Temporá-
rio de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente);
DAVI JONATTAS DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Roçadeira Costal;
DAVID DIAS, ocupante do Cargo de Agente de Endemias;
DÉCIO PELEGRINI, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tribu-
tos 2;
DILMAR FRANCHINI, ocupante do cargo eletivo de Conselheiro 
Tutelar;
DIOGO DEMARCHI SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário;
DIONEY AVANCINI DE FARIA, ocupante do Cargo Eletivo de Con-
selheiro Tutelar;
DIVO PRAZERES, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
DOUGLAS FERNANDES DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Secretário Municipal da Pesca e Maricultura;
DULCIMAR ANTONIO GRANDO, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
EDUARDO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Mecânico;
EDUARDO DELLANGELO SILVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico Agrícola;
EDUARDO LOPES JONKER, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário, da Secretaria Municipal de Administração;
EDUARDO MARQUES, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de 
Máquina;
EDUARDO PINTO GUILHERME, ocupante do Cargo Comissionado 
de Diretor de Administração Regional de Sorocaba;
EMERSON JOSE PAULI, ocupante do cargo não provido de Opera-
dor de Máquina;
EUNICE ESTEFANINI ROCHA MULLER, ocupante do Cargo de 
Agente de Endemias;
FABIANO TIAGO JOSÉ, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais - Servente;
FABIO SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Mecânico;
FABIO LEANDRO MAFIOLETE, ocupante do Cargo Efetivo de To-
pógrafo;
FERNANDA APARECIDA DA CUNHA, ocupante do Cargo de Escri-
turária;
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de Máquina;
WANDERLEY DELLA GUSTINA, ocupante do Cargo Efetivo de Ope-
rador de Máquinas;
WILLIAM HABYEUTTER KALESKI, ocupante do cargo temporário 
de Atendente da Criança e do Adolescente;
ZELI ZILDA MANES, ocupante do Cargo Efetivo de Telefonista.

Art. 2º. A presente autorização restringe-se aos veículos da citada 
Secretaria e em situações considerações especiais, tais como a 
urgência do serviço e a indisponibilidade de motoristas.
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 22 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1026 de 15 de Março de 2013
PORTARIA nº 1026 de 15 de março de 2013

Torna sem efeito a portaria nº 422/2013, que nomeava a servido-
ra Marcilene Erondina Nau para ocupar o cargo comissionado de 
Gerente de Enfermagem na Secretaria Municipal de Saúde, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Torna sem efeito a portaria nº 422 de 04 de fevereiro de 
2013, que nomeava a servidora Marcilene Erondina Nau para ocu-
par o cargo comissionado de Gerente de Enfermagem na Secreta-
ria Municipal de Saúde, a partir de 23/01/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/01/2013.

Biguaçu, 15 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1027 de 15 de Março de 2013
PORTARIA nº 1027 de 15 de março de 2013

Nomeia Marcilene Erondina Nau, para exercer o cargo em comis-
são de Assistente de Educação Infantil, na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Marcilene Erondina Nau, brasileiro(a), para exer-
cer o cargo em comissão de Assistente de Educação Infantil, nível 
CC-5, Secretaria Municipal de Educação, a partir de 23/01/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/01/2013.

Biguaçu, 15 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Auxiliar de Veterinário;
MARCELO LUIZ GALVÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Engenhei-
ro Civil;
MÁRCIA RODRIGUES DE AZEVEDO, ocupante do Cargo Efetivo de 
Professora;
MARCO ANTONIO PARO, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer;
MARLENE DE OLIVEIRA ÁVILA, ocupante do Cargo Efetivo de Au-
xiliar de Veterinário I;
MARILU GONZAGA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigi-
lância Sanitária e Ambiental;
MATIAS ARLINDO NAU, ocupante do Cargo Temporário de Calce-
teiro;
MAYCON DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
MOISES DE ANDRADE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico em Edificações;
NATHAN LUZ BELRAND, ocupante do Cargo Temporário de Psicó-
logo;
NELSON ANTONIO DE LIMA, ocupante do Cargo Efetivo de Vigia; 
NELSON CESAR OLIVEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Geral;
OSEIAS MORAES INÁCIO, ocupante do cargo temporário de Cal-
ceteiro;
OSLI ROBERTO DA CUNHA, ocupante do cargo não provido de 
Operador de Máquina;
OSMAR JOSÉ MARTHENDAL, ocupante do Cargo Efetivo de Ope-
rador de Máquinas;
PAULO PRIM, ocupante do Cargo Temporário de Carpinteiro;
PAULO ROBERTO DA SILVA, ocupante do Cargo Temporário de 
Endemias;
PAULO RODRIGO FERREIRA; ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Geral da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;
PEDRO JOÃO DE ANDRADE, ocupante do Cargo Temporário de 
Calceteiro;
PATRICK MACHRY, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos 
II;
PRISCILA HOFFMANN, ocupante do Cargo Temporário de Enfer-
meira da Família;
RAFAEL RUDIGER, ocupante do Cargo Comissionado Chefe de Ga-
binete do Vice-Prefeito;
RAFAEL EMILIO POLLMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Me-
cânico;
ROBERTO FABRICIO ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Operá-
rio Braçal,
ROBSON TRAGIBO DE CAMPOS, ocupante do Cargo Efetivo de 
Operador de Máquinas;
SILVANA CESCONETO DA SILVA GARCIA,  ocupante do Cargo Efe-
tivo de Assistente Social;
SAUL FREITAS DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Chefe de Divisão da Vigilância em Saúde;
SAULO CESAR GALLIANI, ocupante do Cargo Efetivo de Carpin-
teiro;
SOFIA HARTMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Flo-
restal;
SUENY SELL, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância 
Sanitária e Ambiental;
THIAGO ALEXANDRE PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Fis-
cal de Vigilância Sanitária e Ambiental;
THIAGO FERREIRA, ocupante do Cargo efetivo de Operário Braçal;
THIAGO VINÍCIUS NAHAS, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal 
de Tributos I;
TIAGO STEPHANI, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
VALDIR MANOEL DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente de Manutenção de Equipamentos Urbanos;
VALDIR VALDEMIRO BITTENCOURT, ocupante do Cargo Comis-
sionado de Diretor de Administração Regional de Santa Catarina;
VANESSA CARELLO GALLIANI, ocupante do Cargo Temporário de 
Atendente da Criança e do Adolescente;
VILMAR DE ASSUNÇÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Operador 
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Portaria Nº 1187 de 22 de Março de 2013
PORTARIA nº 1187 de 22 de março de 2013

Nomeia Daiany Casanova, para exercer o cargo em comissão de 
Gerente de Enfermagem, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Daiany Casanova, brasileiro(a), para exercer o 
cargo em comissão de Gerente de Enfermagem, nível CC-3, na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 07/02/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 07/02/2013.

Biguaçu, 22 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1189 de 22 de Março de 2013
PORTARIA nº 1189 de 22 de março de 2013

Nomeia Cyntia Letícia Machado Mariano, para exercer o cargo em 
comissão de Diretor de Escola Básica (Bom Viver), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Cyntia Letícia Machado Mariano, brasileiro(a), 
para exercer o cargo em comissão de Diretor de Escola Básica 
(Bom Viver), nível CC-2, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 31/01/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 31/01/2013.

Biguaçu, 22 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1191 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1191 de 04 de abril de 2013

Nomeia Charles Fernando Gerber, para exercer o cargo em comis-
são de Assistente Técnico, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Charles Fernando Gerber, brasileiro(a), para exer-
cer o cargo em comissão de Assistente Técnico, nível CC-4, na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/04/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1028 de 15 de Março de 2013
PORTARIA nº 1028 de 15 de março de 2013

Exonera o(a) Servidor(a) Marcilene Erondina Nau, ocupante do 
cargo comissionado de Assistente de Educação Infantil, na Secre-
taria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Marcilene Erondina Nau, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assistente 
de Educação Infantil, nível CC-5, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, a partir de 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 15 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1029 de 15 de Março de 2013
PORTARIA nº 1029 de 15 de março de 2013

Exonera o(a) Servidor(a) José Augusto Schmitz, ocupante do car-
go comissionado de Assessoria Técnica, no Gabinete do Prefeito, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) José Augusto Schmitz, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Assessoria Técnica, nível 
CC-4, Gabinete do Prefeito, a partir de 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 15 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1031 de 15 de Março de 2013
PORTARIA nº 1031 de 15 de março de 2013

Nomeia Juliana Eva Fraga, para exercer o cargo em comissão de 
Assistente de Ensino Fundamental, na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Juliana Eva Fraga, brasileiro(a), para exercer o 
cargo em comissão de Assistente de Ensino Fundamental, nível 
CC-4, Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2013.

Biguaçu, 15 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Portaria Nº 1196 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1196 de 04 de abril de 2013

Nomeia Décio Baixo Alves, para exercer o cargo em comissão de 
Superintendente da Fundação Municipal do Meio Ambiente, na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Décio Baixo Alves, brasileiro(a), para exercer o 
cargo em comissão de Superintendente da Fundação Municipal 
do Meio Ambiente, nível CC-1, na Fundação Municipal do Meio 
Ambiente, a partir de 01/04/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1197 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1197 de 04 de abril de 2013

Concede demissão ao (a) Servidor (a) Greice Kelly Sabino, ocu-
pante do cargo temporário de Técnico em Enfermagem da Família, 
na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Greice Kelly Sabino, 
detentor do cargo de provimento temporário de Técnico em En-
fermagem da Família, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1198 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1198 de 04 de abril de 2013

Concede demissão ao (a) Servidor (a) Fábio Henrique de Carvalho 
Pavão, ocupante do cargo temporário de Médico de Emergência, 
na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Fábio Henrique de 
Carvalho Pavão, detentor do cargo de provimento temporário de 
Médico de Emergência, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 17/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 17/03/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1192 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1192 de 04 de abril de 2013

Exonera o(a) Servidor(a) Elisângela Guimarães Vieira, ocupante 
do cargo comissionado de Assistente Técnico, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Elisângela Guimarães Vieira, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assistente 
Técnico, nível CC-4, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1194 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1194 de 04 de abril de 2013

Exonera o(a) Servidor(a) Fabrício Basílio de Almeida, ocupante do 
cargo comissionado de Assistente Técnico, na Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Fabrício Basílio de Almeida, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assistente 
Técnico, nível CC-4, na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, a partir de 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1195 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1195 de 04 de abril de 2013

Nomeia Carine Grave, para exercer o cargo em comissão de Assis-
tente Técnico, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Carine Grave, brasileiro(a), para exercer o cargo 
em comissão de Assistente Técnico, nível CC-4, na Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento e Gestão, a partir de 01/04/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1202 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1202 de 04 de abril de 2013

Concede exoneração ao Servidor Letícia Cardoso Rodrigues, ocu-
pante do cargo efetivo de Fisioterapeuta, na Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Letícia Cardoso Rodri-
gues, detentor do cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta, 
na Secretaria Municipal de Saúde, inscrito na matrícula funcional 
nº 7251, a partir de 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1203 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1203 de 04 de abril de 2013

Concede exoneração ao Servidor Renata Lopes Pedro, ocupante 
do cargo efetivo de Professor III (Língua Portuguesa), na Secreta-
ria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Renata Lopes Pedro, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Professor III (Língua 
Portuguesa), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, inscrito na matrícula funcional nº 10694, 
a partir de 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1213 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1213 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), OSWALDO GERALDINO 
AMORIM, e dá outras providências.

Portaria Nº 1199 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1199 de 04 de abril de 2013

Exonera o(a) Servidor(a) Luciana Nocetti Feijó, ocupante do cargo 
comissionado de Assistente de Educação Infantil, na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Luciana Nocetti Feijó, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Assistente de Educação 
Infantil, nível CC-5, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1200 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1200 de 04 de abril de 2013

Concede exoneração ao Servidor Leandro Coelho Broering, ocu-
pante do cargo efetivo de Escriturário, na Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Leandro Coelho Broe-
ring, detentor do cargo de provimento efetivo de Escriturário, com 
jornada de 30 horas semanais, na Fundação Municipal do Meio 
Ambiente, inscrito na matrícula funcional nº 10629, a partir de 
01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1201 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1201 de 04 de abril de 2013

Concede exoneração ao Servidor Endrigo Sampaio de Menezes, 
ocupante do cargo efetivo de Vigia, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Endrigo Sampaio de 
Menezes, detentor do cargo de provimento efetivo de Vigia, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, inscrito na 
matrícula funcional nº 7310, a partir de 01/04/2013.
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para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ANDREZA 
JACQUES, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 02/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1216 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1216 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), GLADIS DA SILVA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse GLADIS DA 
SILVA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 02/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1217 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1217 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), DAYANA GONÇALVES DA 
SILVA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse DAYANA GON-
ÇALVES DA SILVA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
OSWALDO GERALDINO AMORIM, para desempenhar as funções 
do cargo não provido de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSER-
VAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período 
de 01/04/2013 a 01/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.

Portaria Nº 1214 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1214 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), JOAO CARLOS DE MELO 
SARAIVA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JOAO CAR-
LOS DE MELO SARAIVA, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de MÉDICO ESPECIALISTA DO CAPS, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1215 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1215 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ANDREZA JACQUES, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
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Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1220 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1220 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), HERCIO ENIO CAMPOS, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse HERCIO 
ENIO CAMPOS, para desempenhar as funções do cargo não pro-
vido de MOTORISTA I, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Muni-
cipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 
01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1221 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1221 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), DIOGO ADRIANO, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse DIOGO 
ADRIANO, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
MOTORISTA III, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/04/2013 
a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas 
semanais, no período de 02/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1218 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1218 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), LEILA ANALIA PEREIRA, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse LEILA ANA-
LIA PEREIRA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 02/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1219 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1219 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), IONE DIAS, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse IONE DIAS, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR 
DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no período 
de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.
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natureza temporária, do (a) funcionário (a), KETTLYN PATRÍCIA 
DE OLIVEIRA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
KETTLYN PATRÍCIA DE OLIVEIRA, para desempenhar as funções 
do cargo não provido de RECEPCIONISTA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 01/04/2013 a 30/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1227 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1227 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), CLAUDINEIA SOARES LU-
CIANO PERES, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, CLAU-
DINEIA SOARES LUCIANO PERES, para desempenhar as funções 
do cargo não provido de RECEPCIONISTA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 01/03/2013 a 01/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1228 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1228 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), FABIANA EVA FRAGA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

Portaria Nº 1222 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1222 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ELIAS ESTEFANO DA RO-
CHA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ELIAS 
ESTEFANO DA ROCHA, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de MOTORISTA I, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período 
de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1225 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1225 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), LUCAS ENIR SOARES, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, LU-
CAS ENIR SOARES, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de RECEPCIONISTA, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no período 
de 21/03/2013 a 20/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 21/03/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1226 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1226 de 04 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
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Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período 
de 01/04/2013 a 30/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1231 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1231 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), VALDEMIR FERREIRA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, VAL-
DEMIR FERREIRA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de VIGIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/04/2013 
a 30/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1232 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1232 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), DAYANA ROSA, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
DAYANA ROSA, para desempenhar as funções do cargo não provi-
do de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 15/03/2013 a 13/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 15/03/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, FA-
BIANA EVA FRAGA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de ESCRITURÁRIO, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no período 
de 01/04/2013 a 30/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1229 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1229 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), JANICE ANTONIO PACHECO 
ROSA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
JANICE ANTONIO PACHECO ROSA, para desempenhar as funções 
do cargo não provido de ALMOXARIFE, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1230 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1230 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), CLOVIS SOUZA RODRI-
GUES, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
CLOVIS SOUZA RODRIGUES, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de VIGIA, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
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temporária, do (a) funcionário (a), CRISTIANE MARIA MORAES 
SCHMITZ FERNANDES, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, CRIS-
TIANE MARIA MORAES SCHMITZ FERNANDES, para desempenhar 
as funções do cargo não provido de ENFERMEIRO DO CAPS, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 
40 horas semanais, no período de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1236 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1236 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), TATIANA MOREIRA DE 
SOUZA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
TATIANA MOREIRA DE SOUZA, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de TÉCNICO EDMINISTRATIVO DO CAPS, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 
30 horas semanais, no período de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1237 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1237 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ARLETE MERCI COSTA 
MARTINS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

Portaria Nº 1233 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1233 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), AGUIDA MARIA PEREIRA DE 
FARIAS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
AGUIDA MARIA PEREIRA DE FARIAS, para desempenhar as fun-
ções do cargo não provido de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades 
desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 04/01/2013 a 14/11/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/01/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1234 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1234 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CAROLINE DE SOUZA MAT-
TOS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
CAROLINE DE SOUZA MATTOS, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de TERAPEUTA OCUPACIONAL DO CAPS, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 
30 horas semanais, no período de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/01/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1235 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1235 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Aten-
der Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
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atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/04/2013 a 
31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1240 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1240 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), NILA APARECIDA PEREIRA 
DOS SANTOS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, NILA 
APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS, para desempenhar as funções 
do cargo não provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas 
semanais, no período de 20/03/2013 a 12/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 20/03/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1241 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1241 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ORLANDO RAFAEL ANDRA-
DE, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
ORLANDO RAFAEL ANDRADE, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO SAMU, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 
30 horas semanais, no período de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, AR-
LETE MERCI COSTA MARTINS, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de ASSISTENTE SOCIAL, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1238 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1238 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), NATHAN LUZ DE BELTRAND, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, NA-
THAN LUZ DE BELTRAND, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de PSICOLOGO DO CAPS, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1239 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1239 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ROSICLEIA LOURDES FARIA 
DE ANDRADE, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
ROSICLEIA LOURDES FARIA DE ANDRADE, para desempenhar 
as funções do cargo não provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
DO CAPS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
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temporária, do (a) funcionário (a), INESSA SOLEK TEIXEIRA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
INESSA SOLEK TEIXEIRA, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de ODONTÓLOGO DA FAMILIA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 22/03/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/03/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1245 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1245 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), MARILENE SOARES ROMA-
RIZ, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
MARILENE SOARES ROMARIZ, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de MÉDICO DA FAMILIA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1246 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1246 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ROBSON LIMA RIBEIRO, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

Portaria Nº 1242 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1242 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), DANIELEY CRISTINI LUCCA, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, ORLAN-
DO DANIELEY CRISTINI LUCCA, para desempenhar as funções 
do cargo não provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO SAMU, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades 
desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada 
de 30 horas semanais, no período de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1243 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1243 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), VILMA MARIA DA SILVA, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, VIL-
MA MARIA DA SILVA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMILIA, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1244 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1244 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Aten-
der Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
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seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1250 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1250 de 04 de abril de 2013

Admitir o (a) Servidor (a) THAISE OLIVEIRA, de acordo com a Lei 
nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, na Secretaria Municipal de Saúde, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) THAISE OLIVEIRA, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXI-
LIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, com jornada de 30 horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/04/2013 
a 01/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1251 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1251 de 04 de abril de 2013

Admitir o (a) Servidor (a) EMERSON EVERALDO SOARES, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
MOTORISTA I, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras pro-
vidências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) EMERSON EVERALDO SOARES, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de MOTORISTA I, com jornada de 40 horas semanais, na Se-
cretaria Municipal de Saúde, a partir de 20/03/2013 a 07/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 20/03/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1252 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1252 de 04 de abril de 2013

Admitir o (a) Servidor (a) MARIA SONIA DE AVILA, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), na Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, e dá outras providências.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
ROBSON LIMA RIBEIRO, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de MÉDICO ESPECIALISTA VIII - NEUROLOGISTA, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades 
desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada 
de 20 horas semanais, no período de 01/04/2013 a 30/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1248 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1248 de 04 de abril de 2013

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), OSCAR LUIS GUIDHINI, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
OSCAR LUIS GUIDHINI, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de MOTORISTA III, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte, turismo e Lazer e jornada de 40 
horas semanais, no período de 01/01/2013 a 30/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1249 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1249 de 04 de abril de 2013

Admitir o (a) Servidor (a) CLEIDE MARIA DA SILVA DE SOUZA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, na Secretaria Munici-
pal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CLEIDE MARIA DA SILVA DE 
SOUZA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, com jor-
nada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
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Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1256 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1256 de 04 de abril de 2013

Concede demissão ao (a) Servidor (a) Celoni Tavares da Silva, 
ocupante do cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais V 
- Servente, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras pro-
vidências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Celoni Tavares da 
Silva, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de 
Serviços Gerais V - Servente, na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 02/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 999 de 15 de Março de 2013

Portaria nº 999 de 15 de março de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) ELOÍSA AMARAL DE ANDRADE, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR III - EDUCAÇÃO FÍSICA, na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ELOÍSA AMARAL DE ANDRADE, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de PROFESSOR III - EDUCAÇÃO FÍSICA, com jornada de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/04/2013 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/04/2013.

Biguaçu, 15 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Prorroga, o Prazo de Contratação Originário, Fixado 
Na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com 
Prazo Determinado Para Atender Necessidade de 
Excep

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), JACIONIR PEREIRA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIA SONIA DE AVILA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), com jornada 
de 40 horas semanais, na Fundação Municipal do Meio Ambiente, 
a partir de 01/04/2013 a 31/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1253 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1253 de 04 de abril de 2013

Admitir o (a) Servidor (a) INDIANARA APARECIDA FERNANDES, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) INDIANARA APARECIDA FER-
NANDES, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Habitação, a partir de 02/04/2013 a 02/10/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1255 de 04 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1255 de 04 de abril de 2013

Admitir o (a) Servidor (a) LEANDRO BATISTA LIMAS VIEIRA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de ATENDENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, e dá outras providên-
cias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LEANDRO BATISTA LIMAS VIEI-
RA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de ATENDENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Habitação, a partir de 25/03/2013 a 25/09/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 25/03/2013.
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Biguaçu, SC, 10 de abril de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
Por delegação

LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 15/2013 FMAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE, PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS NTER-
MUNICIPAIS E INTERESTADUAIS.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 26 abril, 2013, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 26 abril, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 62/2013 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOVOS COMPUTADORES (CPU E MONI-
TOR) PARA O CONTROLE INTERNO, SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 26 abril, 2013, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 26 abril, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 13/2013 FMA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VETERI-
NÁRIOS PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA DESENVOLVIMEN-
TO RURAL E AQÜICULTURA.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 24 abril, 2013, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 24 abril, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 81/2013 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA O USO 
DO CENTRO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE (CEP) NO EXER-
CICIO DE 2013.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 24 abril, 2013, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 24 abril, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura

Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 9 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JACIONIR 
PEREIRA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
MOTORISTA SOCORRISTA, do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no período de 
01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº. 51/2013 
- FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2013 - FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu - 
Santa Catarina, situada na Rua Vereador Emídio Amorim Verís-
simo, nº 114, Praia João Rosa, Biguaçu - SC - CEP: 88160-000, 
informa que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, ÓLEO LUBRIFICANTE, FILTRO DE ÓLEO 
E DISCO PARA TACÓGRAFO PARA USO DA FROTA DE VEÍCULOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU, cujas espe-
cificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha 
o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 12/04/2013, às 
13h59minh do dia 23/04/2013;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00minh do dia 
23/04/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
nº. 114, Praia João Rosa - Biguaçu - SC - CEP: 88160-000.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
partir do dia 12.04.2013.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das da seguinte maneira: através do telefone: (48) 3039- 8500, no 
horário compreendido das 13h00min às 19h00min ou pelo e-mail: 
comprasaudebigua@gmail.com, Endereço: Endereço: Rua Verea-
dor Emídio Amorim Veríssimo, nº. 114, Praia João Rosa, Biguaçu 
- CEP: 88160-000.
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Aviso Licitação PR 15-2013 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br

EDITAL: Pregão Presencial nº 15/2013 - FMS
TIPO: Menor Preço Global

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 
PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA E APARARELHOS OR-
TODÔNTICOS
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:00 Horas do Dia 25/04/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:05 Horas do Dia 25/04/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 09 de abril de 2013.
REJANE SERAFINI
Secretária Municipal de Saúde

Ata de Registro de Preço Nº 64 - 2013 - Prefeitura

ATA nº 64/2013 - PREFEITURA-PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2013, 
REGISTRO DE PREÇOS: Contratação de Empresa para LAVAGEM 
DE VEÍCULOS DA POLÍCIA MILITAR, Referente ao processo li-
citatório nº 28/2013, Pregão Presencial nº 20/2013 Fornece-
dor MARIA LUCIANA MORAES DOS SANTOS BARBOSA CNPJ nº 
17.691.264/0001-31, com sede nesta cidade de Caçador/SC. Pra-
zo 12 meses.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO R$ UNID
R$ TO-
TAL

01 125 UNID
LAVAGEM COMPLETA DE 
MOTOCICLETAS

11,60 1.450,00

02 400 UNID
LAVAGEM COMPLETA DE 
AUTOMÓVEL DE PASSEIO

21,00 8.400,00

03 150 UNID
LAVAGEM COMPLETA DE 
CAMIONETE

24,50 3.675,00

04 100 UNID
LAVAGEM COMPLETA DE MI-
CRO ÔNIBUS E CAMIONETE

35,00 3.500,00

TOTAL GERAL 17.025,00

Caçador, 08 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal 

MARIA LUCIANA MORAES DOS SANTOS BARBOSA
FORNECEDOR 

MUNICÍPIO DE CAÇADOR

Ata de Registro de Preço Nº 65 - 2013 - Prefeitura
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2013
REGISTRO DE PREÇOS
REDUÇÃO DE PREÇOS DO ITEM Nº 131 DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 30/2013

Aos oito dias do mês de abril de 2013, presentes de um lado 
O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, por seu órgão representativo, 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2013 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO (TINTAS 
DILUENTE, ESFERA DE VIDRO) PARA REPAROS DA PINTURA DAS 
FAIXAS DE PEDESTRE E LOMBADAS.
EMPRESA CONTRATADA:SINASC INDUSTRIAL LTDA
VALOR: R$ 7.922,50, até 31/12/2012.
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.01.2.088.33.90.30.36.44.00.00.00

JUSTIFICATIVA: Devido à necessidade de reparos na pintura das 
faixas de pedestre e lombadas existentes no Município em caráter 
de urgência, optou-se por processo de Dispensa de Licitação com 
fundamento no art. 24, II da lei 9.666/93:
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Caçador

Prefeitura

Aviso de Prorrogação de Prazo Abertura PR Nº 23-
2013 -Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
PROCON
AVISO DE LICITAÇÃO - PRORROGA PRAZO DE ABERTURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2013
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE AR CONDI-
CIONADO DESTINADO AO PROCON.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 25/04/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 25/04/2013.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ain-
da por e-mail:licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expedien-
te em vigor.

Caçador, 08 de Abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO,
Prefeito Municipal
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sob n º 550.199.279-53, residente e domiciliado nesta cidade de 
Caçador, SC denominada FORNECEDOR, firmam a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, referente ao processo licitatório nº 
04/2013, Pregão Presencial nº 02/2013 para REGISTRO DE PRE-
ÇOS visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Caçador, nos termos da Lei 8.666/93 e a alterações subseqüentes, 
Lei 10.520/02, Decreto Municipal nº 3.522/06 e demais legislações 
aplicáveis.
CLÁUSULA I - DO OBJETO
1. O objeto da presente Ata é redução de preços dos itens 96, 98 
e 99 constantes na Ata Principal de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E INSUMOS DESTINA-
DOS A MERENDA ESCOLAR n° 21/2013, datada de 13 de março 
de 2013, mediante solicitação da Pregoeira nos termos do Capítulo 
III, Item 7 da Ata Principal, e aceitação do FORNECEDOR confor-
me documento anexo a presente Ata, que ficam fazendo parte 
integrante da mesma, como se transcrito estivesse, para todos os 
fins e efeitos.

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS
1. O preço deste registro de preços será de R$ 1,75 (um real e 
setenta e cinco centavos) para o quilo do item 96 - Laranja Pêra; 
R$ 2,95 (dois reais e noventa e cinco centavos) para o item 98 - 
Limão; e R$ 1,45 (um real e quarenta e cinco centavos) para o 
item 99 - Melancia.

CLAUSULA III - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas constantes na Ata principal, geradora desta, 
permanecem inalteradas e continuam vigendo em sua integrali-
dade.

Caçador/SC, 08 de abril de 2013.
Prefeito Municipal 

FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA
FORNECEDOR 

MUNICÍPIO DE CAÇADOR

Câmara muniCiPal

Portaria 27/2013
PORTARIA nº 027, de 08 de abril de 2013.

Nomeia Assessora de Comunicação da Câmara Municipal de Ca-
çador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e art. 16, VIII 
do Regimento Interno da Câmara Municipal

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIANA PIACENTINI para o cargo de provimento 
comissionado de Assessora de Comunicação da Câmara Municipal 
de Caçador, Nível CPCA 3002, com carga horária de 35 horas se-
manais.
Art. 2º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 08 de abril de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
PRESIDENTE

WILSON LUIZ BINOTTO,
VICE-PRESIDENTE

a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, com sede na Avenida 
Santa Catarina, nº 195, Caçador/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
Municipal, GILBERTO AMARO COMAZZETTO, brasileiro, separado, 
administrador, inscrito no CPF sob nº 550.201.009-00, residen-
te e domiciliado nesta cidade de Caçador, SC, denominado MU-
NICÍPIO/CONTRATANTE, e de outro a empresa PANIFICADORA 
E CONFEITARIA SANTELMO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 95.754.859/0010-93, com sede nesta 
cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. VILSON 
NAVA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob n º 
168.160.649-68, residente e domiciliado na cidade de Caçador/SC 
denominada FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, referente ao processo licitatório nº 04/2013, Pregão 
Presencial nº 02/2013 para REGISTRO DE PREÇOS visando aten-
der as necessidades da Prefeitura Municipal de Caçador, nos ter-
mos da Lei 8.666/93 e a alterações subseqüentes, Lei 10.520/02, 
Decreto Municipal nº 3.522/06 e demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA I - DO OBJETO
1. O objeto da presente Ata é redução de preços do item 131 
constantes na Ata Principal de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E INSUMOS DESTINADOS A 
MERENDA ESCOLAR n° 30/2013, datada de 13 de março de 2013, 
mediante solicitação da Pregoeira nos termos do Capítulo III, Item 
7 da Ata Principal, e aceitação do FORNECEDOR conforme docu-
mento anexo a presente Ata, que ficam fazendo parte integran-
te da mesma, como se transcrito estivesse, para todos os fins e 
efeitos.

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS
1. O preço deste registro de preços será de R$ 10,19 (dez reais e 
dezenove centavos) para o quilo do item 131 - Pão de Cachorro 
Quente.
CLAUSULA III - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas constantes na Ata principal, geradora desta, 
permanecem inalteradas e continuam vigendo em sua integrali-
dade.

Caçador/SC, 08 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

PANIFICADOR E CONFEITARIA SANTELMO LTDA
FORNECEDOR 

MUNICÍPIO DE CAÇADOR

Ata de Registro de Preço Nº 66 - 2013 - Prefeitura
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2013
REGISTRO DE PREÇOS
REDUÇÃO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
21/2013

Aos oito dias do mês de abril de 2013, presentes de um lado 
O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, por seu órgão representativo, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, com sede na Avenida 
Santa Catarina, nº 195, Caçador/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
Municipal, GILBERTO AMARO COMAZZETTO, brasileiro, separado, 
administrador, inscrito no CPF sob nº 550.201.009-00, residente 
e domiciliado nesta cidade de Caçador, SC, denominado MUNICÍ-
PIO/CONTRATANTE, e de outro a empresa FRUTOLÂNDIA CEN-
TRAL LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.478.504/0001-11, com sede nesta cidade de Caçador, 
SC, neste ato representada pela Sra. CLEUSA TERESINHA STEFA-
NIAK BANDERLOF, brasileira, casada, procuradora, inscrita no CPF 
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Contrato Administrativo 15/2013
Câmara Municipal de Caçador/SC

Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 15/2013 - referente ao processo lici-
tatório nº 11/2013 - Pregão nº 09/2013. Objeto: Aquisição de 
material de higiene, limpeza e correlatos, durante o exercício 
de 2013. Contratada: Matheus Marcon e Cia. Ltda ME - CNPJ 
nº 11.883.851/0001-46. Valor previsto: R$ 9.845,45. Prazo: 
31.12.2013. 

CARLOS EVANDRO LUZ
Presidente.

Contrato Administrativo 16/2013
Câmara Municipal de Caçador/SC

Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 16/2013 - referente ao processo lici-
tatório nº 07/2013 - Pregão nº 05/2013. Objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de cópias repro-
gráficas e correlatos, com locação de equipamentos, fornecimento 
de todos os suprimentos necessários (exceto papel A4) e assis-
tência técnica, durante o exercício de 2013. Contratada: Líder Su-
primentos para Informática LTDA - CNPJ nº 82.129.024/0002-90. 
Valor previsto: R$ 6.393,60. Prazo: 01.04.2014. 

CARLOS EVANDRO LUZ
Presidente.

Contrato Administrativo 17/2013
Câmara Municipal de Caçador/SC

Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 17/2013 - referente ao processo li-
citatório nº 12/2013 - Pregão nº 10/2013. Objeto: Contratação 
de emissora de rádio para divulgação dos trabalhos do Plená-
rio, atos administrativos, chamadas e divulgação de audiências 
públicas e demais divulgações de interesse público, durante o 
exercício de 2013. Contratada: Rádio Caçanjurê Ltda - CNPJ 
nº 83.057.794/0001-57. Valor previsto: R$ 61.200,00. Prazo: 
31.12.2013.

CARLOS EVANDRO LUZ
Presidente.

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

CLEONY LOPES BARBOZA FIGUR
2ª SECRETÁRIA.

Portaria 28/2013
PORTARIA nº 028, de 08 de abril de 2013.

Nomeia Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e art. 16, VIII 
do Regimento Interno da Câmara Municipal

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MOYSES ALEXANDRE MACHADO para o cargo de 
provimento comissionado de Assessor Parlamentar de Gabinete 
de Caçador, Nível CPCA 3020, com carga horária de 35 horas se-
manais, conforme Anexo II da Lei Complementar nº 113, de 20 
de agosto de 2007, que dispõe sobre o Novo Plano de Carreira e 
de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de 
Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Designar o servidor acima mencionado para prestar asses-
soramento ao vereador Alencar Mendes.
Art. 3º. Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 08 de abril de 2013.

CARLOS EVANDRO LUZ,
PRESIDENTE

WILSON LUIZ BINOTTO,
VICE-PRESIDENTE

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

CLEONY LOPES BARBOZA FIGUR
2ª SECRETÁRIA.

Contrato Administrativo 14/2013
Câmara Municipal de Caçador/SC

Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 14/2013 - referente ao processo licita-
tório nº 11/2013 - Pregão nº 09/2013. Objeto: Aquisição de mate-
rial de higiene, limpeza e correlatos, durante o exercício de 2013. 
Contratada: Industrial Moageira Ltda - CNPJ nº 83.054.924/0001-
06. Valor previsto: R$ 1.135,10. Prazo: 31.12.2013. 

CARLOS EVANDRO LUZ
Presidente.

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00110/2013)

Prefeito eleito emComplemento:

Avenida Santa CatarinaEndereço:
83.074.302/0001-31CNPJ:

89500-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante legal:
550.201.009-00
Gilberto Amaro Comazzetto

Ente Federativo/UF:

CPF:

Caçador/SC

Bairro: Centro

DEVEDOR

(049) 3563-0322 (049) 3563-0322Fax:Telefone:
prefeito@cacador.sc.gov.brE-mail:

E-mail: Data início da gestão:prefeitobeto@cacador.sc.gov.br 01/01/2013

PresidenteComplemento:

Travessa General Osório,52Endereço:
04.272.905/0001-71CNPJ:

89500-000CEP:

DiretorCargo:

Representante legal:
476.609.539-15
Alcedir Ferlin

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

Centro

IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos

CREDOR

Fax:Telefone: (049) 3563-0216 (049) 3563-0216
ipasccontabil@brturbo.com.brE-mail:

Data início da gestão:E-mail: ipasc@brturbo.com.br 02/01/2013

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
2968 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Caçador é CREDOR junto ao DEVEDOR Município de Caçador da
quantia de R$ 894.661,04 (oitocentos e noventa e quatro mil e seiscentos e sessenta e um reais e quatro centavos), correspondente aos valores de
Contribuição Patronal devidos e não repassados ao regime próprio de previdência social dos servidores públicos, cujo detalhamento encontra-se no
Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Município de Caçador confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 894.661,04 (oitocentos e noventa e quatro mil e seiscentos e sessenta e um reais e quatro centavos), será pago em 60 (sessenta)
parcelas mensais e sucessivas de R$ 14.911,02 (quatorze mil e novecentos e onze reais e dois centavos) atualizadas de acordo com o disposto na
Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 14.911,02 (quatorze mil e novecentos e onze reais e dois centavos), vencerá em 10/02/2013 e as demais parcelas na
mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IGP-M acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês),
acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, conforme Lei n° 2968.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração
acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o mês
anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Página 1
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00110/2013)

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IGP-M acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento.

Cláusula Quarta - DA RESCISÃO

Constitui-se em motivos para rescisão deste acordo, que ocorrerá independentemente de qualquer intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial:

a) a infração de qualquer das cláusulas deste instrumento;
b) a falta de pagamento de duas parcelas consecutivas ou não, ou a falta de recolhimento de qualquer das contribuições mensais correntes;
c) a falta de recolhimento de quaisquer contribuições correntes mensais, incidente sobre a remuneração dos servidores efetivos.

A rescisão do presente acordo por descumprimento de quaisquer das cláusulas servirá para inscrição do débito em Dívida Ativa, no todo ou em parte.

A rescisão deste acordo implicará na atualização monetária sobre o saldo devedor de acordo com o caput da Cláusula Terceira até o mês da inscrição
da dívida, sujeitando-se o DEVEDOR à sua cobrança judicial e ao pagamento de honorários advocatícios.

Cláusula Quinta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sexta - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Sétima - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Caçador - SC / 22/01/2013

Prefeitura Municipal de Caçador
Gilberto Amaro Comazzetto

IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Caçador
Alcedir Ferlin

Testemunhas:

ASSISTENTE ADMINISTRATIVA
CPF: 058.278.659-23CPF: 386.386.499-91

DIRETORA ADMINISTRATIVA
ELIETE CATARINA D'AGOSTINI FERNANDA FIORELLI

RG: 5218286RG: 860798

Página 2
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00110/2013)

DECLARAÇÃO

Gilberto Amaro Comazzetto, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos
Previdenciários nº 00110/2013, firmado entre o/a Caçador e o IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Caçador em
22/01/2013, foi publicado em ____/____/________ no

( ) mural
( ) jornal ___________________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______
( ) Diário Oficial do ______________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Caçador, ____/____/________

Gilberto Amaro Comazzetto
Prefeito

Página 3
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00111/2013)

Prefeito eleito emComplemento:

Avenida Santa CatarinaEndereço:
83.074.302/0001-31CNPJ:

89500-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante legal:
550.201.009-00
Gilberto Amaro Comazzetto

Ente Federativo/UF:

CPF:

Caçador/SC

Bairro: Centro

DEVEDOR

(049) 3563-0322 (049) 3563-0322Fax:Telefone:
prefeito@cacador.sc.gov.brE-mail:

E-mail: Data início da gestão:prefeitobeto@cacador.sc.gov.br 01/01/2013

PresidenteComplemento:

Travessa General Osório,52Endereço:
04.272.905/0001-71CNPJ:

89500-000CEP:

DiretorCargo:

Representante legal:
476.609.539-15
Alcedir Ferlin

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

Centro

IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos

CREDOR

Fax:Telefone: (049) 3563-0216 (049) 3563-0216
ipasccontabil@brturbo.com.brE-mail:

Data início da gestão:E-mail: ipasc@brturbo.com.br 02/01/2013

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
2968 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Caçador é CREDOR junto ao DEVEDOR Município de Caçador da
quantia de R$ 1.529.056,52 (hum milhão e quinhentos e vinte e nove mil e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), correspondente aos
valores de Contribuição Previd. Amortização Deficit Atuarial devidos e não repassados ao regime próprio de previdência social dos servidores públicos,
cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Município de Caçador confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 1.529.056,52 (hum milhão e quinhentos e vinte e nove mil e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), será pago em 60
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas de R$ 25.484,28 (vinte e cinco mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos) atualizadas
de acordo com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 25.484,28 (vinte e cinco mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos), vencerá em 10/02/2013 e as
demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o
critério determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IGP-M acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês),
acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, conforme Lei n° 2968.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração
acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o mês
anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Página 1
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00111/2013)

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IGP-M acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento.

Cláusula Quarta - DA RESCISÃO

Constitui-se em motivos para rescisão deste acordo, que ocorrerá independentemente de qualquer intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial:

a) a infração de qualquer das cláusulas deste instrumento;
b) a falta de pagamento de duas parcelas consecutivas ou não, ou a falta de recolhimento de qualquer das contribuições mensais correntes;
c) a falta de recolhimento de quaisquer contribuições correntes mensais, incidente sobre a remuneração dos servidores efetivos.

A rescisão do presente acordo por descumprimento de quaisquer das cláusulas servirá para inscrição do débito em Dívida Ativa, no todo ou em parte.

A rescisão deste acordo implicará na atualização monetária sobre o saldo devedor de acordo com o caput da Cláusula Terceira até o mês da inscrição
da dívida, sujeitando-se o DEVEDOR à sua cobrança judicial e ao pagamento de honorários advocatícios.

Cláusula Quinta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sexta - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Sétima - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Caçador - SC / 22/01/2013

Prefeitura Municipal de Caçador
Gilberto Amaro Comazzetto

IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Caçador
Alcedir Ferlin

Testemunhas:

ASSISTENTE ADMINISTRATIVA
CPF: 058.278.659-23CPF: 386.386.499-91

DIRETORA ADMINISTRATIVA
ELIETE CATARINA D'AGOSTINI FERNANDA FIORELLI

RG: 5218286RG: 860798
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00111/2013)

DECLARAÇÃO

Gilberto Amaro Comazzetto, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos
Previdenciários nº 00111/2013, firmado entre o/a Caçador e o IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Caçador em
22/01/2013, foi publicado em ____/____/________ no

( ) mural
( ) jornal ___________________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______
( ) Diário Oficial do ______________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Caçador, ____/____/________

Gilberto Amaro Comazzetto
Prefeito

Página 3
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Camboriú

Prefeitura

Termo de Errata do Contrato 09
TERMO DE ERRATA
ADITIVO DE CONTRATO

O Município de Camboriú, através da Secretaria do Desenvolvi-
mento e Assistência Social vem comunicar que na publicação do 
contrato 009/2013 da Prefeitura Municipal de Camboriú, publicado 
no dia 08 de abril de 2013:

- Onde lê-se: TECNOALL COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA

- Leia-se: ATACADO SILCRIVE LTDA EPP

Camboriú SC, 09 de abril de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

www.ciga.sc.gov.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 194  896/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DDM6478 55652522D 252 * VI7366/2 23/08/2012 R$ 85,12 

MDV6137 55652157D 186 * II5738/0 25/07/2012 R$ 191,53 

MID6000 55652099D 2286530/0 09/08/2012 R$ 127,69 

MJC2417 55652512D 252 * VI7366/2 21/08/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  9 DE ABRIL DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Aplicação de Penalidade por Infração de Transito Nº 194 - 896/2012
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  867/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHZ9410 55652525D 252 * VI7366/2 23/08/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  9 DE ABRIL DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Autuação por Infração de Transito Nº 194 - 867/2012
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- Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade.

Parágrafo Único - A prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, 
deverão ser assinados pelos responsáveis da entidade.

Art.8º) Para fins de comprovação de gastos, serão considerados 
despesas as efetuadas a partir do recebimento da 1ª parcela de 
2013.

Art.9º) As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrá por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária 02.01.2009.335043000 - 
Subvenções Sociais do Gabinete do Prefeito.

Art.10) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre “SC”, 10 de 
abril de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.953 de 10 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.953 DE 10 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER SUB-
VENÇÃO SOCIAL A APP DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA “PAULO FUCKNER”, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz sa-
ber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte LEI:
Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Subvenção 
Social, no valor de R$ 20.000,00 (vinte e mil reais) a APP - As-
sociação de Pais e Professores da Escola Municipal de Educação 
Básica “Paulo Fuckner”, inscrita no CNPJ/MF nº 79.367.454/0001-
55 com sede á Rua Principal, snº Localidade de Bateias de Cima, 
Município de Campo Alegre/SC.

Parágrafo 1º O valor descrito no caput deste Artigo será repassado 
em 08 (zero oito) parcelas, mensais de igual valor, sendo a primei-
ra no mês de abril de 2013.

Parágrafo 2º Os recursos constantes do Artigo deverão ser aplica-
dos pela Entidade em despesas com a Manutenção, Coordenação 
e Desenvolvimento do Projeto “A ARTE DA MÚSICA EM SINTONIA 
COM A DANÇA”.

Art.2º) A Entidade beneficiada deverá prestar contas dos valores 
recebidos de cada parcela, junto ao Serviço de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC, conforme estabelece 
Decreto Municipal nº 7.337 de 08 de novembro de 2012, que ES-
TABELECE REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DE SUBVENÇÃO 
SOCIAL, CONTRIBUIÇÃO E FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍ-
PIO DE CAMPO ALEGRE/SC.

Campo Alegre

Prefeitura

Lei Nº 3.952 de 10 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 3.952 DE 10 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER SUB-
VENÇÃO SOCIAL AO GRUPO ESCOTEIRO CAMPESTRE - 81/SC, E 
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz sa-
ber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte LEI:
Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Subvenção 
Social, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao Grupo Escoteiro 
Campestre - 81/SC, inscrito no CNPJ/MF nº 14.352.010/0001-09 
com sede á Av. Dr. Getúlio Vargas, nº 121, Centro, Município de 
Campo Alegre/SC.

Parágrafo 1º O valor descrito no caput deste Artigo será repassado 
em única parcela no mês de abril de 2013.

Parágrafo 2º Os recursos constantes do Artigo deverão ser aplica-
dos pela Entidade em desenvolver o escotismo, propiciar a edu-
cação pelo projeto educativo da U.E.B - União Escoteira do Brasil.

Art.2º) A Entidade beneficiada deverá prestar contas dos valores 
recebidos de cada parcela, junto ao Serviço de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC, conforme estabelece 
Decreto Municipal nº 7.337 de 08 de novembro de 2012, que ES-
TABELECE REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DE SUBVENÇÃO 
SOCIAL, CONTRIBUIÇÃO E FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍ-
PIO DE CAMPO ALEGRE/SC.

Art.3º) É obrigatório o Depósito dos Recursos em conta individu-
alizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada 
por cheques nominais e individuais por credor.

Parágrafo Único - Os recursos concedidos poderão ser aplicados 
no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integra-
rem a respectiva prestação de contas.

Art.4º) O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei, acarretará na devolução integral do valor atualizado mo-
netariamente, em favor do erário Público Municipal.

Art.5º) O saldo não aplicado dos Recursos previstos no Artigo 2º 
desta Lei, será obrigatoriamente devolvido à Prefeitura Municipal, 
juntamente com a prestação de contas.

Art.6º) São responsáveis pela aplicação dos Recursos transferidos, 
Presidente e o Tesoureiro da Entidade.

Art.7º) A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo e Legislativo Municipal, no prazo pre-
visto nesta Lei, instruída com os seguintes documentos:

- Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;
- Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;
- Extrato Bancário da Conta Especial e conciliação do Saldo, quan-
do for o caso;
- Fotocópia dos documentos suportes das despesas, bem legíveis 
e sem rasuras e entrelinhas;
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O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz sa-
ber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte LEI:
Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Subvenção 
Social, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a ASSOCIAÇÃO PÉ 
NA AGARRA, inscrita no CNPJ/MF nº 05.574.706/00001-80, com 
sede á Rua José Gomes Munhoz, nº 239, Centro, Município de 
Campo Alegre/SC.

Parágrafo 1º O valor descrito no caput deste Artigo será repassado 
em única parcela no mês de abril de 2013.

Parágrafo 2º Os recursos constantes do Artigo deverão ser aplica-
dos pela Entidade em despesas com a Manutenção, das atividades 
a serem desenvolvidas na execução das propostas apresentados 
no Plano de aplicação.

Art.2º) A Entidade beneficiada deverá prestar contas dos valores 
recebidos de cada parcela, junto ao Serviço de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC, conforme estabelece 
Decreto Municipal nº 7.337 de 08 de novembro de 2012, que ES-
TABELECE REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DE SUBVENÇÃO 
SOCIAL, CONTRIBUIÇÃO E FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍ-
PIO DE CAMPO ALEGRE/SC.

Art.3º) É obrigatório o Depósito dos Recursos em conta individu-
alizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada 
por cheques nominais e individuais por credor.

Parágrafo Único - Os recursos concedidos poderão ser aplicados 
no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integra-
rem a respectiva prestação de contas.

Art.4º) O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei, acarretará na devolução integral do valor atualizado mo-
netariamente, em favor do erário Público Municipal.

Art.5º) O saldo não aplicado dos Recursos previstos no Artigo 2º 
desta Lei, será obrigatoriamente devolvido à Prefeitura Municipal, 
juntamente com a prestação de contas.

Art.6º) São responsáveis pela aplicação dos Recursos transferidos, 
Presidente e o Tesoureiro da Entidade.

Art.7º) A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo e Legislativo Municipal, no prazo pre-
visto nesta Lei, instruída com os seguintes documentos:

- Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;
- Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;
- Extrato Bancário da Conta Especial e conciliação do Saldo, quan-
do for o caso;
- Fotocópia dos documentos suportes das despesas, bem legíveis 
e sem rasuras e entrelinhas;
- Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade.

Parágrafo Único - A prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, 
deverão ser assinados pelos responsáveis da entidade.

Art.8º) Para fins de comprovação de gastos, serão considerados 
despesas as efetuadas a partir do mês de abril de 2013.

Art.9º) As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrá por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária 11.03.2134.335043000 
- Subvenções Sociais da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer.

Art.3º) É obrigatório o Depósito dos Recursos em conta individu-
alizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada 
por cheques nominais e individuais por credor.

Parágrafo Único - Os recursos concedidos poderão ser aplicados 
no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integra-
rem a respectiva prestação de contas.

Art.4º) O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei, acarretará na devolução integral do valor atualizado mo-
netariamente, em favor do erário Público Municipal.

Art.5º) O saldo não aplicado dos Recursos previstos no Artigo 2º 
desta Lei, será obrigatoriamente devolvido à Prefeitura Municipal, 
juntamente com a prestação de contas.

Art.6º) São responsáveis pela aplicação dos Recursos transferidos, 
Presidente e o Tesoureiro da Entidade.

Art.7º) A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo e Legislativo Municipal, no prazo pre-
visto nesta Lei, instruída com os seguintes documentos:

- Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;
- Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;
- Extrato Bancário da Conta Especial e conciliação do Saldo, quan-
do for o caso;
- Fotocópia dos documentos suportes das despesas, bem legíveis 
e sem rasuras e entrelinhas;
- Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade.

Parágrafo Único - A prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, 
deverão ser assinados pelos responsáveis da entidade.

Art.8º) Para fins de comprovação de gastos, serão considerados 
despesas as efetuadas a partir do recebimento da 1ª parcela de 
2013.

Art.9º) As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrá por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária 05.01.6009.335043000 - 
Subvenções Sociais da Secretaria Municipal de Educação.

Art.10) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre “SC”, 10 de 
abril de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.954 de 10 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.954 DE 10 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER SUB-
VENÇÃO SOCIAL ASSOCIAÇÃO PÉ NA AGARRA, E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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especial o Decreto nº 6.556 de 02 de junho de 2011.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre “SC”, 09 de 
abril de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
09/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.704 de 11 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.704 DE 11 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VI; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar a Srª. JOSILIANE OSSOVSKY DOS SANTOS, para 
exercer o cargo de Atendente de Sala, Registro no Sistema sob 
o nº 955239, Regime Jurídico Especial Administrativo, (Contra-
to Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e 
no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 006/02, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, vencimentos Nível 4, Sub-Nível 41, 
Referência A, no valor de R$ 1.064,35 (um mil, sessenta e quatro 
reais, trinta e cinco centavos) mensais, pelo período de 11 de abril 
de 2013 a 19 de dezembro de 2013, ou até que haja Concurso 
Público Municipal e Convocação do candidato aprovado e posse 
do mesmo.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude da contratada ter sido aprovada no Processo Seletivo 
nº 013/2012, em 5º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre “SC”, 11 de 
abril de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
11/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.705 de 11 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.705 DE 11 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 

Art.10) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre “SC”, 10 de 
abril de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.703 de 09 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.703 DE 09 DE ABRIL DE 2013
CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DO COMITÊ LOCAL DO PLA-
NO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR (2011 - 2014) DO MINISTÉ-
RIO DA EDUCAÇÃO E, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos In-
cisos VII e XIII do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e especial-
mente o Inciso XXVIII do Plano de Metas e Compromissos Todos 
pela Educação do Ministério da Educação; DECRETA:
Art.1º) Nomeia os membros para comporem o Comitê Local do 
Plano de Ações Articuladas - PAR (2011 - 2014), do Ministério da 
Educação conforme descrito no Inciso XXVIII da Diretriz do Plano 
de Metas e Compromisso Todos pela Educação.

Art.2º) Ficam nomeados os seguintes membros representantes 
indicados por suas respectivas Entidades:
I - Vanessa Aparecida Cchaloupek Rudnick - Dirigente do Sistema 
Educacional Público Municipal;
II - Claudecir Knüppel - Representante do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação (FUNDEB);
III - Marilene Teresinha Suchy Engler - Representante das Asso-
ciações de Moradores;
IV - Marlene Terezinha Pscheidt - Representante da Câmara dos 
Dirigentes Lojistas - CDL;
V - Paula Roseliane Cordeiro da Cruz Waltmann - Representante 
do Conselho Tutelar;
VI - Ivo Romeu Pauli - Representante da Associação Empresarial 
de Campo Alegre - ACIACA.

Parágrafo Único - Em caso de algum membro ficar impossibilitado 
de participar dos trabalhos deste Comitê, o mesmo será substituí-
do por outro membro indicado pela sua Entidade e nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo.

Art.3º) Este Comitê será encarregado da mobilização da sociedade 
civil organizada, no acompanhamento das metas de evolução do 
IDEB dos últimos anos (2005, 2007, 2009 e 2011) do Município de 
Campo Alegre/SC, do Plano de Ações Articuladas - PAR (2011 - 
2014) do Ministério da Educação.

Parágrafo Único - O Comitê terá atribuições e competências pre-
vistas no Caput deste Artigo.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º) Revogadas as demais disposições em contrário, em 
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Ratificação Processo 46/2013
“Ratifico a presente justificativa de contratação direta (fls. 04 e 
05). Publique no órgão oficial no prazo legal (LLCA, art. 26).
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 46/2013 para contrata-
ção da empresa RADIO HORTENCIA LTDA (Band FM), para serviço 
de publicidade institucional via radiodifusão.
O valor para a prestação de serviços é de R$ 18.000,00.
Vigência: Início 01/04/13 e término em 31/12/13.

Campo Alegre, 01 de abril de 2013.
JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA 
Secretário Municipal de Administração

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 07/2013
PORTARIA Nº 07, DE 11 DE ABRIL DE 2013.
CONSTITUI E NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DO PROCESSO 
SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabele-
cida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, ambos do Regimento Interno, 
em especial a Resolução nº 01/2013,
RESOLVE:
Art. 1º - Constitui a Comissão Organizadora e Avaliativa do Proces-
so Seletivo para contratação de Estagiário no Exercício de 2013, 
com seguintes integrantes:
Servidora - Betina Moreira da Silva, matricula nº 0026
Servidor - Fernando Grosskopf, matricula nº 0027
Assessor Jurídico - Gustavo Daniel T. Bastos Gama, matricula nº 
0097

Art. 2º - Os membros ora designados deverão coordenar a referida 
comissão devendo supervisionar e fiscalizar o processo, bem como 
emitir parecer final acerca dos mesmos.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 11 de Abril de 2013.
RAUL JOHANSON
Presidente da Mesa

Portaria Nº 08/2013
PORTARIA Nº 08 DE 11 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS E PRAZOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
ESTAGIÁRIO NO EXERCICIO DE 2013.

O Presidente da Mesa Diretora, da Câmara municipal de Campo 
Alegre no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 
87, V, e, ambos do Regimento Interno, em especial a Resolução 
nº 01/2013;
RESOLVE:
Art.1º Fica estabelecido os critérios abaixo para contratação de 
01 (um) estagiário do Ensino Médio, para Câmara Municipal de 
Campo Alegre:
Item 1 - Atender ao disposto na Resolução nº 01/2013;
Item 2 - O critério de julgamento será pela maior média da soma 
das notas do boletim escolar 2012, apresentado pelo candidato, 
em caso de empate será classificado conforme maior índice de 
frequência escolar.
Art. 2º O prazo para cadastramento dos candidatos a estágio, será 
do dia 16 de Abril de 2013 a 19 de Abril de 2013 na Secretaria da 
Câmara Municipal.

Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VI; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar o Sr. LUCAS DE FARIAS, para exercer o cargo 
de Instrutor de Educação Física, Registro no Sistema sob o nº 
955238; Regime Jurídico: Especial Administrativo, (Contrato Tem-
porário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo 
IV da Lei Complementar Municipal nº 006, lotado na Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, vencimentos Código 5A, Nível 
51A, Referência A, no valor de R$ 1.798,77 (um mil, setecentos 
e noventa e oito reais, setenta vê sete centavos) mensais, pelo 
período de 11 de abril de 2013 a 11 de outubro de 2013, ou até 
que haja Concurso Público Municipal e Convocação do candidato 
aprovado e posse do mesmo.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude do contratado ter sido aprovado no Processo Seletivo 
nº 013/2012, em 1º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 11 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 11/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.929 de 08 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.929 DE 08 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 9º e seus respectivos Parágrafos, da Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Prorrogar a Licença Maternidade da Servidora CARLA 
ANDREA VEIGA, ocupante do cargo público de Agente Operacio-
nal, Matrícula Funcional nº 000685, Registro no Sistema sob nº 
954125, por um período de 60 (sessenta) dias, a partir de 03 de 
abril de 2013 à 01 de junho de 2013.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/ SC, 08 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 08/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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metros;
Sul: com o lote nº 03 em 35,55 metros;
Leste: com a Rua Pedro Carlos Stefanes em 12,82 metros e com o 
lote nº 01 em 11,23 metros;
Oeste:  com os lotes nº 04 e 05 em 23,82 metros.

Lote 03 com a área superficial de 477,96 m² e as seguintes con-
frontações:

Norte:  com o lote nº 02 em 35,55 metros;
Sul: com Ademar Pinto em 35,56 metros;
Leste: com a Rua Pedro Carlos Stefanes em 12,82 metros;
Oeste:  com a área remanescente e o lote nº 05 em 14,07 metros.

Lote 04 com a área superficial de 445,20 m² e as seguintes con-
frontações:

Norte:  com Altair José Granzotto em 36,00 metros;
Sul: com o lote nº 05 em 34,58 metros;
Leste: com o lote nº 02 em 11,10 metros;
Oeste:  com a Av. João Altair Granzotto em 14,44 metros.

Lote 05 com a área superficial de 442,08 m² e as seguintes con-
frontações:

Norte:  com o lote nº 04 em 34,58 metros
Sul: com a área remanescente em 33,43 metros;
Leste: com os lotes nº 2 e 3 em 13,00 metros;
Oeste:  com a Av. João Altair Granzotto em 13,05 metros.

Lote 06 (área remanescente) com a área superficial de 471,17 m² 
e as seguintes confrontações:

Norte:  com o lote nº 05 em 33,43 metros;
Sul: com Ademar Pinto em 32,13 metros;
Leste:  com o lote nº 03 em 13,79 metros;
Oeste:  com a Av. João Altair Granzotto em 15,00 metros.

Art. 4º. Ficam aprovadas as plantas e memoriais descritivos das 
unidades imobiliárias descritas no artigo 3º deste decreto.

Art. 5º. Ficam autorizados os Tabelionatos e Cartório de Registro 
de Imóveis da comarca de Campos Novos, a promoverem a escri-
turação e as averbações que se fizerem necessárias a transferên-
cia de domínio e registro dos imóveis objeto deste decreto.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
09 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.710/13 - Autoriza o Desmembramento 
de Terreno Urbano de Luiz Carlos Capelari
DECRETO Nº 6.710/13 DE 10/04/13
AUTORIZA O DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica;
Considerando que o desmembramento autorizado através do de-
creto nº 5.393 de 12 de junho de 2007 não foi efetivado;
Considerando que o ato de aprovação do desmembramento 
pelo município deve ser atualizado, nos termos do art. 18 da Lei 
6.766/79;

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 11 de Abril de 2013.
RAUL JOHANSON
Presidente da Mesa

Campos Novos

Prefeitura

Decreto N° 6.709 - Aprova Desmembramento de 
Imóvel Urbano de Carlito João Junges Althaus e 
Esposa.
DECRETO N° 6.709/2013 DE 09/04/2013
APROVA DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando parecer técnico do Departamento de Engenharia, 
nos autos do Processo Administrativo nº 40.312;

Considerando as disposições da Lei Federal nº 6.766, Lei Estadual 
nº 6.063, c/c artigos 55, §2º, 57, inciso III, e §4º da Lei Comple-
mentar nº 03 de 28 de maio de 2007 - Plano Diretor;

Com amparo no artigo 100, incisos VIII - XVIII da Lei Orgânica 
do município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento do terreno urbano 
de propriedade de Carlito João Junges Althaus, inscrito no CPF/
MF sob nº 163.600.100-97 e sua esposa Irani Althaus, incrita no 
CPF/MF sob nº 594.088.120-34; com a área de 2.709,90 m² (dois 
mil setecentos e nove metros e noventa centímetros quadrados), 
matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da comarca de 
Campos Novos sob nº 15.354.

Art. 2º. O imóvel mencionado no artigo primeiro possui as seguin-
tes confrontações:

Norte:  com Altair José Granzotto em 39,57 metros e Alcioni Varela 
em 32,11 metros;
Sul: com Ademar Pinto em 67,69 metros;
Leste: com a Rua Pedro Carlos Stefanes em 38,64 metros;
Oeste:  com a Avenida João Altair Granzotto em 42,49 metros.

Art. 3º. O desmembramento autorizado por este decreto, dá ori-
gem a 6 (seis) unidades imobiliárias autônomas com as seguintes 
características e confrontações:

Lote 01 com a área superficial de 300 m² e as seguintes confron-
tações:

Norte:  com Alcione Varela em 24,85 metros;
Sul: com o lote nº 02 em 24,78 metros;
Leste: com a Rua Pedro Carlos Stefanes em 13,00 metros;
Oeste:  com o lote nº 02 em 11,23 metros.

Lote 02 com a área superficial de 573,49 m² e as seguintes con-
frontações:

Norte:  com Alcione Varela em 10,83 e com o lote nº 01 em 24,78 
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Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
10 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 342/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 342/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARCIANA REGINA CE-
ZAR GOMES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARCIANA REGINA CEZAR GO-
MES para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 343/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 343/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JULIA IZABEL VALENTE
CARVALHO MENEGAS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, JULIA IZABEL VALENTE CARVA-
LHO MENEGAS para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 344/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 344/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIZETTE ANTUNES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:

DECRETA
Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento de um terreno ur-
bano de propriedade do Sr. Luiz Carlos Capelari, com área de 
1.560,00m² (mil quinhentos e sessenta metros quadrados), sem 
benfeitorias, matriculado junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Campos Novos sob nº 6.696, cujo imóvel acha-se 
dentro das seguintes confrontações:
I - Ao Norte: confronta com Rua Valentin Suzin em 26,00 metros;
II - Ao Sul : confronta com Rua Humberto Calgaro em 26,00 me-
tros;
III - Ao Leste: confronta com Rua Nercy capelari em 60,00 metros;
IV- Ao Oeste: confronta com Vilson Canuto em 30,00 metros e 
com Paulo Henrique Simon em 30,00 metros.

Art. 2º. O desmembramento autorizado por este Decreto, dará 
origem a 4 (quatro) unidades imobiliárias, as quais terão as se-
guintes confrontações e dimensões:

Área do Lote 01: 390,00m²

Confrontações e Dimensões
Ao Norte: Confronta com Rua Valentin Suzin em 26,00 metros;
Ao Sul : Confronta com Luiz Carlos Capelari Lote 02 em 26,00 
metros;
A Leste : Confronta com Rua Nercy Capelari em 15,00 metros;
A Oeste: Confronta com Paulo Henrique Simon em 15,00 metros.

Área do Lote 02: 390,00m²

Confrontações e Dimensões  
Ao Norte: Confronta com Luiz Carlos Capelari Lote 01 em 26,00 
metros;
Ao Sul : Confronta com Luiz Carlos Capelari Lote 03 em 26,00 
metros;
A Leste: Confronta com Rua Nercy Capelari em 15,00 metros;
A Oeste: Confronta com Paulo Henrique Simon em 15,00 metros.

Área do Lote 03: 390,00m²

Confrontações e Dimensões
Ao Norte: Confronta com Luiz Carlos Capelari Lote 02 em 26,00 
metros;
Ao Sul : Confronta com Luiz Carlos Capelari Lote 4 em 26,00 me-
tros;
A Leste: Confronta com Rua Nercy Capelari em 15,00 metros;
A Oeste: Confronta com Vilson Canuto em 15,00 metros.

Área do Lote 04: 390,00m²

Confrontações e Dimensões
Ao Norte: Confronta com Luiz Carlos Capelari Lote 03 em 26,00 
metros;
Ao Sul : Confronta com Rua Humberto Calgaro em 26,00 metros;
A Leste: Confronta com Rua Nercy capelari em 15,00 metros;
A Oeste: Confronta com Vilson Canuto em 15,00 metros.
Art. 3º. Ficam aprovados a Planta Arquitetônica de desmembra-
mento e o Memorial Descritivo das unidades imobiliárias descritas, 
dimensionadas e caracterizadas no Art. 2º deste Decreto, cujos 
documentos fazem parte integrante e inseparável dos mesmos.
Art. 4º. Ficam os Cartórios de Tabelionato e do Registro de Imó-
veis, autorizados a promoverem a escrituração e as averbações 
que se fizerem necessárias à transferência de domínio e registro 
do imóvel objeto do presente desmembramento.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Portaria Nº 349/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 349/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIS REGINA DE MATOS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ELIS REGINA DE MATOS para 
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 350/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 350/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EDILVANE PEREIRA DE
OLIVEIRA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, EDILVANE PEREIRA DE OLIVEI-
RA para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 351/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 351/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NEREU SUTIL,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, NEREU SUTIL para exercer o 
cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária de 20 ho-
ras semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa por-
taria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,

Contratar em caráter temporário, MARIZETTE ANTUNES para 
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os  vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 345/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 345/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NOELI TEREZINHA PADI-
LHA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, NOELI TEREZINHA PADILHA 
para
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com
os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua
publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 348/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 348/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSELY DE FATIMA DO-
NATTI
STRADIOTTI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ROSELY DE FATIMA DONATTI 
STRADIOTTI para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Contratar em caráter temporário, GIOVANA MARILEA VARELA 
WALTER para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos esta-
belecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 355/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 355/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIANE DOS SANTOS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ELIANE DOS SANTOS para exer-
cer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária de 
40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 356/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 356/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SIVLENI MARIA FORNARA
LEMOS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SIVLENI MARIA FORNARA LE-
MOS para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos esta-
belecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 352/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 352/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROBSON ANDREY GRA-
NEMANN,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ROBSON ANDREY GRANEMANN
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 353/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 353/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CRISTIANE APARECIDA 
DA
SILVA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, CRISTIANE APARECIDA DA SIL-
VA para exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 354/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 354/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GIOVANA MARILEA VA-
RELA WALTER,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 362/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 362/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA REGINA PANIS-
SON
SCARABOTTO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARIA REGINA PANISSON SCA-
RABOTTO para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos esta-
belecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 363/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 363/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANGELITA APARECIDA
PEREIRA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ANGELITA APARECIDA PEREIRA 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 364/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 364/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SILVANA APARECIDA 
MORO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

Portaria Nº 357/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 357/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO RENATA DE LIMA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, RENATA DE LIMA para exercer o
cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas 
semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 360/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 360/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIZETE DA SILVEIRA 
BOEIRA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ELIZETE DA SILVEIRA BOEIRA 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 361/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 361/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO RITA SIMONE DEMENECK
PETRIKOSKI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, RITA SIMONE DEMENECK
PETRIKOSKI para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

C O M U N I Q U E - S E.
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Portaria Nº 367/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 367/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARINES CECHIN ROTI-
NI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARINES CECHIN ROTINI para 
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 368/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 368/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CELIA APARECIDA
BITTENCOURT COELHO DOS REIS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, CELIA APARECIDA BITTEN-
COURT COELHO DOS REIS para exercer o cargo de Professor II, 
atribuindo-lhe uma carga horária de 20 horas semanais com os 
vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 369/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 369/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARISTELA MARTENDAL
MENEGAZZO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARISTELA MARTENDAL
MENEGAZZO para exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-
lhe uma carga horária de 10 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SILVANA APARECIDA MORO 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 365/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 365/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LAUDICEIA BERNARDI
GEWEHR,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, LAUDICEIA BERNARDI GEWEHR 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 366/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 366/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARISOL BEATRIZ ALVES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARISOL BEATRIZ ALVES para 
exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, PAMELA APARECIDA ALVES para
exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 375/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 375/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLOVIS LUCAS FERREIRA 
DA
SILVA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, CLOVIS LUCAS FERREIRA DA 
SILVA para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 376/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 376/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DINAMAR CARBONERA 
DE
CARMO ANTUNES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, DINAMAR CARBONERA DE CAR-
MO ANTUNES para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

C O M U N I Q U E - S E.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 372/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 372/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOSEANE TEREZINHA DE
MATOS REINALDO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, JOSEANE TEREZINHA DE MA-
TOS REINALDO para exercer o cargo de Professor I, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 373/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 373/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PATRICIA DA SILVA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, PATRICIA DA SILVA para exercer 
o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 
horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 374/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 374/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PAMELA APARECIDA AL-
VES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 383/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 383/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FABIA BIASUS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, FABIA BIASUS para exercer o 
cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 ho-
ras semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa por-
taria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 384/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 384/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FRANCIELLI DE OLIVEIRA 
KUNEN,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, FRANCIELLI DE OLIVEIRA KU-
NEN para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos esta-
belecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 385/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 385/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO WALQUIRIA ZANON LU-
QUES LOPES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

Portaria Nº 377/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 377/13 de 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SONIA MARIA GRASSI DE
LORENZI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SONIA MARIA GRASSI DE LO-
RENZI para exercer o cargo de Professor III, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2012
Nelson Cruz
Prefeito Municipal

Portaria Nº 381/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 381/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DANIELA DA SILVA LESSE,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, DANIELA DA SILVA LESSE para
exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 382/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 382/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LILIANE SCOLARO HENZ,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, LILIANE SCOLARO HENZ para 
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.
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Portaria Nº 388/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 388/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SONIA APARECIDA TES-
SER QUIBEM,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SONIA APARECIDA TESSER 
QUIBEM para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 30 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 389/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 389/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIZANDRA RIETTA MAIA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ELIZANDRA RIETTA MAIA para 
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 390/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 390/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIANI APARECIDA COR-
REIA CARMINATI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ELIANI APARECIDA CORREIA 
CARMINATI para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, WALQUIRIA ZANON LUQUES 
LOPES para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 386/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 386/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOSIELI PACECKA KUN-
RATH,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, JOSIELI PACECKA KUNRATH 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 387/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 387/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SUZAMARA BRANCO
MAXIMILIANO PERIN,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SUZAMARA BRANCO MAXIMI-
LIANO PERIN para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,
RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MAISA APARECIDA PEIXOTO 
MENEGAS para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 394/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 394/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARLI DAS GRAÇAS SOU-
ZA
SANTOS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARLI DAS GRAÇAS SOUZA 
SANTOS para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 395/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 395/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALESSANDRA DE LIMA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ALESSANDRA DE LIMA para 
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 391/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 391/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO RISONI PEREIRA DIAS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, RISONI PEREIRA DIAS para 
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 392/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 392/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOILSON DE GIACOMET-
TI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, JOILSON DE GIACOMETTI para 
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 393/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 393/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MAISA APARECIDA PEI-
XOTO MENEGAS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
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C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 399/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 399/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELISANGELA RAIZER
MACULAN,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ELISANGELA RAIZER MACULAN 
para exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga ho-
rária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em 
Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 400/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 400/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GISELE ALVES DE SOUZA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, GISELE ALVES DE SOUZA para 
exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga ho-
rária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em 
Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 401/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 401/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO IONE CRISTINA PEREIRA
FIORESE,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 

Portaria Nº 396/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 396/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SOLANGE APARECIDA 
SOUZA
ANDRADE,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SOLANGE APARECIDA SOUZA 
ANDRADE para exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 397/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 397/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MICHELI DIONISIO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MICHELI DIONISIO para exercer 
o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 
horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 398/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 398/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSANI CARNIEL FRAN-
ÇA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ROSANI CARNIEL FRANÇA para
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 46

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

Portaria Nº 404/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 404/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUCIMAR DOS SANTOS
MORAES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, LUCIMAR DOS SANTOS MORAES
para exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga ho-
rária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em 
Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 405/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 405/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROMILDA SALETE SPIAS-
SI
ZOTTI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ROMILDA SALETE SPIASSI ZOT-
TI para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 406/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 406/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VIVIANI VICENTE BER-
NABE,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, VIVIANI VICENTE BERNABE 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, IONE CRISTINA PEREIRA FIO-
RESE para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 402/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 402/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO IVONETE THEODORO DE
ANHAYA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, IVONETE THEODORO DE 
ANHAYA para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 403/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 403/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARILUCI RAMOS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARILUCI RAMOS para exercer 
o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga horária de 20 
horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, AMOARA RUBIA DA ROSA para 
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 411/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 411/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARCELO HERMINIO LIS-
TON,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARCELO HERMINIO LISTON 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 412/13 de 06/02/2013
PORTARIA Nº 412/13 DE 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIANE MARCIA BEVILA-
QUA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ELIANE MARCIA BEVILAQUA 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.
C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 407/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 407/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FATIMA DORVALINA HIM-
MER FERREIRA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, FATIMA DORVALINA HIMMER 
FERREIRA para exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 409/13 de 06/02/2013
PORTARIA Nº 409/13 DE 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSANE APARECIDA PE-
REIRA PIRES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ROSANE APARECIDA PEREIRA 
PIRES para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 410/13 de 06/02/2013
PORTARIA Nº 410/13 DE 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO AMOARA RUBIA DA ROSA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 417/13 de 06/02/2013
PORTARIA Nº 417/13 DE 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SHEILA VARGAS REDAN-
TE,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SHEILA VARGAS REDANTE para
exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga ho-
rária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em 
Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 418/13 de 06/02/2013
PORTARIA Nº 418/13 DE 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOCEMARA APARECIDA
RIBAS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, JOCEMARA APARECIDA RIBAS 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 419/13 de 06/02/2013
PORTARIA Nº 419/13 DE 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LURDES DE FATIMA PI-
CININ,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

Portaria Nº 413/13 de 06/02/2013
PORTARIA Nº 413/13 DE 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DIEGO ECCO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, DIEGO ECCO para exercer o car-
go de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária de 20 horas 
semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 414/13 de 06/02/2013
PORTARIA Nº 414/13 DE 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NILZA PEREIRA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, NILZA PEREIRA para exercer 
o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária de 20 
horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 415/13 de 06/02/2013
PORTARIA Nº 415/13 DE 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ILDO DALPIVA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ILDO DALPIVA para exercer o 
cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária de 20 ho-
ras semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa por-
taria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.
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Portaria Nº 422/13 de 06/02/2013
PORTARIA Nº 422/13 DE 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIZANGELA CAROLINE 
DE OLIVEIRA ZACARON,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ELIZANGELA CAROLINE DE OLI-
VEIRA ZACARON para exercer o cargo de Professor I, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - PP 27/2013 - Contratação de 
Empresa Para Prestação de Curso de Capacitação e 
Treinamento Para Professores 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 27/2013

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 23 de abril de 2013 às 16:00 horas, na sala de reuniões da 
Prefeitura, Pregão Presencial tendo como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO 
E TREINAMENTO PARA PROFESSORES DO ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO. O Edital que está amparado na 
lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede da Prefeitura, localizado 
na Rua Expedicionário João Batista de Almeida nº 323, no horário 
das 08h30min às 11h00min e da 13h30 horas às 17h00 horas 
diariamente.

Campos Novos, 09 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 01/13
EXTRATO DE CONTRATO N° 01/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: STAR-CAR MECÂNICA DE VEICULOS LTDA-ME

OBJETO: Fica prorrogada a vigência do contrato aditivo 429/2012 
para mais 180 dias a contar da data de assinatura do mesmo. Re-
ferente Concessão de Serviços de Remoção, guarda e depósito de 
veículos automotores apreendidos ou recolhidos em decorrência 
de infração de trânsito.
DATA: 02/01/2013
CONTRATO: 01/2013

Extrato do Contrato 02/13
EXTRATO DE CONTRATO N° 02/2013 PROCESSO 202/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, LURDES DE FATIMA PICININ 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 420/13 de 06/02/2013
PORTARIA Nº 420/13 DE 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSANE APARECIDA
FAGUNDES ANTUNES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ROSANE APARECIDA FAGUNDES
ANTUNES para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 421/13 de 06/02/2013
PORTARIA Nº 421/13 DE 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ZILMA PEREIRA MENE-
GAZZO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ZILMA PEREIRA MENEGAZZO 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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VALOR: R$ 8.136,00 (oito mil, cento e trinta e seis reais).
DATA: 14/01/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
CONTRATO: 06/2013

Extrato do Contrato 07/13
EXTRATO DE CONTRATO N° 07/2013 PROCESSO 02/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: AUTO POSTO TROPEIRO LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA, ÁLCOOL e 
ÓLEO DIESEL) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA FRO-
TA DE VEÍCULOS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS NOVOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, com abasteci-
mento direto na bomba do posto, conforme a necessidade e com 
entregas fragmentadas e de acordo com o consumo mediante re-
quisição prévia de cada secretaria responsável.
VALOR: R$ 1.200.430,00 (hum milhão, duzentos mil, quatrocentos 
e trinta reais).
DATA: 17/01/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
CONTRATO: 07/2013

Extrato do Contrato 08/13
EXTRATO DE CONTRATO N° 08/2013 PROCESSO 11/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal (CIGA)

OBJETO: Este contrato tem por objeto disciplinar a entrega de 
recursos pelo Município de Campos Novos ao CIGA para atendi-
mento do objeto disciplinado no Contrato de Programa do CIGA 
nº 57/2010.
VALOR: R$ 6.840,00 (seis mil, oitocentos e quarenta reais).
DATA: 25/01/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
CONTRATO: 08/2013

Extrato do Contrato 09/13
EXTRATO DE CONTRATO N° 09/2013 PROCESSO 192/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: GASPERIN EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA 
ME

OBJETO: Mediante necessidade, o município resolve aditar o valor 
de R$ 48.187,99 (quarenta e oito mil, cento e oitenta e sete reais 
e noventa e nove centavos), devido a reprogramação do quantita-
tivo do orçamento, referente empreitada global, para implantação 
de praça pública na área da lagoa no bairro Nossa Senhora Apare-
cida, de acordo com projetos e memoriais em. Em conformidade 
com o termo de compromisso nº 352.288-09/2011 - PAC - Urba-
nização.
DATA: 28/01/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
CONTRATO: 09/2013

Extrato do Contrato 10/13
EXTRATO DE CONTRATO N° 10/2013 PROCESSO 123/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: LB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME

OBJETO: Mediante solicitação do Departamento de Engenharia, o 
Município resolve aditar o valor de R$ 11.824,34 (onze mil, oito-
centos e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos), de acordo 

OBJETO: Mediante solicitação, o Município resolve suprimir o va-
lor de R$ 22.859,23 (vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e 
nove reais e vinte e três centavos), devido a reprogramação do 
quantitativo do orçamento, conforme justificativa do setor de En-
genharia.
DATA: 14/01/2013
CONTRATO: 02/2013

Extrato do Contrato 03/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 03/2013 PROCESSO 114/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: AMPLIAR CONSTRUÇÕES E PRÉ MOLDADOS LTDA

OBJETO: Mediante solicitação, o Município resolve aditar o valor 
de R$ 297,46 (duzentos e noventa e sete reais e quarenta e seis 
centavos), devido a reprogramação do quantitativo do orçamento, 
conforme laudo técnico do setor de Engenharia.
DATA: 15/01/2013
CONTRATO: 03/2013

Extrato do Contrato 04/13
EXTRATO DE CONTRATO N° 04/2013 PROCESSO 01/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: ECT - Empresa Pública, constituída nos termos do 
Decreto-Lei nº. 509, de 20 de março de 1969 - CORREIOS

OBJETO: SERVIÇOS DE POSTAGENS DE CORRESPONDENCIA, SE-
DEX, CARTA COMERCIAL, REMESSA LOCAL COM COMPROVAÇÃO 
DE ENTREGA, PAC, IMPRESSO ESPECIAL, SERVIÇO CAIXA POS-
TAL, CORREIO INTERNACIONAL, ENTREGA DE CARNÊS DE IPTU, 
PARA O MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS AMPARADO NO ART. 25, 
inciso I DA LEI FEDERAL 8.666/93.
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
DATA: 11/01/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
CONTRATO: 04/2013

Extrato do Contrato 05/13
EXTRATO DE CONTRATO N° 05/2013 PROCESSO 03/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO CARLOS

OBJETO: Pelo presente instrumento o locador aluga ao locatário, 
parte da edificação, com a área de 230,94 m², localizada na Rua 
Cel. Pedro Carlos, 579, nesta cidade e mais os móveis e objetos 
relacionados na lista anexa a este instrumento.
§ Único. As instalações locadas serão utilizadas para o funciona-
mento de uma escola educacional especializada para deficientes 
auditivos e visuais - Acadav.
VALOR: R$ 10.080,00 (dez mil e oitenta reais).
DATA: 11/01/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
CONTRATO: 05/2013

Extrato do Contrato 06/13
EXTRATO DE CONTRATO N° 06/2013 PROCESSO 04/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: MARIA DE LURDES VICENTE DA ROSA

OBJETO: PELO PRESENTE INSTRUMENTO O LOCADOR FORNECE 
EM LOCAÇÃO AO LOCATÁRIO, UM IMÓVEL, SITUADO NA VILA 
RICA, DISTRITO DE IBICUI, PARA O FUNCIONAMENTO PROVISÓ-
RIO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL CEBOLI-
NHA, DE ACORDO COM ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 8.666/93.
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MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS, CONFORME PROPOSTA PADRO-
NIZADA.
VALOR: R$ 35.600,86 (trinta e cinco mil, seiscentos reais e oitenta 
e seis centavos).
DATA: 31/01/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
CONTRATO: 14/2013

Extrato do Contrato 15/13
EXTRATO DE CONTRATO N° 15/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA

OBJETO: Fica acrescido no objeto do contrato nº 112/2009, mais 
um usuário no Sistema Betha Tributos, por 5 (cinco) meses, no 
valor mensal de R$ 315,24 (trezentos e quinze reais e vinte quatro 
centavos), com as características constantes no Anexo I do edital 
TP n° 05/2009. Totalizando R$ 1.576,20 (hum mil quinhentos e 
setenta e seis reais e vinte centavos).
DATA: 29/01/2013
CONTRATO: 15/2013

com planilha orçamentária e projeto de “as biult” e prorrogação de 
prazo até 10/02/2013 para a empreitada global para realizar obras 
de drenagem pluvial nas ruas Benjamin Constant, rua Borges de 
Medeiros e rua Expedicionário, motivada pelo volume de escava-
ção no local.
DATA: 30/01/2013
VIGÊNCIA: 10/02/2013
CONTRATO: 10/2013

Extrato do Contrato 11/13
EXTRATO DE CONTRATO N° 11/2013 PROCESSO 07/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: CINDARA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
USO DA ADMINISTRAÇAÕ E SECRETARIA DE ESPORTES DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS. CONFORME PROPOS-
TA PADRONIZADA.
VALOR: R$ 22.400,80 (vinte e dois mil e quatrocentos reais e oi-
tenta centavos).
DATA: 31/01/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
CONTRATO: 11/2013

Extrato do Contrato 12/13
EXTRATO DE CONTRATO N° 12/2013 PROCESSO 07/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA DE 
CAMPOS NOVOS LTDA - FILIAL MERCADO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
USO DA ADMINISTRAÇAÕ E SECRETARIA DE ESPORTES DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS. CONFORME PROPOS-
TA PADRONIZADA.
VALOR: R$ 692,60 (seiscentos e noventa e dois reais e sessenta 
centavos).
DATA: 31/01/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
CONTRATO: 12/2013

Extrato do Contrato 13/13
EXTRATO DE CONTRATO N° 13/2013 PROCESSO 07/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: SUPERMERCADO CASTANEL LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
USO DA ADMINISTRAÇAÕ E SECRETARIA DE ESPORTES DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS. CONFORME PROPOS-
TA PADRONIZADA.
VALOR: R$ 7.973,60 (sete mil novecentos e setenta e três reais e 
sessenta centavos).
DATA: 31/01/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
CONTRATO: 13/2013

Extrato do Contrato 14/13
EXTRATO DE CONTRATO N° 14/2013 PROCESSO 06/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS E REVISTAS 
LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA AD-
MINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE ESPORTES DA PREFEITURA 

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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EXTRATOS DOS CONTRATOS DO MES DE FEVEREIRO DE 2013 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS.
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RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

Município de CAMPOS NOVOS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 85.727.000,00 85.727.000,00 14.625.116,65 17,06 14.625.116,65 17,06 71.101.883,35
      RECEITAS CORRENTES 84.569.000,00 84.569.000,00 13.861.221,66 16,39 13.861.221,66 16,39 70.707.778,34
         RECEITA TRIBUTARIA 8.237.000,00 8.237.000,00 1.244.205,75 15,11 1.244.205,75 15,11 6.992.794,25
            IMPOSTOS 5.955.000,00 5.955.000,00 889.462,24 14,94 889.462,24 14,94 5.065.537,76
            TAXAS 2.032.000,00 2.032.000,00 312.486,64 15,38 312.486,64 15,38 1.719.513,36
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 250.000,00 250.000,00 42.256,87 16,90 42.256,87 16,90 207.743,13
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.400.000,00 1.400.000,00 214.816,22 15,34 214.816,22 15,34 1.185.183,78
            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 1.400.000,00 1.400.000,00 109.049,53 7,79 109.049,53 7,79 1.290.950,47
            Contribuição p/Custeio do Serv.Iluminação Pública 0,00 0,00 105.766,69 0,00 105.766,69 0,00 -105.766,69
         RECEITA PATRIMONIAL 677.000,00 677.000,00 100.828,22 14,89 100.828,22 14,89 576.171,78
            RECEITAS IMOBILIARIAS 42.000,00 42.000,00 5.712,46 13,60 5.712,46 13,60 36.287,54
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 633.000,00 633.000,00 95.115,76 15,03 95.115,76 15,03 537.884,24
            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
         RECEITA AGROPECUARIA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
            Outras Rec. Agropecuárias 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
         RECEITA DE SERVIÇOS 7.351.000,00 7.351.000,00 997.425,20 13,57 997.425,20 13,57 6.353.574,80
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 65.979.000,00 65.979.000,00 10.715.131,91 16,24 10.715.131,91 16,24 55.263.868,09
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 65.726.000,00 65.726.000,00 10.688.383,47 16,26 10.688.383,47 16,26 55.037.616,53
            Transf. de Instituições Privadas 51.000,00 51.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.000,00
            Transf. de Conv. 202.000,00 202.000,00 26.748,44 13,24 26.748,44 13,24 175.251,56
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 924.000,00 924.000,00 588.814,36 63,72 588.814,36 63,72 335.185,64
            Multas e Juros de Mora 163.000,00 163.000,00 25.104,82 15,40 25.104,82 15,40 137.895,18
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.000,00 4.000,00 69,95 1,75 69,95 1,75 3.930,05
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 625.000,00 625.000,00 246.160,85 39,39 246.160,85 39,39 378.839,15
            RECEITAS DIVERSAS 132.000,00 132.000,00 317.478,74 240,51 317.478,74 240,51 -185.478,74
      RECEITAS DE CAPITAL 1.158.000,00 1.158.000,00 763.894,99 65,97 763.894,99 65,97 394.105,01
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.000,00 1.000,00 526.392,0552.639,21 526.392,0552.639,21 -525.392,05
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 1.000,00 1.000,00 526.392,0552.639,21 526.392,0552.639,21 -525.392,05
         ALIENAÇÃO DE BENS 102.000,00 102.000,00 1.000,00 0,98 1.000,00 0,98 101.000,00
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 102.000,00 102.000,00 1.000,00 0,98 1.000,00 0,98 101.000,00
         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 21.000,00 21.000,00 745,80 3,55 745,80 3,55 20.254,20
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.034.000,00 1.034.000,00 235.757,14 22,80 235.757,14 22,80 798.242,86
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 1.034.000,00 1.034.000,00 235.757,14 22,80 235.757,14 22,80 798.242,86

Continua 1/3

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Balanço Orçamentário Janeiro a Fevereiro de 2013.
Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Balanço Orçamentário Janeiro a Fevereiro de 2013.
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Continuação 2/3

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — — — — —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 85.727.000,00 85.727.000,00 14.625.116,65 17,06 14.625.116,65 17,06 71.101.883,35

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 85.727.000,00 85.727.000,00 14.625.116,65 17,06 14.625.116,65 17,06 71.101.883,35

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

85.727.000,00

—

—

—
—

87.024,61

87.024,61
0,00

85.727.000,00

—

14.625.116,65

—

—

—
—

17,06

—

—

—
—

2.024,61

2.024,61
0,00

14.625.116,65

—

17,06

—

—

—
—

71.101.883,35

—

—

—
—

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS
No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 82.727.000,00 1.347.024,61 84.074.024,61 19.995.107,86 19.995.107,86 8.794.749,39 8.794.749,39 10,46 75.279.275,22
DESPESAS CORRENTES 74.130.000,00 872.024,61 75.002.024,61 19.252.961,96 19.252.961,96 8.651.754,47 8.651.754,47 11,54 66.350.270,14

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 41.339.000,00 293.989,00 41.632.989,00 6.351.989,45 6.351.989,45 6.349.708,45 6.349.708,45 15,25 35.283.280,55
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 131.000,00 0,00 131.000,00 104.024,93 104.024,93 55.311,68 55.311,68 42,22 75.688,32
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 32.660.000,00 578.035,61 33.238.035,61 12.796.947,58 12.796.947,58 2.246.734,34 2.246.734,34 6,76 30.991.301,27

DESPESAS DE CAPITAL 8.497.000,00 475.000,00 8.972.000,00 742.145,90 742.145,90 142.994,92 142.994,92 1,59 8.829.005,08
INVESTIMENTOS 7.252.000,00 475.000,00 7.727.000,00 251.751,62 251.751,62 32.621,90 32.621,90 0,42 7.694.378,10
INVERSOES FINANCEIRAS 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00
AMORTIZACAO DA DIVIDA 1.230.000,00 0,00 1.230.000,00 490.394,28 490.394,28 110.373,02 110.373,02 8,97 1.119.626,98

Continua 2/3
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Município de CAMPOS NOVOS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Continuação 3/3

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS
No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 82.727.000,00 1.347.024,61 84.074.024,61 19.995.107,86 19.995.107,86 8.794.749,39 8.794.749,39 10,46 75.279.275,22
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) — — — — — — — — —

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 82.727.000,00 1.347.024,61 84.074.024,61 19.995.107,86 19.995.107,86 8.794.749,39 8.794.749,39 10,46 75.279.275,22

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 82.727.000,00 1.347.024,61 84.074.024,61 19.995.107,86 19.995.107,86 8.794.749,39 8.794.749,39 10,46 75.279.275,22

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 82.727.000,00

—

1.347.024,61

—

84.074.024,61

—

19.995.107,86

—

19.995.107,86

—

8.794.749,39

— 5.830.367,26

14.625.116,65 10,46

—

75.279.275,22

—

FONTE:
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RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de CAMPOS NOVOS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

R$ 1,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 82.727.000,00 84.074.024,61 19.995.107,86 19.995.107,86 8.794.749,39 8.794.749,39 100,00 10,46 75.279.275,22
Legislativa 2.910.000,00 2.910.000,00 290.259,13 290.259,13 283.285,15 283.285,15 3,22 9,73 2.626.714,85
Ação Legislativa 2.910.000,00 2.910.000,00 290.259,13 290.259,13 283.285,15 283.285,15 3,22 9,73 2.626.714,85

Administração 7.390.000,00 7.390.000,00 1.624.602,04 1.624.602,04 725.161,15 725.161,15 8,25 9,81 6.664.838,85
Administração Geral 6.395.000,00 6.395.000,00 1.341.295,34 1.341.295,34 580.810,99 580.810,99 6,60 9,08 5.814.189,01

Administração Financeira 350.000,00 350.000,00 107.876,87 107.876,87 60.372,51 60.372,51 0,69 17,25 289.627,49

Tecnologia da Informatização 300.000,00 300.000,00 67.259,71 67.259,71 62.061,27 62.061,27 0,71 20,69 237.938,73

Assistência ao Idoso 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Assistência Comunitária 295.000,00 295.000,00 108.170,12 108.170,12 21.916,38 21.916,38 0,25 7,43 273.083,62

Segurança Pública 234.000,00 234.000,00 63.466,94 63.466,94 23.930,57 23.930,57 0,27 10,23 210.069,43
Defesa Civil 234.000,00 234.000,00 63.466,94 63.466,94 23.930,57 23.930,57 0,27 10,23 210.069,43

Assistência Social 2.176.000,00 2.176.000,00 432.943,76 432.943,76 269.108,44 269.108,44 3,06 12,37 1.906.891,56
Assistência à Criança e ao Adolescente 195.000,00 195.000,00 33.265,80 33.265,80 8.093,98 8.093,98 0,09 4,15 186.906,02

Assistência Comunitária 1.916.000,00 1.916.000,00 395.674,74 395.674,74 257.011,24 257.011,24 2,92 13,41 1.658.988,76

Empregabilidade 50.000,00 50.000,00 4.003,22 4.003,22 4.003,22 4.003,22 0,05 8,01 45.996,78

Fomento ao Trabalho 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Saúde 17.130.000,00 18.000.000,00 3.644.076,22 3.644.076,22 1.768.556,87 1.768.556,87 20,11 9,83 16.231.443,13
Atenção Básica 10.367.000,00 11.237.000,00 2.919.526,29 2.919.526,29 1.393.481,94 1.393.481,94 15,84 12,40 9.843.518,06

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.763.000,00 6.763.000,00 724.549,93 724.549,93 375.074,93 375.074,93 4,26 5,55 6.387.925,07

Trabalho 361.000,00 361.000,00 153.882,48 153.882,48 28.340,08 28.340,08 0,32 7,85 332.659,92
Fomento ao Trabalho 351.000,00 351.000,00 153.882,48 153.882,48 28.340,08 28.340,08 0,32 8,07 322.659,92

Promoção Industrial 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Educação 23.443.000,00 23.445.024,61 4.659.399,37 4.659.399,37 2.728.106,94 2.728.106,94 31,02 11,64 20.716.917,67
Ensino Fundamental 20.170.000,00 20.172.024,61 3.646.387,40 3.646.387,40 1.722.534,97 1.722.534,97 19,59 8,54 18.449.489,64

Educação Infantil 3.248.000,00 3.248.000,00 1.013.011,97 1.013.011,97 1.005.571,97 1.005.571,97 11,43 30,96 2.242.428,03

Educação Especial 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

Cultura 1.230.000,00 1.230.000,00 127.789,01 127.789,01 3.865,27 3.865,27 0,04 0,31 1.226.134,73
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 229.000,00 229.000,00 42.146,44 42.146,44 3.865,27 3.865,27 0,04 1,69 225.134,73

Difusão Cultural 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Continua 1/3
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de CAMPOS NOVOS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 2/3

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 82.727.000,00 84.074.024,61 19.995.107,86 19.995.107,86 8.794.749,39 8.794.749,39 100,00 10,46 75.279.275,22
Cultura 1.230.000,00 1.230.000,00 127.789,01 127.789,01 3.865,27 3.865,27 0,04 0,31 1.226.134,73
Turismo 1.000.000,00 1.000.000,00 85.642,57 85.642,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

Direitos da Cidadania 308.000,00 308.000,00 1.830,00 1.830,00 733,55 733,55 0,01 0,24 307.266,45
Assistência à Criança e ao Adolescente 308.000,00 308.000,00 1.830,00 1.830,00 733,55 733,55 0,01 0,24 307.266,45

Urbanismo 4.192.000,00 4.192.000,00 931.202,09 931.202,09 437.962,74 437.962,74 4,98 10,45 3.754.037,26
Infra-Estrutura Urbana 3.102.000,00 3.102.000,00 333.048,80 333.048,80 270.616,19 270.616,19 3,08 8,72 2.831.383,81

Serviços Urbanos 1.000.000,00 1.000.000,00 582.699,41 582.699,41 165.768,61 165.768,61 1,88 16,58 834.231,39

Transportes Coletivos Urbanos 90.000,00 90.000,00 15.453,88 15.453,88 1.577,94 1.577,94 0,02 1,75 88.422,06

Habitação 510.000,00 510.000,00 1.890,03 1.890,03 758,48 758,48 0,01 0,15 509.241,52
Habitação Urbana 510.000,00 510.000,00 1.890,03 1.890,03 758,48 758,48 0,01 0,15 509.241,52

Saneamento 5.792.000,00 5.877.000,00 1.836.096,41 1.836.096,41 797.635,42 797.635,42 9,07 13,57 5.079.364,58
Saneamento Básico Urbano 5.792.000,00 5.877.000,00 1.836.096,41 1.836.096,41 797.635,42 797.635,42 9,07 13,57 5.079.364,58

Gestão Ambiental 208.000,00 208.000,00 17.584,26 17.584,26 15.350,08 15.350,08 0,17 7,38 192.649,92
Preservação e Conservação Ambiental 86.000,00 86.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.000,00

Controle Ambiental 107.000,00 107.000,00 17.584,26 17.584,26 15.350,08 15.350,08 0,17 14,35 91.649,92

Recuperação de Áreas Degradadas 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Ciência e Tecnologia 11.000,00 11.000,00 6.840,00 6.840,00 1.710,00 1.710,00 0,02 15,55 9.290,00
Tecnologia da Informatização 10.000,00 10.000,00 6.840,00 6.840,00 1.710,00 1.710,00 0,02 17,10 8.290,00

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Agricultura 1.053.000,00 1.053.000,00 156.633,78 156.633,78 69.978,30 69.978,30 0,80 6,65 983.021,70
Preservação e Conservação Ambiental 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

Promoção da Produção Vegetal 573.000,00 573.000,00 100.700,74 100.700,74 14.120,26 14.120,26 0,16 2,46 558.879,74

Extensão Rural 420.000,00 420.000,00 55.933,04 55.933,04 55.858,04 55.858,04 0,64 13,30 364.141,96

Indústria 130.000,00 130.000,00 7.800,00 7.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.000,00
Promoção Industrial 130.000,00 130.000,00 7.800,00 7.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.000,00

Comércio e Serviços 40.000,00 40.000,00 8.073,97 8.073,97 6.473,97 6.473,97 0,07 16,18 33.526,03
Turismo 40.000,00 40.000,00 8.073,97 8.073,97 6.473,97 6.473,97 0,07 16,18 33.526,03

Energia 1.408.000,00 1.520.725,00 1.397.648,48 1.397.648,48 224.963,91 224.963,91 2,56 14,79 1.295.761,09
Energia Elétrica 1.408.000,00 1.520.725,00 1.397.648,48 1.397.648,48 224.963,91 224.963,91 2,56 14,79 1.295.761,09
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de CAMPOS NOVOS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 3/3

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 82.727.000,00 84.074.024,61 19.995.107,86 19.995.107,86 8.794.749,39 8.794.749,39 100,00 10,46 75.279.275,22
Transporte 8.349.000,00 8.236.275,00 2.645.306,64 2.645.306,64 849.690,51 849.690,51 9,66 10,32 7.386.584,49
Transporte Rodoviário 8.349.000,00 8.236.275,00 2.645.306,64 2.645.306,64 849.690,51 849.690,51 9,66 10,32 7.386.584,49

Desporto e Lazer 1.552.000,00 1.942.000,00 168.536,44 168.536,44 52.872,67 52.872,67 0,60 2,72 1.889.127,33
Desporto de Rendimento 800.000,00 800.000,00 113.006,40 113.006,40 45.530,62 45.530,62 0,52 5,69 754.469,38

Desporto Comunitário 602.000,00 992.000,00 7.342,05 7.342,05 7.342,05 7.342,05 0,08 0,74 984.657,95

Lazer 150.000,00 150.000,00 48.187,99 48.187,99 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

Encargos Especiais 4.200.000,00 4.200.000,00 1.819.246,81 1.819.246,81 506.265,29 506.265,29 5,76 12,05 3.693.734,71
Previdência do Regime Estatutário 2.000.000,00 2.000.000,00 247.801,70 247.801,70 247.801,70 247.801,70 2,82 12,39 1.752.198,30

Refinanciamento da Dívida Interna 1.000.000,00 1.000.000,00 490.394,28 490.394,28 110.373,02 110.373,02 1,25 11,04 889.626,98

Serviço da Dívida Interna 130.000,00 130.000,00 104.024,93 104.024,93 55.311,68 55.311,68 0,63 42,55 74.688,32

Outros Encargos Especiais 1.070.000,00 1.070.000,00 977.025,90 977.025,90 92.778,89 92.778,89 1,05 8,67 977.221,11

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

TOTAL (III) = (I + II)

FONTE:

82.727.000,00 84.074.024,61 19.995.107,86 19.995.107,86 8.794.749,39 8.794.749,39 100,00 10,46 75.279.275,22

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.
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orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, para suporte da 
dotação orçamentária descrita no quadro a seguir.

0501

SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTESFTE DR R$ 0,00

0501.12 EDUCAÇÃO FTE DR R$ 0,00

0501.12.361
ENSINO FUNDA-
MENTAL FTE DR R$ 0,00

0501.12.361.0065
ENSINO FUNDA-
MENTAL FTE DR R$ 0,00

0501.12.361.0065.2058

MANUTENÇÃO 
DO TRANSPORTE 
ESCOLAR FTE DR R$ 0,00

44905200-554

Equipamentos e 
material perma-
nente 122 54 R$ 455.560,00
Total R$ 455.560,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata art. 1º da pre-
sente Lei é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto 
no inciso II, do § 1º, do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 1964, 
o excesso de arrecadação apurado nos meses de janeiro a março 
do corrente exercício, da unidade gestora Prefeitura Municipal de 
Capinzal, no valor de R$ 455.560,00 (quatrocentos e cinquenta e 
cinco mil, quinhentos e sessenta reais), na fonte 22 Transferências 
de Convênios Educação, na destinação 54 Transferências de Con-
vênios da União, na forma do demonstrativo em anexo e quadro 
a seguir.

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

IDENTIFI-
CAÇÃO DAS 
FONTES FTE DR R$ 0,00
Excesso de 
Arrecadação – 
Transferência 
de convênios 
– Educação - 
União 122 54 R$ 455.560,00
Total R$ 455.560,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 10 de abril de 2013
ANDEVIR ISGANZELLA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicada a presente Lei na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN 
Secretário da Administração e Finanças

Decreto 037/2013
DECRETO Nº 037, DE 10 DE ABRIL DE 2013
Abre crédito adicional especial no valor de R$ 455.560,00 (qua-
trocentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e sessenta reais).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Municipal nº 3.064, de 10 de abril de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial no valor de R$ 
455.560,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e 
sessenta reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, 

Canoinhas

Prefeitura

Edital de Alteração do Pregão Presencial Nº 39/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ALTERAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 39/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 25/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ sob n.º 83.102.384/0001-80, 
com sede na Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, Canoinhas-SC, tor-
na público, que alterou os itens do referido edital. Informações 
(047) 3621 7705. Diante disto, a data de entrega e abertura dos 
envelopes contendo a documentação e propostas, foi transferida 
para o dia 26/04/2013, ficando estipulado os seguintes horários: 
às 14h00min (entrega) e 14h05min. (abertura). O edital alterado 
está disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link governo/licita-
ções.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Edital de Pregão Presencial Nº 
10/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 17/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 10/2013
REGISTRO DE PREÇOS
REPUBLICAÇÃO

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 23/04/2013, 
às 11h00min, a abertura das propostas para REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FORNECIMENTO DE PEDREGULHO DE CAVA - SUJO, 
PELO PERIODO DE 01 (UM) ANO, DESTINADO AO REVESTIMEN-
TO DE ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO. Entrega dos envelopes 
até às 10h55min do dia 23/04/2013. Informações 3621 7705. Edi-
tal disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Capinzal

Prefeitura

Lei 3.064/3013
LEI Nº 3.064, DE 10 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
455.560,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e 
sessenta reais).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de 
um crédito adicional especial no valor de R$ 455.560,00 (quatro-
centos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e sessenta reais), no 
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de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Escola Municipal 
Carlos Jaime da Rocha.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 10 de abril de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PMC = Processo Licitatório Nº 0066/2013 - 
Concorrência P/Obras e Serviços de Engenharia Nº 
001/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0066/2013
Concorrência p/Obras e Serviços de Engenharia Nº 001/2013

OBJETO: Contratação de empresa para execução das obras e ser-
viços para implantação da 1ª etapa do Sistema de Esgoto Sani-
tário - SES, nos termos do Projeto da Rede Coletora e da Estação 
de Tratamento (ETE) do Lot. Santa Maria e Lot. Nova Capinzal, 
com valor máximo da obra fixado em R$ 1.618.473,69, com recur-
sos do Ministério das Cidades, contrato de repasse nº 0352.423-
44/2011, programa de Urbanização, Regularização e Integração 
de Assentamentos Precários, até 31/12/2013.

ENTREGA E ABERTURA: Documentos e propostas, até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 14/05/2013.
MENOR PREÇO GLOBAL
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CAR-
MELLO ZOCOLLI, 155.
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

CAPINZAL, 11 de Abril de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito de Capinzal

FMS Contrato 0053/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0053/2013
Pregão Presencial Nº 005/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0014/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: TURBO AUTO PECAS E ACESSÓRIOS LTDA

OBJETO: Aquisição fracionada de pneus novos destinados a ma-
nutenção de todos os veículos leves e utilitários, do Fundo Munici-
pal de Saúde para o ano de 2013, recursos próprios.
VALOR R$: 22.266,40
VIGÊNCIA: 04/04/2013 ate 31/12/2013

FMS Contrato 0054/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0054/20103
Pregão Presencial Nº 0005/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0014/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: RENATO PNEUS E ACESSORIOS LTDA - ME

para suporte da dotação orçamentária descrita no quadro a seguir.

0501

SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES FTE DR R$ 0,00

0501.12 EDUCAÇÃO FTE DR R$ 0,00

0501.12.361
ENSINO FUNDAMEN-
TAL FTE DR R$ 0,00

0501.12.361.0065
ENSINO FUNDAMEN-
TAL FTE DR R$ 0,00

0501.12.361.0065.2058

MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCO-
LAR FTE DR R$ 0,00

44905200-554
Equipamentos e mate-
rial permanente 122 54 R$ 455.560,00
Total R$ 455.560,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata art. 1º do pre-
sente Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do 
disposto no inciso II, do § 1º, do art. 43 da Lei federal nº 4.320, 
de 1964, o excesso de arrecadação apurado nos meses de janei-
ro a março do corrente exercício, da unidade gestora Prefeitura 
Municipal de Capinzal, no valor de R$ 455.560,00 (quatrocentos 
e cinquenta e cinco mil, quinhentos e sessenta reais), na fonte 22 
Transferências de Convênios Educação, na destinação 54 Trans-
ferências de Convênios da União, na forma do demonstrativo em 
anexo e quadro a seguir.

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

IDENTIFI-
CAÇÃO DAS 
FONTES FTE DR R$ 0,00
Excesso de 
Arrecadação – 
Transferência 
de convênios 
– Educação - 
União 122 54 R$ 455.560,00
Total R$ 455.560,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 10 de abril de 2013
ANDEVIR ISGANZELLA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN 
Secretário da Administração e Finanças 

Portaria
PORTARIA Nº. 538, DE 10 DE ABRIL DE 2013
Contrata servidor por tempo determinado, na forma que especi-
fica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme o disposto na Lei nº. 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
resolve:

Art. 1. º Fica contratada, pelo período de 10 de abril a 13 de 
dezembro de 2013, Miriam Jaqueline Ramos Machajewski, bra-
sileira, casada, nascida em 12 de maio de 1985, inscrita no CPF 
sob o nº. 056.801.889-37, para exercer as funções do cargo de 
Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº.146, de 04 de abril de 2012, em regime 
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na Secretaria de Administração, Procon, Junta do Serviço Militar, 
Conselho Tutelar, Secretaria de Agricultura, Secretaria de Planeja-
mento, Secretaria Desenvolvimento Econômico e Sec. Infraestru-
tura, para o exercício de 2013, recursos próprios.
VALOR R$: 7.079,50
VIGÊNCIA: 03/04/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 123/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0123/2013
Pregão Presencial Nº 0026/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0056/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: OUROMAQ IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

OBJETO: Aquisição fracionada de óleos lubrificantes destinados a 
manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Transporte Coleti-
vo Urbano (veículos, caminhões, máquinas e ônibus); Secretaria 
de Educação Cultura e Esportes, Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, Patrulha Agrícola, Inspeção Municipal e veículos da Se-
cretaria de Administração, Finanças e Planejamento, gabinete do 
Prefeito e Vice e Conselho Tutelar, para o ano de 2013, recursos 
próprios.
VALOR R$: 8.590,00
VIGÊNCIA: 04/04/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 124/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0124/2013
Pregão Presencial Nº 0026/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0056/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LT

OBJETO: Aquisição fracionada de óleos lubrificantes destinados a 
manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Transporte Coleti-
vo Urbano (veículos, caminhões, máquinas e ônibus); Secretaria 
de Educação Cultura e Esportes, Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, Patrulha Agrícola, Inspeção Municipal e veículos da Se-
cretaria de Administração, Finanças e Planejamento, gabinete do 
Prefeito e Vice e Conselho Tutelar, para o ano de 2013, recursos 
próprios.
VALOR R$: 20.364,00
VIGÊNCIA: 04/04/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 125/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0125/2013
Pregão Presencial Nº 0026/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0056/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES

OBJETO: Aquisição fracionada de óleos lubrificantes destinados a 
manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Transporte Coleti-
vo Urbano (veículos, caminhões, máquinas e ônibus); Secretaria 
de Educação Cultura e Esportes, Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, Patrulha Agrícola, Inspeção Municipal e veículos da Se-
cretaria de Administração, Finanças e Planejamento, gabinete do 
Prefeito e Vice e Conselho Tutelar, para o ano de 2013, recursos 
próprios.
VALOR R$: 52.811,00
VIGÊNCIA: 04/04/2013 ate 31/12/2013

OBJETO: Aquisição fracionada de pneus novos destinados a ma-
nutenção de todos os veículos leves e utilitários, do Fundo Munici-
pal de Saúde para o ano de 2013, recursos próprios.
VALOR R$: 22.890,00
VIGÊNCIA: 04/04/2013 ate 31/12/2013

FMS Contrato 0055/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0055/2013
Pregão Presencial Nº 0005/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0014/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA

OBJETO: Aquisição fracionada de pneus novos destinados a ma-
nutenção de todos os veículos leves e utilitários, do Fundo Munici-
pal de Saúde para o ano de 2013, recursos próprios.
VALOR R$: 8.440,00
VIGÊNCIA: 04/04/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 120/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0120/2013
Pregão Eletrônico Nº 0014/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0047/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: SUPER DELAZERI LTDA

OBJETO: Aquisição fracionada de material de expediente para uso 
na Secretaria de Administração, Procon, Junta do Serviço Militar, 
Conselho Tutelar, Secretaria de Agricultura, Secretaria de Planeja-
mento, Secretaria .Desenvolvimento .Econômico e Sec. Infraestru-
tura, para o exercício de 2013, recursos próprios.
VALOR R$: 25.546,25
VIGÊNCIA: 03/04/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 121/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0121/2013
Pregão Eletrônico Nº 0014/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0047/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA M

OBJETO: Aquisição fracionada de material de expediente para uso 
na Secretaria de Administração, Procon, Junta do Serviço Militar, 
Conselho Tutelar, Secretaria de Agricultura, Secretaria de Planeja-
mento, Secretaria .Desenvolvimento Econômico e Sec. Infraestru-
tura, para o exercício de 2013, recursos próprios.
VALOR R$: 5.719,00
VIGÊNCIA: 03/04/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 122/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0122/2013
Pregão Eletrônico Nº 0014/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0047/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA

OBJETO: Aquisição fracionada de material de expediente para uso 
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0005 Guilherme Antonio Menegotto Filho
0013 Isabela Andressa Costenaro Petry Faccin
0017 Janaína Fernanda Morês
0036 Janrrie Bonato
0012 Julia Cadorin Facenda
0004 Kerly Savaris Flamia
0001 Maurício Mascarello
0015 Micheli Pagliarini
0014 Monica Zeni Refosco
0002 Morgana Maziero
0025 Pamela Mayara Martins
0032 Paola Antônia Soares Raimondi
0007 Patrícia Soares Borges
0034 Paula Cristina Rech
0021 Suelen Sara Nora
0020 Talita Aparecida Rotta
0019 Thaise Prodocimo
0018 Victório Poletto Neto
0009 Vilamil Antônio Sbardeloto
0033 Vinicius Dias

.Não houve indeferimento de inscrições.

2. Os recursos contra as inscrições poderão ser impetrados nos 
dias 10 e 11 de abril de 2013.

Capinzal (SC), 09 de abril de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Homologação Inscrições - Cialar
Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar
CAPINZAL - SC
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2013

O Prefeito Municipal de Capinzal, juntamente com o Gestor do 
Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar - CIALAR, Estado de 
Santa Catarina, entidade jurídica de Direito Público Interno, no 
uso de suas atribuições, torna público o que segue:

1. Ficam homologadas as inscrições abaixo relacionadas por terem 
sido deferidas pela Comissão de Concurso.

MONITOR SOCIAL

INSCRIÇÃO CANDIDATO
0019 Adriana Aparecida Telles Lopes
0093 Adriane Mariani
0056 Aldete Cordeiro
0110 Aline Müller
0047 Ana Lucia da Cruz
0092 Andréia Regina Zortéa Vieira
0054 Beatris de Lima
0104 Bruna Mariá Moresco
0077 Camila Poliana Surdi
0013 Camile Varela
0086 Carlos Eduardo Martins
0041 Celia Mara Antunes
0082 Charles Antonio Alves
0028 Claudilene Alves de Macena
0097 Cleusa de Fátima Ferreira de Andrade
0101 Daiana Machado
0042 Daniele Faccin Thurow
0099 Édipo Ferreira da Silva

PMC Contrato 126/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0126/2013
Pregão Presencial Nº 0028/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0058/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: SENA SOARES & CIA LTDA EPP

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de assistência técnica e manutenção corretiva nos equipamentos 
de informática da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do 
Município de Capinzal, recursos próprios.
VALOR R$: 78.935,50
VIGÊNCIA: 08/04/2013 ate 31/12/2013

Termo Aditivo
TEMO ADITIVO 001/2013
Processo Licitatório Nº 007/2013
Pregão Eletrônico Nº 002/2013
CONTRATO 0040/2013

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal
CONTRATADA: HERBERTO EDEMAR HELLER EPP

OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é o aumento de 11,6 
km/dia (16%) na linha 02; e aumento de 5,8km/dia (4,57%) na 
linha 05.
VALOR R$: 12.901,96
VIGÊNCIA: 05/04/2013 até 31/12/2013

Homologação de Inscrições - ESF/Saúde
EDITAL DE HOMOLOGACÃO DAS INSCRIÇÕES DO
PROCESSO SELETIVO Nº 012/2013

O Prefeito municipal, juntamente com a Gestora do Fundo Muni-
cipal de Saúde de Capinzal, Estado de Santa Catarina, entidade 
jurídica de Direito Público Interno, no uso de suas atribuições, 
torna público o que segue:

1. Ficam homologadas as inscrições abaixo relacionadas por terem 
sido deferidas pela Comissão de Concurso.

MÉDICO

INSCRIÇÃO CANDIDATO
0003 Philipe Almeida Spolti

ODONTÓLOGO

INSCRIÇÃO CANDIDATO
0008 Aliene Natali Fabrin de Carli
0029 Ana Claudia Baggio
0035 Beatriz Ortiz da Silva Mergener
0010 Bruna Vargas Medeiros
0016 Camila Bernardt
0011 Camila Lago
0031 Camile Dias Bevilaqua
0006 Caroline Dorneles
0022 Disneia Tereza de Marco Tonial
0030 Fabiana Coradi
0027 Fabiula Gehlen
0028 Fernanda Paula de Almeida
0024 Fracielle Ficagna
0023 Francieli Fátima Darold
0026 Frederico Ottoni Braga Barreiro
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0088 Tatieli Biazotto
0036 Terezinha Aparecida Bazzi da Silva
0103 Vagner Carniel
0109 Vanessa da Silva

SERVENTE

INSCRIÇÃO CANDIDATO
0068 Adriane Frozza dos Santos
0115 Aline Antunes Sobrinho
0027 Analdina Antunes Pires
0076 Ângela Adami
0040 Cecília Rodrigues Mostardeiro
0026 Cirlene Cassuba
0014 Claudiane Maria Tonial Masiero
0032 Cleoci Salete Maria Rosa
0043 Cristiane Aparecida Schaly
0083 Francis Jose Maciel
0079 Liliane Fernanda dos Anjos
0024 Lorena Rosseti de Jesus
0004 Luciana Dambrós Moreira
0009 Marilei Catarina Campioni
0107 Maristela de Assis
0063 Naiara Aline Paz
0015 Noeli Salete de Lima
0046 Odete Fatima de Matos
0052 Rosemari Fracasso
0062 Ruth Vilma Flaron Ponielo
0025 Salete Celiberti Paris
0074 Solange de Jesus
0108 Taila Dorinha Pereira
0073 Vanderléia Vieira Sarmento Stempkoski

PSICÓLOGO

INSCRIÇÃO CANDIDATO
0117 Claudiane Fatima Bruxel
0085 Daiane da Silva Gilioli
0109 Daiani Paula Cardoso
0112 Gianfrancesco Meneghini
0037 Liliana Urbano de Moraes Zmijevski de Aquino Rosas
0039 Simone Carina Schmidt

ASSISTENTE SOCIAL

INSCRIÇÃO CANDIDATO
0106 Luciana Cristina Bussacro
0017 Vanderleia da Silva

1.1. Não houve indeferimento de inscrições.

2. Os recursos contra as inscrições poderão ser impetrados nos 
dias 10 e 11 de abril de 2013.

Capinzal (SC), 09 de abril de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Termo de Convocação
TERMO DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 22/2011

Nome: ANGELA MARIA GOMES SANTOS
Cargo: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público 

0049 Elaine Tanizer Mattos Caetano
0102 Eliane Ravaneli
0030 Eline Juliana Wagner
0016 Fabiana Ribeiro da Silva
0022 Fátima Aparecida Ribeiro da Silva
0006 Franceline de Souza Antunes
0010 Franciele Vagner dos Santos
0098 Francieli Aparecida da Cruz
0038 Francieli de Vargas
0012 Gisleine Tavares
0034 Gracieli Salete Moises
0005 Grasiela Dambrós Borin
0035 Indianara de Vargas Schneider
0011 Isadora Ribeiro dos Santos
0111 Isolde Machado
0018 Jessica Bergamo Ribeiro dos Santos
0072 Joseane Stacanelli Moreira
0053 Juliana Lidiane Verza Savaris
0069 Keury Alessandra Kayser
0003 Laudicéia Ferreira de Lima Rosa
0084 Leocádia Aparecida Dorigon Ramos
0061 Leoni Pilissari Fachin
0089 Loreane Carine de Olieira
0057 Luana Fernanda de Souza
0105 Luane Carine Cordeiro
0008 Luciane Franke de Castro
0055 Lucineia Breda de Siqueira
0053 Lucinéia Breda de Siqueira
0050 Lusiana Angeli Hachmann
0100 Maraisa Tavares de Jesus
0031 Marcia Perotoni
0045 Maribel Fua de Lima
0113 Mariline Machado
0066 Marisa Aparecida Isganzella Bazzo
0001 Marlene Salete de Oliveira Penteado
0044 Mayra Fua de Lima Penso
0095 Merelli Alves
0065 Micheli Pissoli
0048 Monica Fatima da Luz Beaze
0059 Neuza Terezinha Stefaniak
0020 Noeli Teresinha Pieri Lopes
0075 Raquel Alves Balbinot
0007 Robert Rodrigues Lemes
0058 Rosane Machado
0096 Rosaria Fernandes Araújo Silva
0067 Roselaine Gonçalves
0080 Roseli Alves Tonini
0081 Roseli de Azeredo
0114 Rosemeri Aparecida Zini
0078 Sabrina Almeida
0051 Sandra de Rossi Martins
0094 Sandra Fachin
0060 Sandra Terezinha Coussou
0116 Schaiane Vanessa Urmann
0029 Shailana Mara Lovatel
0071 Sidimara Lopes Pereira
0091 Solange Casagrande Bazzi
0002 Suleima Cristina Ferreira
0033 Susana Borin
0021 Tailania Pereira Dias
0087 Taise da Silva
0070 Tânia Célia da Costa dos Reis
0090 Tatiane de Moraes
0023 Tatiane Scramin Ody



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 121

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

em caso de candidato do sexo masculino, com a devida apresen-
tação da cópia do Título de Eleitor e do comprovante de quitação 
com o serviço militar;
b) Habilitação para o cargo conforme exigido nos termos do Anexo 
I do Edital 22/2011.
c) Documento de Identidade (RG);
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Casamento ou Nascimento;
f) Certidão de Nascimento de Filhos;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com número 
do PIS/PASEP;
h) Comprovante de residência;
i) Também deverá entregar:
1. Uma (01) foto 3x4 colorida recente;
2. Conta para recebimento de salário, apenas da CEF;
3. Declaração de Bens atualizada com firma reconhecida em car-
tório;
4. Declaração de cargo acumulado ou não com firma reconhecida 
em cartório;
5. Atestado de boa conduta;
6. Via original do laudo médico de saúde física e mental a ser 
realizado por órgão credenciado pela Secretaria da Administração, 
Finanças e Planejamento do Município de Capinzal;
7. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei 
federal n.º 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e 
municípios, com firma reconhecida em cartório.
O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convoca-
ção em prazo hábil impede a nomeação do candidato, passando o 
mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

TICIANE PAULA H. DE L. DA GAMA
Diretora de Recursos Humanos

Catanduvas

Prefeitura

Lei Nº 2.397 de 10 de Abril de 2013
LEI Nº 2.397 de 10 de abril de 2013.
“AUTORIZA CELEBRAR CONVÊNIO COM A AIDEC - ASSOCIAÇÃO DE 
INCENTIVO E DESENVOLVIMENTO RURAL DE CATANDUVAS(SC) E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas(SC), 
no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber a todos os 
habitantes do município, que o Legislativo Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Ter-
mo de Convênio com a AIDEC - Associação de Incentivo e De-
senvolvimento Rural de Catanduvas-SC, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 06.112.554/0001-67, com sede 
na Rua Felipe Schmidt, 1.435, Centro, nesta cidade de Catandu-
vas-SC, com a finalidade de efetuar a cessão de máquinas e equi-
pamentos agrícolas à Convenente e o repasse de verbas para o 
cumprimento das obrigações decorrentes do Convênio, bem como 
para manutenção e desenvolvimento de suas atividades e fins es-
tatutários.

Art. 2º O Município de Catanduvas(SC) cederá à Convenente os 
seguintes maquinários e equipamentos agrícolas:

I - Trator Agrícola Traçado, marca John Deere, modelo 5085 E - 
Termo de Entrega e Recebimento nº 0063/2012;
II - Trator Agrícola Traçado, marca John Deere, modelo 5605 

interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob 
n.º 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de 
Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, 
Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, residente à 
Rua Clementina Caldart n.º 653, Loteamento Jacob Dorini, nesta 
cidade, vem respeitosamente, perante Vossa Senhoria, CONVOCÁ-
LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classificado(a).
Conforme disposto no item XI do Concurso Público originado pelo 
Edital 22/2011 o (a) mesmo(a) deverá apresentar na Diretoria de 
Recursos Humanos num prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do 
recebimento deste, cópia autenticada em cartório dos seguintes 
documentos:
a) Quitação com as obrigações eleitorais e militares, este último 
em caso de candidato do sexo masculino, com a devida apresen-
tação da cópia do Título de Eleitor e do comprovante de quitação 
com o serviço militar;
b) Habilitação para o cargo conforme exigido nos termos do Anexo 
I do Edital 22/2011.
c) Documento de Identidade (RG);
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Casamento ou Nascimento;
f) Certidão de Nascimento de Filhos;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com número 
do PIS/PASEP;
h) Comprovante de residência;
i) Também deverá entregar:
1. Uma (01) foto 3x4 colorida recente;
2. Conta para recebimento de salário, apenas da CEF;
3. Declaração de Bens atualizada com firma reconhecida em car-
tório;
4. Declaração de cargo acumulado ou não com firma reconhecida 
em cartório;
5. Atestado de boa conduta;
6. Via original do laudo médico de saúde física e mental a ser 
realizado por órgão credenciado pela Secretaria da Administração, 
Finanças e Planejamento do Município de Capinzal;
7. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei 
federal n.º 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e 
municípios, com firma reconhecida em cartório.
O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convoca-
ção em prazo hábil impede a nomeação do candidato, passando o 
mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

TICIANE PAULA H. DE L. DA GAMA
Diretora de Recursos Humanos

Termo de Convocação
TERMO DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 22/2011

Nome: ANAGIBA ALUANA COLLE
Cargo: AUXILIAR DE PROFESSOR

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob 
n.º 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de 
Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, 
Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, residente à 
Rua Clementina Caldart n.º 653, Loteamento Jacob Dorini, nesta 
cidade, vem respeitosamente, perante Vossa Senhoria, CONVOCÁ-
LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classificado(a).
Conforme disposto no item XI do Concurso Público originado pelo 
Edital 22/2011 o (a) mesmo(a) deverá apresentar na Diretoria de 
Recursos Humanos num prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do 
recebimento deste, cópia autenticada em cartório dos seguintes 
documentos:
a) Quitação com as obrigações eleitorais e militares, este último 
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nº 1.539/99.

§ 4º Os equipamentos especificados nos itens XVI a XXII, estão 
na posse do Município de Catanduvas(SC) em função do Convênio 
celebrado com o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Desenvolvimento Regional de Joaçaba(SC), em contemplação 
ao Plano de Trabalho apresentado pelo Município, com o objetivo 
de destiná-los exclusivamente às atividades agrícolas e de desen-
volvimento rural do município de Catanduvas-SC.

Art. 3º O Município efetuará repasses financeiros mensais à Con-
venente, na importância de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos 
reais), exclusivamente para o cumprimento das obrigações de-
correntes do Convênio, bem como para manutenção e desenvol-
vimento de suas atividades e fins estatutários, em cumprimento 
às diretrizes dos artigos 157 c/c 150 da Lei Orgânica do Município.

Art. 4º O Termo de Convênio a ser celebrado deverá conter, dentre 
outros elementos:

I - o prazo da cessão de uso, que compreenderá de 1º de março 
de 2013 a 31 de dezembro de 2016;
II - que a AIDEC deverá utilizar os maquinários e equipamentos 
agrícolas cedidos exclusivamente no cumprimento de suas dispo-
sições estatutárias e do Convênio;
III - que a AIDEC deve se responsabilizar pelas despesas de ma-
nutenção e funcionamento das máquinas e equipamentos cedidos, 
assim como pelo pagamento de tributos e licenciamentos eventu-
almente incidentes;
IV - que a AIDEC irá se responsabilizar pelos danos, de qualquer 
natureza, eventualmente causados a terceiros;
V - sobre a forma de repasse das verbas em pecúnia;
VI - sobre a forma de realização das prestações de contas refe-
rentes aos maquinários e equipamentos agrícolas e referentes ao 
repasse financeiro.
VII - a respeito das normas de uso e operação dos maquinários e 
equipamentos agrícolas, restringindo apenas aos operadores con-
tratados pela AIDEC, com comprovada capacidade e conhecimen-
to de direção e manutenções mecânica e hidráulica;
VIII - que caberá à AIDEC manter dois (2) operadores de máqui-
nas agrícolas e um (1) técnico agrícola responsável pela coorde-
nação, planejamento e acompanhamento dos serviços agrícolas e 
pela execução da inseminação artificial, arcando com o pagamen-
to de seus vencimentos mensais, bem como os demais encargos 
trabalhistas, fiscais e previdenciários.
IX - sobre a responsabilidade do Município de Catanduvas(SC);
X - sobre a atual situação de cada um dos equipamentos e maqui-
nários agrícolas cedidos à AIDEC;

§ 1º A Convenente deverá destinar os maquinários e equipamen-
tos recebidos exclusivamente no atendimento das necessidades 
dos agricultores associados, conforme plano de trabalho por ela 
elaborado, sendo que após a utilização pelos associados, os ma-
quinários e equipamentos devem necessariamente retornar ao pá-
tio de máquinas da AIDEC.

§ 2º O plano de trabalho da Convenente terá como objetivo o 
atendimento da universalidade de seus associados.

§ 3º Em cumprimento ao disposto na Lei 8.666, e suas alterações, 
e para fins meramente informativos atribui-se aos bens, objeto 
da Cessão, o valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais).

Art. 5º A presente medida é dispensada de licitação pública, em 
conformidade com o disposto na Lei 8.666 e suas alterações.

Art. 6º As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei 
correrão à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

- Patrimônio nº 8629;
III - Distribuidor de Adubo Seco e Calcário, marca Ipacol, modelo 
DSE, 4 TON, nº de série 05110438, 2005;
IV - Distribuidor de Adubo Líquido, marca Ipacol, cor vermelha, 
modelo DL 50, série nº IP454101123 - Patrimônio nº SDR Joaçaba 
nº 76010002085;
V - Distribuidor de Adubo Líquido, marca Mepel Daol, 4.000lts, cor 
amarela, série 2009 04 nº 0822689 - Patrimônio nº 8131;
VI - Escarificador (Pé de Pato), marca Stara, c/ mola - Patrimônio 
nº 5092;
VII - Distribuidor de Adubo Líquido, marca Mepel, cor amarela, nº 
de série 200904, capacidade 5.000lts - Patrimônio nº 8149;
VIII - Distribuidor de Adubo Seco/Calcário, marca JAN, modelo 
Lancer, 4.500kg - Patrimônio nº 5097
IX - Distribuidor Lancer Monodisco, marca JAN, modelo DM 800, 
c/ agitador, nº de série DMN00072300A00 - Patrimônio nº 8631;
X - Distribuidor de Adubo Líquido, marca Mepel, 5.000lts, série nº 
2007 nº 815371 - Patrimônio nº 6606;
XI - Distribuidor de Adubo Líquido, marca Fatritol, cor azul, bomba 
a vácuo;
XII - Carreta Agrícola, marca Vencedora - Patrimônio nº 5098;
XIII - Carreta Agrícola Basculante, metálica, marca Vencedora, cor 
vermelha, modelo Tanden com Pistão Hidráulico, 5 TON - Patrimô-
nio nº 3675;
XIV - Carreta Agrícola Basculante, metálica, marca Vencedora, cor 
vermelha, 6 TON - Patrimônio nº 3557;
XV - Carreta Agrícola, marca Vencedora, cor vermelha, 4 TON - 
Patrimônio nº 5091;
XVI - Ensiladeira, marca Nogueira Slim, cor vermelha, modelo CX 
Rol Slim, série nº 100753465 - Patrimônio nº 7836;
XVII - Grade de Arrasto, marca Tatu, 14 discos, cor verde, 2.500kg, 
comando hidráulico - Patrimônio nº 8704;
XVIII - Escarificador (Pé de Pato), marca Becker, cor azul - Patri-
mônio nº 5094;
XIX - Botijão para Nitrogênio Líquido, marca Semex, modelo Alian-
ce 20XT - Patrimônio nº 5906;
XX - Botijão para Nitrogênio Líquido, marca Cryometal, modelo 
DS-18 - Patrimônio nº 5907;
XXI - Botijão para Nitrogênio Líquido, marca Cryometal, modelo 
DS-18 - Patrimônio nº 5905;
XXII - Botijão para Nitrogênio Líquido, marca Semex - Patrimônio 
nº 5394;
XXIII - Grade de Limpeza Enleirador, marca Farenzena, modelo 
GLF 2400 (2,40MT);
XXIV - Pulverizador 600lts, marca Fortes;
XXV - Semeadura e Adubadeira para Trigo ESG.613, 2012EICKHO;
XXVI - Colhedora de Forragem, marca Pecus 9004, modelo G-4;
XXVII - Colhedora de Forragem, marca Pecus 9004, modelo G-4;
XXVIII - Grade CRI com DSC REC 26x6mm;
XXIX - Plantadora Mecânica para plantio direto, PPK 400, Reboca-
da, PIVOT;

§ 1º O equipamento descrito no item I deste artigo, encontra-se 
na posse do Município de Catanduvas(SC), que o recebeu, me-
diante cessão de uso, da Secretaria de Estado da Agricultura e da 
Pesca do Estado de Santa Catarina - para atendimento de neces-
sidades emergenciais visando o planejamento, a elaboração de 
programas, projetos e ações voltadas ao desenvolvimento agrope-
cuário, pesqueiro e florestal - podendo ser requisitado a qualquer 
momento.

§ 2º O equipamento mencionado no item II é de propriedade do 
Município de Catanduvas(SC), e foi adquirido com a finalidade de 
suprir as necessidades da Diretoria de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural.

§ 3º Os equipamentos listados nos itens III a XV, de propriedade 
do Município de Catanduvas(SC) foram objeto de cessão às asso-
ciações de agricultores do município, autorizada pela Lei Municipal 
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Cordilheira Alta

Prefeitura

Cancelamento Licitação Edital 011/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de CANCELAMENTO Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito 
Muni¬cipal, torna público a todos os interessados que o edital 
abaixo relacionado está CANCELADO.

Processo Administrativo N° 035/2013.
Edital: Pregão Presencial n. 011/2013.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS 
NOVO COM RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE 1003308-
26/2012/MDA/CAIXA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 
33589100.

Cordilheira Alta, SC 10 de abril de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Coronel Martins

Prefeitura

Portaria Nº. 062, de 09 de Abril de 2013
PORTARIA Nº. 062, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 86 
da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgânica 
do Município.

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade ao Servidor abaixo relacio-
nado, no período e referências que especifica.

01- Pelo período de 30 (trinta) dias, com gozo a partir do dia 09 
de abril a 08 de maio de 2013.

Nome Cargo Referências
Edilson Garbin Auxiliar de Mecânico 2009 á 2012

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 09 de 
abril de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de março de 2013.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as 
leis municipais nº 1.539, de 22 de novembro de 1.999 e nº 2.351, 
de 14 de março de 2012.

Catanduvas-SC, 10 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado por esta Secretaria, nesta data.

Aviso de Licitação: Processo Licitatório Nº 
0035/2013 - Pregão Nº 0024/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0035/2013
PREGÃO Nº 0024/2013

Objeto: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de gê-
neros alimentícios para os alunos do curso de artesanato, visando 
o desenvolvimento das atividades da Secretaria de Educação, Cul-
tura e Desporto.
Abertura das Propostas: às 09h00min do dia 24 de abril de 2013.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 10 de abril de 2013 no endereço e na Prefeitura Municipal de 
Catanduvas - SC.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: e no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Catanduvas - SC, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefo-
ne (049) 3525-1144, ramal 229.

Catanduvas - SC, 10 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato de Contrato PMC Nº 0047/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMC N.º 0047/2013

Objeto: Constitui objeto do presente contrato a autorização espe-
cial, específica, precária e transitória de uso das instalações das 
dependências da escola isolada Oscar Rodrigues Da Nova, atual-
mente em desuso pela Administração Municipal, para utilização 
pela AUTORIZADA no desenvolvimento das atividades previstas 
em seus estatutos sociais..

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: CLUBE DE MÃES RENOVAR - LINHA VILA VERA 
CRUZ

Valor global contratado: R$ 0,01 (hum centavo de real).
Prazo de vigência: de 01 de abril de 2013 até 31 de dezembro de 
2013.
Data e assinatura do contrato: 04 de abril de 2013.

GISA APARECIDA GIACOMIN 
Prefeita Municipal
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2404
Mesa em MDF, com estrutura em madeira de pinheiro, 
branca de 080x0,45 Recaflex

2406
Mesa em MDF, com estrutura em madeira de pinheiro, 
branca de 080x0,45 Recaflex

2411 Galoneira, 2 volantes Lanmax. cód. Produto LM 31016-5
2413 Talhadeira de tecido 4. cód. Produto LM 100
2416

Ferro elétrico a vapor, industrial Takasa, 220 w

3428

Maquina de costura interlock, marca MANMAX, costura 
larga pesada, 05 (cinco) fios com motor 400W 3740 
RPM, com gabinete tipo estante e 20(vinte) agulhas, 
aquisição através do empenho nº. 460 e 461 de 2008 
de 13/03/2008 prefeitura Secretaria do Desenvolvimen-
to econômico Social.

3429

Maquina de costura interlock, marca MANMAX, costura 
larga pesada, 05 (cinco) fios com motor 400W 3740 
RPM, com gabinete tipo estante e 20(vinte) agulhas, 
aquisição através do empenho nº. 460 e 461 de 2008 
de 13/03/2008 prefeitura Secretaria do Desenvolvimen-
to econômico Social.

3430

Maquina de costura perpontadeira, marca LANMAX, com 
duas agulhas lançadeira grande barra delegável com 
motor 400W 1740 RPM, com gabinete tipo estante, com 
aparelho vivo gelasio e 20 agulhas, aquisição através do 
empenho nº. 460 e 461 de 2008 de 13/03/2008 prefei-
tura Secretaria do Desenvolvimento econômico Social.

3431

Maquina de costura reta transportes, modelo LANMAX, 
simples lançadeira grande, motor 400W 3740 PPM, 
com gabinete tipo estante e 20(vinte) agulhas e com 4 
(quatro) aparelhos caçadores com guia marca gelasio, 
aquisição através do empenho nº. 460 e 461 de 2008 
de 13/03/2008 prefeitura Secretaria do Desenvolvimen-
to econômico Social.

3434

Maquina de costura reta eletrônica, marca MANMAX, 
transparente simples lançadeira grande, com motor 
servo POWERMAX, com gabinete tipo estante com 
20(vinte) agulhas e com 01 (um) aparelho de cóis para 
elastiqueira 12 (doze) agulhas, e com 07 (sete) apare-
lhos de cóis gelasio, aquisição através do empenho nº. 
460 e 461 de 2008 de 13/03/2008 prefeitura Secretaria 
do Desenvolvimento econômico Social.

4443

Maquina de costura industrial SIRUBA Galoneira F007K-
W122-364-FHA, plana, cobertura em geral, velocidade 
6000, ponto 1, 23186586, motor importado monofásico 
DEL34HS, tampo e estante para sobrepor a máquina e 
motor.

4445 Maquina de costura Overlok
4435 Cadeira para costura, estofada 
4466 Cadeira para costura, estofada 
4467 Cadeira para costura, estofada
4470 Cadeira para costura, estofada
4472 Cadeira para costura, estofada
4473 Cadeira para costura, estofada
4477 Cadeira para costura, estofada
4478 Cadeira para costura, estofada
4479 Cadeira para costura, estofada

RESPONSÁVEL JURÍDICA: Dra. Milena Comachio OAB/SC 32.804

TIPO PESSOA (1/2):  2  CPF/CNPJ: 11.588.680/0001-22            

CONTRATADO: ARTE FACÇÃO LTDA.

DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO:  31/12/2013.

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 063 de 10 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº. 063 DE 10 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias a Servidora abaixo relacionada, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 06/05/2013 à 
04/06/2013.

Nome Cargo Referência
Roseli Garbin Servente Geral 30/03/2012 á 29/03/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 10 de 
Abril de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO

MÊS/ANO:  ABRIL/2013.    NÚMERO CONTRATO:0  020/2013

VALOR TOTAL CONTRATO: O presente Contrato opera-se de for-
ma gratuita. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 08/04/2013 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: O presente Contrato tem o 
objetivo Permitir o Uso de Bens Móveis e imóveis à PERMISSIONÁ-
RIA, abaixo relacionados, de propriedade do Município de Coronel 
Martins- SC, para uso exclusivo da referida empresa:

Código controle 
patrimonial Descrição do Bem

74
Estante em madeira 24 prateleiras, empenho nº. 558.A  
1994D 29/13/1994.

2242 Mesa infantil arco-íris

2401
Mesa p/ corte tecido, estrutura tubular preto, tampo 
medindo 270x180x25 mt, MDF Recaflex.

2402
Mesa em MDF pós estrutura, com estrutura branca em 
madeira de pinheiro, , de 240x180x15 mt, Recaflex.

2403 Mesa em madeira estrutura branca de 210x80 Recaflex
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RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
Mar/2012

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Abr/2012

Município de Coronel Martins - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO/2012 A FEVEREIRO/2013

Mai/2012 Jun/2012 Jul/2012 Ago/2012 Set/2012 Out/2012 Nov/2012 Dez/2012 Jan/2013 Fev/2013
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2013

R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I) 755.176,22 860.612,34 884.880,56 787.140,78 699.525,32 747.810,62 716.556,70 706.902,67 879.050,25 1.159.805,50 812.124,30 1.005.596,72 10.015.181,98 11.421.748,00
     RECEITA TRIBUTARIA 16.462,49 12.788,77 9.127,24 12.070,56 25.669,82 28.751,11 12.306,71 9.621,44 14.225,87 21.396,08 12.827,43 3.655,72 178.903,24 239.600,00

       I.P.T.U. 0,00 91,13 -91,13 0,00 8.753,29 12.637,33 2.411,04 1.773,15 2.226,59 2.116,42 0,00 0,00 29.917,82 32.000,00

       I.R.R.F 4.709,04 5.527,17 2.829,98 6.012,83 5.377,57 6.439,94 4.855,49 4.670,56 3.255,31 9.898,08 0,00 0,00 53.575,97 48.500,00

       I.S.S. 2.141,84 6.688,62 6.323,29 5.803,67 6.938,04 6.219,42 3.461,79 2.737,77 8.130,98 7.981,43 2.621,61 178,08 59.226,54 50.000,00

       I.T.B.I. 800,00 221,00 0,00 0,00 2.747,87 961,40 1.020,00 0,00 0,00 985,00 10.110,34 1.684,00 18.529,61 14.000,00

       Outras Receitas Tributárias 8.811,61 260,85 65,10 254,06 1.853,05 2.493,02 558,39 439,96 612,99 415,15 95,48 1.793,64 17.653,30 95.100,00

     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.115,37 1.432,81 1.313,30 1.340,60 1.141,01 1.438,05 1.293,45 1.082,45 1.427,25 1.088,02 0,00 0,00 12.672,31 18.000,00

     RECEITA PATRIMONIAL 3.513,67 2.927,15 2.946,74 1.955,20 2.107,35 1.535,89 1.136,99 1.183,56 968,32 314,86 206,13 667,61 19.463,47 69.048,00

     RECEITA AGROPECUARIA 11.397,82 4.453,68 3.677,15 0,00 4.134,72 7.639,35 200,00 4.918,50 5.589,81 10.491,65 161,00 0,00 52.663,68 61.000,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 4.837,31 3.009,15 5.474,65 4.320,47 2.716,22 2.253,15 3.077,11 2.323,11 4.613,75 10.860,76 3.569,13 4.478,74 51.533,55 82.662,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 711.938,14 823.595,52 855.196,51 763.211,04 661.862,56 700.851,70 695.890,85 682.138,65 848.722,34 1.104.209,03 788.676,87 990.439,37 9.626.732,58 10.836.784,00

       Cota-Parte do F.P.M. 354.074,98 446.250,60 499.099,71 425.906,21 318.052,52 350.964,29 307.088,59 325.988,39 440.626,86 498.044,23 459.205,74 617.812,22 5.043.114,34 6.100.000,00

       Cota-Parte do I.C.M.S. 202.784,91 212.369,61 190.800,99 197.201,63 192.852,14 193.041,86 224.033,60 211.071,62 227.156,11 229.624,38 235.868,26 206.465,13 2.523.270,24 2.800.000,00

       Cota-Parte do I.P.V.A. 9.206,47 7.896,68 9.431,43 10.916,28 9.683,42 10.735,05 7.869,26 6.007,35 5.424,32 4.122,72 6.727,07 8.332,57 96.352,62 84.000,00

       Cota-Parte do ITR. 48,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.089,55 2.009,35 61,95 107,81 0,00 26,39 4.343,40 4.000,00

       Outras Transferências Correntes 90.171,63 98.364,86 98.241,91 73.008,20 89.232,43 91.940,16 95.535,86 79.396,64 115.235,53 315.040,49 20.853,27 94.524,31 1.261.545,29 1.106.784,00

       Transferências da LC 61/1989 3.157,77 3.350,61 3.792,41 3.387,98 3.159,43 3.492,16 3.531,64 3.413,36 3.455,61 3.967,91 4.066,23 3.140,86 41.915,97 40.000,00

       Transferências da LC 87/1996 1.063,52 1.063,52 1.063,52 1.063,52 1.063,52 1.063,52 0,00 2.127,04 1.063,52 1.063,52 0,00 0,00 10.635,20 20.000,00

       Transferências do FUNDEB 51.430,51 54.299,64 52.766,54 51.727,22 47.819,10 49.614,66 55.742,35 52.124,90 55.698,44 52.237,97 61.956,30 60.137,89 645.555,52 682.000,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.911,42 12.405,26 7.144,97 4.242,91 1.893,64 5.341,37 2.651,59 5.634,96 3.502,91 11.445,10 6.683,74 6.355,28 73.213,15 114.654,00

DEDUÇÕES (II) 114.067,04 134.186,04 140.837,43 127.694,98 104.962,08 111.859,21 109.063,49 110.123,21 135.557,51 147.385,96 141.174,12 167.170,24 1.544.081,31 1.801.600,00
Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB 114.067,04 134.186,04 140.837,43 127.694,98 104.962,08 111.859,21 109.063,49 110.123,21 135.557,51 147.385,96 141.174,12 167.170,24 1.544.081,31 1.805.600,00
Dedução de Receita Formação do FUNDEF - LC 87/96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -4.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 641.109,18 726.426,30 744.043,13 659.445,80 594.563,24 635.951,41 607.493,21 596.779,46 743.492,74 1.012.419,54 670.950,18 838.426,48 8.471.100,67 9.620.148,00

Coronel Martins,  10/04/2013

DIRCEU FAVRETTO EDERSON DA SILVA PRADO ANDRIOS ANTONIO MAY
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC/SC 028.061/O-7 CONTROLADOR INTERNO

FONTE:

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de Coronel Martins - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 8.736.614,00 1.422.542,84 1.422.542,84 1.266.130,18
Receita Tributária 243.100,00 16.483,15 16.483,15 8.690,06
    I.P.T.U. 32.000,00 0,00 0,00 0,00
    I.S.S. 50.000,00 2.799,69 2.799,69 2.700,58
    I.T.B.I. 14.000,00 11.794,34 11.794,34 0,00
    I.R.R.F. 56.000,00 0,00 0,00 5.374,55
    Outras Receitas Tributárias 91.100,00 1.889,12 1.889,12 614,93
Receita de Contribuição 18.000,00 0,00 0,00 2.566,71
    Outras Contribuições 18.000,00 0,00 0,00 2.566,71
Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 63.386,00 873,74 873,74 5.640,15
    (-) Aplicações Financeiras 63.386,00 873,74 873,74 5.640,15
Transferências Correntes 8.302.260,00 1.385.767,80 1.385.767,80 1.229.657,40
    F.P.M. 4.880.000,00 861.614,43 861.614,43 761.862,87
    I.C.M.S. 2.240.000,00 353.866,03 353.866,03 321.412,20
    Convênios 106.000,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Transferências Correntes 1.076.260,00 170.287,34 170.287,34 146.382,33
Demais Receitas Correntes 173.254,00 20.291,89 20.291,89 25.216,01
    Dívida Ativa 11.845,90 955,48 955,48 935,02
    Diversas Receitas Correntes 161.408,10 19.336,41 19.336,41 24.280,99

RECEITAS DE CAPITAL (II) 8,00 0,00 0,00 12.193,63

Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00 669,63
Alienação de Ativos (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 8,00 0,00 0,00 11.524,00
    Convênios 8,00 0,00 0,00 11.524,00
    Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 8,00 0,00 0,00 11.524,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 8.736.622,00 1.422.542,84 1.422.542,84 1.277.654,18

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

DESPESAS CORRENTES (VIII) 5.784.142,30 563.006,49 563.006,49 643.303,91

    Pessoal e Encargos Sociais 3.014.493,50 354.787,72 354.787,72 405.125,15
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 50.000,00 8.600,25 8.600,25 12.599,28
    Outras Despesas Correntes 2.719.648,80 199.618,52 199.618,52 225.579,48

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 5.734.142,30 554.406,24 554.406,24 630.704,63
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 322.249,20 4.468,44 4.468,44 10.552,74

    Investimentos 311.329,20 2.650,00 2.650,00 8.734,30
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 10.920,00 1.818,44 1.818,44 1.818,44

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 311.329,20 2.650,00 2.650,00 8.734,30

Demonstrativo do Resultado Primário
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Município de Coronel Martins - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 26.620,00 - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 6.072.091,50 557.056,24 557.056,24 639.438,93

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE:

Coronel Martins,  10/04/2013

DIRCEU FAVRETTO
PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

EDERSON DA SILVA PRADO
CONTADOR CRC/SC 028.061/O-7

-
-
-

2.664.530,50 865.486,60

-
-
-

ANDRIOS ANTONIO MAY
CONTROLADOR INTERNO

865.486,60

0,00
0,00
0,00

VALOR CORRENTE

0,00

638.215,25

0,00
0,00
0,00
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Notificação de Receita 02/2013
NOTIFICAÇÃO DE RECEITA 02/2013

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, e atendendo à determinação contida na Lei 
Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997, NOTIFICA, a Câmara 
Municipal, aos Partidos Políticos, o Sindicado de Trabalhadores e 
Produtores e Entidades Empresariais com sede no Município, que 
recebeu no mês de fevereiro de 2013, recursos Federais relativos 
aos seguintes convênios e destinados aos seguintes programas:

Recursos Federais:

Objeto Valor
PAB - Fixo - Piso da Atenção Básica R$ 26.844,83
PACS - Programa de Agentes Comunitários de Saúde R$ 27.550,00
PSF - Programa Saúde da Família R$ 28.520,00
PSB - Programa Saúde Bucal R$ 2.230,00
SE - Salário Educação R$ 69.971,76
IGD - Índice de Gestão Descentralizada (Bolsa 
Família)

R$ 948,74

PBF - Programa Bolsa Família R$ 4.500,00
IGD-SUAS - Índice de Gestão Descentralizada do 
Sistema Único de Assistência Social

R$ 500,00

PFB - Programa de Farmácia Básica R$ 5.686,50
MAC - Assistência Ambulatorial de Médio/Alto Custo/
Complexidade

R$ 16.825,95

Recursos Estaduais:

Objeto Valor
Co-financiamento - Atenção Básica R$ 4.700,00
Assistência Farmacêutica Básica R$ 9.811,83

Corupá, 01 de março de 2013.
SANDRO ROGÉRIO GLATZ 
Secretário de Administração e Fazenda  

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

VALQUIRIA MICHALAK
Assessora de Controle Interno

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Chamada Pública Nº 10/2013
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 10/2013.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE Curitibanos, representado 
neste ato pela Secretária de Saúde, Carine Tatsch, em conformi-
dade com a Lei nº 8.666/1993, suas alterações e demais dispo-
sitivos legais aplicados à espécie, comunica que está procedendo 
ao CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de 
pessoas jurídicas da área, interessados na prestação de serviços 
de: A realização de exames clínicos com finalidade diagnóstica e 
procedimentos de Litotripsia a fim de atender as necessidades da 
população de Curitibanos. O inteiro teor deste ato convocatório e 
de seus anexos encontra-se em www.curitibanos.sc.gov.br, porém 
esta publicação não substitui o texto oficial disponível junto ao 

Corupá

Prefeitura

Edital de Convocação Nº. 001/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2013
LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais:

RESOLVE:
Fica convocado o Servidor Adalberto Maia para reassumir suas 
funções junto ao Município de Corupá, no prazo de 05 (cinco) dias, 
dando cumprimento a Decisão proferida nos autos do processo 
RTOrd 0001713-46.2010.5.12.0019.

O servidor convocado por este edital deverá comparecer, no Setor 
de Recursos Humanos, na Prefeitura Municipal de Corupá, sito à 
Av: Getúlio Vargas, 443, Centro, nesta cidade.

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, 10 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Notificação de Receita 01/2013
NOTIFICAÇÃO DE RECEITA 01/2013

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, e atendendo à determinação contida na Lei 
Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997, NOTIFICA, a Câmara 
Municipal, aos Partidos Políticos, o Sindicado de Trabalhadores e 
Produtores e Entidades Empresariais com sede no Município, que 
recebeu no mês de janeiro de 2013, recursos Federais relativos 
aos seguintes convênios e destinados aos seguintes programas:

Recursos Federais:

Objeto Valor
PAB – Fixo – Piso da Atenção Básica R$ 26.844,83
PACS – Programa de Agentes Comunitários de Saúde R$ 25.259,00
PSF – Programa Saúde da Família R$ 28.520,00
PSB – Programa Saúde Bucal R$ 2.230,00
SE – Salário Educação R$ 39.140,40
IGD – Índice de Gestão Descentralizada (Bolsa 
Família) R$ 1.014,18
PBF – Programa Bolsa Família R$ 4.500,00
IGD-SUAS – Índice de Gestão Descentralizada do 
Sistema Único de Assistência Social R$ 500,00
PFVPS – Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde R$ 12.310,93
PFB – Programa de Farmácia Básica R$ 5.686,50
PMAQ – Programa Nacional de Melhoria do Acesso e 
da Qualidade R$ 8.300,00
MAC – Assistência Ambulatorial de Médio/Alto Custo/
Complexidade R$ 16.825,95

FNDE – Manutenção da Educação Infantil R$ 13.366,32

Corupá, 01 de fevereiro de 2013.
SANDRO ROGÉRIO GLATZ  
Secretário de Administração e Fazenda      

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

VALQUIRIA MICHALAK
Assessora de Controle Interno



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 129

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

DOTAÇÃO - 0101.2050.3390 (19).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão N° 08/
FMS/2013.

DATA DA ASSINATURA - 19 de março de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 79/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 79/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - FORQUILHINHA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA

OBJETO - O presente Contrato tem por objeto, a aquisição de 
materiais para fabricação e assentamento de lajotas, por meio da 
Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano do Município de 
Forquilhinha/SC, para o exercício de 2013.
VALOR - R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0701.2033.3390 (86).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 47/PMF/2013

DATA DA ASSINATURA - 08 de abril de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Termo de Rescisão Contratual
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
DISTRATO DO CONTRATO Nº 05/PMF/2010
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - CONSYSTEC PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

DO OBJETO - Contratação de serviço especializado na área de 
informática, para locação de sistemas de gestão pública, integra-
dos, com acesso simultâneo de usuários da Prefeitura Municipal 
de Forquilhinha

DATA DA ASSINATURA - 28 de março de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 131/2013
DECRETO Nº 131, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2164, de 06 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) nas seguintes dotações:

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
12.361.0006.2.011 - Manutenção do ensino Fundamental
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0300 (63) R$ 10.000,00

Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos, sito à Rua Maximino de 
Moraes, 376 durante horário comercial. 

Curitibanos, 08 de abril de 2013.
CARINE TATSCH 
Secretária Mun. Saúde 

RICARDO BROCARDO
Presidente CL

Republicação Edital de Pregão Presencial Nº 
69/2013
REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, Lei complementar 
123/2006, Decretos Municipais 3.524/2007 e 3.525/2007 e pela 
Lei Federal nº 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados 
a espécie, para AQUISIÇÃO DE UMA CARREGADEIRA COMPAC-
TA, VASSOURA MECÂNICA, ESPARGIDOR E JOGOS DE ESCOVAS, 
PARA SECRETARIA DE OBRAS, COM AS ESPECIFICAÇÕES MINI-
MAS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 15:30 horas do dia 24/04/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 16:00 horas do dia 24/04/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 09 de Abril de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI 
Prefeito Municipal 

DIEGO SEBEM WORDELL
Pregoeiro

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato de Contrato FMS Nº. 43/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 43/2013
CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRADADO - EXTRA DISTR. DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIAS LTDA

OBJETO - O presente Instrumento tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica especializada para aquisição de leites especiais, 
necessários e imprescindíveis para o atendimento aos munícipes, 
por meio do Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha/SC, duran-
te o exercício de 2013.
VALOR - R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
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GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 09 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 133/2013
DECRETO Nº 133, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2164, de 06 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) nas seguintes dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.305.0018.2.039 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica
3.1.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0407 (61) R$ 20.000,00

Total R$ 20.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.305.0018.2.039 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0407 (63) R$ 20.000,00

Total R$ 20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 09 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 134/2013
DECRETO Nº 134, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2176 
de 28 de Fevereiro de 2013.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), nas se-
guintes dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0017.2.038 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.50.00.00 - Transferência à Instituições Privadas Sem Fins Lu-
crativos Recurso 0.3.0400 (103) 

12.365.010.2.021 - Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0300 (87) R$ 10.000,00

Total R$ 20.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
12.361.0006.2.011 - Manutenção do ensino Fundamental
3.3.71.00 - Transferências a Consórcios Públicos 0.1.0300 (62) R$ 
10.000,00

12.365.010.2.021 - Manutenção da Educação Infantil 
3.3.71.00 - Transferências a Consórcios Públicos 0.1.0300 (86) R$ 
10.000,00

Total R$ 20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 09 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 132/2013
DECRETO Nº 132, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2164, de 06 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal de Es-
portes e Lazer - FME para o exercício de 2013 crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nas seguin-
tes dotações:

13.00 - Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME
13.01 - Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME
27.812.0029.2.064 - Programa de Desenvolvimento do Desporto 
Amador
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0800 (3) R$ 5.000,00

Total R$ 5.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

13.00 - Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME
13.01 - Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME
27.812.0029.2.064 - Programa de Desenvolvimento do Desporto 
Amador
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0800 (2) R$ 5.000,00

Total R$ 5.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1347/2013
PORTARIA N.º 1.347, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear GLADIANA PINZ, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o n.º 054.008.629-00, no cargo de provimento em comis-
são de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 11 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1348/2013
PORTARIA N.º 1.348, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0017, de 28 de fevereiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, IRMA MORAES, brasilei-
ra, separada, inscrita no CPF sob o n.º 476.369.719-68, na função 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 11 de abril de 2013 até 10 de maio 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

R$ 
320.000,00

Total R$ 320.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2012, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 09 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 135/2013
DECRETO Nº 135, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
APROVA DESMEMBRAMENTO DA ÁREA DE 20,94M², CONSTANTE 
DA MATRÍCULA Nº 1179, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO.

Ivo Biazzolo, Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado nos termos das plantas, memoriais descri-
tivos e demais documentos constantes do Processo Administrativo 
nº 000/2013, o desmembramento da área de 20,94m², matricu-
lada no CRI da Comarca de Fraiburgo sob nº 1179, de proprie-
dade do Município de Fraiburgo, remanescente da Rua Professor 
Antonio Karasiak, localizada nos fundos do lote nº 0134 da qua-
dra 032, de propriedade de Gilson Gaspar da Silva, devidamente 
desafetada e autorizada sua alienação através da Lei Municipal nº 
0858/1991.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 10 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1346/2013
PORTARIA N.º 1.346, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de MARIELLI SOARES, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 044.915.719-96, contra-
tada em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 09 de abril de 2013.
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comunicação interna n.º 0672/2013, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, TEREZA APARECIDA 
RAMOS RIBEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
489.943.169-49, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NU-
TRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
11 de abril de 2013 até 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1352/2013
PORTARIA N.º 1.352, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0674/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, FERNANDA DIAS LEI-
RIAS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 084.003.819-
47, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 11 de abril de 2013 
até 20 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1353/2013
PORTARIA N.º 1.353, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0673/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JOSEANE DE LARA, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 043.087.819-22, na fun-
ção de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 11 de abril de 2013 até 20 de 
dezembro de 2013.

Portaria Nº 1349/2013
PORTARIA N.º 1.349, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELIANE APARECIDA DOS 
SANTOS CASTILHO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
808.065.119-15, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de 
abril de 2013 até 10 de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1350/2013
PORTARIA N.º 1.350, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0004, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0669/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JANIZERA APARECI-
DA DE CORDUVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
928.515.769-68, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de abril 
de 2013 até 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1351/2013
PORTARIA N.º 1.351, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0004, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrativo; e 
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Gerenciador (Município de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes 
(SANEFRAI - FMS - FME), durante os meses de abril a dezembro 
de 2013. Validade da Ata de Registro de Preços: abril a dezembro 
de 2013. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protoco-
lo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 09:15 horas do dia 
26.04.2013. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.

Fraiburgo(SC),10 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 12/2013
HOMOLOGA CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO E A ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE FRAIBURGO - 
ACIAF.

PAULO SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica homologado o convênio entre o MUNICÍPIO DE FRAI-
BURGO e a ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE FRAIBURGO - ACIAF, 
firmado em 28/03/2013, para auxiliar no custeio de despesas na 
realização da EXPOFRAI 2013, que se realizará nos dias 11, 12, 13 
e 14 de abril do corrente, nas dependências do Parque da Maçã, 
mediante repasse em parcela única no valor de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais).
Art. 2º. As despesas com a execução do convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal, 
nos seguintes elementos de despesa:

Órgão 09 - SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade 01 - SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Funcional 20.606.0021.2045 - Manutenção da Secretaria de Agro-
pecuária e Meio Ambiente
Elemento 3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Dotação  120
Recurso 1200

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

SALA DAS SESSÕES, 09 de abril de 2013.
PAULO SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1354/2013
PORTARIA N.º 1.354, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0675/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JOCELI APARECIDA DOS 
SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 021.808.899-
09, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 11 de abril de 2013 
até 20 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0054/2013-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0054/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de 06 (seis) veículos automotores, novos, para 
uso das Secretarias de Administração, Finanças, Infraestrutura, 
Departamento de Cultura e Fundação Municipal de Esportes Julga-
mento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes 
e Credenciamento: até as 10:15 horas do dia 25.04.2013. Abertu-
ra: às 10:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na ín-
tegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 
3000 - Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 09 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0055/2013-PMF Rp 
0032
Aviso do Pregão Presencial nº 0055/2013 - PMF
Registro de Preços Nº 0032/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações 
futuras de combustíveis para abastecimento da frota do Órgão 
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COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                                 
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO  CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CWO7773 55618839D  17/09/2012   69200    233                                                                         
 KMC9205 55618832D  13/09/2012   69200    233                                                                         
 MAI7262 55618606D  25/08/2012   70561    244 * III                                                                   
 MAI7262 55618605D  25/08/2012   65992    230 * V                                                                     
 MAI7262 55618604D  25/08/2012   50100    162 * I                                                                     
 MDZ1466 55617990D  17/08/2012   69200    233                                                                         
 MER1672 55618720D  23/09/2012   66371    230 * IX                                                                    
 MER1672 55618721D  23/09/2012   52151    170                                                                         
 MER1672 55618808D  23/09/2012   52070    169                                                                         
 MFW3570 55618757D  19/09/2012   50100    162 * I                                                                     
 MFZ6382 55618506D  20/08/2012   51851    167                                                                         
 MJB5530 55618833D  13/09/2012   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DE-
FESA DA AUTUACAO,  OU    POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO  DE PENALIDA-
DE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  
SEUS  PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  
PARA, EM  30(TRINTA)   DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   
PUBLICACAO   DESTE  EDITAL.                                                                                                              

GAROPABA/SC, 10 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                      
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000767/2012                                                             
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA  LEI   N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,   NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO,  CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSEN-
TA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a. INSTANCIAS NA 
FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor 
Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAH3932 55618074D  12/08/2012   65992    230 * V              19
1.53                                                 
 MBV2125 55618269D  10/08/2012   65992    230 * V              19
1.53                                                 
 MHI6541 55618367D  07/08/2012   55415    181 * XVII            53
.20                                                 
 MIY4585 55618366D  07/08/2012   55415    181 * XVII            53
.20                                                 
 MJK2663 55618107D  10/08/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MKL4099 55618070D  06/08/2012   73662    252 * VI              85
.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  
DO RECURSO, OU POR SEU   INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  

Garopaba

Prefeitura

Extrato de Ata de Registro de Preço N°22/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 22/2013
PMG e FMS

Ata nº. 22/2013; Processo n°. 55/2013; Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GAROABA; Contratada: RA TELECOM LTDA EPP. 
Objeto: aquisição de Telefones IP para Prefeitura e Fundo Munici-
pal de Saúde de Garopaba. Valor: R$12.325,00; 

Data da Assinatura: 11/04/2013.

Extrato de Ata de Registro de Preço N°24/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 24/2013
PMG

Ata nº. 24/2013; Processo n°. 44/2013; Contratante: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GAROABA; Contratada: JULIO SIVESTRI FILHO 
ME. Objeto: Aquisição de peças de reposição para as maquinas 
pesadas utilizadas pela Secretaria de Infra Estrutura e Serviços 
Urbanos. Valor: R$ 54.833,00; 

Data da Assinatura: 11/04/2013.

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº23/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 23/2013
PMG

Ata nº. 23/2013; Processo n°. 54/2013; Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GAROABA; Contratada: L1 SERVIÇOS DE ORGANI-
ZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES, FESTAS E EVEN-
TOS LTDA ME. Objeto: Aquisição de aviamentos para os trabalhos 
que serão realizados pelos Grupos Organizados de Mulheres de 
Garopaba. Valor: R$ 34.462,00; 

Data da Assinatura: 11/04/2013.

Editais de Multas 757 a 769-12
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                      
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000757/2012                                                             
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI    N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO, CASO QUEIRA, NO 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUA-
CAO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DIS-
POSTO NO ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO 
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ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JBA8800 55618842D  21/09/2012   69200    233                                                                         
 LXR2716 55618308D  16/10/2012   50100    162 * I                                                                     
 LXR2716 55618307D  16/10/2012   65992    230 * V                                                                     
 LZR1902 55618900D  21/10/2012   58350    195                                                                         
 LZR1902 55618899D  21/10/2012   50100    162 * I                                                                     
 MAP0277 55619206D  16/10/2012   69200    233                                                                         
 MEY9694 55619205D  09/10/2012   69200    233                                                                         
 MGO9601 55618317D  16/10/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MIK0294 55619028D  20/10/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO,  OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO DE PENALIDA-
DE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  
SEUS   PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  
PARA, EM  30(TRINTA)   DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   
PUBLICACAO   DESTE  EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 10 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                      
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000762/2012                                                             
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA  LEI  N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORI-
DADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO,  CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSEN-
TA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a. INSTANCIAS NA 
FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor 
Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACL8181 55618063D  26/07/2012   65992    230 * V              19
1.53                                                 
 MAH5040 55618215D  17/07/2012   55411    181 * XVII            53
.20                                                 
 MFV1072 55617311D  23/07/2012   65992    230 * V              19
1.53                                                 
 MID9478 55618284D  24/07/2012   65992    230 * V              19
1.53                                                 
 MID9478 55618285D  24/07/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MID9478 55618283D  24/07/2012   50100    162 * I              57
4.61                                                 
 MII5478 55618229D  26/07/2012   57380    186 * II             19
1.53                                                 
 MII5478 55618228D  26/07/2012   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  
DO RECURSO, OU POR SEU   INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM  60(SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  

PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM  60(SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  
DA  PUBLICACAO  DESTE  EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 10 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                      
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000769/2012                                                             
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA  LEI N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,  NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA  AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO  QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SES-
SENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a. INSTANCIAS 
NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor 
Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAU5963 55618260D  07/08/2012   73662    252 * VI              85
.12                                                 
 MBJ8584 55618069D  03/08/2012   65992    230 * V              19
1.53                                                 
 MCO0036 55618826D  03/09/2012   69200    233                  12
7.69                                                 
 MEP1616 55618104D  10/08/2012   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  
DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM  60(SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  
DA  PUBLICACAO  DESTE EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 10 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMEN-
TO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000768/2
012                                                             
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI   N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,   NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S),  PODENDO,   CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,   OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                                 
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO  CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUQ9709 55617792D  05/09/2012   55250    181 * XV                                                                    
 CCT5806 55618561D  07/09/2012   65992    230 * V                                                                     
 IJS8169 55618879D  27/09/2012   51851    167                                                                         
 LPV0080 55617797D  08/09/2012   51851    167                                                                         
 LZY3013 55618704D  12/09/2012   52070    169                                                                         
 LZZ5465 55618776D  10/09/2012   65992    230 * V                                                                     
 MCE2472 55618687D  09/09/2012   55250    181 * XV                                                                    
 MDT2411 55618785D  28/09/2012   50100    162 * I                                                                     
 MED8033 55618487D  06/09/2012   58350    195                                                                         
 MED8033 55618486D  06/09/2012   52070    169                                                                         
 MED8033 55618488D  06/09/2012   60760    210                                                                         
 MED8033 55618489D  06/09/2012   70302    244 * I                                                                     
 MEV3213 55617796D  08/09/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MEZ1896 55618121D  08/09/2012   51852    167                                                                         
 MFI1744 55618771D  30/09/2012   70301    244 * I                                                                     
 MFI1744 55618772D  30/09/2012   58350    195                                                                         
 MGC4953 55617755D  11/09/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MGC7463 55618762D  25/09/2012   51851    167                                                                         
 MGR2914 55618338D  25/09/2012   51851    167                                                                         
 MGV1027 55618726D  13/09/2012   51851    167                                                                         
 MHI6050 55618701D  06/09/2012   73662    252 * VI                                                                    
 MIE7766 55618661D  07/09/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MIQ3465 55618563D  04/09/2012   55250    181 * XV                                                                    
 MJD4582 55618655D  07/09/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MJE0904 55618652D  07/09/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MJL2359 55618677D  06/09/2012   50100    162 * I                                                                     
 MJL2359 55618678D  06/09/2012   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MJV7215 55618496D  12/09/2012   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO,  OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO DE PENALIDA-
DE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  
SEUS   PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  
PARA, EM  30(TRINTA)   DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   
PUBLICACAO   DESTE  EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 10 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                      
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000765/2012                                                             
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI   N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,   NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S),  PODENDO,   CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,   OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                                 
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO  CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.

DA  PUBLICACAO  DESTE EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
GAROPABA/SC, 10 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                      
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000760/2012                                                             
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA  LEI  N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORI-
DADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO,  CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSEN-
TA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a. INSTANCIAS NA 
FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor 
Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IND2319 55617969D  03/07/2012   67001    230 * XVI            12
7.69                                                 
 IND2319 55617970D  03/07/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MFC6157 55618153D  11/07/2012   67001    230 * XVI            12
7.69                                                 
 MIH0460 55618059D  13/07/2012   56141    182 * V              12
7.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  
DO RECURSO, OU POR SEU   INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM  60(SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  
DA  PUBLICACAO  DESTE EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                    
 GAROPABA/SC, 10 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                      
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000761/2012                                                             
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI   N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,   NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S),  PODENDO,   CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,   OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                                 
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO  CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 MIO4679 55617719D  04/07/2012   65992    230 * V              19
1.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  
DO RECURSO, OU POR SEU   INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM  60(SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  
DA  PUBLICACAO  DESTE EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 10 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                      
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000759/2012                                                             
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI   N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORI-
DADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S),  PODENDO,   CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,   OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                                 
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO  CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DCM5493 55618692D  18/09/2012   51851    167                                                                         
 IFG7591 55618469D  22/08/2012   69120    232                                                                         
 IJP3084 55618751D  19/09/2012   69120    232                                                                         
 ILS0270 55618555D  29/08/2012   50100    162 * I                                                                     
 LZH3011 55618516D  23/08/2012   65992    230 * V                                                                     
 MAJ9094 55617997D  24/08/2012   69200    233                                                                         
 MAR4489 55618628D  31/08/2012   51851    167                                                                         
 MAV5963 55618196D  25/08/2012   54522    181 * VIII                                                                  
 MBN8258 55617993D  17/08/2012   69200    233                                                                         
 MDG9252 55618475D  24/08/2012   65992    230 * V                                                                     
 MDP4946 55618470D  24/08/2012   51851    167                                                                         
 MEE1618 55617789D  30/08/2012   55415    181 * XVII                                                                  
 MEP4178 55618576D  27/08/2012   50100    162 * I                                                                     
 MEP4178 55618577D  27/08/2012   65561    230 * I                                                                     
 MER1672 55618809D  23/09/2012   58350    195                                                                         
 MER5321 55617998D  27/08/2012   69200    233                                                                         
 MFN8285 55618198D  03/09/2012   50100    162 * I                                                                     
 MFN8285 55618199D  03/09/2012   68580    231 * VII                                                                   
 MFN8285 55618200D  03/09/2012   51852    167                                                                         
 MGM1069 55618191D  24/08/2012   50100    162 * I                                                                     
 MIZ9593 55618651D  31/08/2012   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO,  OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO DE PENALIDA-
DE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  
SEUS   PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DII9848 55618955D  05/10/2012   51851    167                                                                         
 IBD4878 55618939D  13/10/2012   51851    167                                                                         
 LYC7907 55618952D  05/10/2012   51851    167                                                                         
 MAN7073 55618841D  21/09/2012   69200    233                                                                         
 MCA1775 55618912D  12/10/2012   69120    232                                                                         
 MCP8898 55618902D  29/09/2012   64830    227 * I                                                                     
 MES1644 55618966D  06/10/2012   51851    167                                                                         
 MGI5382 55618774D  30/09/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MGU7743 55618722D  24/09/2012   69120    232                                                                         
 MGU7743 55618723D  24/09/2012   65992    230 * V                                                                     
 MGV5115 55618945D  13/10/2012   51851    167                                                                         
 MHG8662 55618788D  28/09/2012   73400    252 * IV                                                                    
 MIO1273 55618419D  22/09/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MJA2329 55617764D  06/10/2012   51691    165                                                                         
 MJA2329 55617765D  06/10/2012   52070    169                                                                         
 MJV7215 55618787D  28/09/2012   50100    162 * I                                                                     
 MKD8302 55618957D  05/10/2012   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO,  OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO DE PENALIDA-
DE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  
SEUS   PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  
PARA, EM  30(TRINTA)   DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   
PUBLICACAO   DESTE  EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 10 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                      
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000758/2012                                                             
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA  LEI  N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORI-
DADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO,  CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSEN-
TA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a. INSTANCIAS NA 
FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor 
Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CKL3853 55617718D  04/07/2012   69120    232                   53.20                                                 
 CKL3853 55618077D  04/07/2012   65992    230 * V              19
1.53                                                 
 CKL3853 55618078D  04/07/2012   66371    230 * IX             12
7.69                                                 
 IOP8572 55618019D  08/07/2012   52152    170                  191.53                                                 
 MCD7874 55617723D  08/07/2012   50450    162 * V              19
1.53                                                 
 MCD7874 55618048D  08/07/2012   65992    230 * V              19
1.53                                                 
 MEP1616 55617317D  27/07/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MHX3053 55617986D  05/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MIA6843 55617720D  05/07/2012   70481    244 * II             19
1.53                                                 
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ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                                 
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO  CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CBS0012 55618844D  26/09/2012   69200    233                                                                         
 HPT7382 55618344D  28/09/2012   73662    252 * VI                                                                    
 IAR3593 55618765D  28/09/2012   51852    167                                                                         
 IAR3593 55618767D  28/09/2012   58350    195                                                                         
 IQD1235 55618337D  25/09/2012   67001    230 * XVI                                                                   
 MCE8847 55618901D  29/09/2012   51851    167                                                                         
 MGF6902 55618669D  30/09/2012   51851    167                                                                         
 MGJ3160 55618343D  28/09/2012   58350    195                                                                         
 MHF0269 55618698D  24/09/2012   51851    167                                                                         
 MHJ6359 55618773D  30/09/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MIC4912 55618665D  30/09/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO,  OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO DE PENALIDA-
DE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  
SEUS   PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  
PARA, EM  30(TRINTA)   DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   
PUBLICACAO   DESTE  EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 10 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                      
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000763/2012                                                             
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI   N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,   NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S),  PODENDO,   CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,   OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                                 
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO  CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEI4665 55617798D  08/09/2012   65992    230 * V                                                                     
 AOH9465 55618835D  13/09/2012   69200    233                                                                         
 IHV4810 55618830D  11/09/2012   69200    233                                                                         
 IJW2785 55618837D  14/09/2012   69200    233                                                                         
 INK1288 55618802D  18/09/2012   69120    232                                                                         
 IPW6236 55618658D  07/09/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 ISM7830 55618334D  19/09/2012   54600    181 * IX                                                                    
 LSL3025 55618827D  06/09/2012   69200    233                                                                         
 LXA4833 55618633D  02/09/2012   70301    244 * I                                                                     
 LXA4833 55618634D  02/09/2012   70561    244 * III                                                                   

PARA, EM  30(TRINTA)   DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   
PUBLICACAO   DESTE  EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 10 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                      
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000764/2012                                                             
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA  LEI  N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORI-
DADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO,  CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSEN-
TA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a. INSTANCIAS NA 
FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor 
Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACC1094 55617314D  23/07/2012   50100    162 * I              57
4.61                                                 
 ACC1094 55618298D  30/07/2012   65992    230 * V              19
1.53                                                 
 ACC1094 55618297D  30/07/2012   50100    162 * I              57
4.61                                                 
 LNT0357 55617995D  23/08/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MBH6972 55618291D  27/07/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MGQ9555 55618293D  27/07/2012   55416    181 * XVII            53
.20                                                 
 MHL4661 55618064D  26/07/2012   66700    230 * XIII           12
7.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  
DO RECURSO, OU POR SEU   INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM  60(SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  
DA  PUBLICACAO  DESTE EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 10 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                      
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000766/2012                                                             
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI   N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,   NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S),  PODENDO,   CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,   OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
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encontrava, conforme transcrito:

“Solicito a aquisição de equipamento de laboratório para a ETA 
V - Belchior, em razão da situação emergencial ocasionada pe-
las intensas chuvas concentradas, ocorridas nos dias 05 a 09 de 
setembro de 2011, atingindo todo o Município, inclusive a região 
do Belchior. Que em conseqüência desse desastre, entre outras, 
resultaram prejuízos ao sistema de distribuição de água do Bairro 
Belchior” grifei.
[...]
“Também se detectou problemas na produção de água de um dos 
poços. O mesmo já opera em sua capacidade máxima de bombea-
mento, o que pode em breve, levar à exautão desse recurso, caso 
não haja a implementação de uma nova fonte de captação para 
atender a demanda local.”
[...]
“Considerando que os munícipes da localidade do Belchior não 
podem ficar desamparados prejudicados com a deficiência da dis-
tribuição de água potável;

Considerando que o problema deve se agravar com a chegada das 
estações mais quentes, que geram um maior consumo de água, 
solicito, mediante as justificativas apresentadas, que se adquiram 
os equipamentos indicados, para a reativação do sistema de cap-
tação, tratamento e distribuição de água da ETA V, localizada na-
quele bairro.”
[...]
“Os equipamentos relacionados para a presente aquisição são 
primordiais para a realização das análises da água dos sistemas 
de tratamento e distribuição, realizadas no laboratório da ETA V 
– Belchior, para o controle e manutenção da qualidade da água 
a ser distribuída à população e, para cumprir as exigências esta-
belecidas pela Portaria 518/MS de março de 2004, que estabelece 
os procedimentos e responsabilidades relativas ao controle e vigi-
lância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão 
de potabilidade”. [...]

A urgência e a justificativa para a aquisição dos equipamentos 
também ficaram explícitas no item 1.3 da Cláusula Primeira do 
Edital do Pregão Presencial n° 41/2011, e que sem os mesmos não 
seria possível reativar a ETA do Bairro Belchior.

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e onze, 
com início às nove horas, realizou-se na sala de reuniões na sede 
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto-SAMAE, sito 
na Rua Barão do Rio Branco, n° 500, Centro Gaspar (SC), sessão 
pública para o recebimento de propostas e documentos relativos 
à licitação na modalidade Pregão Presencial nº 41/2011, que tem 
por objeto a aquisição de equipamentos para análises de água 
dos sistemas de tratamento e distribuição a serem realizados no 
laboratório da ETA V, Bairro Belchior.

Classificada no certame, a empresa Linecontrol Comércio, Impor-
tação e Exportação Ltda., inscrita no CNPJ 04.196.357/0001-48, 
representada pelo Sr. Márcio Luiz de Moura Cardoso. O contrato foi 
firmado em 21 de outubro de 2011, (fls. 73/78), e considerando 
a urgência o Departamento de Compras solicitou em 24/10/2011, 
a entrega dos objetos licitados. (fl.80). Os mencionados objetos 
foram entregues em18/11/2011, após notificação da empresa.

Os aparelhos: - TURBIDÍMETRO, descrito no item 2 do Anexo IV; 
- COLORÍMETRO PARA ANÁLISE DE FLÚOR, descrito no item 3 do 
Anexo IV, COLORÍMETRO PARA ANÁLISE DE CLORO, descrito no 
item 4 do Anexo IV, do Edital do Pregão Presencial n° 41/2011, 
(fls.55/56), entregues pela contratada, não atenderão às caracte-
rísticas descritas no edital.

Notificada a empresa, esta, através de seu Diretor Técnico, se 
comprometeu em substituir os aparelhos por outros, dentro das 

 LYI5124 55618641D  12/09/2012   65800    230 * IV                                                                    
 LYI5124 55618642D  12/09/2012   65992    230 * V                                                                     
 LZH2160 55618691D  16/09/2012   50100    162 * I                                                                     
 MAN7073 55618578D  02/09/2012   69120    232                                                                         
 MAN7073 55618565D  04/09/2012   51852    167                                                                         
 MAX9245 55618838D  14/09/2012   69200    233                                                                         
 MBH9151 55618836D  13/09/2012   69200    233                                                                         
 MBL9153 55618755D  19/09/2012   65992    230 * V                                                                     
 MBV2343 55618636D  02/09/2012   70301    244 * I                                                                     
 MCD0028 55618483D  03/09/2012   50100    162 * I                                                                     
 MCD0028 55618485D  03/09/2012   69631    237                                                                         
 MCD0028 55618829D  06/09/2012   69200    233                                                                         
 MCE1448 55618778D  13/09/2012   50100    162 * I                                                                     
 MCL1764 55618413D  07/09/2012   65992    230 * V                                                                     
 MCL1764 55618413D  07/09/2012   65561    230 * I                                                                     
 MCL1764 55618414D  07/09/2012   66371    230 * IX                                                                    
 MCZ0622 55618709D  18/09/2012   69120    232                                                                         
 MEO2906 55618662D  07/09/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MEZ0308 55618828D  06/09/2012   69200    233                                                                         
 MFA1686 55618708D  18/09/2012   55250    181 * XV                                                                    
 MFA8383 55617800D  09/09/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MGH2366 55618124D  20/09/2012   65992    230 * V                                                                     
 MGH2366 55618125D  20/09/2012   50450    162 * V                                                                     
 MGH2397 55618710D  21/09/2012   55415    181 * XVII                                                                  
 MHH7217 55618758D  22/09/2012   64910    227 * II                                                                    
 MHH7217 55618759D  22/09/2012   58350    195                                                                         
 MHN5888 55618144D  14/09/2012   69120    232                                                                         
 MKP6540 55618676D  06/09/2012   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO,  OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO DE PENALIDA-
DE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  
SEUS   PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  
PARA, EM  30(TRINTA)   DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   
PUBLICACAO   DESTE  EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 10 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA

Gaspar

Samae - GaSPar

Processo Administrativo Nº 02/2012 - SAMAE 
Gaspar
Processo Administrativo nº 02/2012
Processo Licitatório – Pregão Presencial n°41/2011 – Contrato n° 
27/2011.
Serviço autônomo Municipal de Água e Esgoto de Gaspar-SAMAE
Departamento de Compras e Licitações.
Empresa: Linecontrol Comércio, Importação e Exportação Ltda.

I. RELATÓRIO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado para apurar supos-
ta irregularidade na execução do Contrato n° 27/2011, de origem 
do Processo Licitatório – Pregão Presencial 41/2011.

Denota-se do Termo de Referência (fls.28/34), do Edital de Lici-
tação Pregão Presencial 41/2011, que o certame foi lançado em 
decorrência da situação de emergência que o Bairro Belchior se 
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Vieram em anexo vários documentos para comprovar a eficiência 
dos equipamentos entregues.

Ao final requer o acolhimento das razões de defesa apresentadas, 
a homologação da rescisão que já se operou e a manutenção de 
seu direito de participar de licitações permanecendo íntegro o re-
gistro cadastral da recorrente.

III - DOS FATOS E FUNDAMENTOS

Examinando os trâmites do processo administrativo, não vejo 
qualquer irregularidade na sua condução, que observou, com ri-
gor, o procedimento previsto para a imposição das penalidades.

O Pregão é uma modalidade de licitação, do tipo menor preço, que 
se destina à seleção da proposta mais vantajosa, instituído pela 
Lei nº 10.520/2002. Seu artigo 9º autoriza a aplicação subsidiária 
das normas da Lei 8.666/1993.

Noticiam os presentes autos a conduta da empresa Linecontrol 
Comércio e Importação e Exportação Ltda., vencedora do Pregão 
Presencial n°41/2011, quanto ao descumprimento de cláusulas do 
Edital e do contrato n° 27/2011.

Inicialmente, cabe esclarecer que o critério adotado para o julga-
mento e classificação das propostas, nesta modalidade de licita-
ção, embora seja o menor preço, devem ser observados ainda os 
prazos máximos para o fornecimento, as especificações técnicas 
e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no 
edital. (inciso X do art. 4° da Lei 10.520/2002)

A licitação destina-se, como prevê o artigo 3º da Lei 8.666/1993: 

[...] a garantir a observância do princípio constitucional da isono-
mia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 
e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igual-
dade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos. grifei

O processo licitatório deve ser claro e objetivo, tanto nos atos 
praticados pela administração, quanto nos praticados pelo particu-
lar, em outras palavras, tanto a Administração, como o particular, 
devem observar os princípios basilares da licitação.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório vincula 
a administração e os particulares, participantes do processo, às 
condições previamente estipuladas no edital, cumprindo os seus 
requisitos e prazos. Não devendo admitir-se interpretação que ig-
nore o entendimento prévio, nem podendo ser alegado desconhe-
cimento das cláusulas do edital e contrato.

Neste norte leciona Hely Lopes Meirelles:

 “A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. O edital 
é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos 
tanto os licitantes como a Administração que o expediu”. (MEI-
RELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro, 32ª ed, São 
Paulo, Malheiros Editores Ltda. 2006, p.275).

Cumpre salientar que o ponto a ser esclarecido nestes autos não 
é a qualidade dos equipamentos da empresa recorrente. O des-
tino deste processo é apurar se ocorreu descumprimento pela 
contratada de cláusulas explícitas no Edital do Pregão Presencial 
41/2011, ao entregar os aparelhos objeto do certame, afrontando 
assim, o princípio básico de toda a licitação que é a vinculação ao 
edital.

especificações descritas no Edital do Pregão Presencial n° 41/2011. 
Os três novos equipamentos foram entregues em 23/12/2011, 
data em que os servidores da autarquia já se encontravam em 
férias coletivas. grifei

A equipe técnica iniciou os testes dos equipamentos e constatou, 
novamente, que dois dos aparelhos continuavam a apresentar 
problemas, o TURBIDÍMETRO e AQUACOLOR FLÚOR. Por telefone 
uma técnica da empresa, passou alguns procedimentos de calibra-
ção para atingir os resultados corretos, entretanto não foi possível 
solucionar os problemas.

Os aparelhos foram devolvidos à empresa contratada, de modo 
que os operadores da ETA V passaram a utilizar, provisoriamente, 
os aparelhos do laboratório central da ETA I, onde são realizados 
os monitoramentos das redes de distribuição e reservatório de 
todo o município. 

Que a retirada dos equipamentos da ETA I, prejudicou o anda-
mento dos trabalhos da estação, pois o operador, dependendo das 
características da água, precisa realizar o controle operacional da 
água em curtos intervalos de tempo, interferindo assim na realiza-
ção das análises de monitoramente das redes.

Diante da denuncia do não cumprimento de cláusulas contratuais, 
intaurou-se
o devido Processo Administrativo nº 02/2012, houve a Notificação 
da sobredita Empresa, que tempestivamente apresentou sua De-
fesa com relação aos fatos.

É o relatório.

II. DA DEFESA 

Aduz a empresa recorrente, que não há evidências de utilização de 
padrões e instrumental de confiabilidade metrológica rastreáveis a 
institutos e redes de metrologia conforme determinação do INME-
TRO, assim como a Portaria 2914.

Que a empresa fabricante dos equipamentos Policontrol Instru-
mentos de Controle Ambiental Indústria e Comércio Ltda., possui 
Certificado ISO 9000. Que o laboratório de controle de qualidade 
utiliza procedimentos e padrões referenciados de laboratórios per-
tencentes à rede Brasileira de Calibração; creditadas pelo INME-
TRO.

Contesta que os equipamentos fornecidos estão em desacordo 
com as especificações exigidas no edital.

Quanto ao aparelho TURBIDIMETRO, alega o mesmo tem como 
faixa de turbidez a requerida no edital e detalhada na proposta. 
Que conforme vocabulário Internacional de Metrologia, publicação 
INMETRO “não se pode nem se deve confundir a faixa de medida 
e trabalho com o limite de detecção”.

Quanto à fonte de luz alega que o aparelho fornecido emite luz 
branca e que as lâmpadas com filamento de tungstênio emitem 
justamente luz branca, logo o equipamento atende a especificação 
necessária. Que o equipamento é fabricado seguindo o tata sheeit 
da lâmpada de tungstênio.

Quanto à resolução de 0,01 NTU, informa que pode ser evidencia-
do nos relatórios anexados e instruções de trabalho.

Quanto ao COLORÍMETRO PARA ANÁLISE DE FLUOR, contesta o 
fato de que não mantém a calibração, não aceitando os valores 
inseridos pelo usuário, alegando que se trata de erro operacional e 
não um desvio relativo à performance do equipamento.
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Dos documentos de fls. 100/101, AR e Ofício DC n° 01/2012, de 
13 de janeiro de 2012, encaminhado pela Diretora de Compras à 
Diretora Técnica da empresa fornecedora, verifica-se que o referi-
do aparelho Turbidímetro AP 2999W, foi devolvido. 

Colhe-se também do Memorando Interno enviado pela Gerente 
de ETA e ETE ao Departamento de Compras com data de 20 de 
janeiro de 2012, fls.102, que o aparelho COLORÍMETRO PARA 
ANÁLISE DE FLÚOR também apresentou problemas: “está per-
dendo a calibração rapidamente e não está aceitando os valores 
que inserimos na curva do usuário de acordo com a especificação 
solicitada no edital.”

Dessa forma a Diretora de Compras devolveu o aparelho colorí-
metro para análise de flúor à Diretora Técnica da empresa Line-
control, acompanhada do Ofício DC 02/2012. Fls. 104/105 e 107. 

Fatos estes reconhecidos pela empresa recorrente, que assim se 
manifestou em seu recurso:

“Esclarecemos, por fim que o contrato já foi rescindido, os equipa-
mentos já foram devolvidos, bem como no dia 30/03/2012, o valor 
foi devolvido a essa instituição, não restando qualquer prejuízo à 
Administração Pública.” (fl. 120).

Com efeito, do acervo probatório coligido aos autos, restou de-
monstrado que a empresa recorrente entregou os aparelhos ao 
SAMAE em desacordo com as especificações técnicas exigidas no 
edital.

 Inobstante, não tenha resultado em vantagem à empresa, diante 
da rescisão do contrato e da devolução dos equipamentos entre-
gues em desacordo com o edital, o SAMAE sofreu prejuízo, posto 
que diante da urgência na aquisição dos equipamentos, se obrigou 
a realizar novo procedimento na forma de dispensa de licitação, 
para a aquisição dos aparelhos, com custo superior ao registrado 
na Ata de Sessão Pública de Abertura do Certame do Pregão Pre-
sencial n° 41/2011 (fls. 69/72).

De acordo com o Procedimento de Dispensa de Licitação n° 
04/2012, o Diretor Presidente do SAMAE, em 25 de janeiro de 
2012, autorizou, após a apresentação de 3 (três) orçamentos de 
empresas fornecedoras, a aquisição pelo menor orçamento apre-
sentado.

Para melhor visualizar os menores valores ofertados na Ata de 
Sessão Pública de Abertura do Certame do Pregão Presencial n° 
41/2011 e os apresentados na Dispensa de Licitação n° 04/2012, 
monta-se um quadro demonstrativo:

Descrição do aparelho

Menor Preço (R$)
Pregão Presencial 
41/2011

Menor Preço (R$)
Dispensa de licitação n° 
04/2012

Turbidímetro Portátil 2.540,00 4.431,00
Colorímetro p/análise 
de flúor 1.350,00 1.500,00

A aplicação de sanções por inadimplência contratual é uma das 
cláusulas prevista no art. 58 da Lei das Licitações - Lei n. 8.666/93, 
que prevê, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído 
por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerro-
gativa de:
(...)
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste;

Sendo assim, verificada a inexecução parcial ou total do contrato 

Deve ficar claro, que quando da análise do edital, poderia a em-
presa recorrente ter questionado as descrições dos equipamentos 
(do objeto) se não estavam no seu perfeito entendimento, mas 
não o fez. A recorrente aceitou as condições impostas pela Admi-
nistração para participar da licitação, como a descrição do objeto, 
o prazo, a descrição da proposta e as condições de execução e 
entrega dos objetos licitados.

No presente caso, pelos documentos acostados, o que se denota 
é que a empresa vencedora da licitação e contratada para o forne-
cimento dos objetos descrito no contrato n° 27/2011, Linecontrol 
Comércio, Importação e Exportação Ltda., descumpriu cláusula do 
edital e do contrato, ao entregar os produtos em desacordo com 
as especificações exigidas no edital.

Outro fato que deve ser considerado nesta decisão é que a empre-
sa contratada em sua proposta de preços (fls. 61/58) apresentou 
a descrição dos aparelhos de acordo com as especificações do 
edital, e por esta razão foi a vencedora do certame, ela indu-
ziu o Pregoeiro e sua equipe de apoio ao erro, à conclusão que 
a licitante cumpria com as exigências constantes no instrumento 
convocatório.

Certo é que realizada a abertura da licitação, o SAMAE tinha como 
objetivo, respeitados os direitos de todos os licitantes, alcançar a 
proposta dentre as apresentadas, que melhor atendesse aos seus 
interesses; a entrega urgente dos equipamentos, necessários para 
o abastecimento de água de forma contínua aos moradores do 
Bairro Belchior.

O contratado pela Administração Pública tem o dever cumprir fiel 
e integralmente o contrato, conforme preceitua o artigo 66 da Lei 
nº 8.666/93, cujo texto é o seguinte:

“O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acor-
do com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respon-
dendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou 
parcial.”

Está evidenciado nos autos que de fato a recorrente entregou 
equipamentos com especificações em desacordo as características 
exigidas no Edital do Pregão Presencial n° 41/2011 e no contrato 
n° 27/2011, pelo documento de fls. 96, enviado à Assessoria Ju-
rídica do SAMAE pela LineControl, em 21 de dezembro de 2011, 
transcrito:

“Conforme reunião realizada no último dia 14 em Gaspar, vimos 
informar que os aparelhos foram revisados junto ao fabricante, 
aos quais foram feitas as devidas correções estando os mesmos 
em conformidade a nossa proposta vinculada ao edital.
Produtos:
Turbidímetro: O aparelho foi trocado por outro modelo contendo 
fonte de luz branca e faixa de medição de 0,02 a 1.000NTU, man-
tendo-se os mesmos acessórios e características apresentadas na 
proposta e no objeto fornecido.”

Na seqüência, verifica-se do documento de fls. 98/99, da Gerente 
de ETA e ETE do SAMAE, que os novos aparelhos também não 
atendiam as especificações do edital, vejamos:

“Após a entrega dos novos aparelhos, os mesmos foram testados 
e observou-se que o aparelho Turbidímetro continua não atenden-
do as características exigidas quanto à fonte de luz. De acordo 
com as especificações do edital a fonte de luz exigida é com lâm-
pada de Tustênio, e o aparelho fornecido apresenta luz branca.”

 No que se refere à turbidez o aparelho também não atende as 
especificações do edital. 
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Contrato 27/2011, infringiu ao disposto no art. 55, inciso II da Lei 
n° 8.666/93, quando entregou os equipamentos TURBIDÍMETRO 
PORTÁTIL E COLORÍMETRO PARA ANÁLISE DE FLÚOR, fora das 
especificações exigidas no Edital e no Contrato. Para tanto, aplico-
lhe sansão com base no art. 7° da Lei 10.520/02, e inciso III, do 
item 14.1 do Edital do Pregão 41/2011, e na cláusula nona do 
contrato, de suspensão temporária do direito de licitar e contratar 
com a Administração, por 90 (noventa) dias. Aplico-lhe, ainda, 
multa de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre a proposta 
apresentada pela empresa recorrente, dos aparelhos Turbidímetro 
e Colorímetro para análise de flúor, (inciso II do item 14.1do edi-
tal), no valor de R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais).

Determino a inscrição da empresa em dívida ativa, emitindo-se 
Boleto para pagamento, em até 10 (dez) dias após o recebimento 
da notificação, ficando a processada obrigada a comprovar o re-
colhimento, mediante a apresentação da cópia da referida guia.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, 
o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/
fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) 
dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será 
cobrado judicialmente.

Notifique-se a empresa da decisão e prazo para apresentação de 
recurso.

Publique-se.

Após, tomadas as providências necessárias, arquive-se.

Gaspar, em 14 de março de 2013.
LOVIDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente do SAMAE

Resumo da Ata de Registro de Preços Oriunda do 
Pregão Presencial Nº 8-2013- SAMAE
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 06/2013
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 8/2013

Aos nove dias do mês de abril do ano de 2013, no Departamento 
de Compras, localizado no Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto - SAMAE, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial nº. 8/2013, conforme registradas 
na Ata de Sessão homologada em 09/04/2013, RESOLVE registrar 
os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade 
com as disposições a seguir.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para 
aquisição de tubos e conexões visando a manutenção, ampliação 
e reparos necessários ao funcionamento dos sistemas e redes de 
água e ligações prediais de esgoto existentes no Município, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital de Pregão 
Presencial nº. 8/2013.As licitantes registradas para os itens cota-
dos são as seguintes:

ou da própria licitação, podem ser aplicadas as sanções previstas 
no art. 7° da Lei 10.520/02, que rege a modalidade pregão e 
prevê as suas próprias sanções. O dispositivo epigrafado tem a 
seguinte redação:

“Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.”

O item 14.1 do Edital do Pregão, por sua vez, dispõe:

“Às empresas licitantes e às contratadas pela Autarquia que não 
cumprirem as normas de licitação e os contratos, garantida a pré-
via defesa, serão aplicadas as seguintes sanções previstas no De-
creto Municipal n° 3.849/2010:
I – advertência;
II - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta 
apresentada pela proponente;
III – suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração não superior a 05 (cinco) anos, na modalidade pre-
gão, aplicada segundo a natureza e gravidade da falta cometida 
com a conseqüente rescisão contratual;
IV-declaração de inidoneidade para licitar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria auto-
ridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorridos o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso III, com a conseqüente rescisão contratual.
“Parágrafo Único: As sanções previstas nos incisos I, III e IV pode-
rão ser aplicadas juntamente com o do inciso II, facultada a defe-
sa prévia do interessado no respectivo processo administrativo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação.”

Desse modo, não tendo a recorrente descaracterizado o descum-
primento de cláusulas contratuais na execução do contrato, é de 
se aplicar as sanções previstas no edital e contrato, observando o 
princípio da proporcionalidade.

O comportamento da empresa contratada encontra melhor ade-
quação na hipótese legal de falha na execução do contrato. Diga-
se desde já que não se trata de qualquer falha, pois entregou 
equipamentos fora das especificações exigidas no edital e fora do 
prazo, apesar da clara justificativa apresentada no item 1.3 do edi-
tal, omitindo-se no seu dever de diligência, consistente na verifica-
ção das características dos produtos. Agiu, portanto, culposamen-
te. Veja-se, que os equipamentos já tinham sido substituídos pela 
empresa por estarem fora das especificações exigidas. Devia, ao 
menos, certificar-se de que os equipamentos entregue não con-
tinham o mesmo vício. Nesse aspecto, ficou demonstrado que a 
recorrente procedeu negligentemente e, portanto, culposamente.

Também deve ser levando em consideração na aplicação da pena, 
nenhum registro de comportamento anterior semelhante da em-
presa recorrente.

IV - DECISÃO

Diante de toda a matéria aqui exposta, conclui-se que a empresa 
Linecontrol Comércio, Importação e Exportação Ltda., no processo 
de licitação na modalidade Pregão Presencial n° 41/2011, e no 
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CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA (67.731.091/0001-06)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item: Quantidade registrada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

6

m
TUBO PVC 12 DEFOFO JEI  (1,0 Mpa) - DN 150
Tubo PVC 12 extrudado, com bolsas de junta elástica integrada, fa-
bricada de acordo com a norma ABNT NBR 7665-2007 na cor azul,  
com utilização em  redes de distribuição de água potável. 
Deverão ser entregues em barras de 6,00 metros, sendo compri-
mento de montagem de no mínimo 5,83 metros. 2.400 R$ 28,40 R$ 68.160,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 68.160,00 (Sessenta e oito 
mil, cento e sessenta reais)

TIGRE S/A TUBOS E CONEXOES (84.684.455/0001-63)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item: Quantidade registrada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

1

m
TUBO DE PVC 6,3 C/ PONTA E BOLSA SOLDÁVEL (0,50/0,75 Mpa) 
- DE 20 mm
TUBO DE PVC 6,3, EXTRUDADO, MARROM, COM PONTA E BOLSA 
PARA JUNTA SOLDÁVEL, PARA APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMI-
NAL DE 0,50 MPA E MÁXIMAS PRESSÕES DE SERVIÇO DE 0,75 
MPA, CLASSE 15, FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT 
NBR 5648, PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA.
NOTA: OS TUBOS DEVEM SER FORNECIDOS EM BARRAS DE 6 
(SEIS) METROS DE COMPRIMENTO. 2.400 R$ 0,73 R$ 1.752,00

2

m
TUBO DE PVC 6,3 COM PONTA E BOLSA SOLDÁVEL (0,50/0,75Mpa) 
- DE 25MM
Tubo de PVC 6,3, extrudado, marrom, com ponta e bolsa para 
junta soldável, para aplicação sob pressão nominal de 0,50 Mpa e 
máximas pressões de serviço de 0,75 MPa, classe 15, fabricado de 
acordo com as Normas ABNT NBR 5648, para instalações prediais 
de água fria.
Nota: Os tubos devem ser fornecidos em barras de 6 (seis) metros 
de comprimentO. 120 R$ 1,04 R$ 124,80

4

m
TUBO DE PVC 6,3 C/ PONTA E BOLSA JEI (0,75 MPA) - DE 85 MM
TUBO DE PVC 6,3, EXTRUDADO, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA 
ELÁSTICA INTEGRADA, PARA APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMI-
NAL DE 0,50 MPA E MÁXIMA PRESSÃO DE SERVIÇO DE 0,75 MPA, 
CLASSE 15, FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT 
NBR 5647-1 E 5647-3 PARA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
POTÁVEL.
NOTAS: COMO CADA TUBO DEVE APRESENTAR UMA MEDIDA 
EQUIVALENTE, NO MÍNIMO, 5,88 M DE COMPRIMENTO DE 
MONTAGEM, A QUANTIDADE TOTAL DE TUBOS, EM METROS, 
ADQUIRIDOS E FORNECIDOS DEVE SER CORRESPONDENTE A 
MÚLTIPLOS DESTE VALOR.

6.000 R$ 8,89 R$ 53.340,00

5

m
TUBO DE PVC 6,3 COM PONTA E BOLSA JEI (0,75 MPA) - DE 
110MM
TUBO DE PVC 6,3, EXTRUDADO, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA 
ELÁSTICA INTEGRADA, PARA APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMI-
NAL DE 0,50 MPA E MÁXIMA PRESSÃO DE SERVIÇO DE 0,75 MPA, 
CLASSE 15, FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT 
NBR 5647-1 E 5647-3 PARA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
POTÁVEL.
NOTAS: COMO CADA TUBO DEVE APRESENTAR UMA MEDIDA 
EQUIVALENTE, NO MÍNIMO, 5,88 M DE COMPRIMENTO DE 
MONTAGEM, A QUANTIDADE TOTAL DE TUBOS, EM METROS, 
ADQUIRIDOS E FORNECIDOS DEVE SER CORRESPONDENTE A 
MÚLTIPLOS DESTE VALOR. 3.000 R$ 14,88 R$ 44.640,00
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7

bobinas
TUBO DE POLIETILENO AZUL PE 80 OU PE 100 PARA RAMAIS 
PREDIAIS - DE 20 (½)
TUBO DE POLIETILENO PE, PARA EXECUÇÃO DE RAMAIS PRE-
DIAIS DE ÁGUA E APLICAÇÃO SOB PRESSÕES DE SERVIÇO DE ATÉ 
1,6 MPA (PN 16) COM COMPOSTO PE 80 OU PE 100, OU ATÉ 2,0 
MPA (PN 20) COM COMPOSTO PE 100, FABRICADO DE ACORDO 
COM A NORMA NTS 048 SABESP, FORNECIDO EM BOBINAS COM 
100 METROS DE COMPRIMENTO, COM AS EXTREMIDADES PRO-
TEGIDAS. 100 R$ 113,00 R$ 11.300,00

8

bobinas
Tubo de polietileno azul PE 80 ou PE 100 p/ ramais prediais de 
32mm
Tubo de polietileno PE, para execução de ramais prediais de água 
e aplicação sob pressões de serviço de até 1,6 Mpa (PN 16) com 
composto PE 80 ou PE 100, ou até 2,0 Mpa (PN 20), fabricado de 
acordo com a Norma NTS 048 SABESP, fornecido em bobinas com 
100 metros de comprimento, com as extremidades protegidas. 10 R$ 249,00 R$ 2.490,00

9

m
TUBO DE PVC ESGOTO OCRE JEI  - DN 100
Tubo de PVC, extrudado, com ponta e bolsas de junta elástica 
integrada, fabricado em paredes maciças com classe de rigidez 
de 2500 Pa de acordo com as normas NBR 7362-2  e dimensiona-
dos para trabalho de condução de efluentes líquidos, resistência 
a impacto e utilização em sistemas enterrados de acordo com as 
normas 7362-1. 1.200 R$ 6,55 R$ 7.860,00

10

m
TUBO PVC ESGOTO OCRE JEI  - DN 150
Tubo de PVC, extrudado, com ponta e bolsas de junta elástica 
integrada, fabricado em paredes maciças com classe de rigidez 
de 2500 Pa de acordo com as normas NBR 7362-2  e dimensiona-
dos para trabalho de condução de efluentes líquidos, resistência 
a impacto e utilização em sistemas enterrados de acordo com as 
normas 7362-1. 420 R$ 13,90 R$ 5.838,00

11

m
Tubo PVC Esgoto ocre JEI - DN 200
Tubo de PVC, extrudado, com ponta e bolsas de junta elástica 
integrada, fabricado em paredes maciças com classe de rigidez 
de 2500 Pa de acordo com as normas NBR 7362-2  e dimensiona-
dos para trabalho de condução de efluentes líquidos, resistência 
a impacto e utilização em sistemas enterrados de acordo com as 
normas 7362-1. 300 R$ 20,55 R$ 6.165,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 133.509,80 (Cento e trinta e 
três mil, quinhentos e nove reais e oitenta centavos).

ASPERBRAS BAHIA LTDA. (02.271.201/0001-59)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item Quantidade registrada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

3

m
TUBO DE PVC 6,3 COM PONTA E BOLSA JEI (0,75 MPA) - DE 60 
MM
TUBO DE PVC 6,3, EXTRUDADO, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA 
ELÁSTICA INTEGRADA, PARA APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMI-
NAL DE 0,50 MPA E MÁXIMA PRESSÃO DE SERVIÇO DE 0,75 MPA, 
CLASSE 15, FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT 
NBR 5647-1 E 5647-3 PARA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
POTÁVEL.
NOTA: COMO CADA TUBO DEVE APRESENTAR UMA MEDIDA EQUI-
VALENTE, NO MÍNIMO 5,88M DE COMPRIMENTO DE MONTAGEM, 
A QUANTIDADE TOTAL DE TUBOS, EM METROS, ADQUIRIDOS E 
FORNECIDOS DEVE SER CORRESPONDENTE A MÚLTIPLOS DESTE 
VALOR. 6.000 R$ 4,40 R$ 26.400,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 26.400,00 (Vinte e seis mil 
e quatrocentos reais).
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MARGEM COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA. 
(04.151.335/0001-61)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item: Quantidade registrada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

18

pç
JOELHO 90º PVC P/ ESGOTO C/ PONTA E BOLSA DN 200
Joelho de PVC na cor branca, 90º, série normal, superfície interna 
lisa, extrudado, com ponta e bolsa (bolsa de dupla atuação: 
soldável ou elástica com anel de borracha), Fabricado de acordo 
com as normas ABNT NBR 5688 para rede de esgoto predial e 
secundário 15 R$ 17,85 R$ 267,75

19

pç
LUVA DE  CORRER EM PVC P/ ESGOTO C/ BOLSAS DN 100
Luva de correr em PVC na cor branca,  série normal, superfície 
interna lisa, extrudado, com juntas elásticas, fabricada de acordo 
com as normas ABNT NBR 5688 para rede de esgoto predial e se-
cundário, sendo fornecido com os respectivos anéis de borracha. 50 R$ 2,80 R$ 140,00

20

pç
LUVA DE  CORRER EM PVC P/ ESGOTO C/ BOLSAS DN 150
Luva de correr em PVC na cor branca,  série normal, superfície 
interna lisa, extrudado, com juntas elásticas, fabricada de acordo 
com as normas ABNT NBR 5688 para rede de esgoto predial e se-
cundário, sendo fornecido com os respectivos anéis de borracha. 30 R$ 6,99 R$ 209,70

21

pç
Luva de correr em PVC p/ esgoto cor ocre c/ bolsas DN100
Luva de correr em PVC , extrudado, na cor ocre, com ponta e  
bolsa de junta elástica integrada para aplicação em redes coleto-
ras de esgoto sanitário,  fabricadas em de acordo com as normas 
NBR 10569 e 10570/1988. 50 R$ 3,70 R$ 185,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 802,45 (Oitocentos e dois 
reais e quarenta e cinco centavos)

MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA 
LTDA. (58.514.928/0033-51)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item: Quantidade registrada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

17

pç
CURVA 90º GRAUS PVC P/ ESGOTO COR OCRE PONTA  E BOLSA 
DN 100
Curva de PVC 90º, extrudado, na cor ocre, com ponta e  bolsa 
de junta elástica integrada para aplicação em redes coletoras de 
esgoto sanitário,  fabricadas em de acordo com as normas NBR 
10569 e 10570/1988. 20 R$ 5,02 R$ 100,40

23

pç
Selim 90º PVC cor ocre p/ tubos de esgoto DN 150 x 100
Selim 90º  em PVC , extrudado, na cor ocre, com sistema bi 
partido com travamento  horizontal e derivação central com  bolsa 
de junta elástica integrada para aplicação em redes coletoras de 
esgoto sanitário,  fabricadas em de acordo com as normas NBR 
10569 e 10570/1988. 30 R$ 7,65 R$ 229,50

Valor total registrado do Licitante: R$ 329,90 (Trezentos e vinte e 
nove reais e noventa centavos)

SANEMARCK COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA. 
(08.164.724/0001-82)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item: Quantidade registrada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

22

pç
Luva de correr em PVC p/ esgoto cor ocre c/ bolsas DN150
Luva de correr em PVC , extrudado, na cor ocre, com ponta e  
bolsa de junta elástica integrada para aplicação em redes coleto-
ras de esgoto sanitário,  fabricadas em de acordo com as normas 
NBR 10569 e 10570/1988. 30 R$ 8,00 R$ 240,00
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Gaspar (SC), em 09 de abril de 2013.
COMISSÃO:
ANA PAULA BECKER – Pregoeira
MARLENE CAMPOS DA SILVA – Equipe de Apoio
MARIA DE LURDES RAMOS PISETTA - Equipe de Apoio

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Extrato de Contrato N° 012/2013
Extrato de Contrato N° 012/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 012/2013

EMPRESA CONTRATADA: Librelato S.A Implementos Rodoviários.

OBJETO: Celebração de contrato de fornecimento de 01 (um) co-
letor compactador de lixo de 13,5 m³, conforme especificação.
Valor do contrato: R$ 65.000,00
Prazo de fornecimento: 60 dias.

Valor total registrado do Licitante: R$ 240,00 (Duzentos e qua-
renta reais)

AFONSO GRACH E CIA LTDA ME (07.125.441/0001-69)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item Quantidade registrada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

12

un
Mangueira de borracha mandrilhada diâmetro 6”
Fornecimento de mangueira para recalque de água bruta em 
borracha mandrilhada com arame interno, flangeada de acordo 
com a norma DIN 2532, Full-face, para uma pressão de trabalho de 
até 120 PSI, semi-flexível, com ilhós para fixação de cabo elétrico, 
diâmetro 6” polegadas e comprimento de 15 metros. 1 R$ 9.085,00 R$ 9.085,00

13

un
MANGUEIRA DE BORRACHA MANDRILHADA DIÂMETRO 10”
Fornecimento de mangueira para recalque de água bruta em 
borracha mandrilhada com arame interno, flangeada de acordo 
com a norma DIN 2532, Full-face, para uma pressão de trabalho de 
até 120 PSI, semi-flexível, com ilhós para fixação de cabo elétrico, 
diâmetro 10” polegadas e comprimento de 10 metros. 1 R$ 12.289,00 R$ 12.289,00

14

un
MANGUEIRA DE BORRACHA MANDRILHADA DIÂMETRO 12”
Fornecimento de mangueira para recalque de água bruta em 
borracha mandrilhada com arame interno, flangeada de acordo 
com a norma DIN 2532, Full-face, para uma pressão de trabalho de 
até 120 PSI, semi flexível, com ilhós para fixação de cabo elétrico, 
diâmetro 12” polegadas e comprimento de 10 metros. 1 R$ 17.895,00 R$ 17.895,00

15

un
MANGUEIRA DE BORRACHA MANDRILHADA DIÂMETRO 14”
Fornecimento de mangueira para recalque de água bruta em 
borracha mandrilhada com arame interno, flangeada de acordo 
com a norma DIN 2532, Full-face, para uma pressão de trabalho de 
até 120 PSI, semi-flexível, com ilhós para fixação de cabo elétrico, 
diâmetro 14” polegadas e comprimento de 10 metros. 1 R$ 21.202,00 R$ 21.202,00

16

un
MANGUEIRA DE BORRACHA MANDRILHADA DIÂMETRO 14”
Fornecimento de mangueira para recalque de água bruta em 
borracha mandrilhada com arame interno, flangeada de acordo 
com a norma DIN 2532, Full-face, para uma pressão de trabalho de 
até 120 PSI, semi flexível, com ilhós para fixação de cabo elétrico, 
diâmetro 14” polegadas e comprimento de 5 metros. 1 R$ 13.597,00 R$ 13.597,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 74.068,00 (Setenta e quatro 
mil, sessenta e oito reais)

Valor total registrado da Licitação: R$ 303.510,15 (Trezentos e 
três mil, quinhentos e dez reais e quinze centavos)

Este instrumento não obriga o SAMAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, 
Parágrafo 4º. da Lei nº. 8.666/93.
VIGÊNCIA: A presente Ata vigorará a partir de sua assinatura pelo 
período de 12 (doze) meses.
ENTREGA: Após efetuada sua solicitação, os objetos licitados de-
verão ser entregues no prazo máximo de até  20 (vinte), em ho-
rário de expediente, nas condições estipuladas no presente Edital 
e seus Anexos, no seguinte local: Rua: Barão do Rio Branco, nº 
500 - Bairro: Centro - Gaspar - SC. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, 
contados a partir do recebimento dos materiais, mediante a apre-
sentação da Nota Fiscal/fatura devidamente atestada pelo respon-
sável do setor requerente e, observado o cumprimento integral 
das disposições contidas neste Edital; através de depósito na con-
ta corrente da licitante vencedora.
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das Metas Bimestrais de Arrecadação até o 1° Bimestre de 2013 
em anexo a este decreto:

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA

FONTE 0.1.0000 – Recursos Ordinários – R$ 410.300,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0501.04.122.0006.2020
Remuneração de 
Pessoal 410.300,00

3.1.90.00
Pessoal e Encargos 
Sociais 410.300,00

Nota: O bloqueio de dotação e a limitação de empenho está sendo 
realizado na fonte 0.1.0000 – Recursos Ordinários em substitui-
ção a fonte 0.1.0001 – Receitas de Impostos para Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino, haja vista a necessidade de pre-
servar recursos orçamentários necessários ao cumprimento do 
gasto mínimo de 25% das receitas de impostos na manutenção 
e desenvolvimento do ensino, vez que a Lei Orçamentária para 
2013 não contempla recursos suficientes para atendimento desse 
mandamento constitucional.

FONTE 0.1.0016 – Cide – R$ 1.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1301.15.451.0013.1036
Pavimentação de Estra-
das Vicinais 1.000,00

4.4.90.00 Investimentos 1.000,00

FONTE 0.1.0018 – Transferências do Fundeb 60% – R$ 73.500,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1401.12.361.0014.2044
Remuneração Fundeb – 
Ensino Básico 73.500,00

3.1.90.00
Pessoal e Encargos 
Sociais 73.500,00

FONTE 0.1.0019 – Transferências do Fundeb 40% – R$ 38.700,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1401.12.361.0014.2044
Remuneração Fundeb – 
Ensino Básico 38.700,00

3.1.90.00
Pessoal e Encargos 
Sociais 38.700,00

FONTE 0.1.0029 – Transferências de Recursos FNAS – R$ 
18.200,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1002.08.243.0008.2023
Desenvolvimento de 
Programas Sociais 18.200,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 18.200,00

FONTE 0.1.0116 – Legislação de Trânsito – Polícia Militar – R$ 
2.400,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.06.181.0009.2029
Manutenção do Trânsito 
– Polícia Militar 2.400,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 2.400,00

Governador Celso Ramos, 10 de abril de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

Decreto N° 33, de 25 de Março de 2013 - Faz 
Remanejamento de Dotação Na Lei Orçamentária 
Para 2013.
DECRETO N° 33, de 25 de Março de 2013
Faz remanejamento de dotação na Lei Orçamentária para 2013.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Cel-
so Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com 
a autorização que lhe confere o artigo 7º, 43º, da Lei Municipal 
nº 814/2013 - Lei de Diretrizes Orçamentárias,

DECRETA: 
Art. 1º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de progra-
mação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Fe-
deral, a (s) dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei 
Orçamentária para 2013, Lei Municipal n° 815/2013:

05. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA VALOR

0501.04.122.0006.2020
Remuneração de 
Pessoal
REDUÇÃO

3.1.00.00
Pessoal e Encargos 
Sociais 77.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 77.000,00
0.1.00.0000000 Recursos Ordinários 77.000,00

SUPLEMENTAÇÃO

0501.04.122.0006.2020
Remuneração de 
Pessoal

3.1.00.00
Pessoal e Encargos 
Sociais 77.000,00

3.1.30.00
Transferência a Estado e 
ao Distrito Federal 77.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 77.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 25 de Marços de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto N° 41, de 04 de Abril de 2013. - Estabelece 
Limitação de Empenho e Movimentação Financeira
DECRETO N° 41, de 04 de Abril de 2013.
Estabelece limitação de empenho e movimentação financeira se-
gundo critérios estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentária 
para 2013.

JULIANO DUARTE DE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador 
Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o disposto no artigo 9° da Lei Complementar Federal n° 
101/2000 - LRF e artigo 14 da Lei Municipal n° 814/2013 - LDO,

DECRETA:
Art. 1°. Fica bloqueado em R$ 602.500,00 (Seiscentos e dois mil 
e quinhentos reais) e por consequência, limitado a emissão de 
empenho da despesa nas dotações abaixo, de forma a assegurar o 
equilíbrio de caixa em cada uma das fontes de recursos e o alcan-
ce das metas fiscais de resultado nominal e primário estabelecidas 
na LDO, conforme Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento 
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Governador Celso Ramos, 04 de abril de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto N°37 de 28 de Março 2013 - Abre Crédito 
Adicional Suplementar Na Lei Orçamentária de 2013.
DECRETO N°37 de 28 de Março 2013
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária de 2013.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Cel-
so Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o artigo 31, inciso I, da Lei Municipal 
n.º 814/2013 – Lei de Diretrizes Orçamentárias,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil 
reais) por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO apurado na fonte 
de recurso 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários, apurado até o 
mês de fevereiro de 2013, as dotações abaixo indicadas:

0501. Secretaria de Administração

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR

0501.04.122.0006.2017

Functo. e Manut. da 
Secretaria de Adminis-
tração 400.000,00

3.0.00.00 Despesas Correntes 350.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes 350.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 350.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 350.000,00
4.0.00.00 Despesa Capital 50.000,00
4.4.00.00 Material Permanente 50.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 50.000,00

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 28 de Março de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 034, de 25 de Março de 2013. - Nomeia Os 
Membros do Conselho Municipal de Entorpecentes e 
Antidrogas, e Dá Outras Providências.
DECRETO Nº 034, DE 25 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Entorpecentes e 
Antidrogas, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas 
atribuições e da competência que lhe confere a Lei nº 436, de 30 
de maio de 2005,
DECRETA:
Art. 1°- Nomear as pessoas abaixo mencionadas, para comporem 
o Conselho Municipal de Entorpecentes e Antidrogas.
Titular: Maria Vilma Cardoso Fernandes (Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania)
Suplente: Fernanda de Resende Bizol (Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS)

Titular: Ismael Valese(Secretaria Municipal de Saúde)
Suplente: Janaina Maurita Fernandes da Costa (Secretaria Muni-
cipal de Saúde)

Titular: Izabel Cristina Costa Alves (Secretaria Municipal de 

FONTE 0.1.0117 – Legislação de Trânsito – Polícia Civil – R$ 
2.400,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.06.181.0009.2029
Manutenção do Trânsito 
– Polícia Civil 2.400,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 2.400,00

FONTE 0.1.0018 – Receita de Remuneração de Depósitos Bancá-
rios - Fundeb – R$ 200,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1401.12.361.0014.2044
Remuneração Fundeb – 
Ensino Básico 200,00

3.1.90.00
Pessoal e Encargos 
Sociais 200,00

UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FONTE 0.1.0002 – Recursos Ordinários – R$ 14.900,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

2001.10.301.0002.1020

Construção e/ou Refor-
ma de Postos de Saúde 
e Clínica de Fisioterapia 14.900,00

4.4.90.00 Investimentos 14.900,00

FONTE 0.2.0104 – Transferências do SUS – R$ 8.900,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2001.10.301.0002.2008 Transferências do SUS 8.900,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 8.900,00

FONTE 0.2.0102 – Transferências PAB – R$ 21.100,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

2001.10.301.0002.2003
Programa Atenção 
Básica 21.100,00

4.4.90.00 Investimentos 21.100,00

FONTE 0.1.0120 – Cofinanciamento – R$ 8.300,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2001.10.301.0019.2053 Cofinanciamento 8.300,00
3.3.90.00 Investimentos 8.300,00

FONTE 0.2.0090 – Transferências ECD – R$ 600,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

2001.10.301.0002.2007
Vigilância Epidemioló-
gica 600,00

4.4.90.00 Investimentos 600,00

UNIDADE GESTORA SAMAE

FONTE 0.2.0000 – Recursos Ordinários – R$ 2.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1801.17.512.0004.1023

Instalação de Fossas e 
Sumidouros de Estação 
de Tratamento 2.000,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 2.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
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Titular: José Osni Kuhnen (Igreja Católica)
Suplente: Amilton Cesar Garcia (Igreja Católica)

Titular: Manoel Gerino dos Santos (Colônia de Pescadores)
Suplente: Liomar Flores (Colônia de Pescadores)

Art. 2º. Ficam revogadas Portarias anteriores.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Governador Celso Ramos, 25 de março de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 038 de 1° Abril 2013 - Nomeia Comissão 
Especial de Licitação
DECRETO Nº 038 de 1° Abril 2013

O Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atri-
buições que são conferidas pelo art. 77, Inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal.
DECRETA
Art. 1.º- Ficam nomeados para compor a Comissão Especial de Li-
citação deste município, para a condução e julgamentodos proces-
sos licitatórios n.º 015/2013 e 016/2013, os seguintes servidores:

LUCILIA LUZIA DOS SANTOS CAMPOS - Ocupante de cargo efeito
JOSIANE PEREIRA MARTINS - Ocupante de cargo efeito
ORLANDO SCHILLER - Ocupante de cargo em comissão
ALEXSANDRO VALADARES PINTO - Ocupante de cargo em comis-
são

Compete a Comissão Especial de Licitação a função de receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
aos processos licitatórios citados no art.1.º 
Art. 2.º- Este decreto entra em vigor na presente data.

Governador Celso Ramos, 01 de abril de 2013.
Juliano Duarte Campos
Prefeito Municipal

Decreto Nº 039, de 01 de Abril de 2013. - Anula e 
Suplementa Dotações do Orçamento Fiscal Vigente 
do SAMAE.
DECRETO Nº 039, DE 01 DE ABRIL DE 2013.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO FISCAL VI-
GENTE DO SAMAE.

Juliano Duarte Campos, Prefeito Municipal de Governador Celso 
Ramos, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº 815/2013, de fevereiro de 2013:
DECRETA:
Art. 1 - Ficam suplementadas, no total de R$ 111.000,00 (cento 
e onze mil reais), por conta do superávit financeiro do SAMAE, a 
dotação abaixo identificada:

17.512.0004.1.024 CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO INCLUSIVE 
EMENDA 03
4.4.90.00.00.0101 Aplicações Diretas  111.000,00
Total: 111.000,00

Art. 2 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 01 de abril de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Educação e Cultura)
Suplente: Angela Maria Fernandes Soares (Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura)

Titular: Adilson Costa (Câmara Municipal de Vereadores)
Suplente: Marcos Henrique da Silva (Câmara Municipal de Vere-
adores)

Titular: Max Magno Vieira (Polícia Civil)
Suplente: Mário José de Oliveira (Policia Civil)

Titular: José Osni Kuhnen (Igreja Católica)
Suplente: Amilton Cesar Garcia (Igreja Católica)

Titular: Éllen Prim (Sociedade Civil)
Suplente: Carlos Roberto Fernandes (Sociedade Civil)

Art. 2º. Ficam revogadas Portarias anteriores.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 25 de março de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 035, de 25 de Março de 2013. - Nomeia 
Os Membros do Conselho Municipal da Criança e 
Adolescente, e Dá Outras Providências.
DECRETO Nº 035, DE 25 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia os membros do Conselho Municipal da Criança e Adoles-
cente, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas 
atribuições e da competência que lhe confere a Lei nº 267, de 24 
de março de 1995,
DECRETA:
Art. 1°- Nomear as pessoas abaixo mencionadas, para comporem 
o Conselho Municipal da Criança e Adolescente, com mandato de 
03 anos:
Titular: Patrícia Anderson Silva (Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Social e Cidadania)
Suplente: Luciano Lisboa (Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Social e Cidadania)

Titular: Ismael Valese (Secretaria Municipal de Saúde)
Suplente: Janaina Maurita Fernandes da Costa (Secretaria Muni-
cipal de Saúde)

Titular: Izabel Cristina Costa Alves (Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura)
Suplente: Angela Maria Fernandes Soares (Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura)

Titular: Ivanir Maria Taffarel (EPAGRI)
Suplente: Rafael Pereira Marçal (EPAGRI)

Titular: Max Magno Vieira (Polícia Civil)
Suplente: Mario José de Oliveira (Polícia Civil)

Titular: Dalmonir dos Santos Filho (Associação de Bairros)
Suplente: Nivaldo Tiago Sagas (Associação de Bairros)

Titular: Suzana Elzita Sagas Stahelin (APAE)
Suplente: Maria Helena Miranda (APAE)

Titular: Daniel Miranda (Igreja Evangélica Assembléia de Deus)
Suplente: Carlos Roberto Fernandes (Igreja Evangélica Assembléia 
de Deus)
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Governador Celso Ramos seguirá a temática definida pelo Con-
selho Nacional das Cidades - “Quem muda a cidade somos nós: 
Reforma Urbana já” e tem por objetivos:
I - Construir propostas para subsidiar as discussões da 5ª Con-
ferência Estadual das Cidades e da 5ª Conferência Nacional das 
Cidades, de acordo com os temas definidos pelo Regimento da 
5ª Conferência Nacional das Cidades e respectivo Texto Base, e 
os determinados pelo artigo 5º. do Regimento da 5ª Conferência 
Estadual das Cidades;
II - Fortalecer o processo de criação e operacionalização do Con-
selho Municipal de Desenvolvimento Urbano; e,
III - Eleger os 03 delegados do Município de Governador Celso Ra-
mos à 5ª Conferência Estadual das Cidades - a realizar-se nos dias 
22, 23 e 24 de agosto de 2013, conforme critérios de quantidade e 
proporcionalidade determinados no Regimento da 5ª Conferência 
Estadual das Cidades e apresentados no Anexo deste Decreto.

Art. 3°. - O Fórum Municipal de Desenvolvimento Urbano de Go-
vernador Celso Ramos será presidido pelo Prefeito Municipal ou, 
na sua ausência ou impedimento eventual, pelo Secretário de Pla-
nejamento, Desenvolvimento Urbano, e Meio Ambiente.

Art. 4°. - Cumprindo com as determinações constantes no artigo 
17 do Regimento da 5ª Conferência Estadual das Cidades, caso 
o município não possua um Conselho que trata da política de de-
senvolvimento urbano no município, fica constituída a Comissão 
Preparatória Municipal, com a participação de representantes dos 
diversos segmentos da sociedade, conforme proporcionalidade es-
tabelecida no artigo 15 daquele Regimento.
§ 1º - A Comissão Preparatória Municipal, composta por repre-
sentação do Poder Público Municipal e da Sociedade Civil, será 
responsável pela organização do Fórum Municipal de Desenvol-
vimento Urbano de Governador Celso Ramos, observando o dis-
posto no Regimento da 5ª Conferência Nacional das Cidades e no 
Regimento da etapa estadual.
§ 2º - Caberá à Comissão Preparatória Municipal:
I - Definir o Regimento Municipal, de acordo com as determina-
ções dos regimentos nacional e estadual, que contenha o seguinte 
conteúdo mínimo:
a) critérios de participação para a Conferência;
b) critério para a eleição de delegados, para participar da etapa 
estadual da 5ª Conferência das Cidades, respeitadas as definições 
e a proporcionalidade de distribuição dos segmentos determina-
das pelo Regimento da 5ª Conferência Estadual das Cidades;
II - Elaborar cópia do Decreto Municipal de Convocação da Confe-
rência, bem como a comprovação da ampla divulgação nos meios 
de comunicação local e regional;
III - Enviar ao Conselho das Cidades de Santa Catarina cópia deste 
Decreto, assim como as informações referidas nos incisos I e II, 
deste parágrafo, no prazo máximo de até 10 (dez) dias após a 
convocação da referida Conferência, a fim de validá-la;
IV - Elaborar relatório com os resultados do Fórum Municipal de 
Desenvolvimento Urbano de Governador Celso Ramos, que im-
presso e contendo a assinatura do executivo municipal deverá ser 
encaminhado à Comissão Preparatória Estadual e ao Conselho das 
Cidades de Santa Catarina, em até 5 (cinco) dias após sua reali-
zação.
V - Os resultados do Fórum Municipal de Desenvolvimento Urbano 
de Governador Celso Ramos, Etapa Preparatória Municipal da 5ª 
Conferência Nacional das Cidades, também devem ser enviados 
para o Conselho Nacional das Cidades (ConCidades), em formu-
lário próprio a ser distribuído, via internet, pelo Ministério das Ci-
dades.
§ 3º - A Comissão Preparatória Municipal será nomeada por De-
creto ou Portaria Municipal a ser publicada até 30 (trinta) dias 
antes da data do Fórum Municipal de Desenvolvimento Urbano de 
Governador Celso Ramos.

Art. 5°. - Os casos omissos nesta norma serão resolvidos pela 

Decreto Nº 040, de 01 de Abril de 2013. - Transfere 
Saldo de Dotação do SAMAE Dentro da Mesma 
Categoria de Programação do Orçamento Fiscal 
Vigente
DECRETO Nº 040, DE 01 DE ABRIL DE 2013.
TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DO SAMAE DENTRO DA MESMA 
CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL VIGEN-
TE

Juliano Duarte Campos, Prefeito Municipal de Governador Celso 
Ramos, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº 815/2013, de fevereiro de 2013:
DECRETA:
Art. 1 - Ficam transferidos, dentro da mesma categoria de pro-
gramação do orçamento fiscal vigente, as dotações abaixo espe-
cificadas:

17.512.0004.2.011 FUN. E MANUT. DOS SERVIÇOS ADMINISTRA-
TIVOS

ANULA 
(6) 4.4.90.00.00.00.0101 Aplicações Diretas 30.000,00
(4) 3.1.90.00.00.00.0101 Aplicações Diretas 50.000,00

SUPLEMENTA 
(5) 3.3.90.00.00.00.0100 Aplicações Diretas 80.000,00

Art. 2 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 01 de abril de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 36 de 27 de Março de 2013 - Dispõe 
Sobre a Realização da Etapa Preparatória Municipal 
da 5ª. Conferência Nacional das Cidades
DECRETO Nº 36 DE 27 DE MARÇO DE 2013
Dispõe sobre a realização da Etapa Preparatória Municipal da 5ª. 
Conferência Nacional das Cidades no Município de Governador 
Celso Ramos e dá outras providências.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Cel-
so Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, e com base na Portaria nº 013/2012 de 30 de novembro 
de 2012, da Secretaria de Estado do Planejamento, nos termos do 
Decreto Federal nº. 5.790, de 25 de maio de 2006, e da Resolução 
Normativa n° 14, de 06 de junho de 2012, do Conselho Nacional 
das Cidades, em conjunto com o Poder Legislativo Municipal, Re-
presentante dos Trabalhadores e Representante do Empresariado 
do Município de Governador Celso Ramos,

CONSIDERANDO que a Conferência das Cidades é o fórum le-
gítimo para o debate e a pactuação entre o Poder Público e a 
Sociedade Civil sobre a política de Desenvolvimento Urbano em 
seu território, nas três esferas de governo, porquanto possibilita a 
participação da sociedade na elaboração, controle e avaliação das 
políticas públicas e sua implementação,
DECRETA:
Art. 1 °. - Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 5ª. 
Conferência Nacional das Cidades de Governador Celso Ramos, 
doravante denominada como Fórum Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano de Governador Celso Ramos a realizar-se no dia 
26 de abril de 2013, sob a coordenação da Prefeitura Municipal 
de Governador Celso Ramos, que publicará Edital de Convocação 
contendo as informações necessárias para a adequada divulgação 
do evento.

Art. 2°. - O Fórum Municipal de Desenvolvimento Urbano de 
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Governador Celso Ramos, 10 de abril de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato N° 013/2013
Extrato de Contrato N° 013/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 013/2013

EMPRESA CONTRATADA: Dalmonir Dos Santos Filho ME.

OBJETO: Celebração de contrato de fornecimento de gêneros ali-
mentícios destinados a alimentação escolar de rede municipal de 
ensino de Governador Celso Ramos.
Valor do contrato: R$ 146.077,94
Prazo de fornecimento: 31/12/2013.

Governador Celso Ramos, 10 de abril de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato N° 014/2013
Extrato de Contrato N° 014/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2013

EMPRESA CONTRATADA: Bruthan Comercial Ltda.

OBJETO: Celebração de contrato de fornecimento de gêneros ali-
mentícios destinados a alimentação escolar de rede municipal de 
ensino de Governador Celso Ramos.
Valor do contrato: R$ 236.500,00
Prazo de fornecimento: 31/12/2013.

Governador Celso Ramos, 10 de abril de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato N° 015/2013
Extrato de Contrato N° 015/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 015/2013

EMPRESA CONTRATADA: Leci Anatalício Junckes ME.

OBJETO: Celebração de contrato de fornecimento de gêneros ali-
mentícios destinados a alimentação escolar de rede municipal de 
ensino de Governador Celso Ramos.
Valor do contrato: R$ 31.500,00
Prazo de fornecimento: 31/12/2013.

Governador Celso Ramos, 10 de abril de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

Comissão Preparatória Municipal.
Parágrafo Único. Durante o Fórum Municipal de Desenvolvimento 
Urbano de Governador Celso Ramos os casos omissos que por 
ventura surgirem serão resolvidos por decisão conjunta da Co-
missão Preparatória Municipal com os participantes com direito a 
voto, ficando garantida a facilitação dos encaminhamentos pelo 
mediador do evento.

Art. 6°. - Este Decreto entrará, em vigor, na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 27 de MARÇO de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 010/2013
Extrato de Contrato N° 010/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 010/2013

EMPRESA CONTRATADA: Empresa Claro/SA

OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na contratação 
de empresa especializada em telecomunicações para prestação de 
serviços de telefonia móvel, com fornecimento de aparelhos te-
lefônicos celulares e equipamentos para transmissão de dados e 
acesso a Internet em regime de comodato.
Valor do contrato: R$ 31.236,00
Prazo de fornecimento: 12 meses.

Governador Celso Ramos, 10 de abril de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato 011/2013
Extrato de Contrato N° 011/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 011/2013

EMPRESA CONTRATADA: Empresa Dalçoquio Caminhões Ltda.

OBJETO: Celebração de contrato de fornecimento de 01 (um) 
chassi de PTB de 16 toneladas novo.
Valor do contrato: R$ 159.800,00
Prazo de fornecimento: 60 dias.

Governador Celso Ramos, 10 de abril de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato N° 009/2013
Extrato de Contrato N° 009/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 009/2013

EMPRESA CONTRATADA: Empresa Cirúrgica Bela Vista - Comércio 
de Produtos Hospitalares

OBJETO: Celebração de contrato de fornecimento de material de 
enfermagem para uso da equipe de enfermagem em atendimento 
aos pacientes na unidade de saúde de Calheiros e demais postos 
do município de Governador Celso Ramos.
Valor do contrato: R$ 63.301,59
Prazo de fornecimento: 03 meses.
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público.

Art. 2.º O percentual de revisão referido no Art.1º desta Lei, será 
calculado sobre os vencimentos, num percentual de 6,63% (Seis 
vírgula sessenta e três por cento), correspondente a inflação re-
gistrada pelo índice INPC/IBGE no período de Fevereiro/2012 a 
Janeiro/2013.

Art. 3.º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão 
à conta de rubricas orçamentárias consignadas no orçamento do 
exercício/2013.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de Fevereiro/2013.

Art. 5.º Revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 10 DE ABRIL DE 2013.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal

LAÉLCIO ANTONIO GASANIGA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Lei Nº 519/2013
LEI N.º 519/2013.
“CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES DO PODER 
LEGISLATIVO”

Art. 1.º Fica concedida aos servidores do Poder Legislativo, a re-
visão geral anual de que trata o Art.37, Inciso X da Constituição 
Federal de 1988, nos vencimentos e funções gratificadas.

Art. 2.º O percentual da revisão referida no Art.1º desta Lei será 
de 6,63% (seis vírgula sessenta e três por cento), calculado sobre 
o vencimento, e função gratificada, e correspondente a inflação 
apurada pelo índice INPC/IBGE no período de Fevereiro/2012 a 
Janeiro/2013.

Art. 3.º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão 
à conta de rubricas orçamentárias consignadas no orçamento do 
exercício/2013.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de Fevereiro/2013.

Art. 5.º Revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE BIAM, 10 DE ABRIL DE 2013.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal

LAÉLCIO ANTONIO GASANIGA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Guaramirim

Prefeitura

2º Errata de Edital Nº25/2013 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
2º ERRATA DO EDITAL
Edital: Pregão - 25/2013
Tipo : Menor Preco - por lote

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE FOTO-
COPIADORAS
Justificativa: Devido a alterações na descrição e número dos itens 
deste edital, altera-se a data e o horário da entrega dos envelo-
pes, do credenciamento e da abertura do processo licitatório para:
Dia: 24 de abril de 2013
Horário: 09:00 horas

GUARAMIRIM (SC), 11/04/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Intimação Abertura de Habilitação Rp Nº24/2013 - 
PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
INTIMAÇÃO
Edital: Pregão - 24/2013
Tipo : Menor Preco - por itens

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA, ROÇADA E PODA DE ÁR-
VORES
Fica intimada as empresas: DROMO ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e DOCA CASA & JARDIM LTDA ME, a comparece-
rem a abertura de envelopes de habilitação do segundo colocado 
no itens, devido a desclassificação da empresa vencedora.
Abertura dos Envelopes: 12/04/2013 às 09:00horas

GUARAMIRIM (SC), 13/03/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Ibiam

Prefeitura

Lei Nº 518/2013
LEI N.º 518/2013.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER RE-
VISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1.º Fica o Chefe Poder Executivo Municipal autorizado a con-
ceder revisão geral anual de que trata o Art.37, Inciso X da Cons-
tituição Federal de 1988, nos vencimentos dos Servidores Públicos 
Municipais, ativos, inativos e pencionistas, as funções gratificadas 
e adicionais da função, e aos servidores que exercem emprego 
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Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Publicação de Extrato de Pregão Presencial Nº 
31/2013 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 31/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2013

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 11 de abril de 2013, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial para Registro de Preço do tipo menor preço 
por item, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei 
complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidia-
riamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para contratação 
de empresa fornecimento de material de expediente, para uso 
das Secretarias Municipais, Fundo Municipal de Saúde, SEDESTH, 
CREAS e Cultura. A íntegra do Edital poderá ser retirada somente 
no Departamento de Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, 
Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 11 de abril de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Edital SEAGP Nº 010/2013
EDITAL SEAGP Nº 010/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 001/2012.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2012, divulga-
do através do Edital nº 001/2012, de 14 de novembro de 2012, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012, de 08 
de Fevereiro de 2013, que homologou os resultados do referido 
concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2012, para comparecer a Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Públi-
ca - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 10 de Abril a 09 de Maio de 2013, 
no horário das 14h às 18h, para assinatura do Edital de Convo-
cação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-
admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no re-
ferido Concurso.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 

Imbituba

Prefeitura

Resolução PMI Sedetur Nº 001/2013
RESOLUÇÃO PMI SEDETUR Nº 001/2012

Acrescenta incisos ao art.4º da Resolução PMI SEDETUR nº 001, 
de 31 de maio de 2013, que Estabelece normas e procedimentos 
para credenciamento de condutores ambientais e locais e dá ou-
tras providências.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISTI-
CO DE IMBITUBA , no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação vigente,

RESOLVE:
Art. 1º Fica acrescentado os incisos III, IV e V ao art.4º da Reso-
lução PMI SEDETUR nº 001, de 31 de maio de 2013,
“Art.4° São requisitos para o credenciamento:

I - ( );
II - ( );
III - apresentar certidão de quitação eleitoral;
IV - apresentar certidões criminais fornecidas pelos órgãos da Jus-
tiça Eleitoral (www.tse.jus.br), Federal (www.jf.sc.gov.br) e Esta-
dual (no fórum da Comarca).
V - Apresentar Certidão de Antecedentes Criminais (na Delegacia 
de Polícia Civil)”.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 10 de abril de 2013.
LEANDRO DE SOUZA RIBEIRO
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISTICO

Registre-se e Publique-se.
Resgistrada e publicada, do Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Portaria PMI/DGP Nº 191/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 191, de 09 de abril de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora IV, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JESSICA CESCONETTO DA SILVA, brasileira, ins-
crita no CPF sob o n.º 065.126.249-63, para exercer o cargo de 
Assessora IV junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mo-
bilidade Urbana, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 01 de abril de 2013, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 09 de abril de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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escala de sobreaviso, para o exercício de 2013.Esclarecimentos e 
informações, poderão ser obtidos junto a Secretaria de Adminis-
tração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e mu-
nicípio de Ipumirim - SC, telefone (0XX49) 3438-1111, das 08:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis, 
mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 09/04/2013
JACIR LIRIO BONISSONI
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo de Licitação Nº 20/2013,Pregão Presencial 
Nº 11/2013
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 20/2013

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍ-
CIO torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na for-
ma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de 
junho de 199, com entrega dos envelopes fixada para às 08:45:00 
horas do dia 24/04/2013, e abertura prevista para às 09:00:00 
do dia 24/04/2013. Objeto da licitação: contratação de apólice de 
seguro para veículos da frota do Município e do Prédio da Gara-
gem Municipal Carlos Bringhentti, conforme descritivo constantes 
no anexo III do Edital. O Edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -&gt; licitações, 
clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). Possíveis 
alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, serão 
disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a licitan-
te interessada acompanhar a situação da licitação. Demais escla-
recimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor de 
licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e 
município de Ipumirim - SC, telefone (049) 3438-3400, das 08:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 10/04/2013
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Irineópolis

Prefeitura

Lei Nº 1691/2013
Lei nº 1691 de 10 de abril de 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, faz 
saber a todos os habitantes do município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:
Art. 1º - Fica aberto crédito especial no Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Irineópolis, no exercício corrente, no montante de R$ 
12.898,73 (doze mil e oitocentos e noventa e oito reais e setenta 
e três centavos), conforme discriminação seguinte:

05 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.042 - Manutenção do Piso Básico de Transição - Apoio à Família 

após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 10 de abril de 2013.
ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 010/2013
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Médico Auditor
Gustav Arno Auwaerter

Iomerê

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 0017/2013
MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial 0017/2013

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 0017/2013 para contratação de Maestro para 
Coral Municipal o período de maio a dezembro de 2013. A abertura 
das propostas se dará no dia 23/04/2013 ás 08h30m na sede da 
Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser solicitados através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 10 de abril de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Ipumirim

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 11/2013,Inexigibilidade 
de Licitação Nº 2/2013
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2013

JACIR LIRIO BONISSONI - GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE torna público para conhecimento dos interessados que 
está realizando INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, na forma da Lei 
nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores , 
tendo por fundamento legal o inciso CAPUT, cujo objeto é: estabe-
lecimento de um sistema de cooperação técnico-financeira entre 
o Município de Ipumirim e o Hospital São Francisco, objetivando 
o atendimento de urgência e emergência aos habitantes do Mu-
nicípio, no Pronto Socorro do Hospital São Francisco, através de 
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O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 24 de abril de 2013, ás 09:30 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com 
critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo com a 
Lei n.º 10.520/02, visando a Aquisição De Equipamentos para o 
Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros. O 
Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no 
Departamento de Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 
11:30 e das 13:00 as 17:00hs, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - 
Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.
irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 10 de abril de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato Processo Licitatorio 22/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 12/2013

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 24 de abril de 2013, ás 14:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, 
com critério de adjudicação Menor Preço de acordo com a Lei 
n.º 10.520/02, visando a prestação de serviços de veiculação em 
radiodifusão, veiculação de publicidade institucional a fim de di-
vulgar as ações da Prefeitura Municipal de Irineópolis. O Edital de 
Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departa-
mento de Compras e Licitações, no horário das 08:00 às 11:30 
e das 13:00 as 17:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Iri-
neópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.
irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 10 de abril de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Itapoá

Prefeitura

Ata do Pregão Presencial Nº 011/2013
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2013, PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 030/2013 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS 
E HABILITAÇÃO

Aos 10/04/2013, a partir das 09:30 horas, na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a Pregoeira 
Oficial do Município, a Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA e a res-
pectiva Equipe de Apoio composta pelos membros ISABELA RAI-
CIK DUTRA POHL, JULIANA CRISTINA SOARES SPECK, SUSINEI 
RIBEIRO SCHULTZ, nomeados pelo DECRETO N°1872/2013, para 
conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão Presencial nº 011/2013, 
que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FOR-
NECIMENTO DE 3618 GALÕES DE AGUA MINERAL DE 20 LITROS 
PARA REPOSIÇÃO,COMFORME ANEXO V DO EDITAL. No horário 
definido no Edital, a Pregoeira iniciou a sessão informando aos 
representantes presentes os procedimentos a serem adotados 
durante a sessão pública do Pregão, e ressaltou que a ausência 
deles, quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, im-
plicará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao dis-
posto na ata. Após recolher os envelopes de Proposta de Preços e 

e suas crianças e ou Grupo de Idosos.
3.3.90.00.00.00.00.03.0182 (28)  Aplicações Diretas R$ 5.280,83
3.3.90.00.00.00.00.03.0154 (29)  Aplicações Diretas R$ 337,51

2.043 - Programa de Proteção Especial - PETI
3.3.90.00.00.00.00.03.0251 (30)  Aplicações Diretas  R$ 243,56
2.003 - Programa de Proteção Social Básica - Bolsa Família
3.3.90.00.00.00.00.03.0182 (31)  Aplicações Diretas  R$ 3.567,42
4.4.90.00.00.00.00.03.0182(32)  Aplicações Diretas  R$ 3.469,41
----------------
T O T A L   R$ 12.898,73

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito citado acima serão utili-
zados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício 
anterior, apurado por fonte de recurso.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 10 de abril de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto 2397/2013
Decreto nº 2397/2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autoriza-
das pela Lei nº 1691 de 10 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito especial no Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Irineópolis, no exercício corrente, no montante de R$ 
12.898,73 (doze mil e oitocentos e noventa e oito reais e setenta 
e três centavos), conforme discriminação seguinte:

05 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.042 - Manutenção do Piso Básico de Transição - Apoio à Família 
e suas crianças e ou Grupo de Idosos.
3.3.90.00.00.00.00.03.0182 (28)  Aplicações Diretas R$ 5.280,83
3.3.90.00.00.00.00.03.0154 (29)  Aplicações Diretas R$ 337,51

2.043 - Programa de Proteção Especial - PETI
3.3.90.00.00.00.00.03.0251 (30)  Aplicações Diretas  R$ 243,56
2.003 - Programa de Proteção Social Básica - Bolsa Família
3.3.90.00.00.00.00.03.0182 (31)  Aplicações Diretas  R$ 3.567,42
4.4.90.00.00.00.00.03.0182(32)  Aplicações Diretas  R$ 3.469,41
----------------
T O T A L   R$ 12.898,73

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito citado acima serão utili-
zados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício 
anterior, apurado por fonte de recurso.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 10 de abril de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato Processo Licitatorio 21/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 21/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2013
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Equipe de Apoio
ISABELA RAICIK DUTRA POHL

JULIANA CRISTINA SOARES SPECK

SUSINEI RIBEIRO SCHULTZ

  Assinantes
Representantes   Assinatura

.MAYER E HORNING LTDA

NEWS COMERCIO DE GAS E CONVENIENCIA LTDA .

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo N° 32/2013
DECRETO LEGISLATIVO N° 32/2013
Data: 08 de Abril de 2013.
NOMEIA ASSESSOR DE IMPRENSA

Osni Ocker, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/SC, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir da presente data, o Sr. Paulo Cezar 
Silveira Belo, no cargo de Assessor de Imprensa da Câmara de 
Vereadores de Itapoá/SC, instituído pela Resolução nº17/2010 e 
percebendo a remuneração estabelecida no Padrão 5 da Lei Com-
plementar Municipal nº26/2010, de 04 de maio de 2010.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Itapoá, em 08 de Abril de 2013.
OSNI OCKER
Presidente

Decreto Legislativo N° 33/2013
DECRETO LEGISLATIVO N° 33/2013
Data: 08 de Abril de 2013.
NOMEIA ASSESSOR PARLAMENTAR

Osni Ocker, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/SC, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir da presente data, Rafael Eduardo 
de Oliveira, no cargo de Assessor Parlamentar do vereador Ernesto 
Policarpo de Aquino - PSC, instituído pela Resolução nº17/2010 e 
percebendo a remuneração estabelecida no Padrão 5 da Lei Com-
plementar Municipal nº26/2010, de 04 de maio de 2010.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Itapoá, em 08 de Abril de 2013.
OSNI OCKER
Presidente

de Habilitação, os quais foram rubricados por todos os presentes, 
iniciou-se a fase de credenciamento dos representantes:

Empresas Participantes (Credenciadas)
MAYER E HORNING LTDA
NEWS COMERCIO DE GAS E CONVENIENCIA LTDA

Representantes (Credenciados)
IVAN MAYER HORNING
LAURO NIHUES

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das empre-
sas licitantes para avaliação do atendimento das especificações 
exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas as pro-
postas, verificou-se que a empresa NEWS COMERCIO DE GAS E 
CONVENIENCIA LTDA deixou de cumprir o exigido no item 6.2 do 
edital, Envelope 1 “Proposta de Preço”, alínea “a”, desatendendo 
aos itens 8.2, 8.3, 8.3.1, 8.8.3, deixou de citar a marca do objeto 
cotado, não declarou cumprir as normas regulamentadoras, por-
tarias e resoluções descritas nos itens 1.2, 2, 2.1, 2.2, 2.3, 2.3.1, 
2.3.2, 2.3.3 do Anexo V, além de deixar de declarar que cumpre 
todos os itens estabelecidos no edital e seus anexos, portanto 
considerada DESCLASSIFICADA para o certame. Registra-se que, 
não obstante a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, fica a licitante vencedora responsável pela entrega de pro-
dutos que atendam todas as especificações exigidas, que apresen-
tem boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Na 
sequencia iniciou-se a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o 
disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo 
aos classificados para o lance a oportunidade de redução dos pre-
ços ofertados nas propostas escritas conforme Termo de Lances 
e Vencedores anexo aos autos, chegando-se aos devidos lances:

Itens Vencedor  Vlr Lance  Vlr Negociado

1
MAYER E HOR-
NING LTDA 

 8,0000  7,0000

Encerrados os lances verbais, foi aberto o envelope de documen-
tação da empresas ofertante do menor preço, para verificação do 
atendimento às condições de habilitação constantes em edital, 
onde foi constado que a empresa demonstraram atende as exi-
gências editalícias, sendo habilitada para este certame. Verifican-
do vencedora portanto, a empresa citada abaixo:

Vencedor  Vlr Total
MAYER E HORNING LTDA  25.326,0000

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a(s) empresa(s) 
ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. O repre-
sentante da empresa NEWS COMERCIO DE GAS E CONVENIENCIA 
LTDA declarou que tem interesse em interpor recurso vez que 
não concorda com os termos da presente licitação. A Pregoei-
ra informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cum-
prir os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob 
pena de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Con-
cluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: 
a) - A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) 
à(s) exigência(s) do edital; b) - A(s) empresa(s) vencedora(s) 
encontra(m)-se devidamente habilitada(s )quanto às documenta-
ções exigidas; c) - Os preços ofertados estão dentro dos limites 
estabelecidos pela Prefeitura. Nada mais havendo a tratar, foi la-
vrada esta Ata e encerrada a sessão pública às 10h35m.

Itapoá, 10/04/2013.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial do Município
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citado. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14 horas 
do dia 24/04/2013, no Setor de Compras e Licitações. Local para 
aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Administrati-
va - Setor de Compras e Licitações, na Avenida XV de Novembro, 
378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da 
publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solici-
tadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado 
acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail 
comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 09 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

MARCOS WEISS
Gestor Fundo Municipal de Saúde

Extrato Contrato 55/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2013/PMJ
PL 28/2013/PMJ - PP 18/2013/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO LTDA.

OBJETO: a aquisição, de forma parcelada, de 170 (cento e setenta) 
toneladas de Concreto Betuminoso Usinado a Quente - C.B.U.Q, 
destinadas à execução de lombadas físicas em diversas vias pa-
vimentadas do perímetro urbano do Município de Joaçaba (SC).
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 33.830,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1.025 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
125 - 4.4.90.00.00.00.00.00.01.0000.000000 - INVESTIMENTOS 
- Aplicações diretas
VIGÊNCIA: vigência de 03 meses, contados da assinatura do con-
trato.

DATA DE ASSINATURA: 09/04/2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato de Convênio Nº 010/2013
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 010/2013

CONVENENTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO JOAÇABENSE DE TÊNIS - AJT

OBJETO: CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PARA DESENVOLVER ATIVI-
DADES ESPORTIVAS
TÍTULO DO PROJETO: “ESCOLINHA DE TÊNIS E TÊNIS PARA AMI-
GOS ESPECIAIS”
VALOR: R$ 14.000,00

Extrato de Convênio Nº 011/2013
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 011/2013

CONVENENTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO JOAÇABENSE DE BOLÃO E BOCHA

OBJETO: CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PARA DESENVOLVER ATIVI-
DADES ESPORTIVAS
TÍTULO DO PROJETO: “RENOVAÇÃO COMUNITÁRIA”
VALOR: R$ 9.000,00

Joaçaba

Prefeitura

Extrato Homologação PL 28/2013 PP 18/2013
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 28/2013/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 28/2013/PMJ,
- Modalidade: PP 18/2013/PMJ.

Objeto: a aquisição, de forma parcelada, de 170 (cento e setenta) 
toneladas de Concreto Betuminoso Usinado a Quente - C.B.U.Q, 
destinadas à execução de lombadas físicas em diversas vias pa-
vimentadas do perímetro urbano do Município de Joaçaba (SC).
- Empresa Vencedora:
SBM - SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO LTDA
Valor Total: R$ 33.830,00

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 09 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 28/2013/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 28/2013/PMJ,
- Modalidade: PP 18/2013/PMJ.

Objeto: a aquisição, de forma parcelada, de 170 (cento e setenta) 
toneladas de Concreto Betuminoso Usinado a Quente - C.B.U.Q, 
destinadas à execução de lombadas físicas em diversas vias pa-
vimentadas do perímetro urbano do Município de Joaçaba (SC).
- Empresa Vencedora:
SBM - SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO LTDA
Valor Total: R$ 33.830,00

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 09 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PP 14/2013/FMS - PL 18/2013/FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2013/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2013/FMS

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimen-
to de lanches e bebidas, destinados aos eventos, campanhas e 
cursos promovidos pela Secretaria Municipal de Saúde, durante o 
exercício financeiro de 2013. Forma de Julgamento: Menor Preço 
por Item. Data da abertura: Dia 24/04/2013, a partir das 14 ho-
ras, na sala do Setor de Compras e Licitações, no endereço abaixo 
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Extrato de Termo de Convênio Nº 07/2013-PMJ
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 07/2013-PMJ

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: CRECHE IRMÃ SHEILA
COM FUNDAMENTO NA LEI MUNICIPAL N.° 4.324/13 E EM ATEN-
DIMENTO À LEI Nº 4.320/64

OBJETO: ESTABELECIMENTO DE BASES PARA A COOPERAÇÃO 
PARA PROMOVER O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DES-
TINADOS AO DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE ATIVIDA-
DES REALIZADAS MEDIANTE REPASSE FINANCEIRO NO VALOR 
DE R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS), A SER REPASSADO 
EM PARCELAS MENSAIS DE R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCEN-
TOS REAIS), DESTINADOS AO PAGAMENTO DE DESPESAS CON-
FORME PLANO DE APLICAÇÃO.
PROJ/ATIV 2.048 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL
95 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0019.00000 - TRANSFERÊN-
CIAS A INSTITUIÇÕES
VIGÊNCIA O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONVÊNIO É 
DE 04 MESES.

JOAÇABA-SC, 10 DE ABRIL DE 2013.
RAFAEL LASKE   LEOVANI DA SILVA ASSANDRI
PREFEITO   PRESIDENTE

Edital Para Credenciamento de Projetos Esportivos
EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE PROJETOS ESPORTIVOS 
Nº 001/2013

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTES DE JOAÇABA 
(FMCE) torna público que, nas datas e local abaixo especificados 
estará recebendo as solicitações de projetos de habilitação dos 
interessados em participar do presente CREDENCIAMENTO para 
execução em 2013, que se processará nos termos deste EDITAL, 
das Leis Municipais, 3.939 de 10 de dezembro de 2009 e 3.948 de 
14 de dezembro de 2009. 

INTEGRAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES DOCUMENTOS:
ANEXO I - Etapas para obtenção de recursos.
ANEXO II - Documentos para Cadastro de Projetos
ANEXO III - Formulário para Preenchimento do Plano de Trabalho.
ANEXO IV- Formulário de Plano de Mídia.
ANEXO V - Ofício à Fundação Municipal de Cultura e Esportes so-
licitando Subvenção.
ANEXO VI - Declaração de Responsabilidade. 
ANEXO VII - Relação de documentos prestação de contas dos re-
cursos recebidos.
ANEXO VIII – Declaração de Horários e Profissionais que atendem 
a Entidade Proponente.
ANEXO IX – Declaração de que os recursos não serão utilizados 
para o desenvolvimento do Desporto profissional.

DO OBJETO

Trata o presente Edital de Credenciamento de Projetos para exe-
cução em 2013 que visem a fomentar e estimular o desenvolvi-
mento do Esporte no Município de Joaçaba a serem apoiados por 
meio de recursos da Fundação Municipal de Cultura e Esportes de 
Joaçaba em conformidade com as Leis Municipais nº 3.939 de 10 
de dezembro de 2009 e nº 3.948 de 14 de dezembro de 2009. 

DO LOCAL E DATAS 

Os projetos a que se refere este Edital deverão ser protocolizados 
no Setor de Protocolo da Prefeitura de Joaçaba- SC, sito à Av. XV 
de Novembro, nº 378, no período de 12 a 17 de abril de 2013, 

Extrato de Termo de Convênio Nº 05/2013-PMJ
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 05/2013-PMJ

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: SOCIEDADE DE CULTURA ARTÍSTICA JOAÇABA E 
HERVAL D´OESTE - SCAJHO
COM FUNDAMENTO NA LEI MUNICIPAL N.° 4.322/12 E EM ATEN-
DIMENTO À LEI Nº 4.320/64

OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS À SOCIEDADE 
DE CULTURA ARTÍSTICA JOAÇABA E HERVAL D’OESTE - SCAJHO, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ 
84.590.835/0001-39, DESTINADOS A DESPESAS DE AMPLIAÇÃO 
E ADEQUAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO CÊNICA DO TEA-
TRO ALFREDO SIGWALT, NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS), PAGÁVEL EM PARCELA ÚNICA A VENCER EM 15 DE ABRIL 
DE 2013, DESTINADOS AO PAGAMENTO DE DESPESAS CONFOR-
ME PLANO DE APLICAÇÃO
VIGÊNCIA O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONVÊNIO É 
DE 04 MESES.

JOAÇABA-SC, 10 DE ABRIL DE 2013.
RAFAEL LASKE  
PREFEITO  

CARLOS ERNESTO LECHNER
PRESIDENTE

Extrato de Termo de Convênio Nº 06/2013-PMJ
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 06/2013-PMJ

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: CRECHE IRMÃ SHEILA
COM FUNDAMENTO NA LEI MUNICIPAL N.° 4.323/13 E EM ATEN-
DIMENTO À LEI Nº 4.320/64

OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA É A AÇÃO CON-
JUNTA ENTRE O MUNICÍPIO E A CRECHE IRMÃ SHEILA PARA 
O ATENDIMENTO NA EDUCAÇÃO INFANTIL, DE CRIANÇAS DE 
ACORDO COM A FAIXA ETÁRIA DE ZERO A CINCO ANOS E ONZE 
MESES ATENDIDAS PELA INSTITUIÇÃO.
§ 1º - O MUNICÍPIO DE JOAÇABA REPASSARÁ MENSALMENTE 
À CRECHE IRMÃ SHEILA OS RECURSOS FINANCEIROS CORRES-
PONDENTES AO REPASSE DO FUNDEB RECEBIDO, CALCULADO 
DE ACORDO COM O NÚMERO DE CRIANÇAS ATENDIDAS PELA 
INSTITUIÇÃO APURADO PELO CENSO ESCOLAR, PERFAZENDO 
UM TOTAL/ANO DE R$ 1.666,67 POR CRIANÇA ATENDIDA, SEN-
DO ATUALMENTE 66 (SESSENTA E SEIS) CRIANÇAS.
§ 2º - O VALOR DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA O EXERCÍ-
CIO FINANCEIRO DE 2013 É FIXADO EM R$ 110.000,00, A SER 
REPASSADO EM 10 PARCELAS.
AS DESPESAS PROVENIENTES DA EXECUÇÃO DESTA LEI, COR-
RERÃO POR CONTA DE DOTAÇÕES PRÓPRIAS DO ORÇAMENTO 
VIGENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PROJ/ATIV 2.048 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL
95 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0019.00000 - TRANSFERÊN-
CIAS A INSTITUIÇÕES
VIGÊNCIA O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONVÊNIO É 
DE 04 MESES.

JOAÇABA-SC, 10 DE ABRIL DE 2013.
RAFAEL LASKE   LEOVANI DA SILVA ASSANDRI
PREFEITO   PRESIDENTE
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atividades desportivas.
Conheça abaixo as etapas para obtenção dos recursos: 
POSSUIR O CERTIFICADO DE REGISTRO DE ENTIDADE DESPOR-
TIVA (CRED)
PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO
O modelo de Plano de Trabalho, bem como o detalhamento do 
preenchimento dos campos obrigatórios poderá ser obtido no site 
da Prefeitura Municipal de Joaçaba (www.joacaba.sc.gov.br) 
SOLICITAÇÃO DOS RECURSOS
Após o preenchimento do Plano de Trabalho, o proponente deverá 
protocolar o pedido no Setor de Protocolo da Prefeitura, acompa-
nhado dos documentos solicitados, solicitando o encaminhamento 
do projeto para avaliação e deliberações do Conselho Municipal 
de Esporte.

AVALIAÇÃO DOS PROJETOS PELO CONSELHO MUNICIPAL DE ES-
PORTE
4.1 – O Conselho Municipal de Esporte fará a análise da documen-
tação do Proponente, do Plano de Aplicação e do Plano de Tra-
balho para emitir parecer sobre os projetos quanto à aprovação, 
adequação ou reprovação.
4.2 – No caso dos projetos rejeitados, o Conselho emitirá parecer 
por escrito e encaminhará ao proponente com as devidas justifica-
tivas pela rejeição do mesmo.
4.3 – Os projetos aprovados seguem para a Fundação Municipal 
de Cultura e Esporte a fim de celebrar TERMO DE CONVÊNIO.

ASSINATURA DO TERMO DE CONVÊNIO
A Fundação Municipal de Cultura e Esporte, através do Comitê 
Gestor dos Recursos, definirá o valor dos repasses, com base na 
avaliação do Conselho Municipal de Esporte e da disponibilidade 
financeira e orçamentária da Fundação, para posterior assinatura 
do Termo de Convênio.  

LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos serão liberados de acordo com o cronograma de de-
sembolso proposto pelo Proponente e aprovado pelo Conselho 
Municipal de Esporte.

PRESTAÇÃO DE CONTAS
Para cada parcela recebida o proponente terá o prazo de 30 dias 
para efetuar a prestação de contas.
O pagamento da parcela seguinte só será efetivado a partir da 
prestação de contas da parcela anterior.

RELATÓRIO FINAL: Ao término da execução do Projeto o propo-
nente deverá encaminhar a Fundação Municipal de Cultura e Es-
porte o Relatório Final (modelo padrão encaminhado pela FMCE), 
contendo todas as atividades executadas, os resultados obtidos, 
clipagem com material publicitário se houver com as respectivas 
fotos e informações que comprovem o que foi apresentado no 
Plano de Trabalho para o ano em exercício.

ANEXO II
Documentos para Cadastro de Projetos

Para que a entidade possa solicitar subvenção por meio da Funda-
ção Municipal de Cultura e Esporte de Joaçaba, a mesma deverá 
apresentar os seguintes documentos:

Ofício encaminhado ao Superintendente da Fundação Municipal 
de Cultura e Esporte solicitando a análise do pleito pelo Conselho 
Municipal de Esporte. (www.joacaba.sc.gov.br)

Apresentação do CRED (Certificado de Registro de Entidade Es-
portiva); 

Preenchimento do Plano de Trabalho.  (www.joacaba.sc.gov.br)

das 13h às 18h.
Ao término do prazo de protocolo, os projetos serão encaminha-
dos para a Fundação Municipal de Cultura e Esportes para análise 
e posterior homologação.

DA PARTICIPAÇÃO 

Esse Edital destina-se às pessoas jurídicas que promovam, sem 
fins lucrativos, atividades desportivas não profissionais, conforme 
os art. 2º e 4º da Lei Municipal nº 3.939/2009 e que não tiveram 
seus projetos contemplados no Edital nº 02/2012. Considera-se 
ainda, a existência de disponibilidade orçamentária e financeira 
após a aprovação dos projetos apreciados pelo Conselho Municipal 
de Esportes. 

DA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS 

Cada entidade poderá apresentar um projeto para desenvolvimen-
to das atividades propostas. 
O proponente que desistir da execução de seu projeto, após a 
aprovação do Conselho Municipal de Esportes, e antes do repasse 
da subvenção deverá apresentar justificativa, por meio de ofício 
protocolizado na FMCE, para análise do Conselho Municipal de 
Esportes, podendo ficar impedido de participar do Edital do ano 
seguinte, de acordo com o parecer emitido pelo Conselho, caso 
não aceite a justificativa. 
Os projetos deverão ser protocolizados no Setor de Protocolo da 
Prefeitura de Joaçaba, sito à Av. XV de Novembro, nº 378, no 
número de vias conforme solicitado abaixo e conter os seguintes 
documentos de acordo com o previsto no Art. 2º da lei nº 3939: 
Solicitação formal (Ofício); 01 via
Cópia do CRED (Certificado de Registro de entidades Desportivas) 
emitido pelo Conselho Municipal de Esporte de Joaçaba; 01 via
Documentos comprobatórios da regularidade fiscal da entidade 
(CNDs - Certidões Negativas Estadual, Municipal, FGTS, INSS e 
Conjunta da Receita Federal), 01 via
Plano de Trabalho (Formulário padrão conforme ANEXO III deste 
Edital); 02 vias 
Plano de Mídia (Formulário padrão conforme ANEXO IV deste Edi-
tal); 01 via 

DISPOSIÇÕES FINAIS

Caso a Entidade ou Associação já esteja cadastrada ou não apre-
sente nenhuma Alteração Cadastral não será necessária a Apre-
sentação de nova Documentação, somente deverão ser protoco-
lizados os seguintes Documentos: Plano de Trabalho, Plano de 
Mídia, Declaração de Responsabilidade e Ofício de encaminha-
mento ao Superintendente da Fundação Municipal de Cultura e 
Esportes.
Estão disponíveis na home page da Prefeitura Municipal de Joaça-
ba (www.joacaba.sc.gov.br) link da Fundação Municipal de Cultura 
e Esporte, Formulário para Plano de Trabalho, Plano de Mídia e 
os modelos dos ofícios necessários para o encaminhamento dos 
projetos.
Dúvidas ou questionamentos deverão ser encaminhados à Fun-
dação Municipal de Cultura e Esportes, que decidirá acerca da 
matéria.
                                                                           
Joaçaba, 10 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
ETAPAS PARA OBTENÇÃO DE RECURSOS

Com a criação da Lei Geral do Esporte as Entidades de Prática 
Desportiva poderão encaminhar projetos para pleitear recur-
sos financeiros com a finalidade de auxiliar na manutenção das 
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Plano de Mídia preenchido de acordo com o formulário padrão 
emitido pela Fundação Municipal de Cultura e Esportes de Joaçaba 
(www.joacaba.sc.gov.br);

Declaração de Responsabilidade pelos recursos e posterior pres-
tação de contas assinado pelo presidente da entidade (www.joa-
caba.sc.gov.br);

Declaração de Banco Oficial atestando o número da conta criado 
especificamente para o recebimento do recurso oriundo do orça-
mento da Fundação Municipal de Cultura e Esportes de Joaçaba;

ANEXO III
FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO
PLANO DE TRABALHO

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
1. Razão social da entidade: 2. CNPJ:

__.___.___/____-
__

3. Endereço:
4. Bairro: 5. Cidade: CEP: 89600-000
6. Endereço eletrônico:
7. Sítio da entidade na internet:
8. Contato Telefônico: 09. (   ) 10. (   ) 
11 .Nome do Presidente da entidade:
RG: Órgão Expedidor: UF: CPF: 
Endereço:
Bairro: Cidade: CEP: 89600-000
12. Endereço eletrônico:

Contato Telefônico
13. 
Res (   )

14. 
Com (   ) 

15. 
Cel (   ) 

16. Nome do Tesoureiro da entidade:
RG: Órgão Expedidor: UF: CPF: 
Endereço:
Bairro: Cidade: CEP: 89600-000
17. Endereço eletrônico:

Contato Telefônico
18. 
Res (   )

19. 
Com (   ) 

20. 
Cel (   ) 

2. NATUREZA DA ENTIDADE

21. Tipo de entidade: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA

22. Tipo de trabalho desenvolvido pela entidade:

(   ) Escolinhas (   ) Treinamentos (   ) Grupos de Pesquisa (   ) Participação em eventos
(   ) Outro:
__________________

23. Tipo de púbico atendido:

(   ) Crianças (de 05 a 12 anos) (   ) Idosos

(   ) Adolescentes (de 13 a 17 anos) (   ) Outras faixas etárias: ___ a ___ anos

(   ) Adultos (de 18 a 35 anos) (   ) Outra especificação: ___________________

24. Forma de atendimento:

(   ) Gratuito (   ) Mensalidade (   ) Anuidade

25. Frequência de atendimento:

(   ) 1 vez semana (   ) 2 vezes semanais (   ) 3 vezes semanais

(   ) 4 vezes semanais (   ) 5 vezes semanais (   ) 6 vezes semanais

(   ) 1 vez quinzenal (   ) 1 vez mensal (   ) 1 vez trimestral



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

38. Fases e Atividades do Projeto:

Fase: Denominação Início Término

01
Organização e 
Planejamento DD/MM DD/MM

02 Divulgação

03 Execução

04 Conclusão

CRONOGRAMA DE PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES

DIVULGAÇÃO DO PROJETO

PARCERIAS
(detalhar as empresas ou entidades parceiras, sem detalhamento de 
valores, mas informando a forma de apoio )

 8. ORÇAMENTO DO PROJETO

39. Detalhe de aplicação

Fase Descrição do Produto

Indicador Físico Valores

Unid. Quant.

Valor 
Uni-
tário Valor Total

Valor
FMCE

01

02

03

04

TOTAL:

40. Esse Projeto será complementado com outra fonte de recurso? 
(   ) Sim (   ) Não

Qual é a fonte desse recurso complementar?

(   ) Fundesporte

(   ) Lei de 
Incentivo 
ao esporte (    ) Funcultural (    ) Lei Rouanet

(    ) Outra 
Fonte
      (deta-
lhar qual 
fonte)

Observação: “Caso seja, descreva aqui de qual forma esse projeto estará 
complementando, ou sendo complementado por outro projeto”

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO

26.Título do Projeto:

27. Período de Execução

28. Quantitativo de Público 
Beneficiado:

Data de Início
/      /

Data do Término
/      /

29.Descrição do Público Beneficiado:

Especificar o público atendido: faixa etária, grupos de alunos 
atendidos.

30. Área de desenvolvimento do projeto:
(   ) 
Iniciação 
Esportiva

(  ) Esporte Co-
munitário

(   ) Esporte Ren-
dimento

(  ) Para-
desporto (   ) Outros

31. Apresentação do Projeto:

Descrever qual a preposição do projeto.

32. Justificativa:
Justificar o que se pretende com o projeto.

Objetivos:
33. Objetivo Geral:

34. Objetivos Específicos:

35. Metodologia
Descrever como serão desenvolvidos o projeto e o trabalho proposto.

36. Quadro de Profissionais
(informar os profissionais com registro nos seus conselhos e estagiários  
com o respectivos Termos de compromissos, Informar quem é o respon-
sável técnico (de Ed física) pela associação).

37. Resultados Esperados
Apresentar uma projeção de resultados pretendidos para ano de 2013, 
participação nos eventos e suas possíveis classificações.

As Entidades que receberem recursos para representar o município com 
equipes de rendimento nos eventos da FESPORTE deverão apresentar 
uma projeção de classificação para cada etapa dos eventos, devendo no 
mínimo classificarem-se na etapa microrregional de cada evento. Caso 
isso não aconteça tais entidades serão passiveis de corte de repasses de 
subvenções no ano seguinte.

4. Cronograma de Execução



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 162

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

ANEXO V
Ofício à Fundação Municipal de Cultura e Esportes solicitando Sub-
venção

* Dados da Instituição com Logomarca

OFÍCIO Nº     J o a ç a b a , 
___ de ____________ de 2013.

Senhora Superintendente,

Em consonância com a Lei Municipal nº 3939/09, solicitamos a 
Vossa Senhoria o encaminhamento ao Conselho Municipal de Es-
porte, do Projeto denominado (nome do projeto), da entidade 
(nome da entidade) para que se proceda a análise do pleito e de 
todas as exigências determinadas na Lei Supra, bem como emis-
são de parecer sobre a solicitação de repasse financeiro para o 
exercício de 2013.
 
Atenciosamente,
________________________________
Presidente

À Senhora.
Mirian Dolzan
Superintendente da Fundação Municipal de Cultura e Esporte 
Joaçaba/SC

ANEXO VI
* Dados da Instituição com Logomarca

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Eu, ___________________________________, portador do RG 
nº ____________ e do CPF nº ________________, Presidente 
da __________________________________, responsável pelo 
Projeto ________________________________, cadastrado na 
Fundação Municipal de Cultura e Esporte de Joaçaba, no uso de 
minhas atribuições, declaro ser conhecedor das normativas cons-
tantes na Lei Municipal nº 3939/09 que autoriza o repasse de 
auxílio, subvenções ou contribuições para o ano de 2013. 
Nesses termos declaro ser responsável pelo recebimento, aplica-
ção e posterior prestação de contas, referente ao repasse finan-
ceiro de R$_________.

Joaçaba, _______ de abril de 2013.
___________________________________
PRESIDENTE

ANEXO VII
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 
RECURSOS RECEBIDOS

Conforme artigo 8º da Lei 3939/2009, as prestações de contas 
referentes ao recurso recebido deverão ser protocoladas no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento do 
recurso.
Quando a prestação de contas for apresentada de forma incomple-
ta ou com documentação insuficiente para a comprovação da fiel 
aplicação do recurso, as contas serão tidas como não prestadas.
Saliente-se que havendo pendência de prestação de contas ou não 
aprovação das mesmas, a entidade fica impedida, até que se re-
gularize a situação, de receber novo repasse financeiro ou parcela 
pendente do recurso já aprovado.
É fundamental que se comprove que os valores foram rigorosa-
mente aplicados aos fins concedidos (conforme o plano de tra-
balho aprovado pelo Conselho Municipal de Esporte e termo de 
convênio firmado com a FMCE).
Para os recursos repassados para fins de bolsa-atleta, o atleta 

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DA FMCE

Fonte Março Abril Maio Junho Julho

FMCE

Fonte Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

FMCE

Assinatura do Presidente
CPF Nº __.___.___-__

Assinatura do Tesoureiro
CPF Nº __.___.___-__

ANEXO IV
PLANO DE MÍDIA
Identificação do Projeto:

1. Título do Projeto: 2. Período de Execução

“Nome do Projeto”
Data de Início Data do Término
DD/MM/AAAA DD/MM/AAAA

3. Tipo de 
Mídia

4. Forma de 
utilização

5. Nº de 
Inserções

6. Início das 
Inserções

7. LOGO 
Utilizada

Agasalhos

*

Banner da 
FMCE*

Bonés
Camisas pro-
mocionais

Cartazes
Folders ou 
Panfletos
Internet 
(Newsletters)
Internet (We-
bsite)

Jornal
Painel de 
premiação

Placas

Rádio

Revista

Televisão
Uniformes de 
Competições

Outros

* Item obrigatório para a aprovação de projetos com recursos da 
Fundação Municipal de Cultura e Esportes.

As Entidades Desportivas que tiverem suas equipes participando 
de Campeonatos Amadores ou Oficiais (Estaduais, Eventos da 
FESPORTE) deverão ter obrigatoriamente a logomarca da Funda-
ção Municipal de Cultura e Esportes nos seus uniformes de jogo.
Vincular a FMCE na divulgação.
Apresentar a impressão dos uniformes que foram confeccionados.
________________________________
Proponente

Obs: O Formulário Padrão do Plano de Mídia está disponível no 
site da Prefeitura Municipal de Joaçaba (www.joacaba.sc.gov.br) 
no link da Fundação Municipal de Cultura e Esporte
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a entidade deverá apresentar comprovantes de recolhimento de 
INSS e FGTS;
- Quando os recursos forem utilizados para pagamento de trans-
porte, deverá ser anexada à prestação de contas, a relação de 
passageiros fornecida pelo transportador contratado;
- Quando os recursos forem utilizados para pagamento de publici-
dade, a prestação de contas deverá ser acompanhada de:
* memorial descritivo da campanha de publicidade quando relativa 
à criação ou produção;
* cópia da autorização de divulgação e/ou do contrato de publi-
cidade;
* exemplar do material impresso, em se tratando de publicidade 
escrita;
* cópia do áudio ou vídeo da matéria veiculada e comprovante da 
emissora indicando as datas e horários das inserções quando se 
tratar de publicidade radiofônica ou televisiva;
* cópia da tabela oficial de preços do veículo de divulgação e de-
monstrativo da procedência dos valores cobrados.
- Na contratação de serviços, especialmente os de assessoria, as-
sistência, consultoria e congêneres; produção, promoção de even-
tos, seminários, capacitação e congêneres; segurança e vigilância 
devem ser detalhadas as horas técnicas de todos os profissionais 
envolvidos, discriminando-se as quantidades e os custos unitários 
e totais, bem como as justificativas da escolha.
- Quando o objeto envolver também a aplicação de recursos de 
outras fontes, na prestação de contas deverá ser demonstrado tais 
valores, sua finalidade e a aplicação.

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e para quem interessar possa que a 
(nome da entidade) oficiará a Fundação Municipal de Cultura e 
Esportes até 30 de abril de 2013 os locais e horários em que esta-
rá desenvolvendo o projeto, objeto da presente subvenção, bem 
como os profissionais que nele atuarão.
Caso ocorra qualquer alteração, deverá a entidade comunicar a 
Fundação Municipal de Cultura e Esportes no prazo de 10 dias.
Declaro finalmente, que o não cumprimento da presente Declara-
ção ensejará a suspensão dos repasses. 

Joaçaba, _______ de abril de 2013.
__________________________
Presidente

ANEXO IX

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e para quem interessar possa que 
a (nome da entidade) não utilizará dos recursos repassados pela 
Fundação Municipal de Cultura e Esportes para o financiamento e 
manutenção do desporto profissional.
Declaro estar ciente, sendo que o não cumprimento da presente 
Declaração ensejará na suspensão dos repasses e devolução dos 
valores recebidos, arcando com as responsabilidades legais. 

Joaçaba, _______ de abril de 2013.
__________________________
Presidente

beneficiado deverá apresentar declaração no prazo máximo de 30 
(trinta) dias do recebimento do benefício, de que o recurso rece-
bido foi aplicado em gastos com educação, alimentação, saúde, 
inscrições, passagens para eventos esportivos, transporte urbano 
e aquisição de material esportivo, bem como, atestado de fre-
qüência escolar comprovando freqüência mínima de 75%.
Constituem documentos essenciais para a prestação de contas, 
segundo exigências da INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 14/2012, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina:
I- Balancete de prestação de contas, assinado pelo representante 
legal da entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
II - Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos 
recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;
III - Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos finan-
ciados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, 
taxa de inscrição ou similar;
IV - Originais dos documentos comprobatórios das despesas re-
alizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, 
bilhetes de passagens, etc);
V - Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação 
financeira, com a movimentação completa do período;
VI - Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica 
de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento 
das despesas;
VII - Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;
VIII - Declaração do responsável, nos documentos comprobató-
rios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou 
o serviço prestado, e que está conforme as especificações neles 
consignadas;
IX - Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou 
conserto de veículo automotor;
X - Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do 
repasse ou de sue etapa, com descrição detalhada da execução, 
acompanhamento dos contratos de prestação de serviço, folders, 
cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, 
registros fotográficos, matérias jornalísticas e todos os demais ele-
mentos necessários à perfeita comprovação da execução. 
O Relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas 
de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades 
e os custos unitários e totais dos serviços quando o objeto do re-
passe envolver a contratação de serviços, em especial os de asses-
soria, assistência, consultoria e congêneres; produção, promoção 
de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e 
vigilância, bem como as justificativas da escolha.
Demais documentos necessários quando o repasse se destinar à 
execução de obras:
I – Laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro res-
ponsável;
II – Comprovação da realização com registros fotográficos da situ-
ação anterior e posterior às obras ou reformas realizadas;
III – Declaração do responsável com sucinta caracterização das 
etapas efetuadas e, no caso de conclusão, acompanhada do res-
pectivo termo de recebimento;
IV – Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), conforme esta-
belecido na Legislação Federal.

OBSERVAÇÕES:
- Deverá estar comprovada a necessidade coletiva e interesse pú-
blico.
- A movimentação dos recursos deverá ser em conta corrente es-
pecífica, mediante ordem bancária ou transferência eletrônica. A 
conta bancária deve ser identificada com o nome da entidade re-
cebedora dos recursos, acrescido da expressão “subvenção”, e do 
nome da unidade concedente. Ex: Associação XXX – subvenção 
– Fundação Esportes.
- A movimentação por intermédio de cheques somente será per-
mitida em caso de impossibilidade de ordem bancária ou transfe-
rência eletrônica, e deve ser juntada justificativa.
- Quando os recursos forem utilizados para pagamento de pessoal, 
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horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 11/04/2013 a 23/04/2013.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8200.

Joaçaba - SC, 11 de Abril de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE

Ordem de Serviço 186/2013 - Recebida Em 
03/04/2013
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 186/2013

Autorizo por meio desta, a empresa SOTEPA - SOCIEDADE TÉC-
NICA DE ESTUDOS, PROJETOS E ASSESSORIA LTDA, CNPJ nº 
82.515.834/0001-02, a elaborar complemento do projeto de en-
genharia da Rua Adolfo Ziguelli, em Joaçaba, incorporando me-
lhoramentos físicos e operacionais para aumento da capacidade 
e segurança, melhoria da acessibilidade de pedestres e ciclistas, 
humanização da via, iluminação, calçada compartilhada, faixa adi-
cional de tráfego e melhoramento das interseções, com extensão 
de 3,0 km, compreendendo as etapas de Anteprojeto e Projeto 
Executivo, de acordo com o Processo de Licitação nº 25/2013/
PMJ - Tomada de Preços n° 4/2013/PMJ, homologado no dia 
27/03/2013. O total do serviço ora contratado é o consignado na 
proposta declarada vencedora, na importância de R$ 135.866,94 
(cento e trinta e cinco mil, oitocentos e sessenta e seis reais e 
noventa e quatro centavos), cujo pagamento será efetuado de 
acordo com a Cláusula Terceira do Contrato nº 51/2013/PMJ, de 
27 de março de 2013. O prazo para a conclusão dos serviços é de 
120 dias, contados a partir da data de recebimento da presente 
Ordem de Serviço.

Joaçaba (SC), 27 de março de 2013
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: 
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: SOTEPA - SOCIEDADE TÉCNICA DE ESTUDOS, PRO-
JETOS E ASSESSORIA LTDA

Representante: JOÃO BATISTA VICELLI

Assinatura e carimbo 
_________________________
CPF: 002.634.279-00

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRE-
SA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

Simae

Pregãom Presencial 0012/2013 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0015/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0012/2013
PROTOCOLO JHL 0807/2013
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0012/2013 - Licitação 0015/2013, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, que trata de:

Objeto: Registro de Preços visando a Aquisição De: Produtos Bio-
lógicos e Larvicidas/Inseticidas para utilização na Estação de Tra-
tamento de Esgoto de propriedade do SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 23/04/2013 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura:A abertura será realizada no dia 23/04/2013 às 14:05 

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

www.ciga.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  9/2013 - PR

12/2013
12/2013

08/03/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Diretora Presidente,   ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

12/2013
9/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
09/04/2013
09/04/2013
AQUISIÇÃO DE MOTOCILCETAS E BAÚ TRASEIRO PARA SEREM UTILIZADOS EM SERVIÇOS 
EXTERNOS DO SETOR COMERCIAL DO SIMAE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.4.4.90.00.00.00.00.00 (12)  Saldo: 128.650,00

- 006157 - MOTOCENTER COM. DE MOTOCICLETAS LTDA. 2 0,0000 29.590,00

2 29.590,00

Joaçaba,   9   de  Abril   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação PR 09-13
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA           
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Mês/Ano : Março/2013

Despesa

565.017,20Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 494.036,64
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 243.332,62
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 246.746,58
INVESTIMENTOS 3.957,44

Despesas Intra-orçamentárias 70.980,56
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 54.302,47
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.678,09

938.922,59Despesa Extra - Orçamentária
131.179,04 DEPÓSITOS
96.427,25      CONSIGNAÇÕES

51,96           PREVIDÊNCIA SOCIAL
4.655,08           PENSAO ALIMENTICIA

17.985,56           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL
34.694,12           PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA
9.524,09           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

29.516,44           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS
34.751,79      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
34.751,79           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO

807.743,55 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
807.743,55      OBRIGAÇÕES A PAGAR
245.975,95           FORNECEDORES
243.332,62           PESSOAL A PAGAR
70.689,41           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
10.427,22           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

237.318,35           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR

4.626.241,19Saldos anteriores
4.467.480,99APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

110.968,62BANCO C/ MOVIMENTO
0,00BANCOS C/ VINCULADAS
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

47.791,58POUPANÇA
0,00TESOURARIA GERAL - Caixa

6.584.980,21Total

 

5.081.040,42Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 4.962.213,50
BANCO C/ MOVIMENTO 70.822,84
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 48.004,08
TESOURARIA GERAL - Caixa 0,00

6.584.980,21Total

1.078.634,70Receita Orçamentária
RECEITA PATRIMONIAL                               24.755,05
RECEITA DE SERVIÇOS                               1.024.528,47
OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         16.470,70
RECEITA DE SERVIÇOS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS         12.787,76
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   92,72

880.104,32Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 127.430,46
      CONSIGNAÇÕES 89.349,70
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 26,40
           PENSAO ALIMENTICIA 4.655,08
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 11.198,89
           PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA 34.785,90
           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 9.166,99
           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 29.516,44
      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 38.080,76
           DEPÓSITOS E CAUÇÕES 212,50
           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO 37.868,26
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 630.376,38
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 630.376,38
           FORNECEDORES 244.982,55
           PESSOAL A PAGAR 243.332,62
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 70.980,56
           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 10.786,35
           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR 60.294,30
 ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS 122.297,48
      DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 122.297,48
           DESINCORPORAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 122.297,48

Contadora CRC SC 029205/O-3

JOACABA             ,  10/04/2013

PATRICIA CALLEGARI WARKEN
Diretora Presidente
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI

Balancete Financeiro Março/2013
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Extrato Homologação PML.017.2013 - Viagens
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 017/2013 - PML
Pregão nº 0014/2013 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atri-
buições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 017/2013, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: Contratação de empresa de transporte rodoviário de 
passageiros para realizar viagens especiais destinadas ao trans-
porte de alunos para participação de atividades pedagógicas, edu-
cativas, culturais e esportivas, previstas no calendário do Setor de 
Educação, Cultura e Esporte de Luzerna.

- Proponente(s) Vencedora(s):
. EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

- Valor total: R$ 39.000,00

Luzerna (SC), 10 de abril de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Extrato Pregão FMAS.023.2013 - Igd
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 023/2013 - FMAS
Pregão Presencial nº 017/2013-FMAS

O FUNDO MUNICPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA 
(SC), por intermédio de seu Gestor, WALMOR SILVESTRE SRESCH 
STROHER, leva ao conhecimento dos interessados que fará reali-
zar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO 
DE PREÇO.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E AVIAMEN-
TOS, DESTINADOS AO PROJETO GRUPO DE MULHERES DO PRO-
GRAMA BOLSA FAMÍLIA E AO PROGRMA ACESSUAS TRABALHO.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 25 de abril de 2013.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 25 de abril de 2013.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br

Extrato da Arp PML.0014.2012 - Quarto Termo 
Aditivo
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: ARP pml.0014.2012 - Quarto Termo 
Aditivo
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS BORDIGNON 
LTDA

OBJETO: com a concordância das partes, aditar a Ata de Registro 
de Preços pml.0014/2012, reajustando, a partir de 09 de abril de 
2013, em 9,70% o valor original do combustível S50, que a partir 
de 01/01/2013 passou a denominar-se S10, conforme informa-
ção recebida do Fornecedor via Ofício nº 01/2013, passando de 

Lebon Regis

Prefeitura

Extrato Decisão de Recurso Em Licitação
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS
DECISÃO DE RECURSO EM LICITAÇÃO
Licitação: Processo n. 06/2013
Tomada de Preços: 02/2013
Recorrente: CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA ME.
Decisão recorrida: Inabilitação da empresa recorrente.
Decisão da Comissão de Licitação: HABILITAR a empresa recor-
rente para a fase de classificação das propostas.
LEBON RÉGIS, 10 de abril de 2013.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS
DECISÃO DE RECURSO EM LICITAÇÃO
Licitação: Processo n. 07/2013
Tomada de Preços: 03/2013
Recorrente: CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA ME.
Decisão recorrida: Inabilitação da empresa recorrente.
Decisão da Comissão de Licitação: HABILITAR a empresa recor-
rente para a fase de classificação das propostas.
LEBON RÉGIS, 10 de abril de 2013.

Luzerna

Prefeitura

Extrato de Portaria 116.13
EXTRATO DE PORTARIA
PML 2013

Portaria nº 116/13 de 01/04/13 - Contrata por prazo determinado 
servidora que especifica (contratar por prazo determinado, pelo 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, CLOÉ REGINA 
DE SOUZA DAARIA REGINA FALCHETTI, para exercer as funções 
de Professora II, 10 horas semanais, no Ensino Fundamental, do 
6º ao 9º ano, na disciplina de Matemática, sendo 08 horas de tra-
balho com alunos e 02 horas de trabalho pedagógico para traba-
lhar com aulas excedentes de Matemática e apoio pedagógico com 
alunos com dificuldades em Matemática, a partir de 01/04/2013 
até 20/12/2013)

Extrato de Portaria 117.13
EXTRATO DE PORTARIA
PML 2013

Portaria nº 117/13 de 01/04/13 - Acata pedido de dispensa de 
servidor que especifica (MAURO SÉRGIO MARTINI, das funções 
de Professor II, 10 horas semanais, no Ensino Fundamental, do 
6º ao 9º ano, na disciplina de Geografia, a partir de 01/04/2013)

Extrato de Portaria 118.13
EXTRATO DE PORTARIA
PML 2013

Portaria nº 118/13 de 01/04/13 - Acata pedido de dispensa de 
servidor que especifica (MAURO SÉRGIO MARTINI, das funções 
de Professor II, 10 horas semanais, no Ensino Fundamental, do 
6º ao 9º ano, na disciplina de Geografia, a partir de 01/04/2013)
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Luzerna(SC), 09 de abril de 2013.
WALMOR S. DRESCH NETO STROHER
GESTOR DO FMAS
CONTRATANTE 

LAÉRCIO CORSO
LUISA SALETE ZAGO CORSO ME
FORNECEDOR 2

Extrato do Contrato - Arp - FMAS.4.13
EXTRATO DE CONTRATO
FMAS 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: fmas.4.13
MODALIDADE: Pregão nº 0010/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
LUZERNA - FMAS
CONTRATADA: SUPER DELAZERI LTDA

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios destinados aos Grupos 
da Terceira Idade do Município de Luzerna.
VALOR: R$ 15.908,80 (quinze mil novecentos e oito reais e oitenta 
centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de publicação da 
mesma.
DOTAÇÃO:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição

2.027.3390.00 52 2/2013
APOIO A PESSOA 
ISOSA

2.027.3390.00 0 1/2013
APOIO A PESSOA 
ISOSA

Luzerna(SC), 09 de abril de 2013.
WALMOR S. DRESCH NETO STROHER
GESTOR DO FMAS
CONTRATANTE 

ANDRÉA CRISTIANE GRAMAZIO DELAZERI
SUPER DELAZERI LTDA
FORNECEDOR 3

R$ 2,46 (dois reais e quarenta e seis centavos) o litro para R$ 
2,60 (dois reais e sessenta centavos) o litro, alterando assim o 
item 1.1. da Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços nº 
pml.0014/2012.

Luzerna(SC), 09 de abril de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

ABASTECEDORA DE COMBUST. BORDIGNON LTDA
DOACIR BORDIGNON
FORNECEDOR 3

Extrato do Contrato - Arp - FMAS.2.13
EXTRATO DE CONTRATO
FMAS 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: fmas.2.13
MODALIDADE: Pregão nº 0010/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
LUZERNA - FMAS
CONTRATADA: DOCES E SALGADOS LUZERNA LTDA

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios destinados aos Grupos 
da Terceira Idade do Município de Luzerna.
VALOR: R$ 15.520,00 (quinze mil e quinhentos e vinte reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de publicação da 
mesma.
DOTAÇÃO:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição

2.027.3390.00 52 2/2013
APOIO A PESSOA 
ISOSA

2.027.3390.00 0 1/2013
APOIO A PESSOA 
ISOSA

Luzerna(SC), 09 de abril de 2013.
WALMOR S. DRESCH NETO STROHER
GESTOR DO FMAS
CONTRATANTE 

CÉSAR ANTONIO DAL VESCO
DOCES E SALGADOS LUZERNA LTDA
FORNECEDOR 1

Extrato do Contrato - Arp - FMAS.3.13
EXTRATO DE CONTRATO
FMAS 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: fmas.3.13
MODALIDADE: Pregão nº 0010/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
LUZERNA - FMAS
CONTRATADA: LUISA SALETE ZAGO CORSO ME

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios destinados aos Grupos 
da Terceira Idade do Município de Luzerna.
VALOR: R$ 18.760,00 (dezoito mil setecentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de publicação da 
mesma.
DOTAÇÃO:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição

2.027.3390.00 52 2/2013
APOIO A PESSOA 
ISOSA

2.027.3390.00 0 1/2013
APOIO A PESSOA 
ISOSA

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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Macieira

Prefeitura

LRF 1 Bimestre 2013
RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DO 1º BIMESTRE DE 2013
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lhe confere a Lei 914 de 13 de dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir do dia 2 de abril de 2013, a 
servidora pública nomeada para exercer o cargo de Auxiliar de 
Ensino de Educação Infantil - ACT, FRANCIANE DA SILVA CPF 
078.348.129-20, matrícula N° 1460, nascida em 5 de dezembro 
de 1990.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 060/2013.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de abril de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de abril de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 231/2013
Portaria n° 231 de 1º de abril de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear a partir do dia 3 de abril de 2013, MICHELE CAR-
RADORE, brasileira, maior, nascida em 28 de outubro de 1980 
inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
sob o n° 045.003.109-83, para exercer o cargo de Auxiliar de En-
sino de Educação Infantil - ACT, 40 horas, no período de 3 de abril 
de 2013 podendo vigorar até 20 de dezembro de 2013, para pre-
enchimento de vaga excedente na Creche Municipal Vila Beatriz.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de abril de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de abril de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 232/2013
Portaria Nº 232, de 1º de abril de 2013.
EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei 914 de 13 de dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, o servidor público nomeado para exercer o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais - ACT, FERNANDO DORDETTI CPF 
053.603.419-20, matrícula N° 1577, nascido em 28 de janeiro de 
1986.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 199/2013.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de abril de 2013.
WAGNER DA ROSA

Maracajá

Prefeitura

Portaria 228/2013
Portaria n° 228 de 1º de abril de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, IV, 
em concordância com o Termo de Convênio Nº 001/2013, autori-
zado pela Lei Municipal Nº 917 de 7 de março de 2013,

RESOLVE
Art. 1º Nomear EDILÉIA MANOEL DA SILVA ASSIS, brasileira, 
maior, nascida em 23 de julho de 1975, inscrita no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 020.526.219-89, 
para exercer o cargo de Professor - ACT, 20 horas, ref. MAG-80%, 
no período de 1º de abril de 2013 podendo vigorar até 30 de de-
zembro de 2013, para preenchimento de vaga excedente na APAE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de abril de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de abril de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 229/2013
Portaria n° 229 de 1º de abril de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, IV,

RESOLVE
Art. 1º Nomear a partir do dia 3 de abril de 2013, GISELE DE 
MEDEIROS MESQUITA, brasileira, maior, nascida em 8 de julho de 
1981, inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fa-
zenda sob o n° 009.197.939-08, para exercer o cargo de Professor 
- ACT, 20 horas, ref. MAG-80%, no período de 3 de abril de 2013 
podendo vigorar até 20 de dezembro de 2013, para preenchimen-
to de vaga excedente na E.E.B.M. 12 de Maio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de abril de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de abril de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 230/2013
Portaria Nº 230, de 1º de abril de 2013.
EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
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Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de abril de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de abril de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 235/2013
Portaria n° 235 de 1º de abril de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, IV,

RESOLVE
Art. 1º Nomear a partir do dia 3 de abril de 2013, FRANCIANE 
DA SILVA, brasileira, maior, nascida em 5 de dezembro de 1990, 
inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
sob o n° 078.348.129-20, para exercer o cargo de Professor - ACT, 
20 horas, ref. LP-1A, no período de 3 de abril de 2013 podendo 
vigorar até 20 de dezembro de 2013, para preenchimento de vaga 
excedente na E.E.B.M.Encruzo do Barro Vermelho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de abril de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de abril de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 236/2013
Portaria n° 236 de 8 de abril de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear MANOEL EUCLIDES DA ROCHA, brasileiro, maior, 
nascido em 15 de setembro de 1961, inscrito no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 558.513.479-53, 
para exercer o cargo de Motorista II - ACT, 40 horas, no período de 
8 de abril de 2013 podendo vigorar até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 8 de abril de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 8 de abril de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de abril de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 233/2013
Portaria n° 233 de 1º de abril de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º,

Considerando que no Processo Seletivo 002/2013, todos os ins-
critos e aprovados para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais já 
foram chamados;

Considerando a necessidade em caráter de urgência da contrata-
ção de Auxiliar de Serviços Gerais para a limpeza e manutenção 
do Parque Ecológico,

RESOLVE
Art. 1º Nomear JAIRO PEDRO DA SILVA, brasileiro, maior, nascido 
em 20 de novembro de 1986, inscrito no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 062.572.549-22, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ACT, 40 horas, no 
período de 1º de abril de 2013 podendo vigorar até 27 de dezem-
bro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de abril de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de abril de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 234/2013
Portaria n° 234 de 1º de abril de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º,

Considerando que no Processo Seletivo 002/2013, todos os ins-
critos e aprovados para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais já 
foram chamados;

Considerando a necessidade em caráter de urgência da contrata-
ção de Auxiliar de Serviços Gerais para a limpeza e manutenção 
da cidade,

RESOLVE
Art. 1º Nomear a partir do dia 4 de abril de 2013, LOURIVAL NAS-
CIMENTO DA SILVA, brasileiro, maior, nascido em 5 de setembro 
de 1971, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o n° 799.700.019-48, para exercer o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais - ACT, 40 horas, no período de 4 de abril de 
2013 podendo vigorar até 27 de dezembro de 2013, ou enquanto 
permanecer de licença o servidor efetivo Rafael Batista Prudêncio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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cidadãos contra atos e omissões indevidas ou ilegais no âmbito da 
Administração Municipal;
II - promover as ações necessárias à apuração da procedência 
das denúncias, reclamações e queixas recebidas, encaminhando-
as aos órgãos competentes, garantindo sempre resposta ao inte-
ressado;
III - receber e/ou acatar as solicitações e sugestões dos cidadãos 
encaminhando-as para análise e avaliação dos órgãos competen-
tes, garantindo sempre uma resposta ao interessado;
IV - facilitar o acesso a Ouvidoria, objetivando mais agilidade nas 
respostas aos cidadãos;
V - recomendar a anulação ou correção de atos contrários à legis-
lação, ou aos princípios da boa administração;
VI - manter e disponibilizar documentação atualizada relativa a 
todas as demandas registradas na Ouvidoria;
VII - elaborar e divulgar relatório trimestral sobre os atendimentos 
efetuados na Ouvidoria e seus respectivos encaminhamentos;
VIII - receber reclamações dos usuários dos serviços públicos 
prestados Administração Municipal;
IX - realizar outras atividades correlativas.

§ 1º Para o desenvolvimento das atribuições previstas neste arti-
go, a Ouvidoria poderá requisitar a quaisquer órgãos competentes 
as informações necessárias, devendo as mesmas, serem presta-
das no prazo máximo e improrrogável de 15 dias;

§ 2º A Ouvidoria garantirá, sempre que solicitado, o sigilo da fonte 
e o anonimato do denunciante, queixoso ou reclamante.

Art. 2º Os secretários e servidores da Administração Municipal di-
reta, indireta ou fundacional prestarão colaboração e informações 
à Ouvidoria nos assuntos que lhe forem pertinentes quando soli-
citados.

Art. 3º A Ouvidoria tem como principal função, ser a ponte de 
ligação entre os munícipes e a Administração Municipal.

Parágrafo único. A criação desse canal de cidadania na Prefeitura 
de Massaranduba deve proporcionar aos cidadãos, livre acesso 
para apresentar reclamações, denúncias ou sugestões relativas à 
qualidade e prestação de serviços no âmbito Municipal.

Art. 4º Será mantido o serviço telefônico gratuito, destinado a re-
ceber denúncias, reclamações ou elogios aos serviços prestados, 
podendo ser recebidas também por endereço eletrônico, carta ou 
atendimento pessoal.

Art. 5º Quando for comprovada má-fé na comunicação prestada, 
o/a Ouvidor (a) notificará o fato aos órgãos competentes para as 
providências legais.

Art. 6º A função de Ouvidor (a) será adicionada às atribuições de 
servidor lotado na Secretaria de Administração e Finanças, sendo 
que não haverá nenhum acréscimo sobre o vencimento do cargo.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 09 de abril de 2013
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Lei Nº 1492/2013
LEI Nº 1492/2013
Autoriza a doação de veículo que especifica para a Associação 

Portaria 237/2013
Portaria n° 237 de 8 de abril de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear MARLENE JOSÉ CANDIDO CANDIOTTO, brasileira, 
maior, nascida em 24 de junho de 1967, inscrita no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 898.030.519-20, 
para exercer o cargo de Merendeira - ACT, 40 horas, no período de 
8 de abril de 2013 podendo vigorar até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 8 de abril de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 8 de abril de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Maravilha

Prefeitura

Extrato Chamada Pública
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N. 001/2013.

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra em processo de 
chamamento público o credenciamento de empresas interessadas 
em elaborar próteses dentárias para o Município de Maravilha, SC.
Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderão ser 
obtidas no departamento de compras e licitações no horário de ex-
pediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 horas. 

Maravilha - SC, 27 de março de 2013. 
ROSIMAR MALDANER 
Prefeita de Maravilha.

Massaranduba

Prefeitura

Lei Nº 1490/2013
LEI Nº 1490/2013
Dispõe sobre a criação da Ouvidoria da Prefeitura de Massaran-
duba

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC), faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica criada a Ouvidoria da Prefeitura de Massaranduba com 
as seguintes atribuições:
I - receber e/ou acatar denúncias, reclamações e queixas dos 
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Câmara muniCiPal

Chamada Publica Nº001/2013 - Credenciar Radios
CAMARA DE VEREADORES DE MASSARANDUBA
Estado de Santa Catarina
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 02/2013
INEXIGIBILIDADE - CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2013

A CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE MASSARANDU-
BA, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
acha aberto o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA acima mencionado, 
objetivando o CREDENCIAMENTO DE RÁDIOS PARA ATIVIDADES 
DE DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE DOS ATOS E ATIVIDADES DA 
CAMARA MUNICIPAL. As inscrições se darão a partir do dia 12 
de Abril de 2013 às 08:00 horas, na sede da Câmara Municipal, 
através de solicitação de credenciamento, acompanhado dos do-
cumentos exigidos no edital, permanecendo abertas até o dia 31 
de dezembro de 2013. Outras informações poderão ser obtidas 
na Câmara de Vereadores de Massaranduba das 7:30 as 11:30 e 
13:00 às 17:00 horas.

Massaranduba, 09 de Abril de 2013.
SUZANE ELISA F. REINKE
Presidente do Legislativo Municipal

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 178/2013
PORTARIA n.º 178/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA POR TEMPO DE-
TERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com a Lei n° 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de 
dezembro de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhora ADRIANA MARTINS ISÉ, para ocupar o cargo 
de Auxiliar de Sala, com carga horária de 20(vinte) horas sema-
nais, até o término das aulas, na Escola de Educação Básica Muni-
cipal Inês Tonelli Nápole.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 10 de Abril de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Rádio Comunitária Espaço Aberto de Massaranduba
MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massarandu-
ba (SC), com base no art. 21 inciso II e art. 22 inciso II alínea a 
da Lei Municipal nº 1286/11, faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar para a Associa-
ção Rádio Comunitária Espaço Aberto de Massaranduba o veículo 
descrito:

I - Fiat Uno, ano e modelo 2005, motor 1.0, placa MDI 6867, no 
valor R$ 10.000,00 (Dez mil reais), conforme o Laudo de Avaliação 
Patrimonial que faz parte integrante desta LEI.
Art. 2º O veículo será destinado única e exclusivamente para o uso 
da Associação não podendo ser alienado, permutado ou destinado 
para outros fins e caso haja a dissolução da Associação o bem 
será revertido automaticamente à doadora, inclusive as benfeito-
rias existentes.

Parágrafo Único As despesas decorrentes de transferência e ma-
nutenção, ficarão ao encargo da entidade.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 09 de abril de 2013
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Lei Nº1491/2013
LEI Nº1491/2013
Autoriza a alienação de bens móveis inservíveis

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou 
e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica pelo Chefe do Poder Executivo autorizado a alienar 
bens móveis inservíveis constantes no Patrimônio Municipal, rela-
cionados no Anexo I, II e III desta Lei, através de leilão público, 
pela melhor oferta.

I - Anexo I: Laudo de Avaliação Patrimonial - LAP e imagens

II - Anexo II: Bens Irrecuperáveis

III - Anexo III: Bens de Uso

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 09 de abril de 2013
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete
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Extrato de Ata de Registro de Preços N° 27/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 27/2013
Aos Oito dias do mês de Abril do ano de Dois mil e Treze, presentes 
de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Nei 
Correa Siqueira, no uso de suas atribuições juntamente com os 
Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, re-
presentado neste ato pelo gestor do fundo Sra. Edir Aparecida 
de Souza e Marcos Nei Correa Siqueira respectivamente, abaixo-
assinados, doravante designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓR-
GÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da empre-
sa: LYSING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Fermino 
Vieira, 1600, na cidade de .Itajaí-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
14.694.138.0001.42, neste ato representada pelo, Sr. ANTONIO 
CARLOS DA MAIA, doravante denominado FORNECEDOR para en-
trega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisições futuras de Materiais de construção, elétricos, 
hidráulicos, tintas, ferramentas e insumos para pequenas manu-
tenção e pequenos reparos em prédios e instalações físicas de 
propriedade do Município de Monte Carlo, bem como para estoque 
e uso do DMAE e Manutenção da Iluminação pública, de acordo 
com as necessidades.

3.1 – Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a
importância abaixo descrita na planilha, pelas quantidades solici-
tadas e efetivamente entregues, conforme segue:

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N.º 005/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MELEIRO
SERV. AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO - SAMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2013

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE ME-
LEIRO - SAMAE torna público para conhecimento dos interessa-
dos que no dia 25/04/2013, às 09:30 horas estará realizando a 
reunião de recebimento das propostas de PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 005/2013, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO 
DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE BOMBAS, POÇOS E SISTE-
MA ELÉTRICO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO MU-
NICÍPIO. A integra do Edital e maiores informações poderão ser 
obtidas na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de 
Setembro, 371 - Meleiro/SC, no horário das 07:30 às 11:30 horas 
e das 13:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo 
fone 0XX48-3537-8400. A retirada do Edital poderá ser feita no 
endereço acima citado, ou solicitado via e-mail.

Meleiro, 10 de abril de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Monte Carlo

Prefeitura

Extrato de Chamada Pública Nº 01/2013
EXTRATO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2013
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR CONFORME LEI 11.947/2009, PARA COMPOR MEREN-
DA ESCOLAR NO ANO LETIVO DE 2013.
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO.

PREÂMBULO
O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-SC, através da Secretaria Muni-
cipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para Aquisição 
de Alimentação Escolar, em cumprimento do estabelecido pela Lei 
11.947/2009 e Resolução nº. 38/2009 do Ministério da Educação, 
para o ano de 2011. Os interessados deverão apresentar a docu-
mentação para habilitação e proposta de preço, no dia 18 de Abril 
de 2013, até às 13:45 horas, na sede da Prefeitura Municipal, 
situada à Rodovia SC 456, Km 15-centro, para abertura da Sessão 
Pública às 14:00 hs.

1. OBJETO
O objeto da presente é a Aquisição de Gêneros Alimentícios para 
Alimentação Escolar, para ano letivo de 2013, conforme especifi-
cações do Anexo V desta Chamada Pública.

A presente Chamada Pública poderá ser obtida no Departamento 
de Compras e Licitações, sito à Rodovia SC 456, Km 15, - Centro-, 
no horário de 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas de 
segunda a sexta-feira, ou através do site www.montecarlo.sc.gov.
br.

Monte Carlo-SC, 10 de Abril de 2013
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Prefeito Municipal
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LOTE: 1
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total

6

ABRAÇADEIRA 
NYLON 3,5 X 150mm 
- 100 UND UN 80,00 EMPALUX 4,5828 366,62 

61

ARRUELA 5/8 
QUADRADA GALVA-
NIZADA UN 1.000,00 MILANO 0,3843 384,30 

112
BRAÇO COMUM IP 
D25X1000MM UN 200,00 MILANO 13,6493 2.729,86 

114
BRAÇO ESPECIAL IP 
D49X3000 MM UN 200,00 MILANO 79,7668 15.953,36 

304

CHAVE DE ILUMI-
NAÇÃO PUBLICA 
MAGNÉTICA UN 50,00 ETM 121,9071 6.095,36 

466

FIO COBRE ISOLA-
DO PRETO 2,5 MM2 
750 V M 2.000,00 SIL 0,8771 1.754,20 

622

LAMPADA VAPOR DE 
SÓDIO 250W OVÓIDE 
E-40 UN 300,00 EMPALUX 20,5577 6.167,31 

624

LAMPADA VAPOR DE 
SÓDIO 400W OVÓIDE 
E-40 UN 300,00 EMPALUX 24,1449 7.243,47 

625
LAMPADA VS 150W 
220V OVÓIDE UN 300,00 EMPALUX 18,5275 5.558,25 

626 LAMPADA VS 70W UN 300,00 EMPALUX 11,6881 3.506,43 

651

LUMINÁRIA FECHA-
DA DE ALUMINIO IP 
BASE E-40 UN 300,00 TAKT GTN 92,0364 27.610,92 

652
LUMINARIA FECHADO 
P/ I. VS 70W UN 300,00 TAKT GTN 58,2927 17.487,81 

766

PARAFUSO 
5/8X300MM GALVA-
NIZADO UN 200,00 MILANO 4,4446 888,92 

849
PORCA QUADRADA 
5/8 GALVANIZADO UN 100,00 MILANO 0,5519 55,19 

902 REATOR BAIXA PER-
DA IP LAMPADA VS 
150W EXTERNO

UN 500,00

DEMAPE

56,1541 28.077,05 

903 REATOR BAIXA PER-
DA IP LAMPADA VS 
250W EXTERNO

UN 500,00

DEMAPE

71,124 35.562,00 

904

REATOR BAIXA PER-
DA IP LAMPADA VS 
70W EXTERNO UN 500,00 DEMAPE 43,5101 21.755,05 

906

REATOR LAMPADA 
VM 400W 220V FP 
0,92 UN 500,00 DEMAPE 50,1228 25.061,40 

954

RELE FOTOELÉTRICO 
NF 5ª, COM BASE 
10A UN 3.000,00 TAKT GTN 21,2475 63.742,50 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publicações, objetos do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2013, já especificadas no edital, que a este termo se subordina:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓD REDUZ
UNDIDADE
ORÇAMENT PROJ/ATIVID ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 08 de Abril de 2013.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA 
Órgão Gerenciador

LYSING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
ANTONIO CARLOS DA MAIA 

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 28/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 28/2013

Aos Oito dias do mês de Abril do ano de Dois mil e Treze, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Nei Correa Siquei-
ra, no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, representado neste ato pelo gestor do 
fundo Sra. Edir Aparecida de Souza e Marcos Nei Correa Siqueira respectivamente, abaixo-assinados, doravante designados simplesmente 
MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: DINIZARTE RUTHES ME, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Rua Enio Lopes de Albuquerque, 169, na cidade de Monte Carlo-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 73.358.418.0001.49, 
neste ato representada pelo, Sr. DINIZARTE RUTHES, doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal 
n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de Materiais de construção, elétricos, hidráulicos, 
tintas, ferramentas e insumos para pequenas manutenção e pequenos reparos em prédios e instalações físicas de propriedade do Município 
de Monte Carlo, bem como para estoque e uso do DMAE e Manutenção da Iluminação pública, de acordo com as necessidades.

Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importância abaixo descrita na planilha, pelas quantidades solicitadas e efetivamente 
entregues, conforme segue:

LOTE 02:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total
13 ABRAÇADEIRA TIPO D C/ CHAVETA 1 1/2” UN 1.000,00 VALPER 0,9545 954,54 
14 ABRAÇADEIRA TIPO D C/ CHAVETA 1 1/4” UN 1.000,00 VALPER 1,5275 1.527,50 
15 ABRAÇADEIRA TIPO D C/ CHAVETA 1” UN 100,00 VALPER 0,5728 57,28 
16 ABRAÇADEIRA TIPO D C/ CHAVETA 1/2 UN 100,00 VALPER 0,3341 33,41 
17 ABRAÇADEIRA TIPO D C/ CHAVETA 2” UN 1.000,00 VALPER 1,7184 1.718,40 
18 ABRAÇADEIRA TIPO D C/ CHAVETA 3/4 UN 1.000,00 VALPER 0,5251 525,10 
19 ABRAÇADEIRA TIPO U 1 1/2” UN 1.000,00 VALPER 0,6683 668,30 
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20 ABRAÇADEIRA TIPO U 1 1/4” UN 1.000,00 VALPER 0,7637 763,70 
21 ABRAÇADEIRA TIPO U 1” UN 1.000,00 VALPER 0,2864 286,40 
22 ABRAÇADEIRA TIPO U 1/2” UN 1.000,00 VALPER 0,1432 143,20 
23 ABRAÇADEIRA TIPO U 2” UN 1.000,00 VALPER 0,9547 954,70 
24 ABRAÇADEIRA TIPO U 3/4 UN 1.000,00 VALPER 0,2387 238,70 
30 ALÇA PRÉ FORMADA 10MM UN 2.500,00 VALPER 1,3366 3.341,50 
31 ALÇA PRE FORMADA 16MM UN 2.500,00 VALPER 1,8139 4.534,75 
32 ALÇA PRE FORMADA 25 MM UN 2.500,00 VALPER 2,2912 5.728,00 
33 ALÇA PRE FORMADA 35 MM UN 1.000,00 VALPER 3,8187 3.818,70 
56 ARMAÇÃO BRAQUETE 1X1 UN 100,00 VALPER 10,5015 1.050,15 
57 ARMAÇAO BRAQUETE 2 X 2 PC 50,00 VALPER 17,1842 859,21 
58 ARMAÇAO BRAQUETE 3 X 3 PC 50,00 VALPER 25,7764 1.288,82 
59 ARMAÇAO BRAQUETE 4 X 4 PC 50,00 VALPER 35,3232 1.766,16 
72 ASTE DE COBRE 1,20 M PC 50,00 VALPER 14,3202 716,01 
73 ASTE DE COBRE 2,00 M PC 50,00 VALPER 26,731 1.336,55 
76 BARRAMENTO MONOFÁSICO 55MM M.L 50,00 VALPER 26,731 1.336,55 
77 BARRAMENTO TRIFÁSICO 55MM M.L 50,00 VALPER 30,5498 1.527,49 
99 BOIA ELETRICA TENSAO 100 - 250 V PC 100,00 VALPER 33,4138 3.341,38 
170 CABEÇOTE GALVANIZADO 1 1/2” UN 100,00 VALPER 4,7734 477,34 
171 CABEÇOTE GALVANIZADO 1 1/4” UN 100,00 VALPER 5,5371 553,71 
172 CABEÇOTE GALVANIZADO 1” UN 1.000,00 VALPER 4,7734 4.773,40 
173 CABEÇOTE GALVANIZADO 1/2 UN 1.000,00 VALPER 4,3915 4.391,50 
174 CABEÇOTE GALVANIZADO 2” UN 100,00 VALPER 6,6828 668,28 
175 CABEÇOTE GALVANIZADO 3/4” UN 100,00 VALPER 3,8187 381,87 
213 CAIXA 4 X 2 SISTEMA X 10MM PC 20,00 MEC TRONIC 2,4822 49,64 
219 CAIXA DE ATERRAMENTO PC 200,00 SAMISTRADO 17,1842 3.436,84 
220 CAIXA DE ATERRAMENTO PVC UN 50,00 VALPER 7,6374 381,87 
222 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO C/ BARRAMENTO 

04 DJUNTORES
UN 50,00

VALPER
19,0936 954,68 

223 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO C/ BARRAMENTO 
12 JUNTORES

UN 50,00
VALPER

65,8729 3.293,65 

224 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO C/ BARRAMENTO 
24 JUNTORES

UN 50,00
VALPER

267,3105 13.365,53 

225 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO C/ BARRAMENTO 
36 JUNTORES

UN 50,00
VALPER

391,4189 19.570,95 

226 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO PVC 01 DJUNTOR UN 50,00 VALPER 3,3414 167,07 
227 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO PVC 04 DJUNTOR UN 50,00 VALPER 14,1293 706,47 
229 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO PVC 12 DJUNTOR UN 50,00 VALPER 21,003 1.050,15 
230 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO PVC 24 DJUNTOR UN 50,00 VALPER 23,867 1.193,35 
231 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO PVC 36 DJUNTOR UN 50,00 VALPER 52,5074 2.625,37 
237 CAIXA DISTRIBUIÇÃO C/ BARRAMENTO 06 

DIJUNTORES
UN 50,00

VALPER
26,731 1.336,55 

238
CAIXA EQUIPOTENCIALIZAÇÃO ALUMINIO 
BEEP UN 50,00 VALPER 124,1084 6.205,42 

240 CAIXA MEDIDOR BIFASICA PC 20,00 VALPER 101,1961 2.023,92 
241 CAIXA MEDIDOR MONOFÁSICA PC 20,00 VALPER 49,6434 992,87 
242 CAIXA PADRÃO TRIFÁSICA EM ALUMINIO UN 10,00 VALPER 104,0602 1.040,60 
244 CAIXA PASSAGEM 40X40 UN 50,00 VALPER 54,4168 2.720,84 
245 CAIXA PASSAGEM 50X50 UN 50,00 VALPER 53,4621 2.673,11 

246
CAIXA PROVISÓRIA ENTRADA DE LUZ 
25X16X12 UN 50,00 VALPER 41,0513 2.052,57 

325 CONECTOR CUNHA C/ CAPA PC 3,00 VALPER 5,4417 16,33 
326 CONECTOR CUNHA C/ CAPA TIPO I UN 100,00 VALPER 5,4417 544,17 
327 CONECTOR CUNHA C/ CAPA TIPO IV UN 100,00 VALPER 4,7734 477,34 
328 CONECTOR CUNHA C/ CAPA TIPOIII UN 100,00 VALPER 5,2507 525,07 
329 CONECTOR PARA ASTE TERRA TIPO U UN 200,00 VALPER 13,2701 2.654,02 
331 CONECTOR PIERCING UN 1.000,00 VALPER 5,4417 5.441,70 
336 contactor aux. cw 04-31 PC 100,00 VALPER 44,87 4.487,00 
337 CONTACTOR AUX. CWM 018-10 PC 100,00 VALPER 81,1478 8.114,78 
338 CONTACTOR CWM 09-10 PC 15,00 VALPER 116,471 1.747,07 
339 CONTACTOR CWM 110 AUX. CW 04-22 PC 100,00 VALPER 97,3774 9.737,74 
340 CONTACTOR CWM 110 AUX. CW 07-10 PC 100,00 VALPER 97,3774 9.737,74 
341 CONTACTOR CWM 12-10 PC 15,00 VALPER 87,8306 1.317,46 
342 CONTACTOR CWM 32-10 PC 5,00 VALPER 114,5616 572,81 
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381 DISJUNTOR 10 AMP. MONOFÁSICO UN 100,00 SOPRANO 11,4562 1.145,62 
382 DISJUNTOR 100 AMP. TRIFÁSICO UN 100,00 SOPRANO 84,9665 8.496,65 
383 DISJUNTOR 30 AMP. UN 50,00 SOPRANO 9,2604 463,02 
384 DISJUNTOR BIFÁSICO 20 A UN 30,00 SOPRANO 36,2779 1.088,34 
385 DISJUNTOR BIFÁSICO 30 A UN 30,00 SOPRANO 33,4138 1.002,41 
386 DISJUNTOR BIFÁSICO 40 A UN 30,00 SOPRANO 50,5981 1.517,94 
387 DISJUNTOR BIFÁSICO 50 A UN 30,00 SOPRANO 55,3715 1.661,15 
388 DISJUNTOR BIFÁSICO 60 A UN 30,00 SOPRANO 57,2808 1.718,42 
389 DISJUNTOR BIFÁSICO 70 A UN 30,00 SOPRANO 66,8276 2.004,83 
390 DISJUNTOR BIPOLAR 20 A PC 50,00 SOPRANO 36,2779 1.813,90 
391 DISJUNTOR MONOFÁSICO 15 A UN 30,00 SOPRANO 9,1649 274,95 
392 DISJUNTOR MONOFÁSICO 20 A UN 30,00 SOPRANO 8,974 269,22 
393 DISJUNTOR MONOFÁSICO 30 A UN 30,00 SOPRANO 9,5468 286,40 
394 DISJUNTOR MONOFÁSICO 40 A UN 30,00 SOPRANO 16,2296 486,89 
395 DISJUNTOR MONOFÁSICO 50 A UN 30,00 SOPRANO 16,2296 486,89 
396 DISJUNTOR MONOFÁSICO 60 A UN 30,00 SOPRANO 24,8217 744,65 
397 DISJUNTOR MONOFÁSICO 70 A UN 30,00 SOPRANO 19,0936 572,81 
398 DISHUNTOR TRIFÁSICO 20 A UN 30,00 SOPRANO 54,4168 1.632,50 
399 DISJUNTOR TRIFÁSICO 30 A UN 30,00 SOPRANO 47,734 1.432,02 
400 DISJUNTOR TRIFÁSICO 40 A UN 30,00 SOPRANO 58,2355 1.747,07 
401 DISJUNTOR TRIFÁSICO 50 A UN 30,00 SOPRANO 63,0089 1.890,27 
402 DISJUNTOR TRIFÁSICO 60 A UN 30,00 SOPRANO 79,2385 2.377,16 
403 DISJUNTOR TRIFÁSICO 70 A UN 30,00 SOPRANO 86,8759 2.606,28 
404 DISJUNTOR UNIPOLAR 10 A PC 80,00 SOPRANO 9,5468 763,74 
405 DISJUNTOR UNIPOLAR 30 A PC 80,00 SOPRANO 9,5468 763,74 
408 ELETRODUTO 1” PC 50,00 VALPER 5,6326 281,63 
409 ELETRODUTO 3/4 PC 50,00 VALPER 3,7233 186,17 
410 ELETRODUTO PVC RIGIDO 1 1/2” UN 100,00 VALPER 9,3559 935,59 
411 ELETRODUTO PVC RIGIDO 1 1/4” UN 100,00 VALPER 8,3057 830,57 
412 ELETRODUTO PVC RIGIDO 1” UN 100,00 VALPER 5,6326 563,26 
413 ELETRODUTO PVC RIGIDO 1/2” UN 100,00 VALPER 4,1051 410,51 
414 ELETRODUTO PVC RIGIDO 2” UN 100,00 VALPER 11,6471 1.164,71 
415 ELETRODUTO PVC RIGIDO 3/4” UN 100,00 VALPER 5,3462 534,62 
485 FITA ALUMINIO COM PREZILHA P/ POSTE UN 200,00 VALPER 1,1456 229,12 
488 FITA DE ALUMINIO 10 CM M 150,00 MANTAC 4,7734 716,01 
489 FITA DE ALUMINIO 15 CM M 30,00 MANTAC 6,2054 186,16 
490 FITA DE ALUMINIO 20 CM M 20,00 MANTAC 9,5468 190,94 
527 GRAMPO MIGUELÃO PC 100,00 SAO MIGUEL 1,432 143,20 
529 GRAMPO PARA FIO 8 MM UN 300,00 VAPER 0,1909 57,27 
531 HASTE DE TERRA 5/8 X 2,4 UN 50,00 VALPER 30,5498 1.527,49 
550 INTERRUPTOR HORÁRIO PC 50,00 VALPER 63,9636 3.198,18 
563 ISOLADOR DE PORCELANA TIPO PIMENTÃO UN 30,00 VALPER 4,487 134,61 
696 LUVAS ELETRODUTO 1” UNI 100,00 VALPER 0,6683 66,83 
697 LUVAS ELETRODUTO 1/2” UNI 50,00 VAPER 0,4773 23,87 
698 LUVAS ELETRODUTO 3/4” UNI 50,00 VALPER 0,4773 23,87 
845 PONTALETE PC 30,00 VALPER 80,1931 2.405,79 

846
PONTALETE GALVANIZADO NBR 5597 OU 
5598 1 1/2 UN 30,00 VALPER 87,8306 2.634,92 

847
PONTALETE GALVANIZADO NBR 5597 OU 
5598 2” UN 30,00 VALPER 105,9695 3.179,09 

861 POSTE PADRAO 6M UNI 30,00 CONSEST 286,4041 8.592,12 
862 POSTE PADRAO 7M UNI 30,00 CONSEST 326,5007 9.795,02 
884 QUADRO DE COMANDO 320X190X140 UN 10,00 VALPER 171,8425 1.718,43 
885 QUADRO DE COMANDO 400X300X200 UN 10,00 VALPER 188,072 1.880,72 
886 QUADRO DE COMANDO 480X380X220 UN 10,00 VALPER 195,7095 1.957,10 
887 QUADRO DE COMANDO 500X400X200 UN 10,00 VALPER 391,4189 3.914,19 
888 QUADRO DE COMANDO 600X400X200 UN 10,00 VALPER 467,7933 4.677,93 
889 QUADRO DE COMANDO 600X480X170 UN 10,00 VALPER 439,1529 4.391,53 
890 QUADRO PARA 08 MEDIDORES UN 10,00 VALPER 1.241,0844 12.410,84 
891 QUADRO PARA 3 MEDIDORES UN 10,00 VALPER 849,6655 8.496,66 
892 QUADRO PARA 4 MEDIDORES UN 20,00 VALPER 935,5867 18.711,73 
893 QUADRO PARA 6 MEDIDORES UN 10,00 VALPER 1.126,5227 11.265,23 
894 QUADRO PARA 9 MEDIDORES UN 5,00 VALPER 1.403,38 7.016,90 
895 QUADRO PARA DOIS MEDIDORES UN 10,00 VALPER 553,7146 5.537,15 
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952 RELE FALTA DE FASE 380 V MPF 1380 PC 15,00 VALPER 95,468 1.432,02 
963 ROLDANA LOUCA PC 100,00 VALPER 5,3462 534,62 

977
ROUDANA LOUÇA ISOLADOR TIPO PIMEN-
TÃO UN 100,00 VALPER 4,7734 477,34 

1005 SUPORTE DE CAIXA PARA POSTE PC 50,00 VALPER 13,0791 653,96 

1007
SUPORTE PARA DISJUNTOR PVC MONOFÁ-
SICO UN 500,00 VALPER 1,9094 954,70 

1052 TELHAO PARA PONTALETE PC 50,00 VALPER 13,3655 668,28 
1053 TEMPORIZADOR DET.1 30 SEG 90-240V PC 15,00 VALPER 57,2808 859,21 
1054 TERMINAL DE COMPRESSÃO MACIÇO 10MM UN 500,00 VALPER 4,7734 2.386,70 
1055 TERMINAL DE COMPRESSÃO MACIÇO 16 MMUN 500,00 VALPER 4,7734 2.386,70 
1057 TERMINAL SAPATA 10 MM UN 500,00 VALPER 2,6731 1.336,55 
1058 TERMINAL SAPATA 16 MM UN 500,00 VALPER 3,3414 1.670,70 
1059 TERMINAL SAPATA 25 MM UN 500,00 VALPER 3,5323 1.766,15 
1060 TERMINAL SAPATA 35 MM UN 500,00 VALPER 4,1051 2.052,55 
1061 TERMINAL SAPATA 40 MM UN 500,00 VALPER 4,3915 2.195,75 
1062 TERMINAL SAPATA 50 MM UN 500,00 VALPER 4,5825 2.291,25 
1063 TERMINAL SAPATA 95 MM UN 500,00 VALPER 10,2151 5.107,55 
1137 TUBO GALVANIZADO 1 1/4” BARRA 6 M BAR 50,00 VALPER 172,7971 8.639,86 
1138 TUBO GALVANIZADO 1” BARRA 6 M BAR 50,00 VALPER 121,2444 6.062,22 

1139
TUBO GALVANIZADO 6M 1 1/2” NBR 5597 
OU 5598 UN 200,00 VALPER 145,1114 29.022,28 

1140
TUBO GALVANIZADO 6M 2” NBR 5597 OU 
5598 UN 200,00 VALPER 201,4375 40.287,50 

LOTE 05:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total

84
BETONEIRA 130 LTS 
C/ MOTOR 1/2 CV UN 2,00 MAQTRON 852,775 1.705,55 

85
BETONEIRA 260 LTS 
C/ MOTOR 1 CV UN 1,00 MAQTRON 1.690,3274 1.690,33 

101 BOMBA DOSADOSA 
VAZAO E PRESSAO 
DE 0 A 10 BAR

PC 25,00

EXATTA

860,3919 21.509,80 

103
BOMBA SUBMERSA 
80A 220V PC 5,00 JS 190,3522 951,76 

513
FURADEIRA 3/8 450 
W UN 5,00 SKIL 114,2113 571,06 

514 FURADEIRA DE 
IMPACTO PROFISSIO-
NAL P/ CONCRETO 
E MADEIRA (PRE-
FERENCIALMENTE 
BOSCH)

UN 5,00

BOSCH

258,879 1.294,40 

516
FURADEIRA/PARAFU-
SADEIRA 12 V UN 2,00 SKIL 201,7733 403,55 

717 MAQUINA MÁQUITA 
P/ DISCO DE VIDEA 
PREF. BOSCH

UN 2,00

FAMASTIL

274,1071 548,21 

986
SERRA CIRCULAR 
PROFISSIONAL UN 2,00 SKIL 304,5635 609,13 

987
SERRA PARA MARMO-
RE PROFISSIONAL UN 2,00 FAMASTIL 274,1071 548,21 

988

SERRA TICO TICO 
PREFERENCIALMEN-
TE BOSCH UN 2,00 SKIL 236,0367 472,07 

989

SERRA TICO TICO 
PROFISSIONAL 400 
W UN 2,00 SKIL 197,9663 395,93 

LOTE 09:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total

89
BOCAL DE PLAFON 
DE PORCELANA E-27 UN 50,00 DECORLUX 3,7866 189,33 
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90
BOCAL E-27 DE 
LOUÇA UN 50,00 DECORLUX 3,5919 179,60 

91 BOCAL E-40 PC 100,00 DECORLUX 8,1814 818,14 

92
BOCAL E-40 DE 
LOUÇA UN 50,00 DECORLUX 8,1814 409,07 

93
BOCAL FIX DE PLAS-
TICO UN 50,00 DECORLUX 2,3946 119,73 

94 BOCAL LOUÇA PC 100,00 DECORLUX 3,5919 359,19 

95
BOCAL LOUÇA E27 
FIXO UN 450,00 DECORLUX 3,8912 1.751,04 

96
BOCAL LOUÇA E40 
FIXO UN 400,00 DECORLUX 7,9819 3.192,76 

97
BOCAL P/ INT. PEN-
DENTE PC 50,00 DECORLUX 2,4943 124,72 

98 BOCAL PLATON TETO UN 50,00 DECORLUX 3,7914 189,57 

104
BORRACHA P/ COLAR 
DE TOMADA 40MM PC 200,00 PLASTILIT 3,3923 678,46 

106
BORRACHA PARA 
COLAR 60 MM PC 200,00 PLASTILIT 5,3878 1.077,56 

228

CAIXA DE DISTRI-
BUIÇÃO PVC 06 
DJUNTOR UN 50,00 VALPER 15,9638 798,19 

234 CAIXA DE LUZ 4X2 UN 50,00 VALPER 0,5986 29,93 

235
CAIXA DE LUZ 4X2 
SISTEMA X BRANCO UN 50,00 VALPER 2,7937 139,69 

236 CAIXA DE LUZ 4X4 UN 50,00 VALPER 1,5964 79,82 

243

CAIXA PARA AR-
CONDICIONADO C/ 
TOMADA PC 10,00 VALPER 27,9367 279,37 

315

COLAR DE TOMADA 
C/ BORRACHA 110 
MM PC 20,00 PLASTILIT 7,9819 159,64 

316

COLAR DE TOMADA 
C/ TRAVAS 60MM 
X ¾ PC 100,00 PLASTILI 7,8821 788,21 

317

COLAR DE TOMADA 
COM BORRACHA 85 
MM PC 500,00 PLASTILIT 6,9842 3.492,10 

318
COLAR DE TOMADA 
PVC 32 X 1/2 32 MM PC 50,00 PLASTILIT 15,9638 798,19 

319

COLAR DE TOMADAS 
C/ TRAVAS 40MM 
X ¾ PC 50,00 PLASTILIT 13,4695 673,48 

330 CONECTOR PARA LUZPC 20,00 VALPER 7,9819 159,64 
493 FITA ISOLANTE 5 M UNI 100,00 ADERE 1,3968 139,68 

523
GLOBO VIDRO BOCA 
10 UNI 10,00 VALPER 5,288 52,88 

526
GRAMPO FIO MIGUE-
LÃO UN 200,00 SAO MIGUEL 1,3968 279,36 

536 INTERRUPTOR 01 TP UN 200,00 PERLEX 6,8844 1.376,88 
537 INTERRUPTOR 01 TS UN 200,00 PERLEX 5,9864 1.197,28 
538 INTERRUPTOR 02 TP UN 200,00 PERLEX 11,9729 2.394,58 
539 INTERRUPTOR 02 TS UN 200,00 PERLEX 9,9774 1.995,48 
540 INTERRUPTOR 03 TP UN 200,00 PERLEX 16,9615 3.392,30 
541 INTERRUPTOR 03 TS UN 200,00 PERLEX 12,9706 2.594,12 

542
INTERRUPTOR EMBU-
TIDO 1 TP + TU 10 A UN 200,00 PERLEX 13,9683 2.793,66 

543
INTERRUPTOR EMBU-
TIDO 1 TS + TU 10 A UN 200,00 PERLEX 12,9706 2.594,12 

544
INTERRUPTOR EMBU-
TIDO 2 TS + TU 10 A UN 200,00 PERLEX 17,9593 3.591,86 

545
INTERRUPTOR EMBU-
TIDO 2 TP + TU 10 A UN 200,00 PERLEX 18,957 3.791,40 

546
INTERRUPTOR EM-
BUTIR PC 100,00 PERLEX 5,9864 598,64 
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547

INTERRUPTOR EMBU-
TIR 1 + CAMPANHIA 
OU PULSADOR UN 100,00 PERLEX 14,8663 1.486,63 

548
INTERRUPTOR EMBU-
TIR 1 + MINUTERIA UN 100,00 PERLEX 14,8663 1.486,63 

549

INTERRUPTOR 
EMBUTIR 3 TECLAS 
SIMPLES PC 100,00 PERLEX 12,8708 1.287,08 

551
INTERRUPTOR SIS-
TEMA X 01 TP UN 1.000,00 MEC TRONIC 6,4853 6.485,30 

552
INTERRUPTOR SIS-
TEMA X 01 TS UN 100,00 MEC TRONICA 6,2857 628,57 

553
INTERRUPTOR SIS-
TEMA X 02 TP UN 100,00 MEC TRONIC 9,9774 997,74 

554
INTERRUPTOR SIS-
TEMA X 02 TS UN 100,00 MEC TRONIC 8,4808 848,08 

555
INTERRUPTOR SIS-
TEMA X 03 TP UN 100,00 MEC TRONIC 28,9344 2.893,44 

556
INTERRUPTOR SIS-
TEMA X 03 TS UN 100,00 MEC TRONIC 6,9842 698,42 

557

INTERRUPTOR SISTA-
MA X 1 + CAMPA-
NHIA OU PULSADOR UN 100,00 MEC TRONIC 24,9434 2.494,34 

558
INTERRUPTOR SISTE-
MA X 1 + MINUTERIAUN 500,00 MEC TRONIC 19,9548 9.977,40 

559
INTERRUPTOR SISTE-
MA X 1 TP + TU 10A UN 1.000,00 MEC TRONIC 7,3833 7.383,30 

560
INTERRUPTOR SISTE-
MA X 1 TS + TU 10A UN 100,00 MEC TRONIC 9,8776 987,76 

561
INTERRUPTOR SISTE-
MA X 2 TP + TU 10A UN 1.000,00 MEC TRONIC 12,9706 12.970,60 

562
INTERRUPTOR SISTE-
MA X 2 TS + TU 10A UN 100,00 MEC TRONIC 14,9661 1.496,61 

808 PERA ELÉTRICA PC 5,00 MEC TRONIC 3,4921 17,46 

829

PINO ADAPTADOR 
PADRÃO SAÍDA 2P+T 
10A UN 100,00 MEC TRONIC 6,6848 668,48 

830 PINO FEMEA UN 100,00 MEC TRONIC 4,2903 429,03 

831
PINO FEMEA PADRÃO 
2 P + T 20A UN 500,00 MEC TRONIC 5,288 2.644,00 

832
PINO FEMEA PADRÃO 
2P + T 10A UN 500,00 MEC TRONIC 3,991 1.995,50 

833 PINO MACHO UN 500,00 MEC TRONIC 3,991 1.995,50 

834
PINO MACHO PA-
DRÃO 2 P + T 10A UN 400,00 MEC TRONIC 3,991 1.596,40 

835
PINO MACHO PA-
DRÃO 2 P + T 20A UN 500,00 MEC TRONIC 3,991 1.995,50 

839 PLACA PARA TOMADAPC 50,00 MEC TRONIC 4,9887 249,44 

840
PLUG ADAPTADOR 
2P + T UN 50,00 MEC TRONIC 5,9864 299,32 

841 PLUG FEMEA PC 50,00 MEC TRONIC 3,991 199,55 

856
PORTA START COM 
RABICHO CERGE UN 800,00 MEC TRONIC 1,9955 1.596,40 

876 PROJETOR 100V LEVEUN 30,00 BLUMENAU 28,9344 868,03 

877
PROJETOR LEVE P/ 
200 UN 30,00 BLUMENAU 34,9208 1.047,62 

878
PROJETOR RETANGU-
LAR 160 W E-27 UN 30,00 BLUMENAU 34,9208 1.047,62 

879
PROJETOR RETANGU-
LAR 250 W E-27 UN 30,00 BLUMENAU 38,9118 1.167,35 

899 REATOR 1 X 40w PC 20,00 RS 20,9525 419,05 
900 REATOR 2 X 20W PC 20,00 RS 19,9548 399,10 
901 REATOR 2 X 40W PC 20,00 RS 23,9457 478,91 

905
REATOR CONVENCIO-
NAL1 X 40 220V PC 20,00 RS 18,957 379,14 
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907

REATOR P/ LAMPADA 
VAPOR DE MERCURIO 
250W PC 50,00 ALMIRANTE 67,8462 3.392,31 

908

REATOR P/ LAMPADA 
VAPOR DE SODIO 
250W PC 50,00 ALMIRANTE 81,8145 4.090,73 

918 REDUÇÃO E27-E40 UN 1.000,00 VALPER 7,9819 7.981,90 
919 REDUÇAÕ E40-E27 UN 1.000,00 VALPER 7,9819 7.981,90 

923
REFLETOR RETANGU-
LAR 400W E27 UN 50,00 BLUMENAU 41,905 2.095,25 

924
REFLETOR RETANGU-
LAR 400W W40 UN 50,00 BLUMENAU 45,8959 2.294,80 

953
RELE FOTO CÉLULA 
C/ BASE UN 200,00 RS 24,9434 4.988,68 

999
SOQUETE P/ LAMPA-
DA FLUORESCENTE PC 50,00 VALPER 2,4943 124,72 

1000

SPOT EM ALUMINIO 
INJ. REDONDO P/ 
LAMPADA LED 18 
LEDS UN 100,00 BLUMENAU 34,9208 3.492,08 

1003 START 20W UN 100,00 OSRAN 0,9977 99,77 
1004 START 40 W UN 100,00 OSRAN 0,9977 99,77 
1025 TE PLUGUE 3 SAIDAS PC 50,00 MEC TRONIC 4,9887 249,44 

1087
TOMADA SISTEMA X 
RJ - 45 UIN 200,00 MEC TRONIC 8,9796 1.795,92 

1088
TOMADA DE IMBUTIR 
10A UN 100,00 MEC TRONIC 6,9842 698,42 

1089
TOMADA DE IMBUTIR 
COXIAL UN 100,00 MEC TRONIC 8,9796 897,96 

1090
TOMADA DE IMBUTIR 
DUPLA 10A UN 10,00 MEC TRONIC 8,9796 89,80 

1091
TOMADA DE IMBUTIR 
RJ 45 UN 100,00 MEC TRONIC 12,9706 1.297,06 

1092
TOMADA DE TELEFO-
NE DE IMBUTIR UN 100,00 MEC TRONIC 7,9819 798,19 

1093
TOMADA DE TELEFO-
NE SOBREPOR UN 100,00 MEC TRONIC 3,991 399,10 

1094
TOMADA EMBUTIR 
COMPUTADOR PC 100,00 MEC TRONIC 7,9819 798,19 

1095
TOMADA PLASTICA 
TRIP. 30A PC 100,00 MEC TRONIC 9,9774 997,74 

1096
TOMADA SISTEMA 
X 10A UN 100,00 MEC TRONIC 7,483 748,30 

1097
TOMADA SISTEMA X 
COXIAL UN 200,00 MEC TRONIC 10,9751 2.195,02 

1098
TOMADA SISTEMA X 
DUPLA 10A UN 200,00 MEC TRONIC 7,9819 1.596,38 

1099
TOMADA SISTEMA X 
TELEFONE UIN 200,00 MEC TRONIC 9,7778 1.955,56 

1100 TOMADA SOBREPOR PC 100,00 PERLEX 5,9864 598,64 

1101
TOMADA SOBREPOR 
DUPLA PC 100,00 PERLEX 11,474 1.147,40 

LOTE 10:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total

214

caixa de agua com 
tampa c/ capacidade 
1.000 lts UN 10,00 FIBRAOESTE 275,2475 2.752,48 

215

caixa de agua com 
tampa c/ capacidade 
10.000 lts UN 10,00 FIBRAOESTE 2.287,1287 22.871,29 

216

caixa de agua com 
tampa c/ capacidade 
2.000 lts UN 10,00 FIBRAOESTE 554,4554 5.544,55 
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217

caixa de agua com 
tampa c/ capacidade 
5.000 lts UN 10,00 FIBRAOESTE 1.128,7129 11.287,13 

218

CAIXA DE AGUA COM 
TAMPA COM CAPACI-
DADE DE 20.000 LTS PC 5,00 FIBRAOESTE 4.108,9109 20.544,55 

LOTE 17:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total

71
ASSOALHO DE PINUS 
1a QUALIDADE M2 500,00 VIDEPINUS 25,4485 12.724,23 

82 BEIRAL DE PINUS M.L 100,00 LEVI 7,8303 783,03 
271 CANTONEIRA PINUS M.L 1.000,00 VIDEPINUS 1,4682 1.468,20 

294
CAXILHO DE CEDRO 
17 CM UN 100,00 PORTAL 141,924 14.192,40 

295
CAXILHO DE PINUS 
14 CM UN 100,00 PORTAL 48,9393 4.893,93 

296

CHAPA DE COMPEN-
SADO NAVAL ESPES-
SURA MÉDIA UIN 100,00 OESTE 50,8969 5.089,69 

297
CHAPA DE MADERITE 
12 MM 1,10 X2,20 M UN 200,00 OESTE 34,2575 6.851,50 

298

CHAPA DE MAREI-
TE COLAFENÁLICA 
ESPESSURA MÉDIA 
1,10X2,20 UN 500,00 OESTE 46,9817 23.490,85 

429

ESPELHO LISO 1”x5” 
ARAUCÁRIA BENEFI-
CIADO M.L 500,00 REZZADORI 4,9918 2.495,90 

506

FORRO BENEFICIA-
DO EM MADEIRA DE 
ARAUCÁRIA M² 500,00 REZZADORI 36,2151 18.107,55 

507
FORRO PINUS DE 2ª 
QUALIDADE M² 1.000,00 VIDEPINUS 11,7454 11.745,40 

701

MADEIRA BRNRFI-
CIADA TIPO PAREDE 
DE ARAUCÁRIA M² 200,00 REZZADORI 49,8202 9.964,04 

704

MADEIRA DE PINUS 
PARA PAREDE BENE-
FICIADA M² 400,00 VIDEPINUS 27,406 10.962,40 

705
MADEIRTA DE PINUS 
PARA USO DIVERSOS M3 100,00 LEVI 572,59 57.259,00 

852

PORTA CHAPEADA PI-
NUS INTERNA 70CM 
X 2,10M PC 50,00 OESTE 49,9181 2.495,91 

853

PORTA CHAPEADA PI-
NUS INTERNA 80CM 
X 2,10M PC 50,00 OESTE 49,9181 2.495,91 

854 PORTA DE MADEIRA 
INTERNA 1,00M L X 
2,10 M A C/ FECHA-
DURA E PUXADOR 
PARA DEFICIENTE 
FISICO

UN 20,00

OESTE

172,2664 3.445,33 

855

PORTA SANFONADA 
0,80 X 2,10 M CINZA/ 
AREIA UNI 50,00 PLASBIL 93,9635 4.698,18 

959 RODA PE TIPO U UN 20,00 VIDEPINUS 5,7748 115,50 

960

RODAPÉ DE PINUS 
DE 1”x2” EM METRO 
LINEAR M.L 500,00 VIDEPINUS 2,9364 1.468,20 

1161
VISTA PARA PORTA 
DE MADEIRA - CJTO JG 80,00 OESTE 15,6606 1.252,85 

LOTE 18:
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Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total
62 ARRUELA DE ACABAMENTO 1 1/2” UN 1.000,00 VALPER 1,392 1.391,96 
63 ARRUELA DE ACABAMENTO 1 1/4” UN 2.500,00 VALPER 1,4913 3.728,25 
64 ARRUELA DE ACABAMENTO 1” UN 2.000,00 VALPER 0,5965 1.193,00 
65 ARRUELA DE ACABAMENTO 1/2” UN 2.500,00 VALPER 0,4971 1.242,75 
66 ARRUELA DE ACABAMENTO 2” UN 2.000,00 VALPER 1,7896 3.579,20 
67 ARRUELA DE ACABAMENTO 3/4 UN 2.000,00 VALPER 0,2983 596,60 

68
ARRUELA QUADRADA 5/8 GALVA-
NIZADO UN 100,00 VALPER 0,9942 99,42 

116
BROCA DE VIDAE P/ CONCRETO 
8,0MM PC 10,00 DISMA 8,9479 89,48 

117
BROCA DE VIDEA / CONCRETO 
12,0MM PC 10,00 DISMA 13,9189 139,19 

118
BROCA DE VIDEA / CONCRETO 
6,0MM PC 10,00 DISMA 6,9594 69,59 

119
BROCA DE VIDEA P/ CONCRETO 
10,0MM PC 10,00 DISMA 12,9247 129,25 

120
BROCA DE VIDEA P/ CONCRETO 
13,0MM PC 10,00 DISMA 22,8668 228,67 

121
BROCA DE VIDEA P/ CONCRETO 
16,0MM PC 10,00 DISMA 32,8088 328,09 

122
BROCA DE VIDEA P/ CONCRETO 
5,0 MM PC 10,00 DISMA 4,971 49,71 

123
BROCA DE VIDEA P/ CONCRETO 
7,0MM PC 10,00 DISMA 7,7548 77,55 

124
BROCA DE VIDEA P/ CONCRETO 
9,0MM PC 10,00 DISMA 11,9305 119,31 

125 BROCA P/ FERRO 10,0MM PC 10,00 DISMA 14,9131 149,13 
126 BROCA P/ FERRO 12,0MM PC 10,00 DISMA 19,8841 198,84 
127 BROCA P/ FERRO 2,0MM PC 10,00 DISMA 2,8832 28,83 
128 BROCA P/ FERRO 2,5MM PC 10,00 DISMA 2,9826 29,83 
129 BROCA P/ FERRO 3,0MM PC 10,00 DISMA 2,9826 29,83 
130 BROCA P/ FERRO 3/8 PC 10,00 DISMA 16,9015 169,02 
131 BROCA P/ FERRO 4,0MM PC 10,00 DISMA 2,9826 29,83 
132 BROCA P/ FERRO 4,5MM PC 10,00 DISMA 3,4797 34,80 
133 BROCA P/ FERRO 5,0MM PC 10,00 DISMA 3,6786 36,79 
134 BROCA P/ FERRO 5,5MM PC 10,00 DISMA 4,3745 43,75 
135 BROCA P/ FERRO 6,0MM PC 10,00 DISMA 5,8658 58,66 
136 BROCA P/ FERRO 6,5MM PC 10,00 DISMA 5,9652 59,65 
137 BROCA P/ FERRO 7,0MM PC 10,00 DISMA 6,9594 69,59 
138 BROCA P/ FERRO 8,0MM PC 10,00 DISMA 8,4508 84,51 
139 BROCA P/ FERRO 9,0MM PC 10,00 DISMA 11,9305 119,31 
140 BROCA P/ MADEIRA 1 PC 10,00 BRASFORT 17,8957 178,96 
141 BROCA P/ MADEIRA 1/2 PC 10,00 BRASFORT 12,9247 129,25 
142 BROCA P/ MADEIRA 1/4 PC 10,00 BRASFORT 5,9652 59,65 
143 BROCA P/ MADEIRA 3/4 PC 10,00 BRASFORT 9,9421 99,42 
144 BROCA P/ MADEIRA 3/8” PC 10,00 BRASFORT 4,8716 48,72 
145 BROCA P/ MADEIRA 5/16” PC 10,00 BRASFORT 8,9479 89,48 
146 BROCA P/ MADEIRA 5/8” PC 10,00 BRASFORT 12,9247 129,25 
147 BROCA P/ MADEIRA 7/16” PC 10,00 BRASFORT 9,9421 99,42 
150 BUCHA 10 PC 1.000,00 DISMA 0,0994 99,40 
151 BUCHA 12 PC 1.000,00 DISMA 0,1193 119,30 
152 BUCHA 5 PC 1.000,00 DISMA 0,0597 59,70 
153 BUCHA 6 PC 1.000,00 DISMA 0,0696 69,60 
154 BUCHA 8 PC 1.000,00 DISMA 0,0795 79,50 
155 BUCHA DE ACABAMENTO 1 1/2” UN 1.000,00 VALPER 0,7954 795,40 
156 BUCHA DE ACABAMENTO 1 1/4” UN 1.000,00 VALPER 1,2925 1.292,50 
157 BUCHA DE ACABAMENTO 1” UN 1.000,00 VALPER 0,6959 695,90 
158 BUCHA DE ACABAMENTO 1/2” UN 1.000,00 VALPER 0,3977 397,70 
159 BUCHA DE ACABAMENTO 2” UN 1.000,00 VALPER 2,4855 2.485,50 
160 BUCHA DE ACABAMENTO 3/4” UN 1.000,00 VALPER 0,4971 497,10 
161 BUCHA FIXAÇÃO 10MM UN 500,00 DISMA 0,0994 49,70 
162 BUCHA PARA FIO 100 UN 200,00 DISMA 0,3977 79,54 
163 BUCHA PLASTICA 10MM UN 200,00 DISMA 0,0696 13,92 
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164 BUCHA PLASTICA 12 MM UN 200,00 DISMA 0,0994 19,88 
165 BUCHA PLASTICA 5 MM UN 200,00 DISMA 0,0398 7,96 
166 BUCHA PLASTICA 6 MM UN 200,00 DISMA 0,0398 7,96 
167 BUCHA PLASTICA 7 MM UN 200,00 DISMA 0,0497 9,94 
168 BUCHA PLASTICA 8 MM UN 500,00 DISMA 0,0597 29,85 

169
BUCHA REDUÇAO SOLDAVEL CUR-
TA 25 X 20MM PC 100,00 PLASTILIT 0,2983 29,83 

519 GANCHO PARAFUSO COM BUCHA UN 100,00 DISCPAR 0,4971 49,71 
520 GANCHOS DE METAL C/ ARRUE-

LAS DE METAL E BORRACHA COM 
PORCA PARA FIXAÇÃO DE TELHAS 
ALUZINCO EM COBERTURAS E 
LATERAIS.

UN 500,00

DISCPAR

5,9652 2.982,60 

767
PARAFUSO 5/8X400MM GALVANI-
ZADO UN 1.000,00 DISCPAR 8,9479 8.947,90 

768
PARAFUSO CABEÇA PANELA 3.2 X 
20,0MM PC 1.000,00 DISCPAR 0,1491 149,10 

769
PARAFUSO CABEÇA PANELA 4,2 X 
22,0MM PC 900,00 DISCPAR 0,1491 134,19 

770
PARAFUSO CABEÇA PANELA 4,2 X 
38,0MM PC 900,00 DISCPAR 0,1988 178,92 

771 PARAFUSO FRANCES 1/4 X 3” PC 900,00 DISCPAR 0,3977 357,93 
772 PARAFUSO FRANCES 3/8 X 2,1/2” PC 900,00 DISCPAR 0,4971 447,39 
773 PARAFUSO FRANCES 3/8 X 3” PC 900,00 DISCPAR 0,6959 626,31 
774 PARAFUSO FRANCES 3/8 X 3.1/2” PC 900,00 DISCPAR 0,7954 715,86 
775 PARAFUSO FRANCES 3/8 X 5” PC 900,00 DISCPAR 0,9942 894,78 
776 PARAFUSO FRANCES 5/16 X 3.1/4” PC 900,00 DISCPAR 0,6462 581,58 
777 PARAFUSO FRANCES 5/16 X 6” PC 900,00 DISCPAR 0,6959 626,31 
778 PARAFUSO MADEIRA 3,2 X 16,0MM PC 900,00 DISCPAR 0,1491 134,19 
779 PARAFUSO MADEIRA 3,5 X 20,0MM PC 900,00 DISCPAR 0,1491 134,19 
780 PARAFUSO MADEIRA 3,5 X 30,0MM PC 900,00 DISCPAR 0,1988 178,92 
781 PARAFUSO MADEIRA 3,5 X 40,0MM PC 900,00 DISCPAR 0,1988 178,92 
782 PARAFUSO MADEIRA 4,8 X 50,0MM PC 1.000,00 DISCPAR 0,2486 248,60 
783 PARAFUSO MADEIRA 4,8 X 65,0MM PC 900,00 DISCPAR 0,2983 268,47 
784 PARAFUSO MADEIRA 5,5 X 90,0MM PC 900,00 DISCPAR 0,2983 268,47 
785 PARAFUSO MADEIRA 6,1 X 50,0MM PC 900,00 DISCPAR 0,2983 268,47 

786
PARAFUSO MADEIRAB 4,2 X 
30,0MM PC 900,00 DISCPAR 0,1988 178,92 

787 PARAFUSO PARABOLT 3/8 X 3” UN 900,00 DISCPAR 1,889 1.700,10 
788 PARAFUSO PARABOLT 3/8X5” UN 900,00 DISCPAR 2,2867 2.058,03 

789
PARAFUSO POSTE 1/4 X 6” GALVA-
NIZADO PC 900,00 DISCPAR 2,5849 2.326,41 

790
PARAFUSO POSTE 5/8 X 7” GALVA-
NIZADO PC 900,00 DISCPAR 6,9594 6.263,46 

791
PARAFUSO SEXT ROSCA SOBERBA 
1/4 X 60 PC 1.000,00 DISCPAR 0,4971 497,10 

792
PARAFUSO SEXT ROSCA SOBERBA 
5/16 X 55 PC 50,00 DISCPAR 0,6462 32,31 

793
PARAFUSO SEXT ROSCA SOBERBA 
5/16 X 70 PC 50,00 DISCPAR 0,6959 34,80 

794 PARAFUSO TELHEIRO UIN 800,00 DISCPAR 0,4474 357,92 

848
PORCA 5/8 QUADRADA GALVANI-
ZADA UN 200,00 DISCPAR 0,4971 99,42 

LOTE 19:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total
598 LAMPADA DICRÓICA LED 18 LEDS UN 100,00 TASCHIBRA 16,1908 1.619,08 
599 LAMPADA ECONOMICA 15 W UN 500,00 TASCHIBRA 7,0395 3.519,75 
600 LAMPADA ECONOMICA 18 W UNI 500,00 TASCHIBRA 13,375 6.687,50 
601 LAMPADA ECONOMICA 20 W UNI 500,00 TASCHIBRA 8,4474 4.223,70 
602 LAMPADA ECONOMICA 23 W UNI 500,00 TASCHIBRA 9,8553 4.927,65 
603 LAMPADA ECONOMICA 25 W UN 500,00 TASCHIBRA 9,1513 4.575,65 
604 LAMPADA ECONOMICA 26 W PC 500,00 TASCHIBRA 13,375 6.687,50 
605 LAMPADA FLUORESCENTE 20 W UNI 500,00 FHERMANN 3,6605 1.830,25 
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606 LAMPADA FLUORESCENTE 40 W UNI 500,00 FHERMANN 3,5197 1.759,85 
607 LAMPADA HALOGENA 300W UNI 500,00 FHERMANN 2,675 1.337,50 
608 LAMPADA INCANDESCENTE 100W UNI 500,00 OSRAN 1,9711 985,55 
609 LAMPADA INCANDESCENTE 150W UNI 500,00 OSRAN 2,8158 1.407,90 
610 LAMPADA INCANDESCENTE 200W UN 500,00 OSRAN 2,8158 1.407,90 
611 LAMPADA INCANDESCENTE 40W UNI 500,00 OSRAN 1,4079 703,95 
612 LAMPADA INCANDESCENTE 60W UNI 500,00 OSRAN 1,4079 703,95 
613 LAMPADA MERCURIO 40 W UN 500,00 OSRAN 27,4539 13.726,95 
614 LAMPADA MISTA 160 W BOCAL E-27UN 500,00 FHERMANN 9,1513 4.575,65 
615 LAMPADA MISTA 160 W BOCAL E-40UN 500,00 FHERMANN 12,6711 6.335,55 
616 LAMPADA MISTA 250 W BOCAL E-27UN 500,00 FHERMANN 16,8947 8.447,35 
617 LAMPADA MISTA 250 W BOCAL E-40UN 500,00 FHERMANN 19,7105 9.855,25 
618 LAMPADA MISTA 500 W BOCAL E-27UN 500,00 FHERMANN 21,8224 10.911,20 
619 LAMPADA MISTA 500W BOCAL E-40 PC 500,00 FHERMANN 23,9342 11.967,10 

620
LÂMPADA VAPOR DE MERCURIO 
250W UN 500,00 ALMIRANTE 14,7829 7.391,45 

621 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W UN 500,00 ALMIRANTE 22,5263 11.263,15 
623 LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 400 W UN 500,00 ALMIRANTE 31,6776 15.838,80 
641 LUMINARIA 1 SPOTS PC 100,00 VALPER 6,3355 633,55 
642 LUMINARIA 2 SPOTS PC 100,00 VALPER 11,2632 1.126,32 

643
LUMINARIA C/ REAT. ADPT. P/ LF 
TUB 1 X 20W UNI 100,00 IMPORTADO 26,75 2.675,00 

644
LUMINARIA C/ REAT.ADPT. P/LF 1 
X 40W PC 100,00 IMPORTADO 31,6776 3.167,76 

645
LUMINÁRIA DE EMBUTIR P/ 2 LAM-
PADAS ECONOMICAS UN 50,00 BLUMENAU 21,1184 1.055,92 

646 LUMINÁRIA DE EMERGENCIA 2X8 WUN 50,00 TASCHIBRA 25,3421 1.267,11 
647 LUMINÁRIA DE EMERGENCIA 8 W PC 100,00 TASCHIBRA 28,1579 2.815,79 
648 LUMINÁRIA EMERGENCIA 2X55W UN 40,00 VALPER 274,5395 10.981,58 
649 LUMINÁRIA EMERGENCIA 30 LEDS UN 50,00 TASCHIBRA 25,3421 1.267,11 

650
LUMINARIA EMERGENCIA EXATEC 
BATERIA SELADA PC 100,00 IMPORTADA 278,0592 27.805,92 

653 LUMINÁRIA FLUORESCENTE 1X27 PC 100,00 TASCHIBRA 26,75 2.675,00 
654 LUMINÁRIA FLUORESCENTE 2X27 PC 100,00 TASCHIBRA 28,1579 2.815,79 

655
LUMINÁRIA FLUORESCENTE ELE-
TRONICA 1X20W PC 100,00 FHERMANN 24,6382 2.463,82 

656
LUMINÁRIA FLUORESCENTE ELE-
TRONICA 1X40W PC 100,00 FHERMANN 33,0855 3.308,55 

657
LUMINÁRIA FLUORESCENTE ELE-
TRONICA 2X20W PC 100,00 FHERMANN 30,2697 3.026,97 

658
LUMINÁRIA FLUORESCENTE ELE-
TRONICA 2X40W PC 100,00 FHERMANN 42,2368 4.223,68 

LOTE 20:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total
176 CABO 1KV 10MM AZUL M.L 500,00 CONTROLLER 5,0625 2.531,24 
177 CABO 1KV 10MM PRETO M.L 500,00 CONTROLLER 5,0625 2.531,25 
178 CABO COXIAL BRANCO M.L 100,00 CONTROLLER 0,8438 84,38 
179 CABO MULTIPLEXADO 10MM M.L 150,00 CONTROLLER 2,70 405,00 
180 CABO MULTIPLEXADO 16 MM M.L 100,00 CONTROLLER 3,7032 370,32 
181 CABO NÚ 35MM M.L 100,00 CONTROLLER 15,9376 1.593,76 
182 CABO NÚ 35MM NORMATIZADO UN 500,00 CONTROLLER 15,9376 7.968,80 
184 CABO PP 2 X 1,5 M.L 1.000,00 CONTROLLER 1,7344 1.734,40 
185 CABO PP 2 X 2,5 UN 1.000,00 CONTROLLER 2,8125 2.812,50 
186 CABO PP 2 X 2,5MM M 200,00 CONTROOLER 2,8125 562,50 
187 CABO PP 2 X 4 M.L 1.500,00 CONTROLLER 4,125 6.187,50 
188 CABO PP 3 X 1,5 M.L 1.000,00 CONTROLLER 2,3438 2.343,80 
189 CABO PP 3 X 2,5 M.L 1.000,00 CONTROLLER 3,2813 3.281,30 
190 CABO PP 3 X 4 M.L 1.000,00 CONTROLLER 6,0938 6.093,80 
191 CABO PP 4 X 1,5 M.L 500,00 CONTROLLER 3,00 1.500,00 
192 CABO PP 4 X 10MM M.L 500,00 CONTROLLER 14,5314 7.265,70 
193 CABO PP 4 X 2,5 M.L 500,00 CONTROLLER 3,8438 1.921,90 
194 CABO PP 4 X 4 M.L 500,00 CONTROLLER 4,5938 2.296,90 
195 CABO QUADRIPLEX 10MM M.L 500,00 CONTROLLER 5,1563 2.578,15 
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196 CABO QUADRIPLEX 16MM M.L 500,00 CONTROLLER 8,3438 4.171,90 
197 CABO QUADRIPLEX 25MM M.L 500,00 CONTROLLER 12,1876 6.093,80 
198 CABO QUADRIPLEX 35 MM M.L 500,00 CONTROLLER 16,8751 8.437,55 
200 CABO SINTENAX 1KV 06MM M.L 500,00 CONTROLLER 3,7969 1.898,45 
201 CABO SINTENAX 1KV 10 MM M.L 500,00 CONTROLLER 5,0625 2.531,25 
202 CABO SINTENAX 1KV 16 MM M.L 500,00 CONTROLLER 6,7501 3.375,05 
203 CABO SINTENAX 1KV 25 MM M.L 500,00 CONTROLLER 8,8126 4.406,30 
204 CABO SINTENAX 1KV 35 MM M.L 500,00 CONTROLLER 11,7188 5.859,40 
205 CABO TRIPLEX 10 MM M.L 500,00 CONTROLLER 5,0625 2.531,25 
459 FIO 2 X 2,50 MM PARALELO MT 1.000,00 CONTROLLER 1,6875 1.687,50 
460 FIO CABINHO FLEXIVEL 1,5MM M.L 100,00 CONTROLLER 0,6563 65,63 
461 FIO CABINHO FLEXIVEL 10 MM M.L 100,00 CONTROLLER 3,75 375,00 
462 FIO CABINHO FLEXIVEL 16 MM M.L 100,00 CONTROLLER 5,5313 553,13 
463 FIO CABINHO FLEXIVEL 2,5 MM M.L 100,00 CONTROLLER 0,9375 93,75 
464 FIO CABINHO FLEXIVEL 4 MM M.L 100,00 CONTROLLER 1,50 150,00 
465 FIO CABINHO FLEXIVEL 6 MM M.L 200,00 CONTROLLER 2,3438 468,76 
469 FIO PARALELO 2 X 4 MM M.L 200,00 CONTROLLER 3,0938 618,76 
470 FIO PARALELO 2,0 X 1,5 MM M 1.000,00 CONTROLLER 1,2188 1.218,80 

471
FIO SILICONE 1,5 MM ALTA TEMPE-
RATURA M.L 200,00 CONTROLLER 2,4375 487,50 

472
FIO SILICONE 2,5 MM ALTA TEMPE-
RATURA M.L 200,00 CONTROLLER 4,0313 806,26 

473 FIO SOLIDO 1,5MM MT 3.000,00 CONTROLLER 0,6563 1.968,90 
474 FIO SOLIDO 10 MM M.L 1.000,00 CONTROLLER 4,0313 4.031,30 
475 FIO SOLIDO 10MM M 2.000,00 CONTROLLER 4,0313 8.062,60 
476 FIO SOLIDO 12MM M 2.000,00 CONTROLLER 4,0313 8.062,60 
477 FIO SOLIDO 16MM M.L 200,00 CONTROLLER 6,4688 1.293,76 
478 FIO SOLIDO 2,5MM MT 3.000,00 CONTROLLER 0,9375 2.812,50 
479 FIO SOLIDO 4,0MM MT 10.000,00 CONTROLLER 1,50 15.000,00 
480 FIO SOLIDO 4MM FLEXIVEL M.L 10.000,00 CONTROLLER 1,50 15.000,00 
481 FIO SOLIDO 6 MM M.L 3.000,00 CONTROLLER 2,4375 7.312,50 
482 FIO TELEFONE EXTERNO M 2.000,00 CONTROLLER 0,4688 937,60 
483 FIO TELEFONE INTERNO MT 3.000,00 CONTROLLER 0,375 1.125,00 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publicações, objetos do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2013, já especificadas no edital, que a este termo se subordina:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓD REDUZ
UNDIDADE
ORÇAMENT PROJ/ATIVID ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
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118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório n° 08/2013, Pregão Presencial nº 04/2013 – Registro de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 08 de Abril de 2013.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
Marcos Nei Correa Siqueira 
Órgão Gerenciador

DINIZARTE RUTHES ME 
DINIZARTE RUTHES ME

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 29/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2013

Aos Oito dias do mês de Abril do ano de Dois mil e Treze, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Nei Correa Siquei-
ra, no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, representado neste ato pelo gestor do 
fundo Sra. Edir Aparecida de Souza e Marcos Nei Correa Siqueira respectivamente, abaixo-assinados, doravante designados simplesmente 
MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: RAULUIZ TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada na Rua Carlos Pisani, 1478, na cidade de Monte Carlo-SC, inscrita no CNPJ. sob o nº 82.150.582.0001.57, 
neste ato representada pelo, Sr. LUIZ TADEU MAZZOCHI, doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a 
seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de Materiais de construção, elétricos, hidráulicos, 
tintas, ferramentas e insumos para pequenas manutenção e pequenos reparos em prédios e instalações físicas de propriedade do Município 
de Monte Carlo, bem como para estoque e uso do DMAE e Manutenção da Iluminação pública, de acordo com as necessidades.

Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a
importância abaixo descrita na planilha, pelas quantidades solicitadas e efetivamente entregues, conforme segue:

LOTE 03:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total
1 ABRAÇADEIRA CAIXA DE PADRÃO UN 500,00 FAHRMANN 13,50 6.750,00
2 ABRAÇADEIRA NYLON 10CM BRANCOUN 500,00 VONDER 0,05 25,00

3
ABRAÇADEIRA NYLON 2,5 X 200mm 
- 100 UND

UN 80,00 VONDER 21,00 1.680,00

4
ABRAÇADEIRA NYLON 2,5 X 280mm 
- 100 UND

UN 80,00 VONDER 31,00 2.480,00

5
ABRAÇADEIRA NYLON 20 CM BRAN-
CO

UN 500,00 VONDER 0,12 60,00

7
ABRAÇADEIRA P/ CX PADRÃO P/ 
POSTE

UN 100,00 FAHRMANN 13,50 1.350,00

8
ABRAÇADEIRA PARA PONTALETE 
1.1/2

UNI 1.000,00 FAHRMANN 0,50 500,00

9
ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 14 
X 22

UN 1.000,00 WURTH 0,10 100,00

10
ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 22 
X 32

UN 1.000,00 WURTH 0,12 120,00

11
ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 
32X44

UN 1.000,00 WURTH 0,15 150,00

12
ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 
38X51

UN 1.000,00 WURTH 0,20 200,00

43 ALVENARIT 1 LT LT 200,00 OTTO BAUNGART 7,24 1.448,00
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44 ANEL DE CERA P VASO SANITÁRIO UNI 20,00 DEPECIL 8,58 171,60
45 ANTI -FERRUGEM KG 20,00 VONDER 12,50 250,00
47 ARAME FARPADO 500 MTS RL 50,00 NELORE 288,24 14.412,00
48 ARAME GALVANIZADO 16/18 KG 100,00 GIASSI 13,70 1.370,00
49 ARAME RECOZIDO KG 100,00 BENORTE 9,05 905,00
60 ARMÁRIO PLASTICO A42 UN 20,00 ASTRA 54,58 1.091,60
74 BACIA PLASTICA PARA MASSA PC 100,00 ASTRA 8,13 813,00
75 BALDE 20 LT DE PLÁSTICO BALD 20,00 DEPECIL 23,44 468,80
78 BASCULANTE DE FERRO 0,50 X 0,50 PC 20,00 METALNORTE 26,98 539,60
80 BATE E FECHA PORTÃO UN 100,00 VONDER 5,00 500,00
81 BATERIA 9 V BLISTER UN 10,00 FAMASTIL 15,30 153,00
83 BENJAMIM PC 50,00 FAME 7,15 357,50
113 BRAÇO DE CHUVEIRO EM ALUMINIO UN 20,00 FAME 12,67 253,40

115
BRACO PARA CHUVEIRO ALUMINIO 
40CM

PC 20,00 FAME 13,33 266,60

183 CABO P/ ENXADÃO PC 10,00 PANDOLF 8,98 89,80
199 CABO ROLO PRESSÃO 23 CM PC 15,00 ATLAS 5,58 83,70
206 CABOS DE ENXADA PC 15,00 PANDOLF 8,33 124,95
207 CABOS DE PÁ PC 15,00 PANDOLF 8,32 124,80
208 CABOS DE PICARETA PC 15,00 PANDOLF 10,57 158,55
209 CADEADO 20mm PC 60,00 PADO 8,20 492,00
210 CADEADO 35 mm PC 60,00 PADO 15,37 922,20
211 CADEADO 40 mm PC 60,00 PADO 17,66 1.059,60
212 CADEADO 50MM UN 20,00 PADO 26,12 522,40
221 CAIXA DE DESCARGA PC 75,00 ASTRA 20,09 1.506,75

251
CAMARA P/ PNEU CARRINHO DE 
MÃO

UN 10,00 VONDER 11,00 110,00

252 CAMPAINHA SOBRE POR UN 50,00 FEHRMANN 11,03 551,50
253 CAMPANHIA EMBUTIDA UN 50,00 FEHRMANN 12,82 641,00
254 CAMPANHIA EXTERNA UN 50,00 FEHRMANN 27,00 1.350,00
255 CAMPANHIA SEM FIO BIVOLT UN 50,00 FEHRMANN 52,89 2.644,50
256 CANAFLEX 1 1/2 M.L 200,00 FEHRMANN 2,83 566,00
257  CANAFLEX 1 1/4 M.L 100,00 FEHRMANN 2,80 280,00
258 CANAFLEX 2” M.L 100,00 FEHRMANN 3,60 360,00
259 CANALETA CONCRETO 30 UN 200,00 PRE-VALE 10,00 2.000,00
260 CANALETA CONCRETO 40 UN 200,00 PRE-VALE 10,00 2.000,00
261 CANALETA DE CONCRETO 20 UN 1.000,00 PRE-VALE 5,00 5.000,00
262 CANALETA SISTEMA X 10MM C/ 3M UN 75,00 FAME 3,00 225,00
263 CANALETA SISTEMA X 20MM C/ 3M UN 75,00 FAME 3,30 247,50

264
CANALETA SISTEMA X 20X10X2M 
BRANCO C/ DIVISÓRIA

UN 100,00 FAME 4,86 486,00

265 CANALETA SISTEMA X 40MM C/ 3M UN 75,00 FAME 15,00 1.125,00

266
CANALETA SISTEMA X 40X20X2M 
BRANCO COM DIVISÓRIA

UN 100,00 FAME 14,79 1.479,00

267 CANALETA SISTEMA X 50MM C/ 3M UN 75,00 FAME 20,00 1.500,00

268
CANALETA SISTEMA X 50X20X2 
BRANCO C/ DIVISÓRIAS

UN 75,00 FAME 26,71 2.003,25

269 CANO TRIPLEX 16 MM UN 75,00 CORFIO 8,90 667,50

270
CANTO UNIÃO PVC INTERNO E 
EXTERNO

PC 50,00 PERFIMAX 2,39 119,50

272 CANTONEIRA PVC ( BARRA C/ 6MT) BR 20,00 PERFIMAX 22,59 451,80
284 CAPA DE MURO PC 200,00 LORENZZETTI 1,52 304,00

285
CARRETEL C/ FIO DE CORTAR 
GRAMA 

PC 30,00 VONDER 23,45 703,50

307 CHUVEIRO SUPER DUCHA 4T UN 20,00 FAME 43,42 868,40

308
CHUVEIRO TIPO DUCHA ELETRO-
NICA QUENTE, MORNO E FRIO, 
POTENCIA MINIMA 4.800 W 

UN 20,00 SINTEX 19,00 380,00

309 CILINDRO PARA FECHADURA UNI 150,00 SOPRANO 13,11 1.966,50
311 CINTA ALUMINIO P/ POSTE PC 50,00 FEHRMANN 1,45 72,50
332 CONEXÃO CANALETA 20 MM UN 50,00 FAME 1,00 50,00
333 CONEXÃO CANALETA 40 MM UN 50,00 FAME 1,50 75,00
335 CONJUNTO FIXAÇÃO MICTÓRIO CJT 20,00 BLUKIT 29,70 594,00
343 CORDA POLYESTER 4MM KG 100,00 VONDER 26,33 2.633,00
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734 MATA JUNTA 20X10 TE BRANCA UN 10,00 FAME 0,95 9,50

735
MATA JUNTA 40X20 COTOVELO 
EXTERNO BRANCA

UN 100,00 FAME 1,45 145,00

736
MATA JUNTA 40X20 COTOVELO 
INTERNO BRANCA

UN 100,00 FAME 1,45 145,00

737 MATA JUNTA 40X20 FINAL BRANCA UN 100,00 FAME 1,45 145,00
738 MATA JUNTA 40X20 TE BRANCA UN 100,00 FAME 1,45 145,00

739
MATA JUNTA 50X20 COTOVELO 
EXTERNO BRANCA

UN 100,00 FAME 1,95 195,00

740
MATA JUNTA 50X20 COTOVELO 
INTERNO BRANCA

UN 100,00 FAME 1,95 195,00

741 MATA JUNTA 50X20 FINAL BRANCA UN 100,00 FAME 1,95 195,00
742 MATA JUNTA 50X20 LUVA BRANCA UN 100,00 FAME 1,95 195,00
743 MATA JUNTA 50X20 TE BRANCA UN 100,00 FAME 1,95 195,00

744
MATA JUNTA SISTEMA X 20X10 CO-
TOVELO 90 BRANCO

UN 100,00 FAME 0,95 95,00

745
MATA JUNTA SISTEMA X 40X20 CO-
TOVELO 90 BRANCA

UN 100,00 FAME 1,45 145,00

746
MATA JUNTA SISTEMA X 50X20 CO-
TOVELO 90 BRANCA

UN 100,00 FAME 1,95 195,00

763 PALANQUE PARA VARAL TIPO T UNI 50,00 CIMECOM 56,65 2.832,50
764 PALANQUE RETO CIMENTO UNI 400,00 CIMECOM 12,00 4.800,00
765 PAPELEIRA EM INOX UN 50,00 GIOSUL 31,78 1.589,00
796 PASTA LUBRIFICANTE 900G UN 50,00 KRONA 23,90 1.195,00
801 PEDRA LOUSA 25 X 50CM PC 200,00 MINERAÇÃO TREVO 2,00 400,00

802 PEDRA LOUSA 50 X 100CM PC 200,00 MINERAÇÃO TREVO 6,00 1.200,00

803 PEDRA LOUSA 50 X 50CM PC 200,00 MINERAÇÃO TREVO 3,25 650,00

804 PEDRA LOUSA MEIO FIO 30X100CM UN 300,00 MINERAÇÃO TREVO 6,80 2.040,00

806
PENEIRA ARO 55 TELA GROSSA 
AREIA

PC 8,00 VITORIA 13,57 108,56

814 PILHA ALCALINA PEQUENA 2 PÇS UN 20,00 FAMASTIL 6,66 133,20

842
PNEU INDUSTRIAL PARA CARRINHO 
DE MÃO

UN 10,00 VONDER 25,00 250,00

843 PNEU PARA CARRINHO DE MÃO UN 40,00 VONDER 20,34 813,60
850 PORTA CADEADO 2 1/2” UN 40,00 3F 2,33 93,20
851 PORTA CADEADO 5” UN 5,00 3F 5,35 26,75
865 PREGO 12 X 12. KG 50,00 GERDAU 9,87 493,50
866 PREGO 13 X 15 KG 50,00 GERDAU 9,35 467,50
867 PREGO 15 X 21 KG 50,00 GERDAU 8,92 446,00
868 PREGO 16 X 24 KG 80,00 GERDAU 8,52 681,60
869 PREGO 17 X 27 KG 80,00 GERDAU 8,04 643,20
870 PREGO 18 X 30. KG 80,00 GERDAU 7,96 636,80
871 PREGO 19X39 KG 50,00 GERDAU 8,10 405,00
872 PREGO 20 X 48 KG 50,00 GERDAU 8,28 414,00
873 PREGO 20X42 KG 50,00 GERDAU 8,23 411,50
874 PREGO 22 X 48 KG 50,00 GERDAU 8,10 405,00
875 PREGO 25X72 KG 50,00 GERDAU 9,62 481,00
881 PROTECAO DE PIA INOX 1,60M PC 50,00 SCHIAVIN 12,00 600,00
882 PROTEÇAO DE PIA INOX 1.20M PC 50,00 SCHIAVIN 8,00 400,00
910 REBITE 38 X 100 MM UN 500,00 VONDER 0,23 115,00
911 REBITE 4,038 X 20 MM UN 500,00 VONDER 0,25 125,00
912 REBITE 4,5 X 25 MM UN 500,00 VONDER 0,25 125,00
913 REBITE 40X12 MM UN 100,00 VONDER 0,19 19,00
950 REGULADOR DE GÁS ALIANÇA PC 50,00 ALIANÇA 15,23 761,50

951
REGULADOR DE GAS P/ FOGÃO INDL 
COM DISPOSITIVO SEGURANÇA ALTA 
PRESSÃO

UN 15,00 ALIANÇA 5,00 75,00

344 CORDA POLYESTER 6MM KG 100,00 VONDER 29,50 2.950,00
346 CORRENTE 10MM KG 50,00 VONDER 12,50 625,00
347 CORRENTE 4 MM KG 70,00 VONDER 18,00 1.260,00
348 CORRENTE 6 MM KG 70,00 VONDER 16,50 1.155,00
349 CORRENTE 8 MM KG 70,00 VONDER 19,00 1.330,00
354 COTOVELO PARA CANALETA UN 150,00 FAME 0,98 147,00
368 CURVA ELETRODUTO 1 180 GRAUS PC 50,00 FORT LEV 0,50 25,00
369 CURVA ELETRODUTO 1 90 GRAUS PC 50,00 FORT LEV 0,40 20,00

370
CURVA ELETRODUTO 1/2” 180 
GRAUS 

PC 50,00 FORT LEV 0,97 48,50

371 CURVA ELETRODUTO 1/2” 90 GRAUS PC 50,00 FORT LEV 0,88 44,00
372 CURVA ELETRODUTO 3/4` 90 GRAUS PC 50,00 FORT LEV 1,22 61,00
406 DOBRADIÇA 3” PC 100,00 3F 1,31 131,00
407 DOBRADIÇA PARA MÓVEIS UN 50,00 3F 1,28 64,00
430 ESPUMA POLIURETANO 500 ML UN 20,00 VONDER 21,51 430,20

436
FECHADURA CAIXA ESTREITA EX-
TERNA

PC 100,00 SOPRANO 29,09 2.909,00

437 FECHADURA EXTERNA PC 50,00 SOPRANO 28,97 1.448,50
438 FECHADURA EXTERNA FERRO PC 20,00 SOPRANO 28,28 565,60
439 FECHADURA P/ BANHEIRO. PC 20,00 SOPRANO 23,15 463,00
440 FECHADURA PORTA CORRER PC 20,00 SOPRANO 24,38 487,60
441 FECHO AUTOMATICO P/ PORTÃO PC 20,00 3F 5,50 110,00
442 FECHO CHATO AÇO ZINCADO 3” PC 100,00 3F 5,23 523,00
443 FECHO CHATO AÇO ZINCADO 5” PC 100,00 3F 6,28 628,00
453 FERROLHO CHATO 2.5 ZINCADO PC 30,00 3F 2,66 79,80
454 FERROLHO CHATO 3.5 ZINCADO PC 30,00 3F 3,74 112,20
455 FERROLHO CHATO 4” ZINCADO PC 50,00 3F 4,53 226,50
456 FERROLHO FIO REDONDO 3” PC 50,00 3F 4,04 202,00
457 FERROLHO FIO REDONDO 4” PC 50,00 3F 4,56 228,00

484
FITA ADESIVA DE ALUMINIO 10 
CM/15CM

MT 500,00 VEDACIT 8,79 4.395,00

487 FITA CREPE 19X10 UNI 150,00 ATLAS 3,74 561,00
491 FITA DUPLA FACE UN 300,00 ATLAS 5,08 1.524,00
492 FITA ISOLANTE 20M UNI 30,00 ELETROPLAS 4,39 131,70
494 FITA ISOLANTE ANTICHAMA 20 MTS UN 200,00 ELETROPLAS 4,46 892,00
495 FITA ISOLANTE ANTI-CHAMA 20M UN 100,00 ELETROPLAS 4,47 447,00
496 FITA ISOLANTE DE AUTO FUSÃO UN 100,00 ELETROPLAS 14,95 1.495,00
501 FITILHO RL 150,00 VONDER 2,00 300,00
508 FORRO PVC 100MM X6M BRANCO M² 1.000,00 PERFIMAX 16,47 16.470,00

518
GANCHO P/ CORRENTE P/ REBOCAR 
FORJADO 5/8

UN 20,00 VONDER 20,00 400,00

525
GRAMPO 1x9 PARA CERCA ARAME 
FARPADO

KG 15,00 GERDAU 8,00 120,00

564 JIMO CUPIM INCOLOR 900 ML PC 40,00 JIMO CUPIM 24,94 997,60
628 LANTERNA 4 LED GRANDE UN 10,00 ALBATROZ 50,00 500,00

631
LIMA ENXADA COM CABO PLASTICO 
NICHOLSON

PC 5,00 NICHOLSON 15,99 79,95

632 LIMA MOTOSERRA 8” X3/16 UN 15,00 NICHOLSON 10,35 155,25
633 LIMA MOTOSERRA 8” X3/32 UN 15,00 NICHOLSON 10,32 154,80
634 LINHA DE PEDREIRO 0,80 MM UNI 8,00 VONDER 7,07 56,56
635 LIXA AMARELA GR 100 M 100,00 NORTON 3,21 321,00
636 LIXA AMARELA GR 150 M 50,00 NORTON 3,50 175,00
637 LIXA AMARELA GR 80 M 20,00 NORTON 3,40 68,00
640 LONA PRETA M2 200,00 LONAX 0,80 160,00
715 MANTA JUNTA 40X20 LUVA BRANCA UN 100,00 FAME 1,45 145,00
727 MASSA DE CALAFETAR 1KG KG 50,00 VONDER 3,00 150,00
728 MASSA EPOXI 100 GR UNI 50,00 LOCTITE 5,42 271,00
729 MASSA PARA CALAFETAR 350 GR UN 50,00 VONDER 5,23 261,50

730
MATA JUNTA 20X10 COTOVELO 
EXTERNO BRANCO

UN 100,00 FAME 0,95 95,00

731
MATA JUNTA 20X10 COTOVELO 
INTERNO BRANCO

UN 50,00 FAME 0,95 47,50

732 MATA JUNTA 20X10 FINAL BRANCA UN 50,00 FAME 0,95 47,50
733 MATA JUNTA 20X10 LUVA BRANCA UN 100,00 FAME 0,95 95,00
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955 RESISTENCIA 5400W TORNEIRA UN 20,00 FAME 13,92 278,40
956 RESISTENCIA PARA CHUVEIRO UN 50,00 FAME 12,79 639,50

957
RESISTENCIA PARA CHUVEIRO ALTA 
POTENCIA

UN 30,00 ZAGONEL 8,00 240,00

961 RODIZIO P/ CORTINA PC 500,00 VONDER 0,11 55,00
964 ROLDANA VARAL N 6 PC 80,00 FAMASTIL 1,80 144,00
965 ROLETE PARA PAPEL HIGIENICO PC 50,00 ASTRA 0,90 45,00
981 SENSOR DE MOVIMENTO UN 50,00 FEHRMANN 37,00 1.850,00
982 SENSOR DE PRESENÇA UN 100,00 FEHRMANN 36,87 3.687,00
983 SERRA CIRCULAR 110 MM UN 20,00 VONDER 11,00 220,00
984 SERRA CIRCULAR 4” 24 DENTES UN 20,00 VONDER 11,00 220,00
985 SERRA CIRCULAR 7” 36 DENTES UN 20,00 VONDER 22,00 440,00

992
SERROTE LAMINA 50 CM DENTE 
MÉDIO

PC 5,00 SERRA ARTE 19,72 98,60

995 SILICONE 280 GR BRANCO PC 30,00 ELASTIL 11,00 330,00
996 SILICONE 50 GR UN 100,00 ELASTIL 4,99 499,00
1006 SUPORTE PARA CORTINA PC 50,00 VONDER 1,48 74,00
1008 SUPORTE PARA GLOBO PC 50,00 FEHRMANN 1,00 50,00
1009 SUPORTE PARA LAGE 25CM UN 500,00 FEHRMANN 0,20 100,00
1010 SUPORTE PARA LAGE 30 CM UN 30,00 FEHRMANN 4,00 120,00

1012
TAMPA DE FERRO PADRÃO CELESC 
125 KN

UN 15,00 FEHRMANN 299,00 4.485,00

1013 TAMPA DE FERRO PADRÃO TELESC UN 10,00 FEHRMANN 99,00 990,00
1056 TERMINAL DE CORTINA PC 500,00 VONDER 0,30 150,00
1106 TORNEIRA ELETRICA PC 15,00 FAME 124,53 1.867,95
1118 TRILHO CORTINA DUPLO MT 200,00 VOLPP 3,74 748,00
1119 TRILHO TRIPLO CORTINA MT 200,00 VOLPP 5,52 1.104,00
1148 UNIÃO DE CANTONEIRA PVC PC 100,00 PLASBIL 1,26 126,00
1151 VALVULA INOX 3.1/2” UN 20,00 ASTRA 25,10 502,00
1152 VALVULA TANQUE PC 20,00 ASTRA 4,80 96,00
1158 VEDACIT RAPIDISSIMO 3,6 GL 33,66 VADACIT 1,00 33,66

LOTE 04:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total
34 ALICATE AMPERIMETRO UN 2,00 VONDER 160,875 321,75
35 ALICATE BICO UN 5,00 VONDER 18,9737 94,87
36 ALICATE CORTE UN 5,00 VONDER 16,7368 83,68
37 ALICATE DE CRIMPAGEM UN 5,00 VONDER 52,5972 262,99
38 ALICATE DE PRESSÃO 10” UN 5,00 VONDER 21,8997 109,50
39 ALICATE ELETRECISTA 9 MULTIUSO UNI 8,00 VONDER 29,9585 239,67
40 ALICATE TORQUEZ 8” UN 5,00 VONDER 28,6803 143,40
41 ALICATE UNIVERSAL 10” UN 5,00 VONDER 24,6459 123,23
42 ALICATE UNIVERSAL 8” UNI 8,00 VONDER 20,1521 161,22

46
APLICADOR DE SILICONE REFOR-
ÇADO

UN 15,00 FAMASTIL 19,2733 289,10

50 ARCO DE SERRA PC 5,00 FAMASTIL 15,8581 79,29
102 BOMBA PARA ENCHER PNEUS UN 2,00 DIFERPAN 27,8015 55,60

232
CAIXA DE FERRAMENTA EM AÇO 
COM 5 GAVETAS

UN 5,00 VONDER 91,014 455,07

239
CAIXA FERRAMENTA EM AÇO COM 3 
GAVETAS

UN 5,00 VONDER 80,928 404,64

286
CARRINHO DE MÃO C/ CANTONEI-
RAS

UN 10,00 BELFORT 143,5513 1.435,51

291 CAVADEIRA DUPLA GRANDE PC 5,00 PANDOLF 84,0237 420,12
292 CAVADEIRA DUPLA PEQUENA UN 5,00 PANDOLF 33,7633 168,82
293 CAVADEIRA RETA COM CABO PC 5,00 PANDOLF 28,8001 144,00
299 CHAVE DE CANO Nº 2 UN 3,00 FAMASTIL 29,8886 89,67
300 CHAVE DE CANO Nº 6 PC 3,00 FAMASTIL 34,8817 104,65
301 CHAVE DE FENDA 1/8 X 3” PC 8,00 FAMASTIL 5,9717 47,77
302 CHAVE DE FENDA 1/8 X 5” PC 8,00 FAMASTIL 7,22 57,76
303 CHAVE DE FENDA IMANTADA 1/4X5 UN 5,00 FAMASTIL 5,2328 26,16
305 CHAVE FILLIPS IMANTADA 1/4X5 UN 5,00 FAMASTIL 6,3013 31,51
306 CHAVE TESTE PC 5,00 FAMASTIL 5,2827 26,41
312 CINTO CARPINTEIRO PC 5,00 FAMASTIL 40,7636 203,82
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320 COLHER DE PEDREIRO 10” UN 15,00 FAMASTIL 15,6783 235,17
321 COLHER DE PEDREIRO 9 UNI 5,00 FAMASTIL 12,9321 64,66
322 COLHER DE PEDREIRO OVAL UNI 5,00 FAMASTIL 10,8949 54,47
350 CORTADOR DE GRAMA 450 W PC 5,00 GARTHEN 176,4258 882,13
351 CORTADOR DE GRAMA 500W UN 5,00 GARTHEN 193,0628 965,31
352 CORTADOR DE PISO 50 CM UN 2,00 IRWIM 109,5284 219,06
353 CORTADOR DE PISO 75 CM UN 2,00 IRWIM 202,1901 404,38
373 DESEMPENO COM ESPUMA 14X27 CMUN 5,00 FAMASTIL 10,6852 53,43
374 DESEMPENO COM FILTRO 14X27 CM UN 5,00 FAMASTIL 17,9152 89,58
375 DESEMPENO DE AÇO DENTADO PC 5,00 FAMASTIL 10,4555 52,28

376
DESEMPENO MADEIRA SEM ESPUMA 
22 X 12 CM

PC 5,00 FAMASTIL 10,6353 53,18

377
DISCO DE CORTE AZUL P/ CORTES 
SECO

PC 20,00 NORTON 24,2664 485,33

378
DISCO DE CORTE PARA FERRO 4 
1/2”

UN 30,00 NORTON 8,3285 249,86

379 DISCO DE CORTE PARA FERRO 7” UN 30,00 NORTON 6,1115 183,35
380 DISCO DIAMANTADO TURBO PC 20,00 FAMASTIL 21,6101 432,20
421 ENXADA COM CABO UNI 20,00 PANDOLF 15,2789 305,58
422 ENXADÃO COM CABO UN 10,00 PANDOLF 27,7716 277,72
423 ESCADA 6 DEGRAUS PC 5,00 PARABONI 102,568 512,84

424
ESCADA DE MADEIRA 13/26 DE-
GRAUS

PC 5,00 WORKER 243,3831 1.216,92

425

ESCADA EXTENSIVA EM FIBRA DE 
VIDRO, ALTURA ABERTA 9,90M, 
FECHADA 5,73M,COM 32 DEGRAUS E 
PESO 29,5 KG

UN 2,00 BOTOFOGO 1.797,512 3.595,02

426 ESCOVA DE AÇO 4 FILEIRAS UN 20,00 PARABONI 8,2586 165,17
428 ESPATULA PLASTICO PC 5,00 ATLAS 2,9459 14,73
431 ESTILETE 9MM PC 30,00 FAMASTIL 11,3842 341,53
432 EXTENSAO CABO PP 2 X 1,50 10 MT PC 20,00 F.C. 27,462 549,24
433 EXTENSÃO UNIVERSAL 10M PC 20,00 F.C. 24,4661 489,32
434 EXTENSÃO UNIVERSAL 5M PC 20,00 F.C. 12,3829 247,66
435 FACÃO 16” UN 10,00 FAMASTIL 17,8253 178,25

458
FILTRO DE LINHA COM NO MINIMO 
6 TOMADAS

UN 50,00 FEHRMANN 5,9917 299,59

467 FIO DE CORTAR GRAMA NYLON. RL 5,00 VONDER 1,2982 6,49
468 FIO DE NYLON PARA ROÇADEIRA M 100,00 VONDER 1,5279 152,79
505 FOICE COM CABO DE MADEIRA UNI 10,00 PARABONI 27,9014 279,01

515
FURADEIRA MANUAL P/ LIGAÇÃO DE 
AGUA EM CANO PVC

UN 3,00 BOSCH 389,4609 1.168,38

517
FURADOR DE AZULEJOS ACOPLAVEL 
1693 25 CM

PC 5,00 IRWIN 24,9654 124,83

521 GARRAFA TERMICA 3 L UNI 30,00 INVICTA 26,9627 808,88
522 GARRAFA TERMICA 5 L UNI 20,00 INVICTA 29,9585 599,17
524 GRAMPEADOR PROFISSIONAL UNI 2,00 ROCAMA 61,3051 122,61
528 GRAMPO P/ GRAMPEADOR 106/08 UNI 50,00 ROCAMA 2,9959 149,80

530
GRAMPO PARA GRAMPEADORA PRO-
FISSIONAL

CX 10,00 ROCAMA 12,992 129,92

629 LAPIS CARPINTEIRO UNI 10,00 FABER CASTEL 1,6977 16,98

630
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PARA 
PISOS E PAREDES

UN 5,00 FAMASTIL 394,454 1.972,27

638
LIXADEIRA MADEIRA PREFERENCIAL-
MENTE BOSCH

UN 2,00 BOSCH 333,5983 667,20

639 LIXEIRA PEDAL 12 LTS UN 50,00 DEPECIL 8,9876 449,38
699 MACHADINHA PC 5,00 FAMASTIL 25,4648 127,32
700 MACHADO COM CABO UN 5,00 FAMASTIL 56,3021 281,51

716
MAQUINA COSTAL P/ PULVERIZAÇÃO 
20 LTS

UN 2,00 DISMA 158,3408 316,68

718 MARRETA 4 KG UNI 5,00 FAMASTIL 54,924 274,62
719 MARRETA 6 KG UN 2,00 FAMASTIL 64,9102 129,82
720 MARRETA DE BORRACHA 60 MM UN 5,00 FAMASTIL 14,0306 70,15
721 MARRETA DE BORRACHA 80 MM UN 2,00 FAMASTIL 20,951 41,90
722 MARTELO COM CABO SINTÉTICO UN 5,00 FAMASTIL 27,9114 139,56
750 MORÇA 2” UN 2,00 MOTOMIL 96,3666 192,73
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751 MORÇA 5” UN 2,00 MOTOMIL 159,2795 318,56
756 PÁ COM CABO CURVADO UN 10,00 PARABONI 21,6201 216,20
757 PÁ COM CABO DE CORTE UN 10,00 PARABONI 21,5701 215,70
758 PÁ COM CABO DE MADEIRA UNI 20,00 PARABONI 16,5771 331,54
759 PA JUNTA LIXO METALICA PC 2,00 PARABONI 10,9848 21,97
795 PASSA FIO UN 10,00 FEHRMANN 8,5482 85,48
798 PÉ DE CABRA PC 2,00 PARABONI 39,6351 79,27
807 PENEIRA PARA AREIA UN 2,00 VITORIA 13,5512 27,10
809 PESO 29,5 KG UN 2,00 VONDER 103,8562 207,71
810 PICARETA PC 10,00 PARABONI 26,6931 266,93
811 PICARETA COM CABO UN 10,00 PARABONI 43,0604 430,60
812 PICARETA COM CABO DE MADEIRA UNI 10,00 PARABONI 43,0604 430,60
883 PRUMO METAL PC 10,00 FAMASTIL 21,4703 214,70
898 RASTEL COM CABO UNI 5,00 PARABONI 15,7981 78,99
909 REBITADEIRA MANUAL UN 10,00 VONDER 26,3935 263,94
925 REGADOR PLASTICO GRANDE 10 LT UN 5,00 FAMASTIL 15,868 79,34
926 REGADOR PLASTICO GRANDE 10LT UNI 5,00 FAMASTIL 15,868 79,34
927 REGADOR PLASTICO PEQUENO 05 LTUNI 2,00 FAMASTIL 10,6453 21,29

948
REGUA ELÉTRICA (PROTETOR REDE 
ELÉTRICA) C/ CABO 6 ENTRADAS

UN 10,00 FEHRMANN 17,8753 178,75

949 REGUA PEDREIRO ALUMINIO 3M UNI 5,00 SCHIAVINI 41,3228 206,61
962 RODO MÉDIO C/ CABO UN 30,00 VONDER 8,9876 269,63
990 SERRINHA 24 DENTES P/ POLEGADA UN 5,00 NICHONSON 4,0444 20,22
997 SOLDADOR ELÉTRICO 100 W 220 V UN 5,00 VONDER 78,8908 394,45
1011 TALHADEIRA SEXTAVADA 8” PC 5,00 FAMASTIL 17,6456 88,23
1017 TANQUE PARA ROUPAS PLASTICO UNI 15,00 ASTRA 28,9599 434,40
1064 TESOURA CORTAR CHAPA ALUMINIO UN 5,00 VONDER 34,4124 172,06
1065 TESOURA CORTAR GRAMA UNI 8,00 FAMASTIL 18,8839 151,07
1066 TESOURA PODA UNI 10,00 FAMASTIL 23,128 231,28
1073 TIMER DIGITAL UN 100,00 FOXLUZ 56,0924 5.609,24
1112 TORQUES 12” UN 5,00 FAMASTIL 23,2778 116,39
1114 TRENA 5 M PC 5,00 FAMASTIL 11,6838 58,42
1115 TRENA AÇO 7.5M X 25MM PC 5,00 FAMASTIL 21,4303 107,15
1116 TRENA FIBRA 30 M VONDER PC 5,00 VONDER 43,4898 217,45
1117 TRENA FIBRA 50M PC 10,00 FAMASTIL 14,9793 149,79
1155 VASSOURA DE NYLON C/ CABO UNI 50,00 VONDER 4,9931 249,66
1156 VASSOURA JARDIM PLASTICA FIXA UNI 50,00 FAMASTIL 8,9876 449,38
1157 VASSOURA TIPO GARI UNI 50,00 PARABONI 16,1277 806,39

LOTE 06:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total
87 BLOCO DE CONCRETO COM FUNDO UN 2.000,00 PRE-VALE 2,5773 5.154,53
88 BLOCO DE CONCRETO SEM FUNDO UN 2.000,00 PRE-VALE 2,6273 5.254,60
355 CUMEEIRA 5mmX1000mm PC 20,00 ETERNIT 17,9812 359,62
747 MEIO TIJOLO milh. 50,00 LORENZETTI 0,4995 24,98
1037 TELA ALAMBRADO 1,00 X 25 MT RL 50,00 BENORTE 199,7911 9.989,56

1038
TELA ALAMBRADO 1,80 X 25M ( 
ROLO )

RL 50,00 BENORTE 379,603 18.980,15

1039
TELA ALAMBRADO 1.20 X 25M ( 
ROLO)

RL 50,00 BENORTE 259,7284 12.986,42

1040
TELA ALAMBRADO 1.50 X 25M ( 
ROLO)

RL 100,00 BENORTE 299,6866 29.968,66

1041
TELA SOLDADA ALAMBRADO 1.57 X 
25 SOLDADA

RL 100,00 BENORTE 529,4463 52.944,63

1042 TELA SOLDAVEL FIO 16 M3 200,00 GERDAU 13,9854 2.797,08

1043
TELHA ALUZINCO 0,50 MM PARA 
LATERAIS

M² 100,00 GERDAU 51,9457 5.194,57

1044
TELHA ALUZINCO 0,50MM PARA 
COBERTURA

M² 500,00 GERDAU 51,9457 25.972,85

1045 TELHA AMIANTO 5MM 1530 X 1100 PC 1.000,00 ETERNIT 14,9843 14.984,30
1046 TELHA AMIANTO 5MM X 1220 X 1100PC 1.000,00 ETERNIT 11,9875 11.987,50
1047 TELHA AMIANTO 5MM X 1830 X 1100UNI 1.000,00 ETERNIT 25,8729 25.872,90
1048 TELHA AMIANTO 5MM X 2130 X 1100PC 1.000,00 ETERNIT 29,9687 29.968,70
1049 TELHA AMIANTO 5MM X 2440 X 1100PC 1.000,00 ETERNIT 34,9135 34.913,50
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1050 TELHA DE BARRO PORTUGUESA UN 2.000,00 BOM JESUS 1,2287 2.457,40

1051
TELHA TRANSLUCIDA 0,50 MM PARA 
COBERTURA E LATERAIS

M² 500,00 BAKOF TEC 16,9822 8.491,10

1069 TIJOLO 27 X 10 X 15 CM milh. 170,00 LORENZZETI 629,3419 106.988,12
1070 TIJOLO DE VIDRO UN 700,00 LIEGE 11,3182 7.922,74
1071 TIJOLO MACICO. milh. 18,00 LORENZETTI 579,3941 10.429,09
1072 TIJOLO VASADO PC 2.000,00 LORENZETTI 1,4285 2.857,00

LOTE 08:
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total

25
ADAPTADOR DN 100 DE 110 ROS-
CAVEL

UN 35,00 TUBOZAM 14,7443 516,05

26
ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 25 
MM X 3/4

PC 200,00 TUBOZAM 0,4699 93,98

27 ADAPTADOR SOLDAVEL PVC 20 MM PC 500,00 TUBOZAM 0,3899 194,95
28 ADAPTADOR SOLDAVEL PVC 32 MM PC 150,00 TUBOZAM 1,0497 157,46
29 ADESIVO 75 G TUB 2.000,00 KRONA 4,4789 8.957,80

105
BORRACHA P/ LUVA PBA DN 40 DE 
50MM

UN 100,00 AMANCO 4,3989 439,89

233 CAIXA DE GORDURA PC 30,00 FIBRATEC 40,8802 1.226,41
250 CALHA PVC UN 500,00 PLASBIL 1,9995 999,75
273 CAP ESGOSTO 50MM (TAMPAO) PC 20,00 TUBOZAM 3,2892 65,78
274 CAP ESGOTO 100MM PC 20,00 TUBOZAM 3,7791 75,58
275 CAP ESGOTO 150MM UN 30,00 TUBOZAM 10,9974 329,92
276 CAP ESGOTO 75MM PC 20,00 TUBOZAM 3,4692 69,38

277
CAP PBA C/ JUNTA ELASTICA INTE-
GRADA 75 MM

PC 10,00 TUBOZAM 18,9954 189,95

278 CAP ROSCAVEL 1/2” PC 20,00 TUBOZAM 0,7498 15,00
279 CAP ROSCAVEL 3/4” PC 20,00 TUBOZAM 1,1897 23,79
280 CAP SOLDAVEL 20MM PC 1.000,00 TUBOZAM 0,4299 429,90
281 CAP SOLDAVEL 25MM PC 300,00 TUBOZAM 0,6898 206,94
282 CAP SOLDAVEL 40MM PC 100,00 TUBOZAM 2,1495 214,95

334
CONJUNTO DE LIGAÇÃO VASO 
SANITÁRIO

CJT 20,00 ASTRA 20,4251 408,50

356 CURVA 180° PVC RIGIDO 1 1/2” UN 100,00 FEHRMANN 1,9995 199,95
357 CURVA 180° PVC RIGIDO 1 1/4” UN 100,00 FEHRMANN 1,9995 199,95
358 CURVA 180° PVC RIGIDO 1” UN 100,00 FEHRMANN 1,9995 199,95
359 CURVA 180° PVC RIGIDO 2” UN 100,00 FEHRMANN 1,9995 199,95
360 CURVA 180° PVC RIGIDO 3/4 UN 100,00 FEHRMANN 1,9995 199,95
361 CURVA 180º PVC RIGIDO 1/2 UN 100,00 FEHRMANN 0,9998 99,98
362 CURVA 90° PVC RIGIDO 1 1/2” UN 100,00 FEHRMANN 1,9995 199,95
363 CURVA 90° PVC RIGIDO 1 1/4” UN 100,00 FEHRMANN 1,9995 199,95
364 CURVA 90° PVC RIGIDO 1” UN 10,00 FEHRMANN 0,9998 10,00
365 CURVA 90° PVC RIGIDO 1/2 UN 100,00 FEHRMANN 0,9998 99,98
366 CURVA 90° PVC RIGIDO 2” UN 100,00 FEHRMANN 1,9995 199,95
367 CURVA 90° PVC RIGIDO 3/4 UN 100,00 FEHRMANN 0,9998 99,98
416 ENGATE FLEXÍVEL 40 cm PC 50,00 KRONA 4,4289 221,45

418
ENGATE FLEXIVEL 50 CM PARA 
BANHEIRO

UN 50,00 KRONA 4,8788 243,94

419 ENGATE FLEXIVEL INOX PC 50,00 KRONA 5,9986 299,93
420 ENGATE RAPIDO PC 100,00 FAMASTIL 5,9986 599,86
497 FITA VEDA ROSCA 18 X 25 MM UNI 200,00 KRONA 4,019 803,80
498 FITA VEDA-ROSCA 10 M UNI 200,00 KRONA 2,0895 417,90
503 FLANGE SOLDAVEL 20MM X 1/2” PC 20,00 FORT LEV 5,5487 110,97
509 FOSSA CEPTICA 0,80 X 0,80 PC 20,00 PRE-VALE 98,9762 1.979,52
510 FOSSA CEPTICA 0,90 X 0,90 PC 20,00 PRE-VALE 98,9762 1.979,52
565 JOELHO ESGOTO 45 100 MM UN 100,00 TUBOZAM 4,6489 464,89
566 JOELHO ESGOTO 45 150MM PC 100,00 TUBOZAM 25,9937 2.599,37
567 JOELHO ESGOTO 45 200 MM PC 100,00 TUBOZAM 25,9937 2.599,37
568 JOELHO ESGOTO 45° 100MM PC 50,00 TUBOZAM 4,6489 232,45
569 JOELHO ESGOTO 45° 50MM PC 50,00 TUBOZAM 2,2894 114,47
570 JOELHO ESGOTO 45° 75MM PC 50,00 TUBOZAM 3,5491 177,46
571 JOELHO ESGOTO 45° 40MM PC 50,00 TUBOZAM 1,1797 58,99
572 JOELHO ESGOTO 90 100 MM UN 100,00 TUBOZAM 3,969 396,90
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573 JOELHO ESGOTO 90 200MM PC 100,00 TUBOZAM 28,993 2.899,30
574 JOELHO ESGOTO 90° 100MM PC 50,00 TUBOZAM 3,5991 179,96
575 JOELHO ESGOTO 90° 40MM PC 50,00 TUBOZAM 0,9198 45,99
576 JOELHO ESGOTO 90° 50MM PC 50,00 TUBOZAM 1,6096 80,48
577 JOELHO ESGOTO 90° 75MM PC 3,40 TUBOZAM 3,3192 11,29
578 JOELHO ESGOTO 90º 150 MM PC 30,00 TUBOZAM 21,9947 659,84

579
JOELHO RIGIDO PVC SOLDAVEL 40 
MM

UNI 200,00 TUBOZAM 2,5894 517,88

580
JOELHO RIGIDO SOLDAVEL 20MM 
PVC

PC 2.000,00 TUBOZAM 0,3599 719,80

581
JOELHO RIGIDO SOLDAVEL 25MM 
PVC

PC 500,00 TUBOZAM 0,5999 299,95

582 JOELHO SOLDÁVEL 32mm UNI 150,00 TUBOZAM 1,2797 191,96
583 JOELHO SOLDAVEL 45° 20MM PC 1.000,00 TUBOZAM 0,4999 499,90
584 JOELHO SOLDAVEL 90° 20MM PC 1.000,00 TUBOZAM 0,2899 289,90
585 JOELHO SOLDAVEL 90° 25MM PC 200,00 TUBOZAM 0,4399 87,98

586
JOELHO SOLDAVEL COM ROSCA 
20MM ½”

PC 300,00 TUBOZAM 1,0397 311,91

587
JOELHO SOLDAVEL COM ROSCA 25 
X ¾”

PC 50,00 TUBOZAM 1,3297 66,49

588 JOELHO SOLDAVEL PVC 85 MM PC 10,00 TUBOZAM 51,7675 517,68
589 JUNÇÃO ESGOTO 100 MM UN 100,00 TUBOZAM 2,4194 241,94
590 JUNÇÃO ESGOTO 150 MM PC 100,00 TUBOZAM 1,8496 184,96
591 JUNÇÃO ESGOTO 200 MM UN 100,00 TUBOZAM 1,8496 184,96
592 JUNÇAO SIMPLES ESGOTO 100 mm PC 50,00 TUBOZAM 1,9995 99,98

593
JUNÇAO SIMPLES ESGOTO 100 X 
75MM

PC 50,00 TUBOZAM 1,9995 99,98

594 JUNÇÃO SIMPLES ESGOTO 150 MM PC 30,00 TUBOZAM 1,9995 59,99
595 JUNÇAO SIMPLES ESGOTO 40MM PC 50,00 TUBOZAM 0,20 10,00
659 LUVA DE ESGOTO 150 MM PC 100,00 TUBOZAM 8,9978 899,78

660
LUVA DE FORRO AZUL C/ JUNTA 
ELASTICA INTEGRADA DN 100 
110MM

PC 30,00 TUBOZAM 38,9906 1.169,72

663 LUVA ESGOTO 100 MM UN 100,00 TUBOZAM 3,5991 359,91
664 LUVA ESGOTO 100MM PC 50,00 TUBOZAM 3,5991 179,96
665 LUVA ESGOTO 200 MM PC 100,00 TUBOZAM 4,9988 499,88
666 LUVA ESGOTO 40MM PC 50,00 TUBOZAM 0,7398 36,99
667 LUVA ESGOTO 50MM PC 50,00 TUBOZAM 1,5396 76,98
668 LUVA ESGOTO 75MM PC 50,00 TUBOZAM 3,0893 154,47
670 LUVA LISA PVC 20 MM UNI 2.000,00 TUBOZAM 0,3299 659,80
671 LUVA LISA PVC 25 MM UNI 500,00 TUBOZAM 0,4699 234,95
672 LUVA LISA PVC 32 MM PC 300,00 TUBOZAM 1,1597 347,91
673 LUVA LISA SOLDAVEL 85 MM PC 50,00 TUBOZAM 13,8567 692,84
674 LUVA LISA SOLDÁVEL DN 32 40MM UN 200,00 TUBOZAM 2,0995 419,90
675 LUVA LISA SOLDÁVEL DN 60 75 MM UN 100,00 TUBOZAM 10,8874 1.088,74
676 LUVA LISA SOLDAVEL DN 75 85MM UN 100,00 TUBOZAM 17,9957 1.799,57
677 LUVA LISA SOLDAVEL PVC 60 MM PC 100,00 TUBOZAM 4,8788 487,88
678 LUVA LR 25MM PVC PC 1.000,00 TUBOZAM 0,9098 909,80
679 LUVA LR PVC 20 MM UNI 2.000,00 TUBOZAM 0,7398 1.479,60
680 LUVA LR PVC 40 MM PC 200,00 TUBOZAM 6,5684 1.313,68
681 LUVA LR PVC SOLDAVEL 60 MM PC 50,00 TUBOZAM 7,9981 399,91
682 LUVA LR SOLDAVEL 75 MM PC 50,00 TUBOZAM 71,9827 3.599,14
683 LUVA LR SOLDAVEL 85 MM PC 50,00 TUBOZAM 78,981 3.949,05

684
LUVA PBA DN 100 DE 110 C/ BORRA-
CHA PVC

PC 100,00 TUBOZAM 34,9916 3.499,16

685 LUVA PBA DN 75 85MM UN 100,00 TUBOZAM 21,9947 2.199,47
686 LUVA PBA PVC 60 MM PC 200,00 TUBOZAM 8,6979 1.739,58

687
LUVA RIGIDA SOLDAVEL DE 32MM 
PVC

PC 200,00 TUBOZAM 0,9898 197,96

688
LUVA RIGIDA SOLDAVEL DE 40MM 
PVC

PC 200,00 TUBOZAM 1,7196 343,92

689 LUVA ROSCAVEL 3/4” PC 100,00 TUBOZAM 0,9598 95,98
690 LUVA SOLDÁVEL 20mm UNI 200,00 TUBOZAM 0,3299 65,98
691 LUVA SOLDAVEL 25 X 20MM PC 100,00 TUBOZAM 0,7398 73,98
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692 LUVA SOLDÁVEL 25mm UNI 500,00 TUBOZAM 0,4699 234,95
693 LUVA SOLDÁVEL 50mm PC 100,00 TUBOZAM 2,1095 210,95

694
LUVA SOLDAVEL COM ROSCA 20MM 
X 1/2”

PC 300,00 TUBOZAM 0,7398 221,94

695
LUVA SOLDAVEL COM ROSCA 25MM 
X 3/4”

PC 300,00 TUBOZAM 0,7398 221,94

706
MANGUEIRA CORRUGADA 1” REFOR-
ÇADA EXTRA

UN 100,00 FEHRMANN 2,6894 268,94

707
MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 RE-
FORÇADA EXTRA

UN 100,00 FEHRMANN 2,1295 212,95

708
MANGUEIRA DE ENTRADA MAQUINA 
LAVAR ROUPA

UN 10,00 FEHRMANN 7,5182 75,18

709 MANGUEIRA DE GÁS PC 50,00 PLASBONH 7,1583 357,92
710 MANGUEIRA JARDIM 25M DUPLA MT 100,00 FAMASTIL 1,9895 198,95
711 MANGUEIRA NIVEL 5/16 X 1,5 MT 50,00 PLASFAN 0,8498 42,49

712
MANGUEIRA PARA JARDIM 30 M 
DUPLA

UN 10,00 PLASFAN 36,5312 365,31

713
MANGUEIRA PRETA ½” - ROLO COM 
100M

M 50,00 PLASFAN 32,5822 1.629,11

714
MANGUEIRA PRETA ¾” - ROLO COM 
100M

M 50,00 PLASFAN 47,6585 2.382,93

753 NIPEL ROSCAVEL 1/2 PC 100,00 KRONA 0,4699 46,99
754 NIPEL ROSCAVEL 3/4” PC 100,00 KRONA 0,6398 63,98
896 RALO REDONDO PC 20,00 ASTRA 6,7384 134,77
897 RALO SECO QUADRADO PC 20,00 ASTRA 7,4782 149,56

914
REDUÇÃO 110/85 PBA C/ JUNTA 
ELASTICA INTEGRADA 8MM

UN 50,00 TUBOZAM 34,9916 1.749,58

915 REDUÇÃO DE 25P/20 - CURTA PVC PC 1.500,00 TUBOZAM 0,3099 464,85
916 REDUÇÃO DE 32P/25 - CURTA PVC PC 300,00 TUBOZAM 0,5399 161,97
917 REDUÇÃO DE 75P/60 - CURTA PVC PC 300,00 TUBOZAM 4,9988 1.499,64
920 REDUÇÃO ESGOTO 150 X 100 MM PC 20,00 TUBOZAM 18,4856 369,71
921 REDUÇAO ESGOTO 50 X 40MM PC 20,00 TUBOZAM 0,9898 19,80
922 REDUÇÃO SOLDÁVEL DE 40 // 32MM UN 200,00 TUBOZAM 1,1297 225,94

928
REGISTRO BORBOLETA CONEXÃO 
LUA LR 20MM PVC

PC 2.000,00 TUBOZAM 8,478 16.956,00

929
REGISTRO BORBOLETA CONEXÃO 
LUA LR 25MM PVC

PC 1.000,00 TUBOZAM 14,2666 14.266,60

930
REGISTRO BORBOLETA SOLDAVEL 
40MM PVC

PC 50,00 TUBOZAM 20,815 1.040,75

931
REGISTRO BORBOLETA SOLDAVEL 
50MM PVC

PC 50,00 TUBOZAM 24,3541 1.217,71

932
REGISTRO BORBOLETA SOLDAVEL 
60MM PVC

PC 50,00 TUBOZAM 49,808 2.490,40

933
REGISTRO BORBOLETA SOLDAVEL 
85MM PVC

PC 50,00 TUBOZAM 298,9281 14.946,41

934 REGISTRO DE PRESSAO 1/2” PC 200,00 TUBOZAM 11,0273 2.205,46
935 registro com rosca pvc 25mm PC 500,00 TUBOZAM 14,0966 7.048,30
936 REGISTRO ESFERA 3/4” PC 200,00 TUBOZAM 10,3275 2.065,50
937 REGISTRO GALVANIZADO 1 1/2” UN 5,00 TUBOZAM 62,205 311,03
938 REGISTRO GALVANIZADO 1” UN 5,00 JAPI 24,2542 121,27

939
REGISTRO GALVANIZADO 110MM C/ 
BORRACHA

UN 10,00 JAPI 249,9399 2.499,40

940 REGISTRO GALVANIZADO 2” UN 5,00 JAPI 73,7023 368,51
941 REGISTRO PRESSAO 25MM PC 200,00 LEKAT 11,9971 2.399,42

942
REGISTRO PVC SOLDÁVEL 32MM 
BORBOLETA

UN 30,00 TUBOZAM 16,9459 508,38

943
REGISTRO PVC SOLDÁVEL 75MM 
BORBOLETA

UN 20,00 TUBOZAM 108,5039 2.170,08

944 REGISTRO SOLDAVEL 20 MM PC 2.000,00 LEKAT 8,8479 17.695,80
945 REGISTRO SOLDAVEL 25 MM PC 200,00 LEKAT 11,0873 2.217,46

946
REGISTRO SOLDAVEL BORBOLETA 
20MM PVC

UN 2.000,00 TUBOZAM 9,8376 19.675,20

947
REGISTRO SOLDAVEL BORBOLETA 
25MM PVC

PC 200,00 TUBOZAM 14,5565 2.911,30
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991
SERRINHA PARA CORTE DE CANO 
PVC

UN 200,00 NICHONSON 4,5989 919,78

993 SIFAO EXTENSIVO DUAS SAÍDAS PC 20,00 BLUKIT 1,9995 39,99

994
SIFAO SANFONADO UNIVERSAL SAI. 
40

PC 30,00 BLUKIT 8,0281 240,84

1015 TAMPA PARA VALVULA PC 500,00 BLUKIT 0,5599 279,95
1018 TE ESGOTO 100 mm PC 50,00 TUBOZAM 8,0981 404,91
1019 TE ESGOTO 100 X 75MM PC 50,00 TUBOZAM 7,8581 392,91
1020 TE ESGOTO 150 mm UNI 30,00 TUBOZAM 28,0033 840,10
1021 TE ESGOTO 40 mm PC 50,00 TUBOZAM 1,5896 79,48
1022 TE ESGOTO 50 mm PC 50,00 TUBOZAM 3,7291 186,46
1023 TE ESGOTO 75 mm PC 50,00 TUBOZAM 6,5684 328,42
1024 TE ESGOTO 75 X 50 PC 50,00 TUBOZAM 6,8284 341,42
1026 TE SOLDÁVEL 20mm PC 200,00 TUBOZAM 0,5799 115,98
1027 TE SOLDÁVEL 25 mm PC 100,00 TUBOZAM 0,6698 66,98
1028 TE SOLDAVEL 25 X 20MM PC 100,00 TUBOZAM 1,7496 174,96

1029
TE SOLDAVEL COM ROSCA 20MM X 
1/2”

PC 100,00 TUBOZAM 1,4696 146,96

1030
TE SOLDAVEL COM ROSCA 25 MM 
X 1/2”

PC 50,00 TUBOZAM 2,2695 113,48

1031 TEE ESGOTO 200 MM PC 100,00 TUBOZAM 11,9971 1.199,71

1032
TEE PBA C/ JUNTA ELASTICA INTE-
GRADA 75 MM

PC 20,00 TUBOZAM 38,9906 779,81

1033 TEE PVC SOLDADVEL 50MM UN 20,00 TUBOZAM 4,6389 92,78
1034 TEE SOLDAVEL 25MM PVC PC 200,00 TUBOZAM 0,6698 133,96
1035 TEE SOLDAVEL L 20MM PVC PC 500,00 TUBOZAM 0,4599 229,95
1036 TEE SOLDAVEL PVC 85 MM PC 10,00 TUBOZAM 47,3386 473,39
1102 TONEIRA ALAVANCA PC 20,00 HERC 5,5987 111,97
1103 TORNEIRA BC MOVEL COZINHA PC 50,00 HERC 18,9954 949,77
1104 TORNEIRA BICA MOVEL PC 50,00 HERC 18,9954 949,77
1105 TORNEIRA BOIA PC 50,00 HERC 8,9978 449,89
1107 TORNEIRA JARDIM PC 100,00 HERC 3,2992 329,92
1108 TORNEIRA LAVATORIO PLASTICA PC 50,00 HERC 10,3175 515,88
1109 TORNEIRA MAQUINA LAVAR C52 1/2 PC 20,00 HERC 4,9988 99,98
1110 TORNEIRA PIA LONGA PC 50,00 HERC 5,8586 292,93
1111 TORNEIRA TANQUE CURTA PC 50,00 HERC 4,5189 225,95
1120 TUBO DE DESCARGA LONGO PC 100,00 KRONA 8,458 845,80
1121 TUBO DE ESGOTO 100MM BR 100,00 TUBOZAM 45,9889 4.598,89
1122 TUBO DE ESGOTO 200 MM BR 100,00 TUBOZAM 223,9161 22.391,61

1123
TUBO DE LIGAÇAO P/ VASO SANI-
TARIO

PC 100,00 KRONA 2,9993 299,93

1124
TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 
32 MM

BR 300,00 TUBOZAM 24,3941 7.318,23

1125
TUBO DE PVC SOLDAVEL ESGOTO 
40,0 MM

BR 300,00 TUBOZAM 43,6995 13.109,85

1126
TUBO DE PVC SOLDAVEL ESGOTO 
50,0 MM

BR 100,00 TUBOZAM 47,0587 4.705,87

1127 TUBO ESGOTO 100MM 6M BR 50,00 TUBOZAM 45,9889 2.299,45
1128 TUBO ESGOTO 150 MM PC 50,00 TUBOZAM 112,7129 5.635,65
1129 TUBO ESGOTO 40MM 6M BR 50,00 TUBOZAM 16,3761 818,81
1130 TUBO ESGOTO 50MM 6M BR 50,00 TUBOZAM 29,133 1.456,65
1131 TUBO ESGOTO 75 MM 6M BR 50,00 TUBOZAM 41,9099 2.095,50

1132
TUBO ESGOTO RECICLADO 100 MM 
6M

BR 50,00 TUBOZAM 14,9964 749,82

1133 TUBO ESGOTO RECICLADO 40MM 6MBR 50,00 TUBOZAM 1,9995 99,98

1134
TUBO ESGOTO RECICLADO 50 MM 
6 M

BR 50,00 TUBOZAM 5,9986 299,93

1135 TUBO ESGOTO RECICLADO 75MM 6MUN 50,00 TUBOZAM 7,9981 399,91
1136 TUBO FOFO DN 100 110MM UN 20,00 TUBOZAM 41,74 834,80

1141
TUBO PBA C/ JUNTA ELASTICA INTE-
GRADA 85 MM

PC 400,00 TUBOZAM 98,9762 39.590,48

1142
TUBO PBA C/ JUNTA ELASTICA INTE-
GRADA PVC 60 MM

PC 200,00 TUBOZAM 54,9868 10.997,36

1143 TUBO SOLDAVEL 20MM BR 1.050,00 TUBOZAM 9,9576 10.455,48
1144 TUBO SOLDAVEL 25 MM 6M BR 300,00 TUBOZAM 12,577 3.773,10
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1145 TUBO SOLDAVEL 40MM (BARRA 6M) BAR 300,00 TUBOZAM 38,9306 11.679,18
1146 TUBO SOLDAVEL 85 MM PC 50,00 TUBOZAM 108,9738 5.448,69
1147 TUBO SOLDAVEL PVC 60 MM PC 200,00 TUBOZAM 55,9865 11.197,30

1149
VALVULA - ACABAMENTO PARA 
VALVULA

UN 100,00 JAPI 7,9981 799,81

1166
Y PBA C/ JUNTA ELASTICA INTEGRA-
DA 85 MM

PC 50,00 TUBOZAM 17,9957 899,79

1167 Y PUC PBA GALVANIZADO 110 MM PC 50,00 TUBOZAM 21,9947 1.099,74
1168 Y SOLDAVEL PVC 75 MM PC 50,00 TUBOZAM 11,9971 599,86

LOTE 12:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total
444 FERRO 1/2” 12m BR 100,00 BELGO 57,5249 5.752,49
445 FERRO 1/4” 12 m BR 100,00 BELGO 14,4936 1.449,36
446 FERRO 3/4” 12m BR 100,00 BELGO 119,9474 11.994,74
447 FERRO 3/8” 12m BR 100,00 BELGO 40,3023 4.030,23
448 FERRO 4.2 BR 100,00 BELGO 7,1169 711,69
449 FERRO 5/16”12 m UNI 200,00 BELGO 26,4184 5.283,68
450 FERRO 5/8 EM BARRAS BR 30,00 BELGO 18,9917 569,75
451 FERRO 5/8” 12M BR 30,00 BELGO 68,9698 2.069,09

452
FERRO CANTONEIRA 3/4 EM 
BARRA DE 6M

UN 30,00 BELGO 77,9658 2.338,97

LOTE 13:
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total
54 ARGAMASSA 5 KG SC 200,00 INKOR 0,4998 99,96
55 ARGAMASSA AC1 20 KG SC 20,00 INKOR 8,6997 173,99

427
ESPAÇADOR DE PISOS 5MM C/ 
100 UN

PCT 20,00 SANDALO 3,8299 76,60

836
PISO CERAMICO 30 X 30 TIPO A 
1º QUALIDADE P/ CHÃO

M2 500,00 PISOFORTE 12,8996 6.449,80

837
PISO CERAMICO 30 X 30 TIPO A 
1º QUALIDADE P/ PAREDE

M2 500,00 PISOFORTE 12,8996 6.449,80

838
PISO CERAMICO 30X30 TIPO 
A ANTIDERRAPANTE DE ALTA 
PRESSÃO

M² 300,00 ANGELGRESS 13,4995 4.049,85

LOTE 22:

69
ASSENTO P/ DEFICIENTE EM 
MDF HS P/ VASO SANITÁRIO P/ 
DEFICIENTE

UIN 20,00 ASTRA 119,8975 2.397,95

70 ASSENTO P/ VASO SANITARIO. PC 80,00 ASTRA 15,0072 1.200,58

100
BOLSA DE LIGAÇAO PARA VASO 
SANITARIO

PC 20,00 KRONA 4,0166 80,33

748 MICTÓRIO COMPLETO UNI 20,00 DECA 225,8081 4.516,16

797
PASTILHA TIPO CERAMICA ES-
MALTADA TAM. 10 X10 CM EXTRA 
VÁRIAS

M2 500,00 ANGELGRES 26,9771 13.488,55

1001 SPUD LIGAÇAO VASO SANITARIO PC 50,00 KRONA 3,1373 156,87

1002
SPUD PARAF PVC BRANCO HIDRA-
RIO

PC 50,00 KRONA 4,4962 224,81

1014
TAMPA OVAL PARA VASO SANI-
TÁRIO

UN 50,00 ASTRA 16,3061 815,31

1016
TAMPA QUADRADA PARA VASO 
SANITÁRIO

UN 50,00 ASTRA 55,7826 2.789,13

1150
VALVULA DESCARGA HIDROAS-
SISTIDA

UN 20,00 BLUKIT 98,916 1.978,32

1153
VASO SANITÁRIO COM CAIXA 
ACOPLADA PARA DEFICIENTEHS 
BRANCO

UN 20,00 LOGASA 549,5331 10.990,66

1154 VASO SANITÁRIO LOGASA UIN 20,00 LOGASA 99,8452 1.996,90

1162
WC SANITARIO C/ CAIXA DES-
CARGA

PC 30,00 LOGASA 175,4809 5.264,43
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LOTE 23:
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total
51 AREIA M3 100,00 GR MINERAÇÃO 98,965 9.896,50
52 AREIA FINA MT3 100,00 GR MINERAÇÃO 98,9654 9.896,54
799 PEDRA BRITA N 02 M3 100,00 VANZ 29,9895 2.998,95
800 PEDRA BRITA Nº 1 M3 100,00 VANZ 92,3177 9.231,77
805 PEDRISCO M3 300,00 VANZ 84,9703 25.491,09
844 PÓ DE PEDRA BRITA M3 500,00 VANZ 84,9703 42.485,15

LOTE 24:
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total
53 ARGAMASSA 20 KG SC 200,00 INKOR 8,4409 1.688,17
247 CAL FINO C/ 20 KG SC 20,00 CALFICON 10,988 219,76
248 CAL HIDRATADO 20 KG SC 500,00 FRICAL 8,4907 4.245,35
249 CAL VIRGEM C/ 20 KG SC 50,00 FRICAL 9,4897 474,49
310 CIMENTO 50KG SC 200,00 VOTORAM 27,8696 5.573,92
502 FIXADOR CAL 150ML M.L 30,00 JUNTALIDER 1,6482 49,45
725 MASSA CORRIDA 900 ML LT 100,00 LUKSCOLOR 0,9989 99,89
726 MASSA CORRIDA PVA 18 LT LT 50,00 LUKSCOLOR 18,9793 948,97

LOTE 25:
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total

287
CASCATA 200 LED 4M AZUL E 
OUTRAS CORES

UN 100,00 TASCHIBRA 59,50 5.950,00

345 CORDÃO LED 7,5 M UN 100,00 TASCHIBRA 39,50 3.950,00

627
LAMPADAS PISCA PISCA COM FIO 
E BOCAIS

UN 100,00 TASCHIBRA 29,50 2.950,00

749 MNGUEIRA DECORATIVA LED M.L 800,00 TASCHIBRA 8,00 6.400,00

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publicações, objetos do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2013, já especificadas no edital, que a este termo se subordina:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓD REDUZ UNDIDADE ORÇAMENT PROJ/ATIVID ELEMENTO DESPESA R$ SALDO
15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40
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O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório n° 08/2013, Pregão Presencial nº 04/2013 - Registro de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 08 de Abril de 2013.
MUNICIPIO DE MONTE CARLO
Marcos Nei Correa Siqueira
Órgão Gerenciador 

RAULUIZ TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA
LUIZ TADEU MAZZOCHI

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 30/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 30/2013

Aos Oito dias do mês de Abril do ano de Dois mil e Treze, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Nei Correa 
Siqueira, no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, representado neste ato pelo 
gestor do fundo Sra. Edir Aparecida de Souza e Marcos Nei Correa Siqueira respectivamente, abaixo-assinados, doravante designados sim-
plesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada na Av Caçador, 54, na cidade de Fraiburgo-SC, inscrita no CNPJ. sob o nº 08.932.456.0001.00, neste ato 
representada pelo, Sr. MARCOS AURÉLIO MIGLIOLLI, doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal 
n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de Materiais de construção, elétricos, hidráulicos, 
tintas, ferramentas e insumos para pequenas manutenção e pequenos reparos em prédios e instalações físicas de propriedade do Município 
de Monte Carlo, bem como para estoque e uso do DMAE e Manutenção da Iluminação pública, de acordo com as necessidades.

Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a
importância abaixo descrita na planilha, pelas quantidades solicitadas e efetivamente entregues, conforme segue:

LOTE 07:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total

79
BASE SUPER BRILHO PRETA EM 
LATA 18 LTS UN 20,00 SHOW 187,00 3.740,00 

86
BISNAGA TINTA DIVERSAS CORES 
250 ML UN 200,00 XADREZ 3,74 748,00 

148 BROXA MADEIRA GRANDE PC 30,00 METASUL 6,80 204,00 
149 BROXA MADEIRA PEQUENO PC 30,00 METASUL 4,50 135,00 
288 CASCOLA 400GR PC 40,00 AMAZONAS 16,50 660,00 
289 CASCOREZ EXTRA 5 KG PC 200,00 AMAZONAS 42,00 8.400,00 
290 CASCOREZ UNIVERSAL 500GR PC 100,00 AMAZONAS 6,00 600,00 
313 COLA PARA MADEIRA 100 ML PC 5,00 AMAZONAS 2,50 12,50 
314 COLA PVA 1 KG KG 10,00 AMAZONAS 9,60 96,00 
417 ENGATE FLEXÍVEL 50 cm UNI 50,00 METASUL 2,50 125,00 
511 FUNDO OLEO FOSCO 18 L LTS 100,00 SHOW 105,00 10.500,00 
512 FUNDO OLEO FOSCO 3,6 L GL 100,00 SHOW 24,00 2.400,00 

535
IMPERMEABILIZANTE INCOLOR 
3,6 LT UN 50,00 HIDRONORTH 60,00 3.000,00 

596 KIT BANDEJA / ROLO LA 15 CM PC 10,00 METASUL 10,00 100,00 
815 PINCEL 1” UN 30,00 ROMA 2,25 67,50 
816 PINCEL 1/2” UNI 30,00 ROMA 1,27 38,10 
817 PINCEL 2 1/2” UNI 30,00 ROMA 4,67 140,10 
818 PINCEL 2” UIN 30,00 ROMA 3,79 113,70 
819 PINCEL 3 1/4” UNI 30,00 ROMA 7,41 222,30 
820 PINCEL 3”. UNI 30,00 ROMA 6,60 198,00 
821 PINCEL 4” UN 30,00 ROMA 8,00 240,00 
822 PINCEL ACRILEX N. 12 UN 20,00 ROMA 5,60 112,00 
823 PINCEL ACRILEX N. 14 UN 20,00 ROMA 5,60 112,00 
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824 PINCEL ACRILEX N. 16 UN 20,00 ROMA 5,60 112,00 
825 PINCEL ACRILEX N. 24 UN 20,00 ROMA 5,60 112,00 
826 PINCEL CHATO GRANDE UN 20,00 ROMA 7,90 158,00 
827 PINCEL CHATO MÉDIO UN 20,00 ROMA 5,30 106,00 
828 PINCEL CHATO PEQUENO UN 20,00 ROMA 1,65 33,00 
880 PROLONGADOR P/ CABO PINTURA PC 5,00 ROMA 16,50 82,50 
966 ROLO DE ESPUMA GRANDE UN 20,00 ROMA 8,60 172,00 
967 ROLO DE ESPUMA MÉDIO UN 20,00 ROMA 4,90 98,00 
968 ROLO DE ESPUMA PEQUENO UN 20,00 ROMA 2,70 54,00 
969 ROLO DE ESPUMA SEM CABO 23CMPC 30,00 ROMA 8,30 249,00 
970 ROLO DE LÃ 15 CM PC 50,00 ROMA 9,15 457,50 
971 ROLO DE LÃ 23 cm UNI 50,00 ROMA 11,00 550,00 
972 ROLO DE LÃ 9 CM PC 30,00 ROMA 11,00 330,00 
973 ROLO DE LÃ DE CANEIRO 23CM PC 30,00 ROMA 15,00 450,00 
974 ROLO ESPUMA 9 cm UNI 50,00 ROMA 3,20 160,00 
975 ROLO ESPUMA POLYESTER 18 CM UNI 30,00 ROMA 6,70 201,00 
976 ROLO LÃ CARNEIRO 13 CM UNI 30,00 ROMA 9,00 270,00 
979 SELADOR ACRILICO 18L LT 50,00 SHOW 51,00 2.550,00 
980 SELADOR MADEIRA 18 L LT 50,00 SHOW 180,00 9.000,00 
998 SOLVENTE C/ 5 LTS LATA 50,00 SHOW 38,00 1.900,00 
1067 THINNER 5 L GL 100,00 SHOW 42,00 4.200,00 
1068 THINNER 900 ML LT 50,00 SHOW 8,00 400,00 

1074
TINTA ACRILICA 18 LTS SEMI 
BRILHO LT 100,00 SHOW 120,00 12.000,00 

1075 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO 3,6LGL 100,00 SHOW 28,00 2.800,00 

1076
TINTA AGRILICA PROFISSIONAL 
18 LT LT 100,00 SHOW 120,00 12.000,00 

1077
TINTA AGRILICA PROFISSIONAL 
3,6L GL 100,00 SHOW 28,00 2.800,00 

1078 TINTA AGRILICA S.B BRANCO 3,6 L UNI 100,00 SHOW 28,00 2.800,00 

1079
TINTA ESM. SINTÉTICO BASE D 
AGUA 3,6 L GL 100,00 SHOW 39,00 3.900,00 

1080 TINTA ESMALTE 900ML GL 100,00 SHOW 12,80 1.280,00 
1081 TINTA FUNDO BRANCO 18 LTS UN 20,00 SHOW 150,00 3.000,00 

1082
TINTA GUACHE 250 ML DIVERSAS 
CORES UN 200,00 ACRILEX 5,00 1.000,00 

1083 TINTA OLEO 18 L LT 100,00 SHOW 180,00 18.000,00 
1084 TINTA OLEO 3,6 L GL 100,00 SHOW 41,00 4.100,00 
1085 TINTA PVA LATEX 18 LT SUPRALIT LT 150,00 SHOW 100,00 15.000,00 
1086 TINTA SPRAY 250 GR ( CORES) LT 40,00 MUNDIAL 8,50 340,00 
1163 XADREZ 250 GR VERMELHO PC 50,00 XADREZ 5,00 250,00 
1164 XADREZ 500 GR AMARELO PC 50,00 XADREZ 8,00 400,00 
1165 XADREZ 500 GR VERMELHO PC 50,00 XADREZ 8,00 400,00 

LOTE 14:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total
107 BOTA BRANCA PVC PAR 150,00 voNDER 34,00 5.100,00 
108 BOTA DE BORRACHA NAUTICA PAR 75,00 VONDER 43,00 3.225,00 

109
BOTA PRETA BORRACHA ( 
39,40,41,42) PAR 15,00 VONDER 28,00 420,00 

110 BOTA RASPA C/ ELASTICO PAR 50,00 cARTON 45,00 2.250,00 

111

BOTINA P/ SERVIÇOS S/ BIQUEIRA 
DE FERRO (PREFERENCIALMENTE 
VIPOSA) PAR 200,00 Carton 40,00 8.000,00 

283
CAPA DE CHUVA COM CALÇA E 
JAQUETA CJT 50,00 Prevemax 20,00 1.000,00 

323 CONE PARA SINALIZAÇÃO 50 CM UN 30,00 Plasticor 15,00 450,00 
324 CONE PARA SINALIZAÇÃO 75 CM UN 30,00 Plasticor 30,00 900,00 
486 FITA ANTI-DERRAPANTE MT 50,00 Ecofer 5,00 250,00 
499 FITA ZEBRADA P/ SEGURANÇA UNI 50,00 Ecofer 8,00 400,00 

500
FITA ZEBRADA P/ SEGURANÇA ROLO 
C/ 100 MTS RL 100,00 Ecofer 8,00 800,00 

597
KIT IPI’S (LUVA, MASCARA E ÓCU-
LOS) KIT 10,00 Vonder 28,00 280,00 
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661 LUVA DE RASPA C/ REFORÇO 15CM PAR 50,00 GLH 11,00 550,00 
662 LUVA DE VAQUETA PAR 250,00 VIGOR 17,00 4.250,00 
669 LUVA LATEX PAR 100,00 dANNY 2,00 200,00 
723 MASCARA DESCARTAVEL UIN 50,00 eCOFER 1,00 50,00 
724 MASCARA PROTEÇAO UNI 30,00 eCOFER 2,30 69,00 
755 OCULOS DE SEGURANÇA UNI 100,00 VONDER 7,00 700,00 

978

SAPATÃO DE COURO REFORÇADO 
COM CADARÇO E SOLADO RESIS-
TENTE PAR 500,00 cARTON 40,00 20.000,00 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publicações, objetos do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2013, já especificadas no edital, que a este termo se subordina:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓD REDUZ
UNDIDADE
ORÇAMENT PROJ/ATIVID ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório n° 08/2013, Pregão Presencial nº 04/2013 – Registro de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 08 de Abril de 2013.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
Marcos Nei Correa Siqueira 
Órgão Gerenciador

PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 
MARCOS AURÉLIO MIGLIOLLI
FORNECEDOR

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 31/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 31/2013

Aos Oito dias do mês de Abril do ano de Dois mil e Treze, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Nei Correa 
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Siqueira, no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, representado neste ato 
pelo gestor do fundo Sra. Edir Aparecida de Souza e Marcos Nei Correa Siqueira respectivamente, abaixo-assinados, doravante designados 
simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: SB – TRANSPORTES, TERRAPLENAGEM 
E COMÉRCIO – EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rodovia SC 456, nº 1940, Apto 02, na cidade de Monte Carlo-SC, 
inscrita no CNPJ. sob o nº 15.644.209.0001.65, neste ato representada pelo, Sra. SAIONARA BRANDALISE, doravante denominado FORNE-
CEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de Materiais de construção, elétricos, hidráulicos, 
tintas, ferramentas e insumos para pequenas manutenção e pequenos reparos em prédios e instalações físicas de propriedade do Município 
de Monte Carlo, bem como para estoque e uso do DMAE e Manutenção da Iluminação pública, de acordo com as necessidades.

Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importância abaixo descrita na planilha, pelas quantidades solicitadas e efetivamente 
entregues, conforme segue:

LOTE 15:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total

760
PALANQUE ALAM-
BRADO UNI 1.000,00 SB 13,85 13.850,00 

761 PALANQUE DE EUCA-
LIPTO TRATADO 6 M 
ALTURA PARA PILAR 
DE BARRACÃO

UN 80,00

VIDA LONGA

154,80 12.384,00 

762
PALANQUE EUCALIP-
TO 2,20M 8 X 10 UNI 80,00 SB 10,50 840,00 

813 PILAR DE BARRACÃO 
DE EUCALIPTO 6,0m 
X20cm TRATADO

UN 80,00

VIDA LONGA

154,80 12.384,00 

857
POSTE EUCALIPTO 
3,0M 11 X 15 UNI 200,00 SB 29,60 5.920,00 

858
POSTE EUCALIPTO 
3,5 M 11 X 15 UNI 50,00 SB 34,70 1.735,00 

859
POSTE EUCALIPTO 
4,0M X 16 X 20 UNI 41,00 SB 76,90 3.152,90 

860
POSTE EUCALIPTO 
5,0M 10 X 12 UNI 100,00 SB 41,30 4.130,00 

LOTE 16:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total
702 MADEIRA DE EUCALIPTO M3 80,00 SB 678,10 54.248,00 
703 MADEIRA DE PINHEIRO BRUTA M3 100,00 SB 1.185,20 118.520,00 

863
PRANCHA DE EUCALIPTO 2” X 
30 CM X 4,00 METROS UN 200,00 SB 41,12 8.224,00 

864
PRANCHA DE EUCALIPTO PARA 
PONTE M3 50,00 SB 678,10 33.905,00 

1159 VIGA DE EUCALIPTO DE 40 CM X 
40 CM X 11,00 METROS

UN 40,00
SB

801,00 32.040,00 

1160
VIGA DE EUCALIPTO DE 40 CM X 
40 CM X 6,00 METROS UN 40,00 SB 492,00 19.680,00 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publicações, objetos do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2013, já especificadas no edital, que a este termo se subordina:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓD REDUZ
UNDIDADE
ORÇAMENT PROJ/ATIVID ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório n° 08/2013, Pregão Presencial nº 04/2013 – Registro de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 08 de Abril de 2013.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
Marcos Nei Correa Siqueira 
Órgão Gerenciador

SB – TRANSPORTES, TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO – EIRELI-ME
SAIONARA BRANDALISE
FORNECEDOR

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 32/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 32/2013

Aos Oito dias do mês de Abril do ano de Dois mil e Treze, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Nei Correa 
Siqueira, no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, representado neste ato pelo 
gestor do fundo Sra. Edir Aparecida de Souza e Marcos Nei Correa Siqueira respectivamente, abaixo-assinados, doravante designados sim-
plesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Abelardo Manoel Peixer, 48, na cidade de São José-SC, inscrita no CNPJ. sob o 
nº 82.977.109.0001.48, neste ato representada pelo, Sr. FRANCISCO LUIZ KOCK, doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos 
produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de Materiais de construção, elétricos, hidráulicos, tin-
tas, ferramentas e insumos para pequenas manutenção e pequenos reparos em prédios e instalações físicas de proprieda쁤e d쁤 Município 
쁤e Monte쁤Carlo, Ѣem como para es쁤oque e uso 쁤o D쁤AE 쁤 MaѮute쁤ção da Ilum쁤nação pública, Ѥe acordo com as쁤nec쁤ssidades.

Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importânc쁤a abaix쁤 de쁤cri쁤a n쁤 pl쁤nil쁤a, pelas quantidades soѬici쁤adas e 
efetivamente entregues, conforme segue:

LOTE 26:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total

532
HIDROMÊTRO COM CONEXÃO 3/4 
UNIJATO UN 500,00 FAE 69,68 34.840,00 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publicações, objetos do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
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orçamento do exercício de 2013, já especificadas no edital, que a este termo se subordina:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓD REDUZ
UNDIDADE
ORÇAMENT PROJ/ATIVID ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório n° 08/2013, Pregão Presencial nº 04/2013 – Registro de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 08 de Abril de 2013.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA 
Órgão Gerenciador

HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA 
FRANCISCO LUIZ KOCK
FORNECEDOR

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 33/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 33/2013

Aos Oito dias do mês de Abril do ano de Dois mil e Treze, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Nei Correa Siquei-
ra, no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, representado neste ato pelo gestor do 
fundo Sra. Edir Aparecida de Souza e Marcos Nei Correa Siqueira respectivamente, abaixo-assinados, doravante designados simplesmente 
MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: SIGNET INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Rodovia SC 456 Km 25, nº 210, na cidade de Monte Carlo-SC, inscrita no CNPJ. sob o nº 09.063.617.0001.20, neste ato 
representada pelo, Sra. IRMA ALVES DE BAIRRO BARZOTTO, doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos 
a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de Materiais de construção, elétricos, hidráulicos, 
tintas, ferramentas e insumos para pequenas manutenção e pequenos reparos em prédios e instalações físicas de propriedade do Município 
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de Monte Carlo, bem como para estoque e uso do DMAE e Manutenção da Iluminação pública, de acordo com as necessidades.

Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importância abaixo descrita na planilha, pelas quantidades solicitadas e efetivamente 
entregues, conforme segue:

LOTE 21:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada  Preço Unitário Preço Total

752
MOTOSERRA 5,7 HP MOTOR 
15.500RPM SABRE 24”, UN 2,00 TEKNA 1.875,00 3.750,00 

958
ROÇADEIRA COSTAL C/ MOTOR A 
GASOLINA POTENCIA MINIMA 2,2 CVUN 2,00 TEKNA 1.875,00 3.750,00 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publicações, objetos do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2013, já especificadas no edital, que a este termo se subordina:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓD REDUZ
UNDIDADE
ORÇAMENT PROJ/ATIVID ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52
34 01 2032 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 5.741,75
39 01 2033 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 28.086,25
20 01 2037 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 12.234,52
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO
2 01 2034 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 28.729,01
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
3 01 2004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.290,72
8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
23 03 2027 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.591,88
28 03 2025 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 18.200,00
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
99 01 2024 3.3.90.00.00.00.00.00.0016 37.500,00
112 02 2023 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 187.539,29
115 03 2022 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 5.900,04
118 10 2036 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 8.255,88
122 01 2008 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 14.665,28
126 01 2010 3.3.90.00.00.00.00.00.0052 112.3643,37
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87
138 01 2035 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 485,40

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório n° 08/2013, Pregão Presencial nº 04/2013 – Registro de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 08 de Abril de 2013.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
Marcos Nei Correa Siqueira 
Órgão Gerenciador

SIGNET INFORMÁTICA LTDA LTDA 
IRMA ALVES DE BAIRRO BARZOTTO
FORNECEDOR
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acordo com as instruções constantes no Edital disponível na Se-
cretaria de Saúde, Rua Deputado Antônio Guglielmi Sobrinho, 367, 
Centro, Morro da fumaça - SC.

DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO E REMUNERAÇÃO

CARGO
Nº DE 
VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

HABILI-
TAÇÃO 
NECESSÁ-
RIA PARA A 
POSSE

VENCIMEN-
TO INICIAL

TIPO DE 
PROVA

Agente 
Comunitá-
rio de 
Saúde

02 40
Ensino Fun-
damental

R$ 698,32
Escrita/Ob-
jetiva

DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

ESTRATÉGIA SAÚ-
DE DA FAMÍLIA

UNIDADE DE 
SAÚDE REFERÊN-
CIA

LOCAL DA VAGA VAGAS

Antônio Maurício 
Gomes

ESF Antônio Mau-
rício Gomes

Bairro Naspolini 01

Cohab UBS COHAB Bairro Cohab 01

DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

A Comissão do Processo Seletivo Nº 002/2013, nomeada pelo De-
creto Nº 021/2013, torna público, ainda, que a prova objetiva não 
mais será no dia 13 de Abril de 2013, sendo aplicada no dia 04 
de Maio de 2013, às 08:00 horas, com duração de 4 horas e será 
realizada na E.E.B.M. Zuleima Búrigo, situada na Rua Rui Barbosa, 
n. 155, Centro, Morro da Fumaça/SC.

DOS RECURSOS

Serão admitidos recursos das seguintes fases:
a) Do presente Edital no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados da publicação;
b) Do não deferimento do pedido de inscrição (nos dias 22 e 23 
de Abril de 2013);
c) Da formulação das questões;
d) Da discordância com o gabarito das provas escritas;
e) Da classificação e,
f) Do resultado preliminar do Processo Seletivo.

DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Os demais dispositivos constantes no edital de processo seletivo 
n. 002/2013 permanecem inalterados.
2. As inscrições realizadas para as demais vagas abertas e que 
foram prorrogadas até o dia 01 de Abril de 2013, bem como todos 
os inscritos divulgados na lista datada de 05 de Abril de 2013 
permanecem inalteradas, sendo modificada APENAS a data de re-
alização da prova objetiva.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Abril de 2013.
MIGUEL ZACCARON DAROLT
SECRETÁRIO DE SAÚDE/
PRESIDENTE DA COMISSÃO

Morro da Fumaça

Prefeitura

Retificação Edital de Processo Seletivo N. 001/2013
Retificação Edital de Processo Seletivo N. 001/2013
Processo Seletivo Simplificado do Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência-SAMU Cargos de Técnico de Enfermagem e Motoris-
ta/Socorrista

CONSIDERANDO a divulgação da lista de inscritos na data de 05 
de Abril de 2013 e sua publicação oficial na data de 08 de Abril 
de 2013;

CONSIDERANDO, a necessidade de abertura de prazo para recur-
so prevista no edital n. 001/2013,

A Comissão do Processo Seletivo Nº 001/2013, nomeada pelo De-
creto Nº 020/2013, torna público que a data para realização das 
provas escritas e práticas foram transferidas para o dia 04 de Maio 
de 2013, a se realizarem:

- Prova escrita: serão realizadas das 08:00 as 12:00 horas, na 
E.E.B.M. Zuleima Búrigo, situada na Rua Rui Barbosa, n. 155, Cen-
tro, Morro da Fumaça/SC.
- Prova prática: As provas práticas serão realizadas das 
14:00 as 16:30 horas, na garagem da Prefeitura Municipal, situada 
na Rua Lourenço Sachet, nº 126, (esquina da Rua Emílio Frasson), 
Bairro Monte Verde, Morro da Fumaça/SC.

DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Os demais dispositivos constantes no edital de processo seletivo 
n. 001/2013 permanecem inalterados.
2. As inscrições realizadas para as vagas abertas e que foram pror-
rogadas até o dia 01 de Abril de 2013, bem como todos os inscri-
tos divulgados na lista datada de 05 de Abril de 2013 permanecem 
inalteradas, sendo modificada APENAS a data de realização da 
prova objetiva.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 10 de Abril de 2013.
MIGUEL ZACCARON DAROLT
SECRETÁRIO DE SAÚDE

Retificação Edital de Processo Seletivo N. 002/2013
Retificação Edital de Processo Seletivo N. 002/2013
Processo Seletivo Simplificado de Agente Comunitário de Saúde

CONSIDERANDO a abertura de 02 (duas) novas vagas para o Car-
go de Agente Comunitária de Saúde, destinadas para os Bairros 
Naspolini e Cohab, em razão da recente disponibilidade das mes-
mas,

CONSIDERANDO, a necessidade de abertura de novo prazo das 
inscrições para o preenchimento das novas vagas para o Cargo de 
Agente Comunitária de Saúde,

A Comissão do Processo Seletivo Nº 002/2013, nomeada pelo De-
creto Nº 025/2013, torna público que se encontram abertas as 
inscrições no período de 15 de Abril de 2013 a 19 de Abril de 2013, 
das 08:00 às 12:00h, na Secretaria Municipal de Saúde de Morro 
da Fumaça, relativos ao PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁ-
RIOS DE SAÚDE - PACS, para preenchimento de cargos constantes 
do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, para admissão 
em caráter temporário, através de aplicação de prova escrita de 
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Nova Trento

Prefeitura

Processo N° 048/2013 - Inexigibilidade N° 004/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório nº 048/2013 - Inexigibilidade n° 004/2013

Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
CUJO OBJETO SERÁ O EMPRESTIMO PESSOAL COM DESCONTO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS 
E INATIVOS DA PREFEITURA DE NOVA TRENTO, por um período 
de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por iguais e sucessi-
vos períodos, nos termos da Lei 8666/93.
Julgamento: Atendimento a edital de credenciamento. Entrega 
dos envelopes a partir do dia 12/04/2013 as 08:00 horas.
Outras Informações: Praça Del Comune, 126, Centro, Fone: 
48.32673211 - 48.32673213; www.diariomunicipal.sc.gov.br; 
www.novatrento.sc.gov.br; compras@novatrento.sc.gov.br

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato de Pregão Presencial Nº 009/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 040/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2013
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL

Objeto: A presente licitação tem como objeto o FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS, VISANDO À RECUPERAÇÃO DO TRATOR 
AGRÍCOLA VALTRA, MODELO BM 100 4X4, Nº 41, QUE APRESEN-
TOU PROBLEMAS NO FUNCIONAMENTO DO MOTOR, EMBREA-
GEM E CAIXA DE CAMBIO, DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTU-
RA E MEIO AMBIENTE, DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE 
-SC, conforme quantitativos e especificações constantes do edital 
e seus anexos.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 23/04/2013
O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 7:30h as 11:30h e das 13:30h às 17:30horas, pelo fone 
(49) 3362-0024, pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br e/ou e-
mail licitacao@novohorizonte.sc.gov.br
Fundamentação legal: Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores.

Novo Horizonte (SC) em 11 de Abril de 2013. 
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal.

Extrato Edital de Concorrência Nº 003/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2013
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2013
CONFORME LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 22/2013 
FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2013 FMS
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS REFERENTE AQUISIÇÃO DE ÓCULOS DE GRAU (LEN-
TE E ARMAÇÃO) PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data 
da entrega dos envelopes: até às 08:50 hs do dia 23/04/2013. 
Abertura envelopes: às 09:00 hs do dia 23/04/2013. O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em 
Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 10 de abril de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 55/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2013 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NAS ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NAS UNIDA-
DES DE SAÚDE, PRÉDIOS PÚBLICOS E PARQUES INFANTIS DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: 
até às 13:50 hs do dia 23/04/2013. Abertura envelopes: às 14:00 
hs do dia 23/04/2013. O Edital na íntegra se encontra à disposição 
na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.
navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 10 de abril de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 28/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 028/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
Contratada : BELGA EMPREITEIRA LTDA.
Valor : 20.283,09 (vinte mil duzentos e oitenta e três reais e nove 
centavos)
Vigência : Início: 25/03/2013 Término: 25/04/2013.
Licitação : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
163/2011.
Recursos : Dotação: 1.019.4.4.90.00.00.00.00.00.

Objeto : TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 004/2012, CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA 163/2011, REFERENTE À CONSTRUÇÃO DE SA-
LAS DE AULA DA ESCOLA MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA BELGA EMPREITEI-
RA LTDA.

Navegantes, 25 de março de 2013
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O MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, Senhor ELI MARIOTT, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na Modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 
tipo MENOR PREÇO DAS TARIFAS em regime de VALOR GLOBAL, para a CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO, CONSISTINDO NA REMOÇÃO, 
GUARDA E DEPÓSITO DE VEÍCULOS REMOVIDOS, APREENDIDOS E RETIRADOS DE CIRCULAÇÃO, POR INFRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DE 
TRÂNSITO, NAS VIAS PÚBLICAS ABERTAS E DE LIVRE CIRCULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, e que estará recebendo 
os invólucros de habilitação e propostas até às 08:50 horas, do dia 27 de Maio de 2013, na Sala de Licitações e Compras, junto ao Centro 
Administrativo Municipal, sito à Rua Jose Fabro,01, nesta cidade, na mesma data em que efetuará a abertura dos invólucros contendo a 
documentação de habilitação às 09:00 horas, regendo-se o processo licitatório pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Mu-
nicipal nº 468 de 21 de Março de 2013 e demais atos legais aplicáveis à espécie, em especial pelo constante no respectivo Edital. O edital e 
as informações poderão ser obtidas pelo fone: (49) 3362 0024; e-mail: gabinete@novohorizonte.sc.gov.br; licitacao@novohorizonte.sc.gov.
br, site:www.novohorizonte.sc.gov.br.

Novo Horizonte/SC, em 11 de Abril de 2013. 
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal

Retificação do Contrato Nº 019/2013-TA Nº 001
Processo Licitatório N° 013/2013 – Pregão Presencial N° 005/2013 – Contrato Administrativo Nº 019/2013 e Termo Aditivo Nº 001.
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO E ADITIVO

Considerando que após conferência realizada, constatou-se que houve equívoco na formação da planilha dos itens 12 e 13 do Processo 
Licitatório, em relação à quilometragem anual, onde foi informado o total invertido referente a estes itens;
Considerando que a empresa vencedora, foi a que cotou os dois itens;
Considerando que o valor dos itens é o mesmo, o que não acarretou prejuízo a empresa e nem ao município;

Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Contrato Administrativo Nº 019/2013 e o Termo Aditivo nº 001, celebrado entre o Município de 
Novo Horizonte e a Empresa Bresciani & Cia Ltda ME, para prestação de serviços de Transporte Escolar para os alunos do Município de Novo 
Horizonte, referente ao ano Letivo de 2.013, no que tange aos itens 12 e 13 do objeto:

Contrato Administrativo Nº 019/2013
Onde se lê:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
2.1. (...)

Item

TOTAL
Km/
Ano

Capacidade 
mínima de Passa-
geiros 
por Veículo Especificação

Valor 
Unitário
KM
(R$)

Valor 
Total (R$)

12 5.082
Micro-ônibus
24 lugares

Transporte Escolar Linha Novo Sarandi/ Santa 
Bárbara/Novo Horizonte- Matutino (EEB Santa 
Lúcia/ CENHO)
Itinerário: saída da residência do Sr. Ademir 
Bosqueiro, passando pela residência do Sr. Salésio 
Custódio, Albino Gomes de Bitencourt, Comuni-
dade de Linha Novo Sarandí, residência do Sr. 
Roberto de Lima, Alcebíades De Oliveira, Jucemar 
Filipini, Luiz Canônica até o Centro Educacional 
Municipal Novo Horizonte. 1,50 7.623,00

13 5.670
Micro-ônibus
24 lugares

Transporte Escolar Linha Novo Sarandi/ Santa 
Bárbara/Novo Horizonte- Vespertino (EEB Santa 
Lúcia/ CENHO)
Itinerário: saída da residência do Albino Gomes de 
Bitencourt, Comunidade de Linha Novo Saran-
dí, residência do Sr. Roberto de Lima, Jair José 
Detoni, até o Centro Educacional Municipal Novo 
Horizonte. 1,50 8.505,00

Lê-se:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
2.1. (...)

Item

TOTAL
Km/
Ano

Capacidade 
mínima de Passa-
geiros 
por Veículo Especificação

Valor 
Unitário
KM
(R$)

Valor 
Total (R$)
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12
5.670 Micro-ônibus

24 lugares

Transporte Escolar Linha Novo Sarandi/ Santa 
Bárbara/Novo Horizonte- Matutino (EEB Santa 
Lúcia/ CENHO)
Itinerário: saída da residência do Sr. Ademir 
Bosqueiro, passando pela residência do Sr. Salésio 
Custódio, Albino Gomes de Bitencourt, Comuni-
dade de Linha Novo Sarandí, residência do Sr. 
Roberto de Lima, Alcebíades De Oliveira, Jucemar 
Filipini, Luiz Canônica até o Centro Educacional 
Municipal Novo Horizonte. 1,50 8.505,00

13 5.082
Micro-ônibus
24 lugares

Transporte Escolar Linha Novo Sarandi/ Santa 
Bárbara/Novo Horizonte- Vespertino (EEB Santa 
Lúcia/ CENHO)
Itinerário: saída da residência do Albino Gomes de 
Bitencourt, Comunidade de Linha Novo Saran-
dí, residência do Sr. Roberto de Lima, Jair José 
Detoni, até o Centro Educacional Municipal Novo 
Horizonte. 1,50 7.623,00

Termo Aditivo Nº 001
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
2.1. (...)
Onde se lê:

Item

TOTAL
Km/
Ano

Capacidade 
mínima de Passa-
geiros 
por Veículo Especificação

Valor 
Unitário
KM
(R$)

Valor 
Total (R$)

12

5.082
+5,85km 
Dia
=1.187,55
=6.269,55

Micro-ônibus
24 lugares

Transporte Escolar Linha Novo Sarandi/ Santa 
Bárbara/Novo Horizonte- Matutino (EEB Santa 
Lúcia/ CENHO)
Itinerário: saída da residência do Sr. Ademir 
Bosqueiro, passando pela residência do Sr. Salésio 
Custódio, Albino Gomes de Bitencourt, Comuni-
dade de Linha Novo Sarandí, residência do Sr. 
Roberto de Lima, Alcebíades De Oliveira, Jucemar 
Filipini, Luiz Canônica até o Centro Educacional 
Municipal Novo Horizonte. 1,50

 7.623,00
+1.781,32
=9.404,32

Lê-se:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
2.1. (...)

Item

TOTAL
Km/
Ano

Capacidade 
mínima de Passa-
geiros 
por Veículo Especificação

Valor 
Unitário
KM
(R$)

Valor 
Total (R$)

13

5.082
+5,85km
Dia
=1.187,55
=6.269,55

Micro-ônibus
24 lugares

Transporte Escolar Linha Novo Sarandi/ Santa 
Bárbara/Novo Horizonte- Matutino (EEB Santa 
Lúcia/ CENHO)
Itinerário: saída da residência do Sr. Ademir 
Bosqueiro, passando pela residência do Sr. Salésio 
Custódio, Albino Gomes de Bitencourt, Comuni-
dade de Linha Novo Sarandí, residência do Sr. 
Roberto de Lima, Alcebíades De Oliveira, Jucemar 
Filipini, Luiz Canônica até o Centro Educacional 
Municipal Novo Horizonte. 1,50

 7.623,00
+1.781,32
=9.404,32

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no con-
trato administrativo.

Novo Horizonte/SC, em 08 de Abril de 2013.
ELI MARIOTT
PREFEITO MUNICIPAL
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Pregão Presencial 64-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 64/2013

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº. 64/2013, no dia 06 de maio de 2013, às 14:00hs, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a abertu-
ra do PREGÃO PRESENCIAL que tem como objeto a contratação 
de empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços 
relativos à manutenção dos tratores MF 275 e Valtra 785 para 
Secretaria da Agricultura e Pesca, deste Município. O edital que 
está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, 
ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br.

Palhoça, 09 de abril de 2013.
PREGOEIRO (A).

Pregão Presencial 65-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 65/2013

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº. 65/2013, no dia 07 de maio de 2013, às 14:00hs, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a abertura 
do PREGÃO PRESENCIAL que tem como objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços re-
lativos à manutenção do VEICULO RANGER 2010 MHY-0688 da 
Defesa Civil, para a Secretaria de Infraestrutura deste Município. 
O edital que está embasado na lei de licitações encontra-se à dis-
posição dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 
18:00 horas, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br.

Palhoça, 09 de abril de 2013.
PREGOEIRO (A).

Pregão Presencial 66-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 66/2013

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº. 66/2013, no dia 29 de Abril de 2013, às 14:00hs, na 
Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Administra-
tivo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 
280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a abertura do PRE-
GÃO PRESENCIAL através do sistema de REGISTRO DE PREÇOS 
que tem como objeto aquisição, mediante a entrega parcelada de 
gêneros alimentícios, para crianças e adolescentes atendidos pelo 
PETI. O edital que está embasado na lei de licitações encontra-
se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 
13:00 às 18:00 horas, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br.

Palhoça, 09 de abril de 2013.
PREGOEIRO (A).

Paial

Prefeitura

Pregão Presencial 04/2013Fms
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
1.1 O Município de Paial torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação do tipo REGISTRO DE PREÇOS, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e nas 
condições do Edital de Pregão Presencial 04/2013.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 06/2013FMS - Pregão Presencial 04/2013FMS.
Registro de Preços

Objeto:
Registro de Preços para aquisição parcelada de materiais de ex-
pediente para uso na Secretária de saúde do Município de Paial.
Data e hora da Abertura: 23/04/2013 ás 09h00min
Data e Hora Limite para Entrega Dos Envelopes: 23/04/2013 ás 
08h45min
Informações complementares:
O Edital completo e informações complementares poderão ser re-
tirados junto ao Departamento de Licitações do Município de Paial, 
sito a Rua Goiás n° 400, Centro, Município de Paial de segunda 
a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 
3451-0045 e ainda pelo e-mail compras@paial.sc.gov.br

Município de Paial - SC em 10 de abril de 2013
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Palhoça

Prefeitura

Edital Pregão 53-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 53/2013

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
19 de abril de 2013, às 9:00, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situ-
ado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani 
- Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 53/2013, 
que tem por objeto aquisição de materiais para manutenção de 
iluminação pública para Secretaria de Infra-estrutura. O edital que 
está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, 
diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br.

Palhoça, 09de abril de 2013.
A PREGOEIRA.
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Papanduva

Prefeitura

Decreto N° 2298, de 04.04.2013
DECRETO N° 2298, DE 04.04.2013.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA BEM IMÓVEL PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dario Schicovski, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com 
os incisos V e VI do artigo 59 da Lei Orgânica do Município, com-
binado com a alínea “h” do Art. 5°, mais o artigo 6°, ambos do 
Decreto-lei n° 3365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA
Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, por via amigável ou judicial, o imóvel urbano com a área 
superficial de 5.160,65 m2 (cinco mil cento e sessenta metros e 
sessenta e cinco decímetros quadrados), situado de frente para a 
Rua Mafra, lado ímpar, neste Município de Papanduva/SC, de pro-
priedade dos herdeiros do espólio de Eduardo Zaranski, registrado 
sob a matrícula n°15.953, Livro n° 3-1, fls 256, do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Itaiópolis/SC, com a seguin-
te confrontação: Faz divisa com terrenos da Rua Mafra, percorre 
40,25 m que faz divisa com terrenos da Rua Mafra até o marco, 
e percorre 113,84 m que faz divisa com terrenos de Hermogenes 
Balena, até o marco 0, e percorre 56,99 m que faz divisa com o 
Rio Papanduva, até o marco 0, e percorre 81,75 m que faz divisa 
com terrenos da Rua Severo de Almeida, até o marco 0, e percorre 
35,95 m que faz divisa com terrenos da Rua Severo de Almeida até 
o marco 0, onde teve início esta descrição.

Art. 2°. O imóvel ora declarado de utilidade pública será utilizado 
para construção do Centro Administrativo da Municipalidade.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 04 de abril de 2013.
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e pu-
blicado no átrio - mural de publicações desta Prefeitura Municipal, 
na mesma data supra.

FÁBIO JOSÉ PADILHA
Secretário da Administração

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 036/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2013.Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios para a manutenção da Casa de Passagem. Tipo: Pre-
gão menor Preço por item e Presencial; Entrega dos envelopes: 
Até o dia 23 de abril de 2013 às 08:30hs; Início da Sessão Pública: 
23/04/2013 - 08:45hs. Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho 
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores, Decreto Municipal nº 1783 de 31 de Maio de 
2007 e demais legislação vigente e pertinente à matéria; O edital 
e esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal em 

Pregão Presencial 67-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 67/2013

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº. 67/2013, no dia 07 de maio de 2013, às 16:00hs, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a abertura 
do PREGÃO PRESENCIAL que tem como objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de peças para máquinas pesadas (pa-
trola) para Secretaria de Infraestrutura deste Município. O edital 
que está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 
horas, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br.

Palhoça, 09 de abril de 2013.
PREGOEIRO (A).

Pregão Presencial 68-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 68/2013

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº. 68/2013, no dia 02 de maio de 2013, às 14:00hs, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pa-
gani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a abertura do 
PREGÃO PRESENCIAL através do sistema de REGISTRO DE PRE-
ÇOS que tem como objeto aquisição de carga de gás GLP P45 para 
cozinha do Serviço de Convivência e fortalecimento de vínculos do 
PETI. O edital que está embasado na lei de licitações encontra-
se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 
13:00 às 18:00 horas, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br.

Palhoça, 09 de abril de 2013.
PREGOEIRO (A).

Palmitos

Prefeitura

Processo 59/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 059/2013. Modalidade: PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 012/2013. Objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISI-
ÇÃO DE PNEUS PARA O EXERCÍCIO 2013. Data da entrega dos 
envelopes: 24/04/2013 até as 08:30 horas. Data da abertura: 
24/04/2013 até às 09:00 horas. Edital disponível no site: www.
palmitos.sc.gov.br ou no Setor de Licitações da Prefeitura. 

Palmitos, 10 de abril de 2013. 
NORBERTO PAULO GONZATTI 
Prefeito Municipal.
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Paulo Lopes

Prefeitura

Resultado da Tomada de Preços 28/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS 28/2013

O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES comunica o resultado da Tomada 
de Preços n° 28/2013 homologada em 25/03/2013 Objetivando: 
Contratação de Empresa para Efetuação de Drenagem, pavimenta-
ção e sinalização da Rua Ana Raupp de Sá, tendo como vencedora 
a empresa: SETEP CONSTRUÇÕES S.A, CNPJ: 83.665.141/0001-
50, no valor total de R$ 233.198,48 (Duzentos e trinta e três mil, 
cento e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos).

Paulo Lopes, 10 de abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Editais de Multas 291 a 300/12
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000299/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MBI1547 55596551D 23/06/2012 55250 181 * XV 
MFA2100 55596586D 28/06/2012 68070 231 * II * c 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 10 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 

dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 
às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (0**47) 3653-
2166.

Papanduva, 02 de abril de 2013
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Passo de Torres

Prefeitura

Edital Simplificado Educação 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2013

1. Objetivo: Contratação de pessoal, por tempo determinado, a 
fim de atuar como: Professor Área I -de Educação Infantil; Profes-
sor de Artes e Professor de Ed. Física.
2. Amparo legal: Leis Municipais nº 513/2005, 736/2011 e 
805/2012.
3. Inscrições: de 15 a 17 de abril de 2013.
4. Outras informações: Edital completo fixado no mural interno 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sito à Rua José 
Pereira Maciel, 362.

Passo de Torres, 09 de abril de 2013.
Comissão do Processo Seletivo Simplificado.
ANA TEREZINHA DE QUADROS COSTA
Secretária M. de Educação e Cultura

Edital Simplificado Educação2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2013

1. Objetivo: Contratação de pessoal, por tempo determinado, a 
fim de atuar como: Professor Área I -de Educação Infantil; Profes-
sor de Artes e Professor de Ed. Física.
2. Amparo legal: Leis Municipais nº 513/2005, 736/2011 e 
805/2012.
3. Inscrições: de 15 a 17 de abril de 2013.
4. Outras informações: Edital completo fixado no mural interno 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sito à Rua José 
Pereira Maciel, 362.

Passo de Torres, 09 de abril de 2013.
Comissão do Processo Seletivo Simplificado.
ANA TEREZINHA DE QUADROS COSTA
Secretária M. de Educação e Cultura
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MEW2922 54327719D 09/06/2012 50610 163 c/c 162 * I 
MEW2922 54327719D 09/06/2012 66531 230 * XI 
MFZ7545 54327718D 28/05/2012 55250 181 * XV 
MFZ7545 54327718D 28/05/2012 55411 181 * XVII 
MGZ2806 55596643D 14/05/2012 51851 167 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 10 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000300/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSEN-
TA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. INSTANCIAS NA 
FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MED5635 55596646D 10/05/2012 51852 167 127.69 
MED5635 55596646D 10/05/2012 51930 168 191.53 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO 
DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PA-
RAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 
60(SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 10 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000292/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 

DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000291/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MEE3950 54327838D 30/04/2012 55250 181 * XV 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 10 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000293/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
JUH1894 55596647D 14/05/2012 51851 167 
LYL4962 54327634D 15/05/2012 73662 252 * VI 
MBL2977 54327800D 10/05/2012 69200 233 
MEH4101 55596501D 10/05/2012 69200 233 
MEW2922 54327719D 09/06/2012 50100 162 * I 
MEW2922 54327719D 09/06/2012 65992 230 * V 
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PAULO LOPES/SC, 10 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000297/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSEN-
TA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 2a. INSTANCIAS NA 
FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
ICI8667 55596637D 21/04/2012 65300 228 127.69 
ICI8667 55596634D 21/04/2012 65300 228 127.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO 
DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PA-
RAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 
60(SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 10 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000296/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
KMX4728 54327840D 02/06/2012 51930 168 
MAS8122 55596532D 01/06/2012 70481 244 * II 
MAS8122 55596532D 01/06/2012 58350 195 
MBU2383 55596536D 10/06/2012 73400 252 * IV 

DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MBK7786 55596529D 01/06/2012 51851 167 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 10 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000298/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
ACL1791 55596506D 13/06/2012 69200 233 
MFA0798 55596508D 13/06/2012 69200 233 
MHR7876 55596588D 01/07/2012 55250 181 * XV 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 
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UNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORI-
DADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
AIV7041 54327841D 11/06/2012 55250 181 * XV 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 10 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

Pinheiro Preto

Câmara muniCiPal

Portaria N. 03, de 09 de Abril de 2013.
PORTARIA N. 03, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
NOMEIA SUZANA TESTA MUGNOL PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSSÃO DE ASSESSORA PARLAMENTAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EDISON ANTONIO MÂNICA, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1.º Fica nomeada, para o cargo de provimento em comissão 
de ASSESSORA PARLAMENTAR com vencimentos previstos no pla-
no de cargos e salários da Câmara Municipal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores - SC, 09 de abril de 2013.
EDISON ANTONIO MÂNICA
Presidente

MBU2383 55596534D 10/06/2012 50100 162 * I 
MBU2383 55596534D 10/06/2012 50610 163 c/c 162 * I 
MBU2383 55596536D 10/06/2012 66371 230 * IX 
MIK1550 54327636D 02/06/2012 73662 252 * VI 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 10 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000294/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MBK6492 54327796D 26/04/2012 69200 233 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 10 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000295/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO 
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e quinhentos metros quadrados), com transcrição no Ofício do 
Registro de Imóveis da Comarca de Porto União - SC, sob o nº 
4.707, confrontando ao Norte com a Estrada Porto União - Matos 
Costa; ao Sul, Leste e Oeste com terrenos dos doadores, ciente do 
seu texto e efeitos correlatados, bem como as obrigações a seguir 
especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A presente permissão de uso será a título gratuito.

CLÁUSULA SEGUNDA
 Se ocorrer danos ao objeto desta Permissão, a usuários 
ou a terceiros, em decorrência de ação ou omissão de seus funcio-
nários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente 
ao PERMISSIONÁRIO.

§ 1º Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da 
permissão, deverão ser executadas imediatamente pelo PERMIS-
SIONÁRIO, às suas expensas, com material da mesma qualidade 
do empregado anteriormente.

§ 2º Caso as reparações não sejam executadas de imediato, a 
PERMITENTE reserva-se no direito de executá-las, devendo ser 
ressarcida pelo PERMISSIONÁRIO dos dispêndios havidos, poden-
do para tanto, promover a execução judicial das quantias gastas.

CLÁUSULA TERCEIRA
Toda e qualquer benfeitoria realizada no imóvel fica, desde já, in-
corporada ao bem, renunciando o PERMISSIONÁRIO ao eventual 
direito à retenção e/ou indenização.

CLÁUSULA QUARTA
O PERMISSIONÁRIO consente que a PERMITENTE exerça cons-
tante fiscalização, no tocante ao cumprimento das condições es-
tabelecidas neste ajuste, no Termo de Outorga de Permissão de 
Uso nº 018/13.

CLÁUSULA QUINTA
São, ainda, obrigações do PERMISSIONÁRIO:
a) pagar pontualmente os valores que sejam de sua responsabili-
dade, cabendo-lhe, também, o pagamento dos tributos, despesas 
com luz, água, telefone, etc., e demais ônus que recaírem sobre 
o imóvel;
b) manter o objeto de permissão de uso em perfeito estado de 
conservação e segurança, de forma a preservá-lo e restituí-lo na 
mais perfeita ordem;
c) solicitar prévia autorização expressa e escrita da PERMITENTE, 
para executar quaisquer reparações, modificações e benfeitorias 
na área permissionada;
d) sujeitar-se às exigências da saúde pública, autoridades munici-
pais, estaduais e federais;
e) pagar as multas que lhe venham a ser aplicadas pela PERMI-
TENTE;
f) não utilizar alto-falantes e/ou congêneres, cartazes ou publici-
dade e não permitir algazarras no local;
g) afastar do serviço qualquer preposto ou empregado cuja per-
manência for julgada inconveniente pela PERMITENTE;
h) executar as instalações internas e a comunicação visual, de 
acordo com a prévia aprovação da PERMITENTE;
i) cumprir as normas, regulamentos, circulares, ordens de serviço, 
etc., emanadas da PERMITENTE, com os quais o PERMISSIONÁ-
RIO declara estar de acordo;
j) exercer as suas atividades diariamente, cumprindo o horário 
determinado;
k) não traspassar, ceder ou transferir o objeto da permissão a 
terceiros.

CLÁUSULA SEXTA
O PERMISSIONÁRIO declara estar ciente das faculdades e 

Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 159/2013
DECRETO Nº 159, de 04 de abril de 2013.
Dispõe sobre Permissão de Uso do espaço físico onde funcionava 
a antiga Escola do Pintadinho ao Clube do Tiro Prático Vale do 
Iguaçu, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, i, da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e gratuito, pelo período de 
04 de abril de 2013 a 31 de dezembro de 2016, ao Clube de Tiro 
Prático Vale do Iguaçu, sociedade civil, sem fins lucrativos, regida 
por estatuto, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.349.113/0001-08, com 
sede na Rua Francisco Pimpão, nº 380, Bairro Santa Rosa, nesta 
cidade de Porto União - SC, o uso do espaço físico onde funcionava 
a antiga Escola do Pintadinho, na localidade do Pintadinho, com 
aproximadamente 132 m2, edificado no terreno rural com área 
total de 2.500,00 m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados), 
com transcrição no Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de 
Porto União - SC, sob o nº 4.707, confrontando ao Norte com a 
Estrada Porto União - Matos Costa; ao Sul, Leste e Oeste com 
terrenos dos doadores.

Art. 2º O espaço físico objeto da presente permissão, será usado 
exclusivamente para atividades do Clube de Tiro Prático Vale do 
Iguaçu, conforme seu estatuto.

Art. 3º Todas as benfeitorias que o usuário executar serão incor-
poradas ao imóvel, sem qualquer obrigação de indenização no ato 
da restituição.

Art. 4º As demais condições constarão dos Termos de Compromis-
so e Outorga de Permissão, a serem firmados pelo Permissionário 
e pela Autoridade competente, junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Esporte desta Prefeitura.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC. 

Porto União (SC), 04 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Termo de Compromisso nº 018/13 que o Clube de Tiro Prático Vale 
do Iguaçu assina perante a Prefeitura Municipal de Porto União - 
SC.

O Clube de Tiro Prático Vale do Iguaçu, inscrita no CNPJ sob o n.º 
17.349.113/0001-08, com sede nesta cidade de Porto União - SC, 
na Rua Francisco Pimpão, nº 380 - Bairro Santa Rosa, através de 
seu representante legal, Sr. Ezequiel da Silva, portador do RG nº 
5.892.675-2 e CPF nº 881.915.839-68, assume o compromisso de 
cumprir as condições gerais constantes do Termo de Outorga nº 
018/13, referente à Permissão de Uso, a título precário e gratuito, 
do espaço físico onde funcionava a antiga Escola do Pintadinho, 
na localidade do Pintadinho, com aproximadamente 132 m2, edi-
ficado no terreno rural com área total de 2.500,00 m2 (dois mil 
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O presente Termo de Outorga de Permissão de Uso vigorará pelo 
prazo de 04 de abril de 2013 a 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA SEXTA
Tem a PERMITENTE o poder discricionário de, a qualquer tem-
po, alterar, modificar ou revogar o presente Termo de Outorga de 
Permissão de Uso, unilateralmente, mediante notificação extra-
conjugal.

Parágrafo único. Ficará o Termo de Outorga de Permissão de Uso 
rescindido de pleno direito e independente de notificação ou inter-
pelação de qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:
a) alteração, pelo PERMISSIONÁRIO, da destinação prevista ou 
qualquer outra julgada inconveniente pela PERMITENTE;
b) dissolução, falência, concordata ou mudança na representativi-
dade legal do PERMISSIONÁRIO;
c) inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em de-
corrência do presente e/ou do Termo de Compromisso, firmado 
pelo PERMISSIONÁRIO;
d) transferência do Termo de Outorga de Permissão de Uso a ter-
ceiros;
e) reinício das atividades letivas na Escola.

CLÁUSULA SÉTIMA
As benfeitorias necessárias, úteis ou voluptuárias, realizadas pelo 
PERMISSIONÁRIO, ficam incorporadas ao bem, objeto deste Ter-
mo de Outorga de Permissão de Uso, sem direito à retenção ou 
qualquer indenização, seja a que título for.

Porto União (SC), 04 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal
Permitente

prerrogativas concedidas ao ente PERMITENTE, por força da dis-
cricionariedade e precariedade inerentes ao instituto da Permissão 
de Uso.

CLÁUSULA SÉTIMA
Fica eleito o foro da Comarca de Porto União - SC, para dirimência 
das dúvidas decorrentes do Termo de Outorga de Permissão de 
Uso e do Termo de Compromisso, renunciando a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.

Porto União (SC), 04 de abril de 2013.
CLUBE DE TIRO PRÁTICO VALE DO IGUAÇU
Permissionário
EZEQUIEL DA SILVA
RG nº 5.892.675-2 CPF nº 881.915.839-68

TESTEMUNHAS:
1.Nome: PAULO RUBENS BUCH 2.Nome: RICARDO DRAGONI
CPF nº 485.157.019-87  CPF nº 420.445.539-53

Termo de Outorga de Permissão de Uso nº 018/13

A Prefeitura Municipal de Porto União - SC, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-
58, situada na Rua Padre Anchieta, 126, Centro, Município de Por-
to União, Estado de Santa Catarina, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, com base no Decreto n.º 159/13, de 04 
de abril de 2013 e através deste instrumento, Termo de Outorga 
de Permissão de Uso, permite a título precário e gratuito, o uso 
do espaço físico onde funcionava a antiga Escola do Pintadinho, 
na localidade do Pintadinho, com aproximadamente 132 m2, edi-
ficado no terreno rural com área total de 2.500,00 m2 (dois mil e 
quinhentos metros quadrados), com transcrição no Ofício do Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Porto União - SC, sob o nº 4.707, 
confrontando ao Norte com a Estrada Porto União - Matos Costa; 
ao Sul, Leste e Oeste com terrenos dos doadores, condicionada ao 
cumprimento das cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O espaço físico objeto da presente permissão, será destinado 
exclusivamente para atividades do Clube de Tiro Prático Vale do 
Iguaçu, conforme seu estatuto, não sendo admitido, em qualquer 
tempo, o uso diverso da destinação aqui prevista, devendo ainda a 
sua utilização obedecer às condições gerais da outorga, bem como 
as especificações constantes no Termo de Compromisso nº 018/13 
assinado pelo PERMISSIONÁRIO.

§ 1º Não será permitida a transferência da permissão de uso a 
terceiros.

§ 2º A presente permissão de uso será a título gratuito.

CLÁUSULA SEGUNDA
No caso de haver qualquer alteração ou modificação nas condi-
ções estabelecidas no Termo de Outorga ou de Compromisso, não 
caracterizadoras de transferência, será exigida a aprovação prévia 
e escrita da PERMITENTE para tanto.

CLÁUSULA TERCEIRA
Ocorrendo as hipóteses previstas no parágrafo primeiro, da Cláu-
sula Primeira, ou na Cláusula Segunda, deverá ser formalizado 
novo Termo de Outorga ou de Compromisso, em substituição ao 
anterior.

CLÁUSULA QUARTA
As demais condições e obrigações, referentes ao presente Termo 
de Outorga de Permissão de Uso constarão do respectivo Termo 
de Compromisso.

CLÁUSULA QUINTA www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 163/2013
DECRETO Nº 163, de 05 de abril de 2013.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA ESTER CAROLINE DROSDOSKI, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador para a Educação Espe-
cial e Inclusão da Educação, do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta do Município de Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 05 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 164/2013
DECRETO Nº 164, de 05 de abril de 2013.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA CAMILA SCHMIDT GODOI, do Cargo de Provi-
mento em Comissão de Coordenador de Imprensa, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 05 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 165/2013
DECRETO Nº 165, de 05 de abril de 2013.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA ADHEMAR RODRIGUES LÍRIO, do Cargo de Pro-
vimento em Comissão de Coordenador de Defesa Civil, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de Porto União.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
Porto União (SC), 05 de abril de 2013.

Decreto Nº 160/2013
DECRETO Nº 160, de 05 de abril de 2013.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA JÚLIO ILSOMAR CHAICOWSKI, do Cargo de Pro-
vimento em Comissão de Chefe da Divisão de Meio Ambiente e 
Florestas, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Muni-
cípio de Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 05 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 161/2013
DECRETO Nº 161, de 05 de abril de 2013.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA VEREDIANE SANDER, do Cargo de Provimento 
em Comissão de Coordenador de Imprensa, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 05 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 162/2013
DECRETO Nº 162, de 05 de abril de 2013.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA PYERRE CASTELLANO PEREIRA, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Consultor Jurídico, do Quadro de Pes-
soal da Administração Direta do Município de Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 05 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Meio Ambiente 
e Florestas, Símbolo CD, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 
3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 169/2013
DECRETO Nº 169, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA VEREDIANE SANDER, para o cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo CH, previsto no Ane-
xo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com 
redação dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 170/2013
DECRETO Nº 170, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA PYERRE CASTELLANO PEREIRA, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor Jurídico, Símbolo DI, previsto 
no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 
2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de 
abril de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 166/2013
DECRETO Nº 166, de 05 de abril de 2013.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA NILSON CARLOS SOUZA, do Cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor de Obras e Serviços Públicos, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Porto 
União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 05 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 167/2013
DECRETO Nº 167, de 05 de abril de 2013.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA SAULO VALENTIN GLAZA, do Cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor de Obras e Serviços Públicos, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Porto 
União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 05 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 168/2013
DECRETO Nº 168, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA JÚLIO ILSOMAR CHAICOWSKI, para o cargo de 
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Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 174/2013
DECRETO Nº 174, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA SAULO VALENTIN GLAZA, para o cargo de Provi-
mento em Comissão de Chefe da Manutenção do Pátio de Obras, 
Símbolo AS, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 
de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 
4.110, de 03 de abril de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 175/2013
DECRETO Nº 175, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA JULIANO CRESPO, para o cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenador de Imprensa, Símbolo CO, previsto no 
Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, 
com redação dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 
2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 171/2013
DECRETO Nº 171, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ESTER CAROLINE DROSDOSKI, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor de Qualidade e Defesa Agro-
pecuária, Símbolo SU, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 
3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 172/2013
DECRETO Nº 172, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA CAMILA SCHMIDT GODOI, para o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Supervisor de Imprensa, Símbolo SU, 
previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro 
de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de 
abril de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 173/2013
DECRETO Nº 173, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA NILSON CARLOS SOUZA, para o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Chefe da Manutenção de Logradouros 
Municipais, Símbolo AS, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 
3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
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Compromete-se ainda a Permissionária a obedecer aos seguintes 
termos:

01 - Não transferir a presente Permissão de Uso a terceiros.

02 - O bem móvel em referência deverá ser utilizado pela Per-
missionária com a finalidade específica de promover o desenvol-
vimento dos trabalhos na sua área de abrangência, conforme seu 
estatuto.

03 - O bem móvel acima relacionado será entregue à Permissio-
nária em perfeito estado de conservação, devendo o mesmo ser 
devolvido ao Município em igual condição, até o dia 31 de dezem-
bro de 2016.

04 - Necessitando o bem de conserto, reparo, etc., em virtude de 
mau funcionamento e quebra em função de seu uso, ou para a sua 
conservação na condição em que foi recebido, todas e quaisquer 
despesas provenientes, bem como os encargos, correm por conta 
da Permissionária, sem qualquer direito a reembolso.

05 - Consentir com todas as medidas judiciais para tornar sem 
efeito o presente Termo de Permissão e Recebimento, por des-
cumprimento de qualquer artigo ou item, sendo que as custas 
judiciais, extrajudiciais e os honorários advocatícios correrão por 
conta da Permissionária.

06 - A Permissionária responde administrativa, civil e criminalmen-
te pela utilização do bem móvel supra mencionado, durante o pe-
ríodo da Permissão de Uso.

07 - O Município de Porto União, enquanto perdurar a Permissão, 
não responde pela má utilização ou danos causados a terceiros, 
decorrentes do uso do equipamento, respondendo única e exclu-
sivamente a Permissionária por tais situações.

08 - A presente Permissão poderá ser modificada e revogada uni-
lateralmente pela Permitente, a qualquer tempo, não gerando di-
reito à indenização.

09 - Fica eleito o foro da Comarca de Porto União, para dirimir as 
questões deste Termo.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
PERMITENTE: ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

PERMISSIONÁRIA:
Presidente: ROGER LEON COQUEREL
RG nº 144.480
CPF nº 076.832.279-00

Decreto Nº 177/2013
DECRETO Nº 177, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA MARIVANDA BORTOLOSO PIGATTO, para o cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor de Cultura e Turismo, Sím-
bolo DI, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de 

Decreto Nº 176/2013
DECRETO Nº 176, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre Permissão de Uso de Bem Móvel Municipal à Associa-
ção dos Aquicultores do Vale do Iguaçu - ECOPEIXE, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o Art. 84, 
I, i, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e pelo período de 1º de 
março de 2013 a 31 de dezembro de 2016, à Associação dos Aqui-
cultores do Vale do Iguaçu - ECOPEIXE, sociedade civil sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 04.352.224/0001-13, com 
sede na Rua Sete de Setembro, 870, nesta cidade de Porto União 
- SC, o uso gratuito do bem móvel municipal abaixo especificado:

- 01 (um) veículo Mercedes-Benz, modelo Accelo 1016, 04 (qua-
tro) cilindros, 156 CV, caixa de mudança com 05 (cinco) mar-
chas à frente, 01 (uma) ré, com direção hidráulica, tanque de 
combustível 150 litros, movido à diesel, cor branca, ano/modelo 
2012/2012, Placa MJX 8285, Chassi nº 9BM979078CS001065, Re-
navan nº 479088250.

Art. 2º O bem móvel em referência, deverá ser utilizado pela Per-
missionária, com a finalidade específica de promover o desenvol-
vimento dos trabalhos na sua área de abrangência, conforme seu 
estatuto.

Art. 3º O bem acima especificado será entregue à Permissionária 
em perfeito estado de conservação, devendo o mesmo ser devol-
vido ao Município em igual condição até o dia 31 de dezembro de 
2016.

Art. 4º As demais condições constarão no Termo de Permissão e 
Recebimento do objeto deste Decreto, a ser firmado pela Permis-
sionária, junto à Secretaria Municipal de Administração e Esporte 
desta Prefeitura.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 1º de março de 2013.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

TERMO DE PERMISSÃO E RECEBIMENTO

Pelo presente Termo de Permissão e Recebimento, declara o abai-
xo-assinado, representante legal da Associação dos Aquicultores 
do Vale do Iguaçu - ECOPEIXE, sociedade civil sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.352.224/0001-13, com sede na Rua 
Sete de Setembro, 870, nesta cidade de Porto União - SC, que 
recebeu PERMISSÃO DE USO GRATUITO, a título precário e pelo 
período de 1º de março de 2013 a 31 de dezembro de 2016, o 
bem móvel municipal abaixo especificado:

- 01 (um) veículo Mercedes-Benz, modelo Accelo 1016, 04 (qua-
tro) cilindros, 156 CV, caixa de mudança com 05 (cinco) mar-
chas à frente, 01 (uma) ré, com direção hidráulica, tanque de 
combustível 150 litros, movido à diesel, cor branca, ano/modelo 
2012/2012, Placa MJX 8285, Chassi nº 9BM979078CS001065, Re-
navan nº 479088250.
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Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 180/2013
DECRETO Nº 180, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ANGELA MARIA MARCELO DOS SANTOS, para o 
cargo de Provimento em Comissão de Coordenador de Projetos 
Educacionais, Símbolo CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal 
nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 078, de 1º de fevereiro de 2013, 
e as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 181/2013
DECRETO Nº 181, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA RAFAELA GENI OSTROWSKI WOLFF, para o car-
go de Provimento em Comissão de Coordenador Administrativo e 
Financeiro da Saúde, Símbolo CO, previsto no Anexo II da Lei Mu-
nicipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada 
pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 102, de 07 de fevereiro de 2013, 
e as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.110, 
de 03 de abril de 2013.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 111, de 18 de fevereiro de 2013, 
e as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 178/2013
DECRETO Nº 178, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA IVAN FRANCISCO ANDRUKIU, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Supervisor de Sinalização Viária, Sím-
bolo SU, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de 
dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.110, 
de 03 de abril de 2013.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 070, de 1º de fevereiro de 2013, 
e as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 179/2013
DECRETO Nº 179, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA LÍVIA VIEIRA MARTINS, para o cargo de Provi-
mento em Comissão de Coordenador de Desenvolvimento Social, 
Símbolo CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 
20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 
4.110, de 03 de abril de 2013.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 098, de 1º de fevereiro de 2013, 
e as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ADRIANA WEBER, para o cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenador de Desenvolvimento Econômico Sus-
tentável e Meio Ambiente, Símbolo CO, previsto no Anexo II da 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 065, de 21 de janeiro de 2013, 
e as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 185/2013
DECRETO Nº 185, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ANTONIO IRANY DE PAULA, para o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Coordenador de Radiologia, Símbolo CO, 
previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro 
de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de 
abril de 2013.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 073, de 1º de fevereiro de 2013, 
e as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 186/2013
DECRETO Nº 186, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ADÃO CARLOS VINCOSKI, para o cargo de Provi-
mento em Comissão de Coordenador de Iluminação Pública, Sím-
bolo CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de 
dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.110, 
de 03 de abril de 2013.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 066, de 21 de janeiro de 2013, 

Decreto Nº 182/2013
DECRETO Nº 182, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA RAFAEL FAVARETTO, para o cargo de Provimento 
em Comissão de Coordenador de Fiscalização, Símbolo CO, pre-
visto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro 
de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de 
abril de 2013.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 116, de 20 de fevereiro de 2013, 
e as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 183/2013
DECRETO Nº 183, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA THEREZINHA LEONY WOLFF, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador de Eventos Culturais, 
Símbolo CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 
20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 
4.110, de 03 de abril de 2013.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 106, de 15 de fevereiro de 2013, 
e as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 184/2013
DECRETO Nº 184, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
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PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 189/2013
DECRETO Nº 189, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA JUCÉLIA ABEL DA CRUZ, para o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor de Tributação, Símbolo AS, pre-
visto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro 
de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de 
abril de 2013.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 105, de 08 de fevereiro de 2013, 
e as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 190/2013
DECRETO Nº 190, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA GUIDO WOELTJE JÚNIOR, para o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor de Agricultura, Símbolo AS, 
previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro 
de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de 
abril de 2013.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 109, de 18 de fevereiro de 2013, 
e as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Extrato de Edital de Concorrência 001/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 049/2013  

e as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 187/2013
DECRETO Nº 187, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ARTUR DEL CLARO, para o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor da Divisão de Fiscalização, Tráfego e 
Administração, Símbolo AS, previsto no Anexo II da Lei Municipal 
nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 069, de 1º de fevereiro de 2013, 
e as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 188/2013
DECRETO Nº 188, de 08 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA JOSÉ INÁCIO REISDORFER, para o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor de Desenvolvimento Social, 
Símbolo AS, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 
20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 
4.110, de 03 de abril de 2013.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 064, de 21 de janeiro de 2013, 
e as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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CONSIDERANDO:

1. Que a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS e a Política 
Nacional da Assistência Social/2004 - PNAS, Norma Operacional 
Básica/2005 - NOB apresentam como diretrizes a descentralização 
político-administrativa para Estados, Distrito Federal e Municípios 
e comando único das ações em cada esfera de governo;

2. A Política Nacional de Assistência Social - PNAS no nível da 
Proteção Social Básica prevê o atendimento através de benefícios 
eventuais conforme segue: “Podemos traduzir os benefícios even-
tuais como provisões gratuitas implementadas em espécie ou em 
pecúnia que visam determinadas necessidades temporárias em 
razão de contingências relativas a situações de vulnerabilidades 
temporárias em geral relacionadas ao ciclo de vida a situação de 
desvantagem pessoal ou ocorrências de incertezas que represen-
tam perdas e danos.” Instituída pela resolução CNAS nº 145, de 
15/10/2004;

3. Que o Sistema Único de Assistência Social - SUAS como modelo 
de Gestão descentralizado e participativo, regula e organiza, em 
todo o Território Nacional, as ações socioassistenciais;

4. A Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que 
aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, na 
qual estabelece o Serviço de Proteção em Situações de Calamida-
des Públicas e Emergência, que deve promover apoio e proteção 
à população atingida por situações de emergência e calamidade 
pública, com a oferta de alojamentos provisórios, atenções e pro-
visões materiais, conforme as necessidades detectadas;

5. O Decreto nº 2.088, de 08 de setembro de 2011, que decla-
ra situação calamidade pública, caracterizada como situação de 
emergência, no Município de Rio do Sul;

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o Benefício Eventual - “Auxílio Emergencial 
Aluguel”, no valor de até 1 salário mínimo, por um período de até 
06 (seis) meses, tendo como critério a avaliação dos/das assisten-
tes sociais e com a possibilidade de reavaliação para outro perí-
odo de até 6 meses, através da avaliação de técnicos da SMASH, 
para as famílias que tinham residência própria e foram atingidas 
por catástrofe natural caracterizada como situação de calamidade 
pública a partir de 08 de setembro de 2011 no município de Rio 
do Sul conforme Decreto nº 2.088, de 08 de setembro de 2011.

Art. 1º Fica instituído o Benefício Eventual - “Auxílio Emergencial 
Aluguel”, no valor de até 1 salário mínimo vigente, por um período 
de 06 (seis) meses, tendo como critério a avaliação das assisten-
tes sociais e técnicos da SMASH, com a possibilidade de concessão 
de quantos meses os profissionais avaliarem necessário. Não po-
dendo ultrapassar 2 anos (dois anos) de auxílio. Para as famílias 
que tinham residência própria e foram atingidas por catástrofe 
natural caracterizada como situação de calamidade pública, com-
provada através de decreto municipal.

Art. 2º - Critérios de Inclusão:

I - famílias que habitavam em residência própria, declarada inter-
ditada por Relatório Técnico pela Defesa Civil Municipal, a partir 
de 08 de setembro de 2011, por estar em situação de alto risco;
I - famílias que habitavam em residência própria (através de com-
provação), declarada interditada por Relatório Técnico pela Defesa 
Civil Municipal, por estar em situação de alto risco;
II - famílias que residam no Município de Rio do Sul há pelo menos 
01 (um) ano.

Art. 3º São condicionantes para o repasse do Benefício Eventual 
“Auxílio Emergencial Aluguel”:

Extrato de Edital de Concorrência 001/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Concor-
rência, do tipo presencial, por maior percentual, para concessão 
dos Serviços Públicos de exploração e controle do estacionamen-
to rotativo de veículos nas vias e logradouros públicos do Muni-
cípio de Porto União. O recebimento dos envelopes se dará até 
as14h00min do dia 14 de Maio de 2013, na Prefeitura Municipal, 
com inicio da sessão pública às 14h00min, no mesmo local e dia. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 
126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 10 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 010/2013 - 
Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 022/2013 - EDUCAÇÃO 
Extrato de Edital de Pregão Presencial 010/2013 - EDUCAÇÃO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para 
aquisição de material escolar para manutenção dos Núcleos de 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA. O recebimento dos 
envelopes se dará até as 08h30min do dia 25 de Abril de 2013, na 
Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 08h45min, 
no mesmo local e dia. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 10 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Alteração de Resolução Comas N° 03/2011
ALTERAÇÃO DE RESOLUÇÃO COMAS N° 03/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL: AU-
XÍLIO EMERGENCIAL ALUGUEL, CRIADO A PARTIR DE DEMAN-
DA DECORRENTE DE CATÁSTROFE NATURAL CARACTERIZADA 
COMO SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA, NO MUNICÍPIO DE 
RIO DO SUL.

O Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS, no uso das 
atribuições, conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de de-
zembro de 1993; pelo Decreto nº 5.517, de 17 de abril de 1996, 
que regulamenta o Fundo Municipal de Assistência Social, pela Lei 
Complementar nº 425 de 21 de novembro de 2003 e alterações; 
pelo Decreto Municipal nº 7.675, de 06 de maio de 2004, que 
aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social e suas alterações e, de acordo com a deliberação da Plená-
ria Extraordinária, de 14 de setembro de 2011.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

Art. 8º Os casos omissos serão tratados pelo profissional do Servi-
ço Social e pelo COMAS.

Art. 9º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir da presente data.

Rio do Sul, Fevereiro 2013.

Portaria Nº. 0425/RH
PORTARIA Nº. 0425/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento no § 1º. do Art. 50 da Lei Complemen-
tar nº 207/2010, fica dispensado do registro de ponto diário o 
servidor municipal LUIZ CARLOS LEDRA, ocupante do cargo em 
comissão de DIR. DEPTO MEIO AMBIENTE, em razão das parti-
cularidades afetas ao cargo, conforme os termos do Protocolo nº 
139352/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Portaria Nº. 0426/RH
PORTARIA Nº. 0426/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento no § 1º. do Art. 50 da Lei Complementar 
nº 207/2010, fica dispensado do registro de ponto diário o servi-
dor municipal MARIA DE LOURDES FERREIRA ARCENO, ocupante 
do cargo em comissão de CH. DIV. ESTACAO DE RESIDUOS SOLI-
DO, em razão das particularidades afetas ao cargo, conforme os 
termos do Protocolo nº 139351/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Extrato de Edital 16/2013 FMS
E D I T A L
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2013 FMS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviço de coleta, transporte e destinação final adequada para 
resíduos de saúde produzidos nas unidades básicas de saúde, 
SAMU, Vigilância Epidemiológica e Policlínica de Referência Regio-
nal da Secretaria de Saúde.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 24/04/2013, às 09:30 horas.

I - O imóvel a ser locado deverá oferecer condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;
II - O imóvel a ser locado não poderá localizar-se em áreas con-
sideradas de risco ambiental e/ou interditadas, áreas irregulares, 
áreas de preservação ambiental (áreas verdes), cuja verificação 
será realizada através das listagens e informações dos órgãos mu-
nicipais competentes;
III - Os pagamentos do Benefício Eventual “Auxílio Emergencial 
Aluguel”, a partir do segundo mês de recebimento, só se efeti-
varão mediante a apresentação do recibo até 10 dias úteis re-
lativos ao pagamento do aluguel, assim como comprovantes de 
pagamento de água e luz atualizados, assinado pelo proprietário/
locador do imóvel.
III - Os pagamentos do Benefício Eventual “Auxílio Emergencial 
Aluguel”, serão realizados diretamente na conta bancária do lo-
cador, no mês subseqüente a entrada da família no imóvel e será 
cancelado se não a família não apresentar comprovantes de paga-
mento de água e luz atualizados.

§1º A liberação do Benefício Eventual “Auxílio Emergencial Alu-
guel”, se dará em caráter de urgência.

§2º O Benefício Eventual “Auxílio Emergencial Aluguel” não reti-
rado no prazo de 30(trinta) dias, contado da liberação, reverterá 
ao Fundo Municipal da Assistência Social, tendo o benefício can-
celado.

Art. 4º Documentos necessários para receber o auxílio:

I - Carteira de Identidade e CPF e/ou certidão de nascimento no 
caso de menores de idade - de todos os membros da família que 
residem no mesmo domicílio;
II - Certidão de Nascimento de crianças e adolescentes que não 
possuírem Carteira de Identidade;
III - Comprovante atualizado do tempo de residência pelo membro 
titular da família do período mínimo de 01 (um) ano, através de 
talão de água, luz, telefone, dentre outros;
II - Comprovante atualizado do tempo de residência pelo membro 
titular da família do período mínimo de 01 (um) ano, através de 
talão de água, luz, telefone, carne de IPTU, dentre outros;
IV - Contrato de Locação assinado pelo proprietário e pelo inqui-
lino (locador e locatário), com firmas reconhecidas em Cartório;
V - Carnê de IPTU do imóvel, no nome do proprietário.
III - Escritura do imóvel ou contrato de compra e venda e demais 
documentos que comprovem a propriedade do imóvel.
VI - Relatório Técnico de Interdição emitido pela Defesa Civil Mu-
nicipal da residência própria atingida.
IV - Relatório Técnico de Interdição/Condenação emitido pela De-
fesa Civil Municipal da residência própria atingida.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Resolução 
correrão à conta do orçamento do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social, na modalidade Benefícios Eventuais e Emergenciais da 
Proteção Social Básica, de atendimento à família em situação de 
emergência e/ou calamidade pública, aportando-se a ela o valor 
necessário para consecução da ação.

Art. 6º As metas de atendimento serão definidas pelo Gestor da 
Política de Assistência Social, conforme a disponibilidade financeira 
com o acompanhamento do COMAS não superando 100 famílias.

Art. 7º O Benefício “Auxílio Emergencial Aluguel” poderá ser sus-
penso ou cancelado a qualquer tempo, através dos Técnicos da 
SMASH, juntamente com o COMAS.
Art. 7º O Benefício “Auxílio Emergencial Aluguel” poderá ser sus-
penso ou cancelado a qualquer tempo, através dos Técnicos da 
SMASH, juntamente com o COMAS e de acordo com critério pre-
sente no inciso III do Artigo 3º desta resolução.
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pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver re-
ajuste aos servidores públicos municipais, observando-se na fi-
xação do valor, o percentual determinado para a categoria dos 
profissionais da educação.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 01/04/2013 e encerrando-se em 30/06/2013, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 04 de março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

JULIANA CARNEIRO PASCAL
Contratado (a)

Contrato Administrativo 262/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 262/2013

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) MILCE GOMES DE ALMEIDA MAÇANEIRO, portador(a) 
do CPF nº 915.043.509-44 na qualidade de Contratado(a), resi-
dente e domiciliado(a) na Beco Ernesto Michelson, 489 Bairro Bela 
Aliança - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em 
Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que 
segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
09:30 horas do dia 24/04/2013.
.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, na 
Praça 25 de Julho, 01, Centro, Rio do Sul/SC.

CONTATO: Dieison Fernando Marquez Telefone: (47) 3531-1437
e-mail: sau.compras@riodosul.sc.gov.br

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações
ÁREA REQUISITANTE: Departamento de Atenção à Saúde.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 40.01.2.089.3.3.90.00.00.00.00.0
0 - BLMAC - SAMU
40.01.2.078.3.3.90.00.00.00.00.00 - MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01.2.095.3.3.90.00.00.00.00.00 - BLATB - PAB FIXO - AÇÕES 
BÁSICAS
40.01.2.085.3.3.90.00.00.00.00.00 - BLVGS - VIGILÂNCIA EPIDE-
MIOLÓGICA

O edital na íntegra pode ser obtido no site www.riodosul.sc.gov.
br no link Licitações - Editais da Secretaria de Saúde. As empre-
sas interessadas em participar desta Licitação deverão comunicar 
sua intenção ao Departamento de Compras e Licitações através 
do endereço rua Tuiuti, 154, Centro, Rio do Sul - SC, ou fax (47) 
3531-1427, encaminhando preenchido o anexo 08, Declaração de 
Retirada de Edital. O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 
não aceitará em hipótese alguma reclamações posteriores de não 
envio de alterações por parte de empresas que não tenham se 
identificado como interessadas em participar da licitação. Ainda, 
nenhuma responsabilidade caberá ao Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul pelo não recebimento dessas alterações devido a 
endereço eletrônico e número de fax incorreto ou defeitos em 
qualquer desses equipamentos.

ESTE EXEMPLAR DE EDITAL É TRANSCRIÇÃO FIEL DO ORIGINAL 
ARQUIVADO NO PROCESSO DO PRESENTE PREGÃO.

Rio do Sul (SC), 10 de abril de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

Contrato Administrativo 260/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 260/2013

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) JULIANA CARNEIRO PASCAL, portador(a) do 
CPF nº 007.917.620-84 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Humaitá, 1051 Bairro Boa Vista - Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporá-
rio, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor - Ensino Religioso, 
com jornada de 10 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Centro de Educação Prefeito Luiz Adelar Soldatelli, em virtude de 
vaga não ocupada através de Concurso Público
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 440,84 (quatrocentos e quarenta 
reais e oitenta e quatro centavos) mensais, devendo o valor ora 
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e domiciliado(a) na Rua Emma Carolina Dias Américo, s/n Bairro 
Boa Vista - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em 
Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que 
segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor de Educação In-
fantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas 
no(a) Centro de Educação Infantil Tia Bea, em substituição a Ma-
ria Luciana da Silva Camargo, afastada para tratamento de saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.116,00 (dois mil, cento e dezes-
seis reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores pú-
blicos municipais, observando-se na fixação do valor, o percentual 
determinado para a categoria dos profissionais da educação.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 01/04/2013 e encerrando-se em 26/04/2013, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 01 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

BERENICE CARDOSO ISAIAS
Contratado (a)

Contrato Administrativo 264/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 264/2013

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANIL-
DO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, 

posteriores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Centro de Educação Pref. Luiz Adelar Soldatelli, em substituição a 
Nilza Broering, em licença para tratamento de saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.116,00 (dois mil, cento e dezes-
seis reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores pú-
blicos municipais, observando-se na fixação do valor, o percentual 
determinado para a categoria dos profissionais da educação.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 02/04/2013 e encerrando-se em 26/06/2013, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 02 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

MILCE GOMES DE ALMEIDA MAÇANEIRO
Contratado (a)

Contrato Administrativo 263/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 263/2013

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) BERENICE CARDOSO ISAIAS, portador(a) do 
CPF nº 821.622.989-53 na qualidade de Contratado(a), residente 
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Secretário Municipal de Administração

REGINA DA SILVA
Contratado (a)

Contrato Administrativo 265/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 265/2013

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) FABIANA THOLL, portador(a) do CPF nº 054.064.109-
03 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na 
Localidade Barragem Sul, s/n Bairro Barragem Sul - Ituporanga 
- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, 
tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Centro de Educação Infantil Cantinho do Amor II, em virtude de 
vaga não ocupada através de Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.763,34 (mil, setecentos e sessenta 
e três reais e trinta e quatro centavos) mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais, observando-se na fi-
xação do valor, o percentual determinado para a categoria dos 
profissionais da educação.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 09/04/2013 e encerrando-se em 08/07/2013, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 

com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) REGINA DA SILVA, portador(a) do CPF nº 891.476.859-72 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua 
Geremias Medeiros, 163 Bairro Taboão - Rio do Sul - SC, celebram 
o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas 
partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e al-
terações posteriores, prestará serviços de Professor - Geografia, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Secretaria Municipal de Educação, suprindo as necessidades de 
substituição aos afastamentos de professores decorrentes das li-
cenças de concessão obrigatória, durante o ano letivo de 2012. O 
contratado ficará à disposição da Secretaria Municipal de Educa-
ção que definirá local de trabalho, de acordo com as necessidade 
surgidas.
.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.567,00 (hum mil, quinhentos e 
sessenta e sete reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais, observando-se na fixação do valor, 
o percentual determinado para a categoria dos profissionais da 
educação.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 01/04/2013 e encerrando-se em 30/06/2013, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 01 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
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Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 01 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

LUCIANA FRANCISCO
Contratado (a)

Salto Veloso

Câmara muniCiPal

Extrato de Aviso de Licitação Cancelada
Extrato de Aviso de Licitação Cancelada

CÂMARA DE VEREADORES DE SALTO VELOSO
CNPJ: 08.607.626/0001-72
FICA CANCELADO O SEGUINTE EDITAL
Processo Licitatório nº 002/2013
Convite p/ Compras e Serviços nº 002/2013

OBJETO: Contratação de Empresa para Publicação de Atos Oficias 
para a Câmara Municipal de Vereadores de Salto Veloso em Jornal 
Regional para o exercício de 2013 com edições semanais.
Assessoria para produção de textos e edição no jornal por conta 
da contratada.
A contratação será de Abril à Dezembro de 2013, podendo ser 
renovada em acordo de ambas as partes até o limite conforme 
determina a Lei de Licitações nº 8.666/93.
Valor máximo mensal: R$ 1.400,00 reais
Data de abertura: 16/04/13 às 14:00hs
O edital na integra poderá ser retira junto à sede da Câmara Muni-
cipal de Vereadores de Salto Veloso - SC no Endereço: Rua Padre 
Agostinho Rombaldi, 58, centro, Salto Veloso - SC. ou pelo telefo-
ne (49)3536-0035

SILVANO TINELLI
Presidente da Câmara de Vereadores

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 13/2013 de 28 de Março de 2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL
DECRETO nº 13/2013 DE 28 DE MARÇO DE 2013.
Convoca a Conferência Municipal da Cidade de
Santa Rosa do Sul e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, NELSON CARDOSO DE 
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições e nos termos do Capítulo 
VII, art. 18 do Regimento da 5ª Conferência Estadual das Cidades, 

(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 08 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

FABIANA THOLL
Contratado (a)

Contratoadministrativo 261/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 261/2013

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e 
de outro lado o(a) Sr.(a) LUCIANA FRANCISCO, portador(a) do 
CPF nº 891.655.519-15 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Icara, 41 Bairro Sumaré - Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo 
as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Centro de Educação Ilse Soldatelli, em virtude de vaga não ocupa-
da através de Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.116,00 (dois mil, cento e dezes-
seis reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores pú-
blicos municipais, observando-se na fixação do valor, o percentual 
determinado para a categoria dos profissionais da educação.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 01/04/2013 e encerrando-se em 18/06/2013, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
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Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de abril de 2013.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria, publicado e afixado no Mural Público 
desta Prefeitura Municipal e no D.O.M., aos nove dias do mês de 
abril de 2013.

WILFRIED HEMMER
Secretário da Administração e Finanças

Resumo de Edital
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
LICITAÇÃO Nº 26/2013 - PR Nº 26/2013

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que 
se encontra aberto o processo de licitação para locação de siste-
mas integrados de gestão pública, para a Administração direta e 
indireta, com acesso simultâneo de usuários. Com recebimento da 
documentação e proposta até às 13:45Hs do dia 22/04/2013. Có-
pia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao departamento 
de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro 
Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, fone: (0xx48) 3534-
1113.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Resumo de Edital
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
LICITAÇÃO Nº 27/2013 - PR Nº 27/2013

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que 
se encontra aberto o processo de licitação para fornecimento de 
materiais Odontológicos e medicamentos para as unidades de 
saúde do município, com recebimento da proposta e documenta-
ção até às 09:00Hs do dia 23/04/2013. Cópia do edital e seus ane-
xos serão obtidos junto ao departamento de Compras e Licitações 
da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, 
Santa Rosa do Sul/SC.
fone: (0xx48) 3534-1113.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

da Secretaria de Planejamento do Estado de Santa Catarina, Reso-
lução Normativa nº 14/12, de 06 de junho de 2012, do Ministério 
das Cidades.

DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a Conferência Municipal da Cidade de 
Santa Rosa do Sul, etapa preparatória da 5ª Conferência Estadual 
e Nacional das Cidades, a realizar-se no dia 20 de maio de 2013, 
com início às 8h e término às 17h, no Salão Paroquial da Matriz, 
Rua Alfredo Emerim, Centro, no município de Santa Rosa do Sul 
- SC.
Art. 2º - A citada Conferência terá como temática “Quem muda a 
cidade somos nós: reforma urbana já”.

Art. 3º - A Conferência será presidida pelo Prefeito Municipal, ou 
por delegação deste, o Secretário de Administração e Finanças Sr. 
Wilfried Hemmer.

Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento dos citados, assu-
mirá a Presidência pessoa por ele designada.

Art 4º - O Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul expedirá por-
taria, constituindo a Comissão Preparatória Municipal e definindo 
e aprovando o Regimento da Conferência Municipal da Cidade de 
Santa Rosa do Sul.

Parágrafo Único - O Regimento disporá sobre a organização e o 
funcionamento da mesma.

Art. 5º - As despesas com a realização da Conferência Municipal 
da Cidade de Santa Rosa do Sul correrão por conta de recursos 
orçamentários próprios da Prefeitura.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa do Sul /SC, 28 de março de 2013.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria, publicado e afixado no Mural Público 
desta Prefeitura Municipal e no D.O.M., aos vinte e oito dias do 
mês de março de 2013.

WILFRIED HEMMER
Secretário da Administração e Finanças

Altera o Decreto Nº 003 de 10 de Janeiro de 2013, 
Para Substituir Membro da Comissão Permanente 
de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA CATARINA

Decreto nº 015, de 09 de abril de 2013.
Altera o Decreto nº 003 de 10 de janeiro de 2013, para substituir 
membro da Comissão Permanente de Licitação e dá outras pro-
vidências

O Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, no uso de suas atribui-
ções legais, e de acordo com o Decreto nº 056/93 de 30/07/93,

DECRETA:
Art. 1° Fica designado o Servidor JOELSON FARIAS PEREIRA, ocu-
pante do Cargo em Comissão de Diretor de Compra e Licitação, 
para substituir Renato Souza de Matos, na Comissão Permanente 
de Licitação - CPL.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
www.ciga.sc.gov.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1621/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABS8820 54854546C 2336920/0 21/12/2012 R$ 127,69 

IJM6663 55723121D 2296548/2 20/12/2012 R$ 85,12 

JKW6648 55723176D 2336920/0 11/01/2013 R$ 127,69 

LXW1813 55727648D 230 * V6599/2 11/01/2013 R$ 191,53 

LYE8185 55723170D 2336920/0 09/01/2013 R$ 127,69 

LYP1967 54077519D 2296548/2 01/12/2012 R$ 85,12 

LYP1967 54077520D 230 * VII6610/2 01/12/2012 R$ 127,69 

LYZ5639 55727678D 2336920/0 28/11/2012 R$ 127,69 

MBH5418 55725859D 2336920/0 09/10/2012 R$ 127,69 

MBO8172 55727592D 2296548/2 23/01/2013 R$ 85,12 

MEE3862 55727123D 1655169/1 13/01/2013 R$ 1.915,38 

MEK7628 55728290D 2326912/0 24/11/2012 R$ 53,20 

MFJ9708 55723407D 162 * I5010/0 26/01/2013 R$ 574,61 

MFJ9708 55723408D 164 c/c 162 * I5118/0 26/01/2013 R$ 574,61 

MGJ5305 55723373D 2326912/0 17/01/2013 R$ 53,20 

MGP7376 55723181D 2336920/0 14/01/2013 R$ 127,69 

MHP6079 54853198C 1655169/1 03/01/2013 R$ 1.915,38 

MIE5512 55722973D 2296548/2 26/12/2012 R$ 85,12 

1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1621/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABS8820 54854546C 2336920/0 21/12/2012 R$ 127,69 

IJM6663 55723121D 2296548/2 20/12/2012 R$ 85,12 

JKW6648 55723176D 2336920/0 11/01/2013 R$ 127,69 

LXW1813 55727648D 230 * V6599/2 11/01/2013 R$ 191,53 

LYE8185 55723170D 2336920/0 09/01/2013 R$ 127,69 

LYP1967 54077519D 2296548/2 01/12/2012 R$ 85,12 

LYP1967 54077520D 230 * VII6610/2 01/12/2012 R$ 127,69 

LYZ5639 55727678D 2336920/0 28/11/2012 R$ 127,69 

MBH5418 55725859D 2336920/0 09/10/2012 R$ 127,69 

MBO8172 55727592D 2296548/2 23/01/2013 R$ 85,12 

MEE3862 55727123D 1655169/1 13/01/2013 R$ 1.915,38 

MEK7628 55728290D 2326912/0 24/11/2012 R$ 53,20 

MFJ9708 55723407D 162 * I5010/0 26/01/2013 R$ 574,61 

MFJ9708 55723408D 164 c/c 162 * I5118/0 26/01/2013 R$ 574,61 

MGJ5305 55723373D 2326912/0 17/01/2013 R$ 53,20 

MGP7376 55723181D 2336920/0 14/01/2013 R$ 127,69 

MHP6079 54853198C 1655169/1 03/01/2013 R$ 1.915,38 

MIE5512 55722973D 2296548/2 26/12/2012 R$ 85,12 

1 / 2

São Bento do Sul

Prefeitura

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 1621/2013 
e 1622/2013
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DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  9 DE ABRIL DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

2 / 2
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DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1622/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOI8644 54045330D 181 * XVII5541/2 27/12/2012 R$ 53,20 

CFS9317 54045427D 181 * XVII5541/2 13/11/2012 R$ 53,20 

LXD4966 54045332D 181 * XVII5541/2 28/12/2012 R$ 53,20 

LXE1078 54045280D 181 * XVII5541/2 15/10/2012 R$ 53,20 

LYA4178 54045474D 181 * XVII5541/2 05/12/2012 R$ 53,20 

LZV3269 54045819D 1675185/1 11/12/2012 R$ 127,69 

LZV3269 54045820D 252 * VI7366/2 11/12/2012 R$ 85,12 

MEW5495 54045354D 181 * XVII5541/4 01/11/2012 R$ 53,20 

MGJ5305 55723374D 1685193/0 27/01/2013 R$ 191,53 

MHW7962 55728379D 2116084/1 01/12/2012 R$ 127,69 

MIF7991 54045803D 181 * XVII5541/2 01/11/2012 R$ 53,20 

MJJ8772 54045491D 187 * I5746/1 08/01/2013 R$ 85,12 

MJN3401 55728240D 181 * XVII5541/1 13/01/2013 R$ 53,20 

MKB9729 55722717D 1675185/1 28/01/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  9 DE ABRIL DE 2013

ANTONIO MARCOS JANTSCH

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  771/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACN9938 8492047175 218 * I7455/0 02/12/2012 R$ 85,12 

ADE8546 8492046780 218 * I7455/0 21/11/2012 R$ 85,12 

AGO5555 8492048783 218 * II7463/0 24/01/2013 R$ 127,69 

AKA5001 8492046664 218 * II7463/0 18/11/2012 R$ 127,69 

ANA8951 8492048827 218 * I7455/0 25/01/2013 R$ 85,12 

ANC0155 8492046926 218 * I7455/0 26/11/2012 R$ 85,12 

BLF4969 8492046203 218 * I7455/0 06/11/2012 R$ 85,12 

DSA8335 8492048775 1835673/2 26/01/2013 R$ 85,12 

HVW5760 8492046319 218 * I7455/0 11/11/2012 R$ 85,12 

JMZ3928 8492045958 218 * I7455/0 29/10/2012 R$ 85,12 

KIU8258 8492048563 218 * I7455/0 20/01/2013 R$ 85,12 

LXY9018 8492046468 2086050/3 15/11/2012 R$ 191,53 

MBD2443 8492046925 218 * I7455/0 26/11/2012 R$ 85,12 

MBS9188 8492046697 218 * I7455/0 14/11/2012 R$ 85,12 

MET1419 8492046196 218 * II7463/0 03/11/2012 R$ 127,69 

MJH6310 8492048835 218 * I7455/0 26/01/2013 R$ 85,12 

MKJ5781 8492046459 218 * I7455/0 09/11/2012 R$ 85,12 

1 / 2

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 492 771/2013
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DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  9 DE ABRIL DE 2013

ANTONIO MARCOS JANTSCH

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1619/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJY6628 55725112D 230 * XVIII6726/1 16/03/2013

AJY6628 55725113D 2296548/0 16/03/2013

AKV7997 55723496D 2296548/0 19/03/2013

ASY7851 55727681D 2336920/0 28/11/2012

CCT0670 55725043D 2336920/0 15/03/2013

LXR6326 55725151D 230 * XX6742/0 11/03/2013

LXR6326 55725152D 230 * XVIII6726/1 11/03/2013

LXR6326 55725153D 230 * IX6637/1 11/03/2013

LZU3723 55725769D 230 * VIII6629/0 13/03/2013

MBV3317 55725030D 2336920/0 12/03/2013

MCX3641 55723534D 230 * XIII6670/0 07/03/2013

MDR2461 55723421D 230 * V6599/2 27/01/2013

MDR2461 55723422D 162 * I5010/0 27/01/2013

MDR2461 55723423D 164 c/c 162 * I5118/0 27/01/2013

MDR2461 55723424D 230 * I6556/1 27/01/2013

MDR2461 55723425D 230 * XI6653/2 27/01/2013

MDR2461 55723426D 2326912/0 27/01/2013

MDR2461 55723427D 230 * XXII6769/2 27/01/2013

MDY4189 55725040D 2336920/0 13/03/2013

MHU6770 55727942D 230 * V6599/2 16/03/2013

MHU6770 55727943D 1655169/1 16/03/2013

MHU6770 55727944D 2326912/0 16/03/2013

MIY1898 55725154D 230 * XX6742/0 11/03/2013

MJG1177 55723557D 176 * V5320/0 09/03/2013

MJH5206 55723610D 162 * I5010/0 11/03/2013

MJH5206 55723611D 164 c/c 162 * I5118/0 11/03/2013

1 / 2

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 124 1619/2013 e 1620/2013
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DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  9 DE ABRIL DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

2 / 2
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DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1620/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADU9588 55723545D 1675185/1 08/03/2013

APZ6321 54849306C 181 * XVII5541/2 15/10/2008

BXK1149 55727495D 181 * IX5460/0 12/03/2013

CTN8238 54044922D 181 * XIX5568/0 13/03/2013

GYV3283 54044604D 252 * VI7366/2 13/03/2013

IBW8100 54044591D 1675185/1 19/03/2013

LXK3864 55726350D 1675185/1 19/03/2013

LYA6610 55727183D 1955835/0 16/02/2013

LYR6158 54044988D 1675185/2 20/03/2013

LZO2414 54044587D 181 * XIX5568/0 18/03/2013

MCG0864 55725111D 250 * I * a7234/0 15/03/2013

MDQ1298 55725115D 252 * VI7366/2 16/03/2013

MEX8676 54044576D 1675185/1 13/03/2013

MFY8313 55723546D 244 * I7030/2 08/03/2013

MGJ9696 54044903D 181 * VIII5452/6 14/02/2013

MHF4822 54044598D 1675185/1 20/03/2013

MIT2276 54045927D 252 * VI7366/2 15/03/2013

MJH3397 54044981D 181 * VIII5452/1 14/03/2013

MKP2748 54044582D 252 * VI7366/2 14/03/2013

1 / 2
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DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  9 DE ABRIL DE 2013

ANTONIO MARCOS JANTSCH

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  770/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFI1895 8492050049 218 * I7455/0 13/03/2013

AFS3531 8492050026 218 * I7455/0 09/03/2013

AIC1966 8492049895 218 * I7455/0 06/03/2013

AMJ8100 8492049934 1835673/2 06/03/2013

ANR2109 8492049243 218 * II7463/0 17/02/2013

BDK1997 8492049320 2086050/3 12/02/2013

HQI3281 8492049486 218 * I7455/0 16/02/2013

IIR0475 8492049979 218 * II7463/0 10/03/2013

IOF3728 8492049151 218 * I7455/0 07/02/2013

KPD2857 8492049864 218 * I7455/0 09/03/2013

KPD2857 8492049974 218 * I7455/0 09/03/2013

LXL5119 8492049346 218 * I7455/0 16/02/2013

LXP4235 8492050038 218 * I7455/0 13/03/2013

MAO1571 8492049899 218 * I7455/0 12/03/2013

MBB9769 8492049997 218 * I7455/0 06/03/2013

MBD7952 8492049214 218 * I7455/0 16/02/2013

MBN0562 8492049878 2086050/3 10/03/2013

MBS5644 8492050024 218 * I7455/0 08/03/2013

MBV6730 8492049915 218 * I7455/0 10/03/2013

MCO5627 8492050039 218 * I7455/0 06/03/2013

MEN0267 8492049978 218 * I7455/0 10/03/2013

MEW2179 8492049998 218 * I7455/0 07/03/2013

MFM5531 8492049860 218 * II7463/0 07/03/2013

MFM5531 8492049866 218 * II7463/0 09/03/2013

MFM5531 8492049872 218 * I7455/0 11/03/2013

MFM5531 8492049873 218 * I7455/0 12/03/2013

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFW0513 8492049900 218 * I7455/0 06/03/2013

MFW0513 8492049996 218 * I7455/0 13/03/2013

MFZ4130 8492049164 218 * I7455/0 10/02/2013

MGL1787 8492050021 218 * I7455/0 13/03/2013

MHD3149 8492049295 2086050/3 17/02/2013

MHY4112 8492049909 218 * I7455/0 13/03/2013

MIC1985 8492049167 218 * I7455/0 09/02/2013

MIR4122 8492049888 218 * I7455/0 11/03/2013

MJI6741 8492049960 218 * I7455/0 09/03/2013

MJK4076 8492049908 218 * I7455/0 12/03/2013

MJR4999 8492049375 218 * I7455/0 11/02/2013

MJS4092 8492049975 218 * I7455/0 09/03/2013

MJS9285 8492049941 1835673/2 11/03/2013

MJT7749 8492049121 218 * I7455/0 08/02/2013

MKA9748 8492050013 218 * II7463/0 08/03/2013

MKE3353 8492050019 218 * I7455/0 09/03/2013

MKM9577 8492049150 218 * I7455/0 10/02/2013

MKP0798 8492049905 218 * I7455/0 10/03/2013

MOT0013 8492049916 2086050/3 10/03/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  9 DE ABRIL DE 2013

ANTONIO MARCOS JANTSCH

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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CPF/CNPJ: 08.779.523/0001-90
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2013

Contrato FMS N. 012 de 04/03/2013
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: MARÇO/2013
NÚMERO CONTRATO: FMS n. 012 de 04/03/2013
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) 
mensais.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 04/03/2013
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNI-
CO GERAL.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinícius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: Andrade e Silva Serviços Médicos Ltda.
CPF/CNPJ: 17.432.883/0001-01
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2013

Termo Aditivo Prefe Nº 036/2013 de 05/04/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO:
MÊS/ANO: ABRIL/2013
NÚMERO DO TERMO ADITIVO: PREFE Nº 036/2013 de 05/04/2013, 
1º Aditivo ao Contrato PREFE nº 85/2012 de 19/10/12 (0389.656-
42/2012/MDA/PRONAT/CAIXA - Processo 771282/2012).
VALOR TOTAL: R$ 550.000,00 R$ 30.000,00= R$ 580.000,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 05/04/2013
DESCRIÇÃO: O presente instrumento tem por objetivo alterar o 
item 4.1 da Cláusula Quarta do Contrato de Repasse 0389.656-
42/2012 de 19/10/12, realizado segundo os termos do PRONAT do 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO (MDA) - Aquisi-
ção de 01 (um) Trator de Esteiras para atendimento da Agricultura 
Familiar do Município de São Domingos SC.
ASSESSORIA JURÍDICA: VINICIUS AUGUSTO ANDRIOLI OAB/SC 
N. 29.784-B
CONTRATANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/MDA/PRONAT
CNPJ:00.360.305/0001-04
CONTRATADO: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC)
CNPJ: 83.009.894/0001-08
DATA VENCIMENTO: 31/12/13

São João do Sul

Prefeitura

Decreto Nº. 030 de 01 de Março de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOÃO DO SUL
DECRETO Nº. 030 DE 01 DE MARÇO DE 2013
“Transpõe dotações do orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
e dá outras providências”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 5º da Lei nº 1643 de 04 de dezembro 2012 
(Lei Orçamentária);
DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a transposição de saldos no valor de R$ 
71.925,06 (setenta e um mil, novecentos e vinte e cinco reais e 
seis centavos) para cobertura de dotações do orçamento vigente 
da Prefeitura Municipal, conforme seguem:
0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
04.121.0103.2004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO

São Domingos

Prefeitura

Decreto Nº 1306, de 10 de Abril de 2013.
Dispõe sobre a demissão de servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catari-
na, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal; pelas Leis Complementares Municipais nº 0017, de 
21/12/07, nº 0018, de 28/01/08 atualizada, pela Lei Complemen-
tar nº 042 de 04/04/12, pela Lei 1.132/1998; Pela Lei Comple-
mentar nº 045 de 06/11/12 e pela lei Complementar nº 043 de 
26/07/12 e:
Considerando requerimento apresentado no setor de pessoal, so-
licitando a demissão do cargo.
DECRETA:
Art. 1º Fica demitida a pedido a servidora, Simone Dalacorte Qua-
dri, ocupante do cargo de Professora PDB-II (ACT) deste Município 
de São Domingos (SC), a partir desta data.
Art. 2º Fica extinto o Contrato nº 032/2013, firmado entre o Mu-
nicípio de São Domingos e Simone Dalacorte Quadri, a pedido da 
servidora.
Art. 3° Fica revogada a Portaria nº 1417, de 06 de março de 2013, 
no que diz respeito a servidora.
Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de abril de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Contrato FMS N. 010 de 04/03/2013
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: MARÇO/2013
NÚMERO CONTRATO: FMS n. 010 de 04/03/2013
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 13.000,00 (treze mil reais) mensais.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 04/03/2013
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNI-
CO GERAL.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinícius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: Géssica Gehlen
CPF/CNPJ: 17.466.565/0001-61
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2013

Contrato FMS N. 011 de 04/03/2013
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: MARÇO/2013
NÚMERO CONTRATO: FMS n. 011 de 04/03/2013
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 13.000,00 (treze mil reais) mensais.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 04/03/2013
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNI-
CO GERAL.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinícius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: Luiz Carlos Theobaldo Pereira ME
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Decreto Nº. 034 de 12 de Março de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
DECRETO Nº. 034 DE 12 DE MARÇO DE 2013
“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente da Prefeitura 
Municipal e dá outras providências”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Art. 6º da Lei nº 1643 de 04 de dezembro de 
2012 (Lei Orçamentária);
DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), para cobertura de 
dotação do orçamento vigente da Prefeitura Municipal, conforme 
segue:
0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
15.452.0112.2037 - COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO
3.3.90.00.00.00.00.00.3080 - Aplicações Diretas R$ 22.000,00 
TOTAL R$ 22.000,00
Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro será utili-
zado o superávit financeiro de recursos ordinários, verificado no 
exercício anterior.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 
12 de março de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos doze dias do mês de 
março do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Comunicado
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
COMUNICADO

O Município de São João do Sul, vem por meio deste comunicar 
aos munícipes que realizará em 11 de abril de 2013, às 14:30 
horas, no prédio da Câmara Municipal de Vereadores de São João 
do Sul, sito a Rua Padre Pedro Baldoncine, nº 651, Centro - São 
João do Sul, audiência pública para apresentação e avaliação das 
metas fiscais do 3º quadrimestre do exercício de 2012, de acordo 
com o artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

São João do Sul - SC, 08 de abril de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 21.500,00
0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
15.452.0112.2037 - COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 50.425,06
TOTAL R$ 71.925,06
Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro, serão anu-
ladas parcialmente as seguintes dotações orçamentárias:
0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
04.121.0103.2004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 10.500,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  R$ 11.000,00
0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
15.452.0112.2037 - COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 49.425,06
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 1.000,00
TOTAL R$ 71.925,06
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 
01 de março de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
março do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº. 031 de 01 de Março de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL SE SÃO JOÃO DO SUL
DECRETO Nº. 031 DE 01 DE MARÇO DE 2013
“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente da Prefeitura 
Municipal e dá outras providências”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Art. 6º da Lei nº 1643 de 04 de dezembro de 
2012 (Lei Orçamentária);
DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 828,54 (oitocentos e vinte e oito reais e cinquenta e 
quatro centavos), para cobertura de dotação do orçamento vigen-
te da Prefeitura Municipal, conforme segue:
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
01 - SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO
12.361.0116.2029 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.00.00.00.00.00.3098 - Aplicações Diretas R$ 828,54 
TOTAL R$ 828,54
Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro será uti-
lizado o superávit financeiro de recursos vinculados do FUNDEB 
- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação, verificado no exer-
cício anterior.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 
01 de março de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
março do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br
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a) Valmir Luiz Maboni, titular;
b) Marlice Villani Perazoli, suplente.

XIII - Educação Especial:
a) Lenir Suzim Alievi, titular;
b) Joceli Maria Echer Serpa, suplente.

XIV - Pais de alunos:
a) Claudiomiro da Silva, titular;
b) Vilson Peres, suplente.

Art. 2º O Conselho deverá cumprir com as disposições previstas 
no Decreto nº 4.609, de 08 de abril de 2013, e demais normas 
vigentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 10 de abril de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Edital de Processo Seletivo Nº 003.1/2013 - 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003.1/2013
HOMOLOGA A INSCRIÇÃO DEFERIDA E DIVULGA A CLASSIFICA-
ÇÃO DO PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 003/2013, DE 04 DE 
ABRIL DE 2013, E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A COMISSÃO COORDENADORA DO PROCESSO SELETIVO Nº 
003/2013, nomeada pela Portaria nº 437/2013, considerando o 
fato de que houve apenas uma inscrição para o cargo de Educador 
Social IV, referente ao presente processo seletivo, e em conformi-
dade com os itens “4” e “7” do Edital de Abertura, HOMOLOGA 
A INSCRIÇÃO DEFERIDA E DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO para ad-
missão, em caráter temporário, de Educador Social IV, para atuar 
no NÚCLEO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
(NACA) e demais programas e projetos desenvolvidos pela Se-
cretaria Municipal do Desenvolvimento Social, conforme quadro 
abaixo descrito:

DA INSCRIÇÃO DEFERIDA:

CARGO: EDUCADOR SOCIAL IV:

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO

001
NILCE BATISTA DA 
SILVA DEFERIDO

DA CLASSIFICAÇÃO:

CARGO: EDUCADOR SOCIAL IV:

CLASS. Nº INSCR.
CANDIDA-
TO

PONTOS 
CURSO 
ESPECIA-
LIZ.

PONTOS 
APERF. 
ÀREA

PONTOS 
TEMPO 
DE SERVI-
ÇO REDE 
ENS.

TOTAL DE 
PONTOS

1º 001

NILCE 
BATISTA 
DA SILVA

100
00 00 100

O candidato terá o dia 12 de abril de 2013, para entrar com pedido 
de reconsideração, com relação a classificação, junto à Comissão 
de Processo Seletivo, através de requerimento, cuja resposta será 
dada no dia 15 de abril de 2013, através de comunicação oficial. 
Após o período de reconsideração, o Chefe do Poder Executivo 
homologará a classificação final do Processo Seletivo, o qual será 

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.610, de 10 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 4.610, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
Nomeia membros para compor o Fórum Municipal de Educação, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo que lhe 
confere o art. 55, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o disposto no Decreto nº 4.609, de 08 de abril de 
2013,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Fórum Municipal de Edu-
cação, os membros a seguir relacionados, representando os se-
guintes órgãos e entidades:
I - Secretaria Municipal de Educação:
a) Lucia Iliane da Costa, titular;
b) Ana Augusta Gandini, suplente.
c) Gilda Valandro, titular;
d) Andréia Cristiane Dobner, suplente.

II - Conselho Municipal de Educação:
a) Tania Lazarin Spricigo, titular;
b) Vanessa Regina Sartor Galeazzi, suplente.

III - Sindicato dos Trabalhadores em Educação na Rede Pública de 
Ensino do Estado de Santa Catarina (SINTE/SC):
a) João Garcias, titular;
b) Maria Irinez da Costa, suplente.

IV - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais:
a) Nereide Maria Curioletti, titular;
b) José Carlos Lazarotto, suplente.

V - Gestores da Educação Privada:
a) Jussara Azevedo Echer, titular;
b) Traudi Lúcia Etges, suplente.

VI - ACISLO (Associação Empresarial de São Lourenço do Oeste):
a) Jandir Bortoluzzi, titular;
b) Fausto Ecker, suplente.

VII - Gestores da Educação Municipal:
a) Rosana Costa Faitão, titular;
b) Rosana Bittencourt, suplente.

VIII - Gestores da Educação Estadual:
a) João Patinho, titular;
b) Marivone Pozzer, suplente.

IX - Instituições de Ensino Superior:
a) Norival João Cenci, titular;
b) Ilva Marlene Berger, suplente.

X - Professores:
a) Etenir de Cassia Suppi Goulart, titular;
b) Neiva Ravanera Deon, suplente.

XI - Equipe Técnico Pedagógica das escolas:
a) Kerly Cristina Catani Hippler, titular;
b) Eliane Aparecida Brazzo Szczepkovski, suplente.

XII - Câmara de Vereadores:
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publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, site oficial do 
Município e no mural do Centro Administrativo.
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão responsável pelo 
Processo Seletivo, de forma a não prejudicar o nível de habilitação 
dos profissionais, mantidas, em qualquer caso, as condições esta-
belecidas no Edital.
 
São Lourenço do Oeste - SC, 10 de abril de 2013.
NIVO EDE MALLMANN
Presidente da Comissão Coordenadora

Betha Sistemas

Exercício de 2013

Recebido no PeríodoEspécie

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL SAO LOURENCO DO OESTE

Notificação de Recebimento Recursos Federais

O Município de São Lourenço do Oeste/SC, nos termos da Lei Federal n. 9.452/97, notifica os partidos políticos, sindicatos de
trabalhadores e entidades empresariais com sede no Município, a liberação dos seguintes recursos do Governo Federal:

08/04/2013 08/04/2013atéPeríodo de:

Receitas Orçamentárias 15.515,62

            Transf. da União4.1.7.2.1.00.00.00.00 145,05145,05
               Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat4.1.7.2.1.22.00.00.00 145,05145,05
                  Cota-Parte da Compen. Finan. de Recursos Minerais4.1.7.2.1.22.20.00.00 145,05145,05
            TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS4.1.7.2.4.00.00.00.00 15.370,5715.370,57
               Transf. de Recursos do FUNDEF4.1.7.2.4.01.00.00.00 15.370,5715.370,57
                  FUNDEB - MAGISTÉRIO4.1.7.2.4.01.01.00.00 9.222,349.222,34
                  FUNDEB - OUTRAS DESPESAS4.1.7.2.4.01.02.00.00 6.148,236.148,23

SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  10/04/2013

LAURI ALBERTO CENTENARO
PREFEITO MUNICIPAL
GERALDINO CARDOSO

Período entre 08/04/2013 e 08/04/2013

Notificação de Recebimento de Recursos Federais - 08/04/2013
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Art. 1.º- Considerar-se-á estável a servidora abaixo relacionada, 
admitida em 01/07/2009, por Concurso Público nº. 001/2007, ten-
do esta completado o período de 03 (três) anos de estágio proba-
tório sem qualquer ação desabonadora de sua conduta:

- MARIZE PAITER HOFFMANN.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de abril de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Contrato de Prestação de Serviço N.º 054/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 054/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante de-
nominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado ROMARIO 
HAMES JACINTO, portador do RG. 5.670.738, inscrito no CPF sob 
nº. 094.411.129-76, Pis/Pasep 206.55239.87-6, residente a Rua 
Bertoldo Hames, nº. 1418, Cubatão, São Pedro de Alcântara/SC, 
doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua 
às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de 
carpinteiro, para demolir os Parques Infantis localizado em Santa 
Teresa, Boa Parada e Santa Filomena.
1.2. Reconstrução de novo parque junto à comunidade de Santa 
Filomena, utilizando o material dos parques demolidos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 1.400,00 (um 
mil e quatrocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 08/04/2013 a 
12/04/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.
5.2- A despesa com o deslocamento e ferramentas utilizadas será 
de responsabilidade do contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto N.º 032/2013
DECRETO n.º 032/2013
EXONERA VALDECI FORSTER DO CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DE TRABALHADOR BRAÇAL.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no art. 45, Inciso XVI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar a pedido do servidor, VALDECI FORSTER do 
cargo de provimento efetivo de Trabalhador Braçal.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de abril de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 149/2013
PORTARIA n.º 149/2013
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor OSLI SEI-
DLER, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Secretaria de Transportes e Obras.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor 
OSLI SEIDLER, pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de 05/04/2013, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 05/04/2013.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de abril de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 150/2013
PORTARIA n.º 150/2013
Homologa a estabilidade funcional da servidora admitida em 
01/07/2009 por Concurso Público.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto na Lei Orgânica do Município de acordo com o art. 45, Inciso 
XVI, e Artigo 20 da Lei Complementar 05/97,

RESOLVE:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 276

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de abril de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

ANDREIA APARECIDA HAMES HOFFMANN
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço Nº 056/2013
CONTRATO Nº 056/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante de-
nominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado LUIZ HEN-
RIQUE BAUNGARTEN, residente a Rua Vereador Paulino Clasen, 
Centro - São Pedro de Alcântara/SC, portador do RG: 589.122.1, 
inscrito no CPF sob nº 079.516.689-31, Pasep nº.1.448.456.927-
9, doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mú-
tua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO

Este contrato tem como objeto à prestação de serviço mão de 
obra para corte de pedra, junto a Rua Antônio José Zimermann, 
em Santa Teresa - São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O Contratante pagará ao contratado pela prestação de serviço de 
mão de obra definido no objeto deste contrato, o valor de R$ 
1.060,00 (um mil e sessenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO

O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

O prazo de vigência deste contrato será de 09/04/2013 a 
11/04/2013.

Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 09 de abril de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de abril de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
ROMARIO HAMES JACINTO
Contratado

JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Contrato de Prestação de Serviço N.º 055/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 055/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravan-
te denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado AN-
DREIA APARECIDA HAMES HOFFMANN, inscrita no CPF sob nº. 
932.154.449-68, RG nº. 2.901.365, Pis/Pasep: 182.350341.61, 
residente a Rua Bertoldo Hames, s/nº., Boa Parada, São Pedro 
de Alcântara/SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante 
sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de cos-
tureira para confeccionar 41 cortinas com forro, para o Centro de 
Educação Infantil Profª. Leonilda Vieira Francener.
1.2. A instalação do material confeccionado é por conta do con-
tratado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 2.980,00 
(dois mil novecentos e oitenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1.  O prazo de vigência deste contrato será de 08/04/2013 a 
30/04/2013.
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.
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SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008. 

Schroeder, 9 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada na mesma data. 

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS CARGOS E QUANTITATIVO DE VAGAS

LUIZ HENRIQUE BAUNGARTEN
Contratado

Reclassificação Anderson da Silva Laurindo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2012

Aos cinco dias do mês de abril do ano de 2013, ANDERSON DA 
SILVA LAURINDO, por livre e espontânea vontade declarou para 
os devidos fins que não vai assumir a vaga relativa ao cargo de 
motorista II, portanto solicitou passar para o final da lista dos 
aprovados.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de abril de 2013.

Termo de Desistência Emerson Vagner de Souza
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2012

Aos vinte dias do mês de março do ano de 2013, EMERSON VAG-
NER DE SOUZA, por livre e espontânea vontade declarou para os 
devidos fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovado no Pro-
cesso Seletivo Edital nº. 001/2012, da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara, relativo ao cargo de Motorista II, classificação 
09, conforme termo arquivado no Setor de Recursos Humanos do 
Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 20 de março de 2013.

Schroeder

Prefeitura

Lei Complementar Nº 122/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº122/2013
ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR N.º 096/2010, QUE 
REESTRUTURA O PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO PARA O 
MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar nº 096/2010, 
que passa a vigorar com a redação que lhes dá esta lei.

Art. 2º Fica alterado o número de vagas do Quadro de Pessoal do 
Magistério do Município de Schroeder para o cargo de Professor 
“A”, passando de 60 (sessenta) vagas para 75 (setenta e cinco) 
vagas.

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei 
Complementar nº096/2010, dos cargos do Quadro de Pessoal do 
que Reestrutura o Plano de Carreira e Remuneração para o Magis-
tério do Município de Schroeder, constante no anexo I.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/
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Decreto Nº 2.628/2013, de 10 de Abril de 2013
DECRETO Nº 2.628/2013, de 10 de abril de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a abertura do Protocolo n° 3.149/2013, do Municí-
pio de Schroeder, efetuado pela servidora desta municipalidade, 
senhora Caroline Rafaela Cabral Fossile;

Considerando o disposto no art. 33, da Lei Complementar n° 
096/2010, de 14/12/2010;
DECRETA:
Art. 1º - Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de 
professor para outra, da funcionária abaixo relacionada, conforme 
disposto no art. 33 do Plano de Carreira e Remuneração do Magis-
tério do Município de Schroeder - LC nº. 096/2010, de 14/12/2010, 
e suas alterações:

Nome Cargo Ante-
rior Cargo Atual Nível Ante-

rior  Nível Atual

Caroline Ra-
faela C. Fos-
sile

Professora A Professora B A-1 B-1

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 10 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

DESCRIÇÃO DOS CARGOS E QUANTITATIVO DE VAGAS

CARGO CLASSE FUNÇÕES HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
QUANTIDADE DE 
VAGAS

PR
O

FE
SS

O
R

Professor A
Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre 
outras atividades pertinentes

Certificado de conclusão do ensino médio na área do 
magistério 75

Professor B
Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre 
outras atividades pertinentes

Nível universitário com licenciatura curta ou plena, 
com habilitação específica para a docência 85

Professor C
Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre 
outras atividades pertinentes

Portador de certificado de conclusão de curso de 
pós-graduação lato sensu (Especialização) na área da 
educação ou na área específica em que desenvolva 
sua atividade docente. 130

Professor D
Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre 
outras atividades pertinentes

Portador de certificado de conclusão de curso de 
pós-graduação stricto sensu (Mestrado) na área da 
educação ou na área específica em que desenvolva 
sua atividade docente. 10

Professor E
Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre 
outras atividades pertinentes

Portador de certificado de conclusão de curso de 
pós-graduação stricto sensu (Doutorado) na área da 
educação ou na área específica em que desenvolva 
sua atividade docente. 10

Decreto Nº 2.627/2013, de 09 de Abril de 2013
DECRETO Nº 2.627/2013, de 09 de abril de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a abertura do Protocolo n° 3.131/2013, do Municí-
pio de Schroeder, efetuado pela servidora desta municipalidade, 
senhora Rosélia Alves Lisboa Madalena Gonzaga;

Considerando o disposto no art. 33, da Lei Complementar n° 
096/2010, de 14/12/2010;
DECRETA:
Art. 1º - Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de 
professor para outra, da funcionária abaixo relacionada, conforme 
disposto no art. 33 do Plano de Carreira e Remuneração do Magis-
tério do Município de Schroeder - LC nº. 096/2010, de 14/12/2010, 
e suas alterações:

Nome Cargo Ante-
rior Cargo Atual Nível Ante-

rior  Nível Atual

Rosélia Alves 
L. M. Gonza-
ga

Professora B Professora C B-2 C-2

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 09 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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interesse público;

Considerando o pedido de demissão da funcionária, senhora Mar-
galise Towe Kneubuhler em 08 de abril de 2013, bem como o 
remanejamento da funcionária, senhora Margid Stein para ocupar 
a vaga em aberto;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2012/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.597/2012, de 31/12/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social pé-
treo e inalienável;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Ketlin Alaíde Fritzke Zils, para exercer 
o cargo de Professora B, subárea Educação Infantil, perceben-
do o nível salarial B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Com-
plementar n° 096/2010, de 14/12/2010, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no 
Processo Seletivo n°. 004/2012/SECEL/PMS, por necessidade de 
atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o 
disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e altera-
ções, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 10 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria N° 5.066/2013, de 9 de Abril de 2013
PORTARIA N° 5.066/2013, de 9 de abril de 2013
REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstan-
ciadas na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990 e na Lei 
nº1.628/2007, de 11 de dezembro de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros abaixo para comporem o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Schroeder 
- CMDCA, a saber:

I - REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS (MU-
NICÍPIO):
- Maitê Zanella Bridaroli (Secretaria da Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer) - titular
- Marlene Neumann (Secretaria de Planejamento, Gestão e Finan-
ças) - titular
- Diane Dereti (Secretaria de Saúde e Assistência Social) - titular

- Elisa Andréia da Silva de Assis (Secretaria da Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer) - suplente
- Gelson Stein (Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças) - 
suplente
- Lilian Tietz (Secretaria de Saúde e Assistência Social) - suplente

II - REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
(ORGANIZAÇÕES REPRESENTATIVAS DA SOCIEDADE CIVIL):
- José Luiz Sacoman (Entidade Associação de Serviços Voluntários 
de Schroeder - Bombeiros Voluntários) - titular
- Elisa Viergutz (Entidade Amiga Solidária) - titular
- Marleni Jarschel (Igreja Evangélica de Confissão Luterana no 
Brasil - IECLB - Paróquia de Schroeder) - titular

- Lauro Krehnke - (Comunidade Evangélica Luterana Cristo - Igreja 
Evangélica Luterana do Brasil) - suplente
- Pedro Henrique Bauer - (Associação de Moradores da Vila Para-
íso) - suplente
- Lourdes Correa Kath - (Clube de Idosos de Schroeder) - suplente

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 9 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.069/2013, de 10 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 5.069/2013, de 10 de abril de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcional www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  15/2013 - DL

53/2013
09/04/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

PENHA MAPAS LTDA - ME
RUA JOÃO DE FREITAS, 1155
Navegantes  -  SC
07.133.793/0001-66

Aquisição de Atlas Geográfico Escolar para utilização dos alunos do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino do
Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual: 254.891.853

Código: 9985

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93: 
É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Material necessário para uso pedagógico e informativo nos ambientes escolares do ensino fundamental da rede
Municipal de Ensino.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  9  de  Abril  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 40,00  Atlas Geográfico Escolar. UN 59,25  2.370,00  

Dispensa Nº 15/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  15/2013 - DL

53/2013
09/04/2013

Folha:  2/2

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  5  de  Abril  de  2013

2.370,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(dois mil trezentos e setenta reais)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  16/2013 - DL

54/2013
09/04/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA.
RUA JOÃO MALUTA JUNIOR , 1455
Guaramirim  -  SC
07.103.065/0001-01

Contratação de Empresa especializada em serviços de engenharia, para  fornecimento de material e mão de obra, para 
conserto e alterações na iluminação da Praça Helmuth Moritz Germano Hertel, Localizada a Rua Guilherme Zastrow, no 
Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 9892

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93: 
É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Em função da necessidade urgente, de consertar os estragos feitos pelo vandalismo, evitando possíveis graves
acidentes com crianças e outras pessoas devido a choques elétricos e falta de segurança noturna, é necessário
subtituir os postes de iluminação metálicos frágeis e pequenos, por postes de concreto e bem estruturados
evitando a facilidade de vandalismos e quebra de lâmpadas. Sendo área de grande frequência pela população,
mesmo tendo sido  providenciado isolamentos necessários nos terminais de fiação, sugerimos o imediato
conserto, já que as chuvas constantes aumentam o perigo. A única empresa que se prontificou para reparo
imediato foi a Engevale.

Schroeder,  9  de  Abril  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 2,00  Poste 8x200 PC 429,00  858,00  
2 10,00  Braço para luminária PC 59,50  595,00  
3 2,00  Eletroduto galvanizado PC 116,00  232,00  
4 8,00  Eletroduto PVC PC 5,67  45,36  
5 8,00  Luva Eletroduto PC 4,20  33,60  
6 200,00  Cabo Flexivel 2,5mm - especial M 0,85  170,00  
7 4,00  Fita isolante 20m PC 4,80  19,20  
8 24,00  Cinta de aço PC 3,90  93,60  
9 1,00  impermeabilizante para poste PC 250,00  250,00  
10 2,00  Haste terra padrão PC 44,00  88,00  
11 2,00  Terminal haste terra PC 3,98  7,96  
12 130,00  Cabo sintenax 2,5m     1000v M 3,46  449,80  
13 2,00  CABEÇOTE PC 7,00  14,00  
14 40,00  Cabo PP  3 x 2,5m PC 4,28  171,20  
15 1,00  MÃO DE OBRA UN 2.849,00  2.849,00  

Dispensa Nº 16/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  16/2013 - DL

54/2013
09/04/2013

Folha:  2/2

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  5  de  Abril  de  2013

5.876,72

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(cinco mil oitocentos e setenta e seis  reais
e setenta e dois centavos)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  17/2013 - DL

55/2013
09/04/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

SERVIÇOS DE GUINCHO GUIMARÃES LTDA.
RUA HERVINO HANEMANN, 497, SALA01
Guaramirim  -  SC
09.634.358/0001-40

Outorga de Permissão a título precário de serviços de remoção por guincho, guarda e depósito de veículos removidos, 
apreendidos e retirados de circulação pela Polícia Militar e Civil no Município de Schroeder, nos termos da Lei Municipal 
n.º 1.681/2008, de 16 de setembro de 2008 e Primeiro Termo de Aditivo ao Convênio Lei Federal n.º 8.987  n.º 
15.743/2007-0.  O valor da remuneração para a administração, em percentual (%) sobre o valor da receita bruta mensal, 
não poderá ser inferior a 3% (três 

Inscrição Estadual:

Código: 12549

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93: 
É dispensável a licitação.

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação, que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos;

JUSTIFICATIVA 
Em função das dificuldades encontradas para concretizarmos nova licitação, somos forçados a concedermos
Outorga de Permissão a Título Precário,evitando os problemas constantes e reclamações, enquanto buscamos
novas empresas interessadas para licitação futura.  Pelo menor valor global optamos pela Empresa

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

 Item Quantidade Unid. Especificação
1 1,00  UN Outorga de Permissão a título precário de serviços de remoção por guincho,

guarda e depósito de veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação
pela Polícia Militar e Civil no Município de Schroeder, nos termos da Lei
Municipal n.º 1.681/2008, de 16 de setembro de 2008 e Primeiro Termo de
Aditivo ao Convênio Lei Federal n.º 8.987  n.º 15.743/2007-0.  O valor da
remuneração para a administração, em percentual (%) sobre o valor da receita
bruta mensal, não poderá ser inferior a 3% (três por cento).     VALORES PARA
SERVIÇOS NO MUNICIPIO DE SCHROEDER, SENDO:

ESTADIAS (Diárias):
"Motocicleta e Similares.......: R$ 5,00

" Automóvel ......................... : R$ 8,00

"Utilitários e Caminhonetes.. : R$ 13,00

"Ônibus e Caminhões........... : R$ 15,00

"Carreta................................. : R$ 20,00

     GUINCHO :
"Veículo pequeno.........R$ 100,00

"Guincho Caminhão.....R$ 150,00

"Carreta........................R$ 200,00

Dispensa Nº 17/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  17/2013 - DL

55/2013
09/04/2013

Folha:  2/2

Schroeder,  9  de  Abril  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  5  de  Abril  de  2013

0,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(*******************************************)
(*******************************************)
(*******************************************)
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NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   4 / 2013

Objeto:

Motivo:

contratação de assessoria técnica para orientação na elaboração de projetos e acompanhamento de processos, no âmbito do distrito 
federal, junto a órgãos governamentais federais, organismos internacionais e embaixadas para atender as necessidades do Município 
de Schroeder/SC

Conforme vem ocorrendo em muitos municípios do Estado de Santa Catarina e do Brasil, o Município de Schroeder tem passado por
dificuldades no sentido de equilibrar suas contas. De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar 101/2000, Art.
1º, conforme Parecer da Procuradoria nº 0017/2013-PROJUR em anexo a este processo.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

Schroeder,  10  de  Abril  de  2013

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

---------------------------------------------------------------------------------
OSVALDO JURCK

PREFEITO MUNICIPAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

CONVITE
Nr.:  1/2013 - CV

15/2013
15/02/2013

Revogação da Carta Convite Nº 1/2013-PMS
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Item

Número do Registro de Preços:  10/2013               Data do Registro:  10/04/2013               Válido até:  10/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   10/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição material para serviço de 
Inseminação para suprir as necessidades da Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo do Município de Schroeder/SC, ao 
longo de 12 meses

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/2

Classif.

8 Carga Nitrogênio Líquido para botijão de armazenamento de Sêmen Bovino UN NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA   (12550) 0 3,3000 1

9 Pacote Bainha Francesa IMV com 50 unidades UN NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA   (12550) 0 18,0000 1

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial N º 10/2013-PMS
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Item

Número do Registro de Preços:  10/2013               Data do Registro:  10/04/2013               Válido até:  10/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   10/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição material para serviço de 
Inseminação para suprir as necessidades da Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo do Município de Schroeder/SC, ao 
longo de 12 meses

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/2

Classif.

10

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PROCESSO N° 25/2013

10/2013

(12550) - NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

Pacote Luva de Palpação  5 dedos especial Cano  Longo 90 cm com 100 unidades - Uso
veterinário

UN NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA   (12550) 0 27,4000 1

Schroeder,   10   de  Abril   de   2013.
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Item

Número do Registro de Preços:  9/2013               Data do Registro:  10/04/2013               Válido até:  10/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   9/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição material de construção para 
suprir as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental,  da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer,

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/3

Classif.

1 Tijolos 23 furos 11,5 X 11,5 X 24. UN COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 0,7000 1

2 Areia fina reboco branca. M3 COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 45,0000 1

3 Areia fina reboco normal. M3 COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 46,5000 1

4 Cal hidratada CH - III sacos 20 Kg. UN COMÉRCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S.A.   (6054) 0 6,8000 1

8 Cimento saco 50 Kg portland composto tipo CPII, E, F ou Z. UN COMÉRCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S.A.   (6054) 0 19,4300 1
COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 19,5000 2

9 Tela p/ laje 4,2 (metro quadrado); M² COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 9,1500 1
COMÉRCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S.A.   (6054) 0 11,0000 2

10 Ferro vergalhão 1/4" - 12 m. UN COMÉRCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S.A.   (6054) 0 9,6600 1
COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 12,9000 2

11 Ferro vergalhão 3/8" - 12 m. UN COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 21,8000 1
COMÉRCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S.A.   (6054) 0 24,5000 2

12 Ferro vergalhão 5/8" - 12 m. UN COMÉRCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S.A.   (6054) 0 55,4700 1
COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 86,0000 2

13 Ferro vergalhão 4,2 mm - 12 m. UN COMÉRCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S.A.   (6054) 0 3,9800 1
COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 4,0000 2

14 Ferro vergalhão 5,0 mm  - 12 m. UN COMÉRCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S.A.   (6054) 0 5,7300 1
COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 6,9000 2

15 Ferro vergalhão 5/16"  - 12 m. UN COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 15,0000 1
COMÉRCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S.A.   (6054) 0 16,0900 2

16 Telha de fibrocimento 2,44 X 50 X 4 mm. UN COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 8,6000 1
COMÉRCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S.A.   (6054) 0 8,7000 2

17 Telha eternit goiva inferior - 4 mm. UN COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 4,5500 1
COMÉRCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S.A.   (6054) 0 4,9000 2

18 Telha eternit goiva superior - 4 mm. UN COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 4,5500 1
COMÉRCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S.A.   (6054) 0 4,9500 2

19 Cal p/ pintar - embalagem 5 Kg. UN COMÉRCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S.A.   (6054) 0 3,5100 1

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial Nº 11/2013-PMS
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Item

Número do Registro de Preços:  9/2013               Data do Registro:  10/04/2013               Válido até:  10/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   9/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição material de construção para 
suprir as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental,  da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer,

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/3

Classif.

COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 4,2500 2

20 Blocos de concreto 15 X 20 X 40. UN CONCRETOS SANTANTONIO IND.C.MAT. CONSTRUÇÃO LTDA
(6128)

0 1,2500 1

21 Tinta p/ piso amarela - 18 Lt. UN COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 160,0000 1

22 Tinta p/ piso cinza - 18 Lt. UN COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 140,0000 1
COMÉRCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S.A.   (6054) 0 143,0000 2

23 Tinta p/ piso branca - 18 Lt. UN COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 140,0000 1
COMÉRCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S.A.   (6054) 0 160,0000 2

24 Brita número 01. M3 COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 53,0000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  9/2013               Data do Registro:  10/04/2013               Válido até:  10/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   9/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição material de construção para 
suprir as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental,  da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer,

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/3

Classif.

25

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PROCESSO N° 31/2013

9/2013

(6054) - COMÉRCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S.A.

(6128) - CONCRETOS SANTANTONIO IND.C.MAT. CONSTRUÇÃO LTDA

(9073) - COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA

Pó de Brita. M3 COMERCIAL SANTO ANTÔNIO LTDA   (9073) 0 56,0000 1

Schroeder,   10   de  Abril   de   2013.
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Contrato de Comodato N.º 01/2013 - Associação de 
Desenvolvimento da Micro-Bacia Rio Duas Mamas
CONTRATO DE COMODATO
Contrato n.º 01/2013 - PMS

Comodato que entre si celebram o Município de Schroeder (SC) e 
a Associação de Desenvolvimento da Micro-bacia Rio Duas Mamas 
- ADM visando o comodato de imóvel para fins de desenvolvimen-
to sustentável da comunidade da região.

Pelo presente instrumento contratual, que firmam o MUNICÍPIO 
DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, 
Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, doravante de-
nominada simplesmente COMODANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, no uso da atribui-
ção que lhe confere poderes, e do outro lado, a Associação de De-
senvolvimento da Micro-bacia Rio Duas Mamas - ADM, inscrita no 
CNPJ sob o no 05.439.681/0001-02, com sede administrativa na 
Estrada Duas Mamas, S/N, Cidade de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89275-000, doravante denominada simplesmente 
de COMODATÁRIA, neste ato representada legalmente pelo Presi-
dente Sr. Alcides Pereguda, inscrito no CPF sob o no 381.613.979-
53, portador da Carteira de Identidade no 1.581.012 - SSP/SC, 
domiciliado e residente na Rua Joinville, 1014 - localidade de Duas 
Mamas, município de Schroeder, resolvem celebrar o presente 
instrumento, decorrente de autorização legislativa específica (Lei 
Municipal n.º 1.430/2004) e regido pelas normas do Código Civil 
Brasileiro (arts. 579 e ss), e mediante cláusulas e condições a 
seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A COMODANTE é senhora e possuidora 
de um prédio de alvenaria localizado na Rua Joinville, S/N, nesta 
cidade, tendo o imóvel área de 2.502m² (dois mil, quinhentos e 
dois metros quadrados), registrado pela transcrição n.º 34.427, 
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaraguá do 
Sul, sobre o qual estão edificadas as antigas instalações da Escola 
Municipal Castro Alves.

CLÁUSULA SEGUNDA - A COMODANTE entrega à COMODATÁRIA 
o imóvel descrito na Cláusula Primeira, para o fim específico de de-
senvolvimento de treinamento e aperfeiçoamento dos agricultores 
das localidades beneficiárias do Programa Micro-bacia Rio Duas 
Mamas, desenvolvido pela COMODATÁRIA em parceria com o Go-
verno do Estado, bem como para a execução de tarefas atinentes 
à área, como desenvolvimento de tecnologias produtivas com o 
objetivo de agregar valor à atividade agrícola, como forma de fixar 
o homem no campo e melhorar sua renda familiar.

PARÁGRAFO ÚNICO - Sendo o imóvel utilizado de forma diversa 
da pactuada, restará facultado à COMODANTE rescindir o presen-
te contrato de plano, sem gerar direito à indenização ou qualquer 
ônus por parte desta.

CLÁUSULA TERCEIRA - A COMODATÀRIA se obriga a zelar e guar-
dar o patrimônio ora recebido em
comodato, conservando-o e mantendo-o em condições e no mes-
mo estado em que o recebeu, utilizando-o especialmente para o 
fim previsto na Clausula Segunda deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica facultado ao COMODANTE vistoriar 
o bem ora entregue em comodato, sempre que julgar convenien-
te.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá exclusivamente à COMODATÁRIA 
as diligências necessárias à obtenção das licenças devidas para a 
correta utilização do imóvel.

PARÁGRAFO TERCEIRO - São, ainda, obrigações da COMODATÁRIA:

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 46/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 46/2013 - PMS
Processo Licitatório nº. 25/2013-PMS - Pregão Presencial Registro 
de Preço nº. 10/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 85.093.524/0001-27, estabelecida na 
Avenida Senador Salgado Filho, nº. 3846, Uberaba, na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.570-001.
Objeto: Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇO 
para aquisição material para serviço de Inseminação para suprir 
as necessidades da Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio 
e Turismo do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, 
conforme especificações no ANEXO X – Termo de Referência que 
faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme cons-
ta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, 
como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL 

08

Carga 
Nitrogênio 
Líquido para 
botijão de 
armaze-
namento 
de Sêmen 
Bovino 180 Unid. 3,30 594,00

09

Pacote 
Bainha 
Francesa 
IMV com 50 
unidades 15 Unid. 18,00 270,00

10

Pacote Luva 
de Palpação  
5 dedos es-
pecial Cano  
Longo 90 
cm com 100 
unida-
des - Uso 
veterinário 15 Unid. 27,40 411,00

TOTAL R$ 1.275,00

Valor do contrato: R$ 1.275,00 (um mil, duzentos e setenta e 
cinco reais).
Data da Assinatura: 10/04/2013 – Vigência: 10/04/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 
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- ME, inscrita no CNPJ sob o no 06.153.403/0001-57, estabelecida 
na Rua Barão do Rio Branco 50, Bairro Centro, Município de Schro-
eder, Estado de Santa Catarina.

Objeto: Contratação de empresa especializada para troca de ra-
diador do veiculo Corsa Classic Life, ano 2006, modelo 2207, placa 
MDO 7506, na cor branca, a gasolina, lotado na da Secretaria 
de Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder/SC/SC, 
sendo:

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

Radiador 
para Corsa 
Classic Life, 
ano 2006, 
modelo 
2007, placa 
MDO7506, 
na cor 
branca, a 
gasolina.

Unidade 130,00 130,00

02
Mão de 
obra

1 Unidade 40,00 40,00

VALOR R$ TOTAL 170,00

Valor do contrato: R$ 170,00 (cento e setenta reais).

Data da Assinatura: 09/04/2013 - Vigência: 31/12/2013
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 41/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 41/2013 - PMS

Processo Licitatório nº. 53/2013-PMS - Dispensa nº. 15/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: PENHA MAPAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 
07.133.793/0001-66, estabelecida na Rua João de Freitas nº. 
1155, Bairro Santa Lídia, na cidade de Penha, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 88.385-000

Objeto : Constitui o presente contrato a aquisição de Atlas Geo-
gráfico Escolar para utilização dos alunos do Ensino Fundamental 
da Rede Municipal de Ensino do Município de Schroeder/SC, con-
forme segue:

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL

01
Atlas 
Geográfico 
Escolar

40 Unidade 59,25 2.370,00

TOTAL R$ 2.370,00

Valor do contrato: R$ 2.370,00 (dois mil trezentos e setenta reais),
Data da Assinatura: 09/04/2013 - Vigência: 31/12/2013

a) Efetuar qualquer reforma, melhoria ou obra de conservação por 
sua exclusiva responsabilidade, não restando direito à indenização 
pelas benfeitorias realizadas no imóvel, quando do decurso normal 
do prazo do comodato;

b) O pagamento de água, telefone, despesas de conservação, 
energia elétrica e demais dispêndios devidos pela utilização do 
espaço;

c) Devolver o imóvel ora cedido, tão logo cesse o contrato.

CLÁUSULA QUARTA - A cessão, no todo ou em parte, bem como a 
transferência deste contrato a qualquer título, ou mesmo emprés-
timo, ficam expressamente proibidos, configurando-se infração 
contratual passível de rescisão imediata do contrato a ocorrência 
de qualquer desses atos.

CLÁUSULA QUINTA - O prazo da cessão findar-se-á em 31 de de-
zembro de 2013, podendo ser rescindido por qualquer das partes 
a qualquer tempo, desde que expressamente notificada a parte 
contrária, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; poderá 
ainda ser renovado o contrato, devendo também a solicitação ser 
protocolada com a antecedência devida.

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, 
Estado de Santa Catarina, para que sejam dirimidas quaisquer dú-
vidas ou controvérsias oriundas do presente instrumento.

E por assim se acharem avençados, firmam o presente instrumen-
to em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemu-
nhas que subscrevem.

Schroeder (SC), 10 de Abril de 2013.
COMODATÁRIA:
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA MICROBACIA RIO DUAS 
MAMAS
ALCIDES PEREGUDA
CPF nº no 381.613.979-53

COMODATÁRIA:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S :
1ª NOME: TÂNIA MARIA ZOZ 
CPF nº 517.064.409-44

 2ª NOME: JOSÉ ANTONIO LOURENÇO 
CPF nº 789.436.559.-91

Extrato de Contrato Nº. 33/2013-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 33/2013-FMS

Dispensa nº. 13/2013-FMS - Processo Licitatório nº. 22/2013-FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: RM COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTO ELETRICOS LTDA 
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Data da Assinatura: 09/04/2013 - Vigência: 31/12/2013
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 43/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 43/2013 - PMS
Processo Licitatório nº. 31/2013-PMS - Pregão Presencial Registro 
de Preço nº. 11/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: COMERCIAL SANTO ANTONIO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 03.734.219/0001-02, estabelecida na Rua Marechal Cas-
telo Branco, nº. 5.588, Centro, Cidade de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89.270-000,.

Objeto: Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇO 
para aquisição material de construção para suprir as necessida-
des da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, da Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental, da Secretaria de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer, da Secretaria de Saúde e Assistência Social 
e da Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo do 
Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme es-
pecificações no ANEXO X - Termo de Referência que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01
Tijolos 23 
furos 11,5 X 
11,5 X 24

10000 Unidades 0,70 7.000,00

02
Areia fina 
reboco 
branca 

150 cúbico 45,00 6.750,00

03
Areia fina 
reboco 
normal

150 cúbico 46,50 6.975,00

09
Tela p/ laje 
4,2 (metro 
quadrado)

100
metrosqua-
drados

9,15 915,00

11
Ferro ver-
galhão 3/8” 
- 12 m

40 unidades 21,80 872,00

15
Ferro verga-
lhão 5/16” 
- 12 m

40 unidades 15,00 600,00

16

Telha de 
fibrocimen-
to 2,44 X 50 
X 4 mm

200 unidades 8,60 1.720,00

17

Telha eter-
nit goiva 
inferior - 4 
mm

30 unidades 4,55 136,50

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 42/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 42/2013 - PMS
Dispensa de Licitação nº. 16/2013-PMS - Processo nº. 54/2013-
PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.103.065/0001-01, estabelecida na Rua João Maluta 
Junior, nº. 1455, Sala 03, Centro, Cidade de Guaramirim, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89270-000.

Objeto: Constitui o presente contrato a contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia, para fornecimento de 
material e mão de obra, para conserto e alterações na iluminação 
da Praça Helmuth Moritz Germano Hertel, Localizada a Rua Gui-
lherme Zastrow, no Município de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL

01 Poste 8x2002 Peça  429,00  858,00

02
Braço para 
luminária

10 Peça  59,50  595,00

03
Eletroduto 
galvanizado

2 Peça  116,00  232,00

04
Eletroduto 
PVC

8 Peça  5,67  45,36

05
Luva Eletro-
duto

8 Peça  4,20  33,60

06
Cabo Flexi-
vel 2,5mm 
- especial

200 Metros  0,85  170,00

07
Fita isolante 
20m

4 Peça  4,80  19,20

08
Cinta de 
aço

24 Peça  3,90  93,60

09
imperme-
abilizante 
para poste

1 Peça  250,00  250,00

10
Haste terra 
padrão

2 Peça  44,00  88,00

11
Terminal 
haste terra

2 Peça  3,98  7,96

12
Cabo sin-
tenax 2,5m 
1000v

130 Metros  3,46  449,80

13 Cabeçote 2 Peça  7,00  14,00

14
Cabo PP 3 x 
2,5m

40 Metros  4,28  171,20

15
Mão de 
Obra

 1 Unidade  2.849,00  2.849,00

TOTAL R$ 5.876,72

Valor do contrato: R$ 5.876,72 (Cinco mil e oitocentos e setenta e 
seis reais e setenta e dois centavos).
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08

C i m e n t o 
saco 50 Kg 
p o r t l a n d 
composto 
tipo CPII, 
E, F ou Z

500 unidades 19,43 9.715,00

10

Ferro ver-
g a l h ã o 
1/4” - 12 
m

40 unidades 9,66 386,40

12

Ferro ver-
g a l h ã o 
5/8” - 12 
m

20 unidades 55,47 1.109,40

13
Ferro ver-
galhão 4,2 
mm - 12 m

50 unidades 3,98 199,00

14
Ferro ver-
galhão 5,0 
mm - 12 m

50 unidades 5,73 286,50

19

Cal p/ pin-
tar - em-
balagem 5 
Kg

50 unidades 3,51 175,50

TOTAL R$ 12.415,80

Valor do contrato: R$ 12.415,80 (doze mil, quatrocentos e quinze 
reais e oitenta centavos).
Data da Assinatura: 10/04/2013 - Vigência: 10/04/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 45/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 45/2013 - PMS
Processo Licitatório nº. 31/2013-PMS - Pregão Presencial Registro 
de Preço nº. 11/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: CONCRETOS SANTANTONIO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 81.867.764/0001-80, estabelecida na Rua Jorge Lacerda, nº. 
256, Centro Norte, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Ca-
tarina.

Objeto: Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇO 
para aquisição material de construção para suprir as necessida-
des da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, da Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental, da Secretaria de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer, da Secretaria de Saúde e Assistência Social 
e da Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo do 
Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme es-
pecificações no ANEXO X - Termo de Referência que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 

18

Telha eter-
nit goiva 
superior - 4 
mm

30 unidades 4,55 136,50

21
Tinta p/ 
piso amare-
la - 18 Lt

15 unidades 160,00 2.400,0

22
Tinta p/ 
piso cinza - 
18 Lt 

15 unidades 140,00 2.100,00

23
Tinta p/ 
piso branca 
- 18 Lt

20 unidades 140,00 2.800,00

24
Brita núme-
ro 01

200 cúbico 53,00 10.600,00

25 Pó de Brita 120 cúbicos 56,00 6.720,00
TOTAL R$ 49.725,00

Valor do contrato: R$ 49.725,00 (quarenta e nove mil, setecentos 
e vinte e cinco reais).
Data da Assinatura: 10/04/2013 - Vigência: 10/04/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 44/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 44/2013 - PMS
Processo Licitatório nº. 31/2013-PMS - Pregão Presencial Registro 
de Preço nº. 11/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: COMÉRCIO E INDÚSTRIA BREITHAUPT S.A, inscrita 
no CNPJ sob o no 84.429.810/0001-58, estabelecida na rua Ave-
nida Getúlio Vargas, nº. 268, Cidade de Jaraguá do Sul, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89251-970.

Objeto: Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇO 
para aquisição material de construção para suprir as necessida-
des da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, da Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental, da Secretaria de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer, da Secretaria de Saúde e Assistência Social 
e da Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo do 
Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme es-
pecificações no ANEXO X - Termo de Referência que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse.

ITEM D E S C R I -
ÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$ 

UNITÁRIO
VALOR R$ 
TOTAL

04

Cal hidra-
tada CH 
- III sacos 
20 Kg

80 unidades 6,80 544,00
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Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Março de 2013.

Portaria N°152
PORTARIA Nº 152, DE 01 DE MARÇO DE 2013
RESCINDE A PEDIDO O CONTRATO DA AGENTE PÚBLICA - CON-
SELHEIRA TUTELAR ANITA ANZOLIN RAINHERI

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas com o 
art.51, inciso VII da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO solicitação, por escrito, da Conselheira Tutelar.
RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido o contrato de Anita Anzolin Rainheri, 
brasileiro(a), CPF/MF sob nº 439.739.810-00, Conselheira Tutelar 
- Agente Público, a contar de 01/03/2013.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Março de 2013.

Portaria N°153
PORTARIA Nº 153, DE 01 DE MARÇO DE 2013
CONTRATA ROSANA DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ROSANA DA SILVA, brasileiro(a), 
CPF/MF sob nº 951.671.109-04, inscrição nº74 - do Processo Se-
letivo Simplificado de Pessoal n°01/2013, para ocupar a função de 
Professor de Artes - 10h, nas Escolas de Educação Basica Muni-
cipal Jorge Bif e Miguel Lazzarin, em vaga transitoria, a contar de 
01/03/2013 até 20/12/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Março de 2013.

Portaria N°154
PORTARIA Nº 154, DE 01 DE MARÇO DE 2013
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N°49/2013 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

transcrito fosse.

ITEM D E S C R I -
ÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$ 

UNITÁRIO
VALOR R$ 
TOTAL

20

Blocos de 
c onc r e t o 
15 X 20 X 
40

3000 unidades 1,25 3.750,00

TOTAL R$ 3.750,00

Valor do contrato: R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta 
reais).
Data da Assinatura: 10/04/2013 - Vigência: 10/04/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Extrato Edital de Licitação - Tomada de Preço N. 
001/2013
Câmara Municipal de Schroeder - SC
Tomada de Preço nº 001/2013

Objeto: A Câmara Municipal de Schroeder torna público que fará 
a contratação, pelo menor preço global, de empresa especializada 
para a continuação da construção da sede da Câmara Municipal de 
Vereadores, (Etapa II), conforme projetos e planilhas, incluindo o 
fornecimento de materiais.
Data/Horário de abertura: 02/05/2013 às 13:45 horas, na Câmara 
Municipal.
Informações Complementares: Cópia do edital encontra-se à dis-
posição dos interessados no sitio da Câmara Municipal www.cama-
raschroeder.sc.gov.br e maiores informações pelo fone (47)3374-
1410.

Schroeder, 08 de abril de 2013.
VER. VALDEVINO ANJOS DOS SANTOS
Presidente

Siderópolis

Prefeitura

Portaria 156
PORTARIA Nº 156, DE 01 DE MARÇO DE 2013
RESCINDE A PEDIDO O CONTRATO TEMPORÁRIO DA FUNCIONÁ-
RIA MARCELE MORAIS DORNELES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido o contrato temporário da funcionária 
MARCELE MORAIS DORNELES, brasileiro (a), CPF nº 012.675.030-
09, da função de Médico Clinico Geral - do Plantão 24h, da Secre-
taria de Saúde, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
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HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Março de 2013.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, VIII, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria n°49/2013, considerando que 
a servidora ROSEMERI ANSELMO, brasileira, CPF n°660.917.729-
53, Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro Permanente do Muni-
cípio, não terá mais a responsabilidade designada, a contar de 
01/03/2013.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Março de 2013.

Portaria N°155
PORTARIA Nº 155, DE 01 DE MARÇO DE 2013
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA ROSIMERI ANSELMO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso X da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora ROSEMERI ANSELMO, CPF 
nº 660.917.729-53, Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro Perma-
nente do Município, lotada na Secretaria de Educação, a contar 
desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Março de 2013.

Portaria N°157
PORTARIA Nº 157, DE 01 DE MARÇO DE 2013
RESCINDE A PEDIDO O CONTRATO TEMPORÁRIO DA FUNCIONÁ-
RIA NATALIA MACHADO MILDNER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido o contrato temporário da funcionária 
NATALIA MACHADO MILDNER, brasileiro (a), CPF nº006.862.170-
12, da função de Médico Clinico Geral - do Plantão 24h, da Secre-
taria de Saúde, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Março de 2013.

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

www.ciga.sc.gov.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 210  452/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXV2384 55018068C 250 * I * a7234/0 13/02/2010

LYN5845 55018163C 230 * V6599/2 30/01/2010

LYN5845 55018164C 230 * XVIII6726/1 30/01/2010

LZN6757 55511704C 231 * IV6823/1 18/01/2010

MCK5606 55018399C 2326912/0 20/01/2010

MCV7921 55511703C 162 * V5045/0 18/01/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SIDEROPOLIS/SC,  8 DE ABRIL DE 2013

JORGE LUIZ KOCH

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 210  452/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXV2384 55018068C 250 * I * a7234/0 13/02/2010

LYN5845 55018163C 230 * V6599/2 30/01/2010

LYN5845 55018164C 230 * XVIII6726/1 30/01/2010

LZN6757 55511704C 231 * IV6823/1 18/01/2010

MCK5606 55018399C 2326912/0 20/01/2010

MCV7921 55511703C 162 * V5045/0 18/01/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SIDEROPOLIS/SC,  8 DE ABRIL DE 2013

JORGE LUIZ KOCH

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Editais de Notificação - PM Siderópolis
EDITAis DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃODE TRÂNSITO Nº 210 452/2010, Nº 210 453/2010, Nº 210 
451/2010, Nº 210 450/2010, Nº 210 458/2010, Nº 210 469/2010, Nº 210 472/2010,.
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 210  453/2010

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADD2568 55511757C 1675185/1 11/02/2010

IFE1278 55511721C 230 * V6599/2 12/02/2010

IFE1278 55511721C 230 * V6599/2 12/02/2010

IFE1278 55511722C 162 * III5037/1 12/02/2010

IFE1278 55511722C 162 * III5037/1 12/02/2010

IKR6775 55511754C 1675185/1 10/02/2010

LYD5528 55511770C 162 * V5045/0 31/03/2010

LZE2350 55511768C 186 * II5738/0 04/03/2010

LZH3485 55511716C 230 * V6599/2 06/02/2010

MAN9433 55018179C 230 * XI6653/1 07/03/2010

MAW3919 55018406C 230 * XI6653/1 20/02/2010

MAW3919 55018408C 230 * IX6637/1 20/02/2010

MAW3919 55018409C 186 * II5738/0 20/02/2010

MAW3919 55018410C 1955835/0 20/02/2010

MCA0859 55511719C 230 * V6599/2 09/02/2010

MCO3232 55511723C 252 * VI7366/2 23/02/2010

MCY8065 55511726C 162 * V5045/0 27/03/2010

MDX6595 55511724C 181 * VIII5452/2 23/02/2010

MEP9856 55511751C 162 * V5045/0 10/02/2010

MEP9856 55511752C 2326912/0 10/02/2010

MEP9856 55511753C 244 * VII7099/1 10/02/2010

MET2389 55511769C 230 * V6599/2 22/03/2010

MFJ3514 55511714C 181 * XVII5541/5 06/02/2010

MGB9412 55018178C 186 * I5720/0 22/02/2010

MGO3563 55511725C 181 * V5428/3 23/02/2010

MHO0971 55018110C 181 * VIII5452/2 13/02/2010

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SIDEROPOLIS/SC,  8 DE ABRIL DE 2013

JORGE LUIZ KOCH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 210  451/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYX7955 55018511C 252 * IV7340/0 19/01/2010

LZX7762 55511713C 2106076/0 19/01/2010

MFQ1275 55017699C 1655169/1 13/02/2010

MFQ1275 55017700C 2326912/0 13/02/2010

MFQ1275 55018070C 162 * I5010/0 13/02/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SIDEROPOLIS/SC,  8 DE ABRIL DE 2013

JORGE LUIZ KOCH

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 210  450/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXN5170 55018397C 162 * I5010/0 17/01/2010

LXN5170 55018398C 230 * V6599/2 17/01/2010

LZN7844 55018156C 162 * I5010/0 09/01/2010

LZN7844 55018156C 162 * I5010/0 09/01/2010

LZN7844 55018158C 230 * V6599/2 09/01/2010

LZN7844 55018158C 230 * V6599/2 09/01/2010

LZN7844 55018159C 2326912/0 09/01/2010

LZN7844 55018159C 2326912/0 09/01/2010

LZN7844 55018160C 163 c/c 162 * I5061/0 09/01/2010

LZN7844 55018160C 163 c/c 162 * I5061/0 09/01/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SIDEROPOLIS/SC,  8 DE ABRIL DE 2013

JORGE LUIZ KOCH

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 210  458/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABK6173 55018072C 2216408/0 08/05/2010

LXI5100 55511776C 230 * V6599/2 06/04/2010

LXI5100 55511776C 230 * V6599/2 06/04/2010

LXI5100 55511777C 162 * V5045/0 06/04/2010

LXI5100 55511777C 162 * V5045/0 06/04/2010

LXI5100 55511778C 2326912/0 06/04/2010

LXI5100 55511778C 2326912/0 06/04/2010

LZN0296 55511787C 230 * XXII6769/3 03/05/2010

LZN0296 55511788C 230 * IX6637/2 03/05/2010

MGD1380 55018071C 1655169/1 29/04/2010

MJZ9440 55511781C 244 * II7048/1 30/04/2010

MJZ9440 55511783C 2326912/0 30/04/2010

MJZ9440 55511784C 230 * V6599/2 30/04/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SIDEROPOLIS/SC,  8 DE ABRIL DE 2013

JORGE LUIZ KOCH

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 210  469/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BUM9505 55512111C 1675185/1 24/09/2010

LZF4336 55018531C 181 * I5380/0 14/10/2010

LZR5458 55512121C 162 * I5010/0 15/10/2010

LZR5458 55512122C 230 * XXII6769/3 15/10/2010

MCQ4650 55512119C 186 * II5738/0 15/10/2010

MDL2140 55512115C 230 * V6599/2 05/10/2010

MDL2140 55512116C 230 * I6556/1 05/10/2010

MDL2140 55512117C 2326912/0 05/10/2010

MEN5326 55511746C 162 * I5010/0 19/09/2010

MEN5326 55511747C 230 * V6599/2 19/09/2010

MFB8322 55018411C 162 * I5010/0 16/07/2010

MFB8322 55018412C 230 * V6599/2 16/07/2010

MFB8322 55018413C 2216408/0 16/07/2010

MFB8322 55018414C 1655169/1 16/07/2010

MHK2473 55512120C 186 * II5738/0 15/10/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SIDEROPOLIS/SC,  8 DE ABRIL DE 2013

JORGE LUIZ KOCH

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 210  472/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXV5742 55018082C 230 * V6599/2 08/09/2010

LXV5742 55018083C 162 * V5045/0 08/09/2010

MCJ3012 55018526C 230 * V6599/2 29/09/2010

MCJ3012 55018527C 2326912/0 29/09/2010

MCY8065 55512058C 230 * V6599/2 02/09/2010

MCY8065 55512059C 230 * IV6580/0 02/09/2010

MDR8182 55018528C 244 * III c/c §1º7056/2 03/10/2010

MEX8169 55512105C 244 * II7048/1 20/09/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SIDEROPOLIS/SC,  8 DE ABRIL DE 2013

JORGE LUIZ KOCH

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 09 de Abril de 2013.
RUBENS BORCHARDT
Presidente

Três Barras

Prefeitura

Lei Nº 3.050 de 10 de Abril de 2013
LEI Nº 3.050 DE 10 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CUSTEAR CONSER-
TO DE VEÍCULO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
PROJETO DE LEI:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal custear o con-
serto de veículo Nissan X-Terra placa JKH-9653 da Polícia Militar 
e Santa Catarina a disposição do Destacamento de Três Barras.

Parágrafo único. Para a prestação de serviços previsto neste arti-
go, o Município procederá contratação específica.

Art. 2º. As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de dotação da Secretaria de Administração.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC., em 10 de abril de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Lei Nº 3.051 de 10 de Abril de 2013
LEI Nº 3.051 DE 10 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL AO INSTITUTO MUSICAL SERE-
NATA, NO EXERCÍCIO DE 2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a conceder Subven-
ção Social ao Instituto Musical Serenata, entidade sem fins lucra-
tivos, inscrita no CNPJ nº 13.040.463/0001-29, estabelecida à Av. 
Rigesa, nº 1717, 1º andar, Vila Nova, Três Barras - SC, no exercício 
de 2013, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 2º. A entidade beneficiada obriga-se a efetuar prestação de 
contas do valor recebido, no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data do repasse da verba.

Art. 3º. O valor da subvenção social poderá ser repassado em 
parcelas.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotação específica do orçamento vigente.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó

Prefeitura

Aviso de Irterposição de Recursos Julgamento 
Tomada de Preço N.º 01 2013 SAMAE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2013 
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

O SAMAE, leva ao conhecimento dos interessados que a Tomada 
de Preço nº. 01/2013, que trata da execução de recuperação das 
condições adequadas de operação do Aterro Sanitário, recebeu 
recurso da empresa Terrabase Terraplanagem Ltda. contra o jul-
gamento da proposta, proferido pela Comissão Permanente de Li-
citações. Ficam intimadas as empresas a apresentarem contrarre-
cursos a contar da publicação deste extrato. A íntegra do recurso 
está disponível na Divisão de Licitações da Prefeitura de Timbó, 
Av. Getúlio Vargas, 700 Centro, Timbó/SC.

CARMELINDE BRANDT
Presidente da Comissão de Licitações

Aviso Pregão Presencial N.º 37 2013 PMT - 
Equipamentos de Proteção
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 37/2013

OBJETO: aquisição de equipamentos de proteção individual (cal-
çados, luvas e toucas), destinados ao pessoal auxiliar operacional 
lotado na Secretaria de Educação (Núcleos de Educação Infantil, 
Unidades Pré-Escolares e Ensino Fundamental). ENTREGA DOS 
ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta 
de Preços até as 09h00min do dia 24 de abril de 2013. ABERTURA: 
dia 24 de abril de 2013 as 09h10min. Os interessados poderão 
obter a íntegra do edital diariamente no horário de expediente do 
Departamento de Licitações localizado na Av. Getúlio Vargas, 700, 
Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/
licitacoes.

Timbo (SC), 09/04/2013.
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário de Educação

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 14/2013
Concede férias à servidora Giani Zaira Seidel ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Analista Legislativa da Câmara Municipal 
de Timbó.

O presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 50, § 3º, I, do Regimento Interno, art. 
16, III da Lei Orgânica e art. 84 do Estatuto do Servidor Público, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder vinte dias de férias à servidora Giani Zaira Seidel, 
ocupante do cargo de Analista Legislativa da Câmara Municipal de 
Timbó, relativas ao período aquisitivo 28/05/2011 a 27/05/2012.

§ 1º O gozo das férias dar-se-á a partir do dia 22 de Abril de 2013 
encerrando-se no dia 11 de Maio de 2013.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 307

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

Ata Registro de Preço 037/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 37/2013.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2013.

Interessado:  * SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
* SECRETARIA DE AGRICULTURA
* SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO AM-
BIENTE E TURISMO.
* SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
* SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
* ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL SÃO CRISTOVÃO
* FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
* FUNDO MUNIIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Aos 05 dias do mês de abril do ano de 2013, na cidade de Três 
Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na 
Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Bar-
ras, devidamente representado e assistido, e a empresa LUBRI-
FHIL LTDA, CNPJ nº. 15.144.160/0001-81, por seu representan-
te legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 
3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epígrafe e da le-
gislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respectivos preços unitários.

LUBRIFHIL LTDA
Item Qtde Unid P. Unitário Preço Total Descrição

001  75,00000 BALD  140,0000  10.500,00

OLEO 
15W40 - 
BALDE DE 
20 LITROS

002  16,00000 BALD  165,0000  2.640,00

OLEO 
FLUIDO 
SAE 30 433 
HD PARA 
TRANS-
MISSAO 
TRATOR 
BALDE COM 
20 LITROS.

003  16,00000 BALD  146,0000  2.336,00
OLEO SAE 
90 BALDE 
20 LITROS.

004  10,00000 BALD  150,0000  1.500,00

OLEO SAE 
140 (BALDE 
DE 20 
LITROS)

005  45,00000 BALD  118,0000  5.310,00

OLEO 
HIDRAULI-
CO AW 68 
BALDE COM 
20 LITROS.

006  65,00000 CAIX  350,0000  22.750,00

OLEO SIN-
TETICO 10 
W 40 CAIXA 
20 LITROS 
MOTOR 
GASOLINA.

007  5,00000 BALD  166,0000  830,00
OLEO THF 
-11 (BALDE 
20 LITROS)

009  4,00000 CAIX  196,0000  784,00

FLUIDO 
DE FREIO 
(FRASCO 
500ML) 
DOT4

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 10 de abril de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Ata Registro de Preço 036/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 36/2013.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2013.

Interessado: * SECRETARIA DE AGRICULTURA;
* SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE;
* SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS;
* FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE;

Aos 05 dias do mês de abril do ano de 2013, na cidade de Três 
Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na 
Avenida Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, 
devidamente representado e assistido, e a empresa AUTO POSTO 
TRES BARRAS LTDA, CNPJ nº. 80.447.519/0001-51, por seu re-
presentante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Mu-
nicipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epígrafe 
e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens 
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários:

AUTO POSTO TRES BARRAS LTDA
Item Qtde Unid P. Unitário Preço Total Descrição

001     50.000,00000LITR
          
2,4200

        
121.000,00

OLEO DIE-
SEL S/10

002         40,00000 BALD
         
72,6000

          
2.904,00

ARLA (GA-
LAO COM 
20 LITROS)

Total AUTO POSTO TRES BARRAS LTDA        123.904,00 Julgamento: 
MEN. PREÇO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.

A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo Edital nº. 31/2013 – Procedimento Admi-
nistrativo nº. 36/2013, e se responsabiliza pelo cumprimento das 
mesmas.

Reajuste do preço: registrado: Os preços cotados poderão ser re-
duzidos ou majorados em observância à Legislação Federal perti-
nente, com o compromisso de informar por escrito, e comprovar 
mediante nota fiscal do produto, as alterações de preço que vie-
rem a ocorrer durante a vigência do Contrato.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quais-
quer questões judiciais oriundas deste Edital.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 05 de abril de 2013.

ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

AUTO POSTO TRES BARRAS LTDA
CNPJ nº. 80.447.519/0001-51

Testemunhas:
1 NILTON AVANIR HURMUS 2 JACY DE FATIMA ABUDA
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representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto 
Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epí-
grafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos 
itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

VERITA VEICULOS LTDA
Item Qtde Unid P. Unitário Preço Total Descrição

008  12,00000 CAIX  190,0000  2.280,00

OLEO 2 
TEMPO CAI-
XA COM 40 
FRASCOS.

012  8,00000 BALD  195,0000  1.560,00

OLEO SAE 
15W30 
PARA 
TRANSMIS-
SAO DE 
ESCAVA-
DEIRAS.

013  30,00000 BALD  122,0000  3.660,00

OLEO ISSO 
VG-NH 68 
SISTEMA 
HIDRAULI-
CO.

Total VERITA VEICULOS LTDA 7.500,00 Julgamento: MEN. PREÇO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo Edital nº. 32/2013 - Procedimento Admi-
nistrativo nº. 37/2013, e se responsabiliza pelo cumprimento das 
mesmas.
Reajuste do preço registrado: Os preços cotados poderão ser re-
duzidos ou majorados em observância à Legislação Federal perti-
nente, com o compromisso de informar por escrito, e comprovar 
mediante nota fiscal do produto, as alterações de preço que vie-
rem a ocorrer durante a vigência do Contrato.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quais-
quer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 05 de abril de 2013.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

VERITA VEICULOS LTDA
CNPJ nº. 83.528.232/0001-44

Testemunhas:
1 NILTON AVANIR HURMUS 2 JACY DE FATIMA ABUDA

Ata Registro de Preço 040/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 40/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2013

Interessado: * FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

Aos 05 dias do mês de abril do ano de 2013, na cidade de Três 
Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na 
Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, 
devidamente representado e assistido, e a empresa COMPRA-
MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº. 
04.428.100/0001-74, com sede e foro na Cidade de Santa Ceci-
lia, cito a Rua Guilherme Rauen, nº 29, Bairro Centro; por seu 

010  10,00000 BALD  130,0000  1.300,00

OLEO ATF 
FLUIDO 
PARA 
DIREÇAO 
HIDRAULI-
CA BALDE 
20 LITROS.

011  5,00000 CAIX  166,0000  830,00

FLUIDO 
DE FREIO 
(FRASCO 
500ML) 
DOT 3

014  5,00000 TAMB  795,0000  3.975,00

TAMBOR DE 
GRAXA DE 
200 LITROS 
/ 200KG.

015  500,00000 LITR  7,9000  3.950,00
ADITIVO P/ 
RADIADOR

Total LUBRIFHIL LTDA 56.705,00 Julgamento: MEN. PREÇO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo Edital nº. 32/2013 - Procedimento Admi-
nistrativo nº. 37/2013, e se responsabiliza pelo cumprimento das 
mesmas.
Reajuste do preço registrado: Os preços cotados poderão ser re-
duzidos ou majorados em observância à Legislação Federal perti-
nente, com o compromisso de informar por escrito, e comprovar 
mediante nota fiscal do produto, as alterações de preço que vie-
rem a ocorrer durante a vigência do Contrato.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quais-
quer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 05 de abril de 2013.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

LUBRIFHIL LTDA
CNPJ nº. 15.144.160/0001-81
Testemunhas:
1 NILTON AVANIR HURMUS 2 JACY DE FATIMA ABUDA

Ata Registro de Preço 037/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 37/2013.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2013.

Interessado:  * SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
* SECRETARIA DE AGRICULTURA
* SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO AM-
BIENTE E TURISMO.
* SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
* SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
* ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL SÃO CRISTOVÃO
* FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
* FUNDO MUNIIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Aos 05 dias do mês de abril do ano de 2013, na cidade de Três 
Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na 
Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Bar-
ras, devidamente representado e assistido, e a empresa VERI-
TA VEICULOS LTDA, CNPJ nº. 83.528.232/0001-44, por seu 
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021  60,00000 PECA  4,8000  288,00
BROCA DE AÇO 
INOX Nº08.

022  10,00000 PECA  3,0500  30,50
BROCA DE ALTA 
ROTAÇAO 3195F

023  60,00000 PECA  3,0500  183,00
BROCA DE ALTA 
ROTACAO No 1013

024  60,00000 PECA  3,0500  183,00
BROCA DE ALTA 
ROTACAO No 1014

025  50,00000 PECA  3,0500  152,50
BROCA DE ALTA 
ROTACAO No 1015

026  30,00000 PECA  3,0500  91,50
BROCA DE ALTA 
ROTACAO No 1035

027  20,00000 PECA  3,0500  61,00
BROCA DE ALTA 
ROTACAO NO 
2135FF

028  20,00000 PECA  3,0500  61,00
BROCA DE ALTA 
ROTACAO NO 
2200FF

029  20,00000 PECA  3,0500  61,00
BROCA DE ALTA 
ROTACAO NO 
2215FF

030  30,00000 PECA  3,0500  91,50
BROCA DE ALTA 
ROTACAO NO 3113

031  40,00000 PECA  3,0500  122,00
BROCA Nº 1032 
DIAMANTADA 
VORTEX

032  30,00000 PECA  3,0500  91,50 BROCA Nº 1033

033  30,00000 PECA  3,0500  91,50
BROCA Nº 1036 
DIAMANTADA.

034  20,00000 PECA  3,0500  61,00 BROCA Nº 3017
035  40,00000 PECA  3,0500  122,00 BROCA Nº 3118.

036  10,00000 PECA  41,5500  415,50
BROCA ZECRYA XL 
JOTA 28MM8551

037  2,00000 PECA  60,4000  120,80
BROQUEIRO 
GRANDE.

038  10,00000 PECA  7,6000  76,00
CABO PARA BISTU-
RI N 03

040  2,00000 PECA  690,0000  1.380,00
CANETA DE ALTA 
ROTAÇÃO

041  30,00000 FRAS  164,7000  4.941,00

CAPSULA DE 
AMALGAMA COM 
1 PORÇAO, 50 
UNIDADES

042  30,00000 FRAS  204,2500  6.127,50

CAPSULA DE 
AMALGAMA COM 2 
PORCOES COM 50 
UNIDADES

045  10.000,00000UNID  2,1100  21.100,00
CREME DENTAL 
(TUBO 90 GR.)

046  15.000,00000UNID  1,7400  26.100,00
CREME DENTAL 
(TUBO 50 GR.)

047  10,00000 UNID  36,2300  362,30
CUNHA REFLEXIVA 
PARA RESINA

048  2,00000 PECA  3,5000  7,00
DEDEIRA PARA 
AMALGAMA

049  10,00000 PECA  6,8400  68,40
ESCAVADOR DE 
DENTINA NO 05

050  10,00000 PECA  6,8400  68,40
ESCAVADOR WHI-
TE Nº 17 DENTINA

051  5.000,00000 UNID  0,6700  3.350,00
ESCOVA DENTAL 
ADULTO

052  7.000,00000 UNID  0,6300  4.410,00
ESCOVA DENTAL 
INFANTIL

053  20,00000 PECA  16,6800  333,60
ESPATULA PARA 
RESINA

059  5.000,00000 UNID  2,8200  14.100,00 FIO DENTAL MED F

representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto 
Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epí-
grafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos 
itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários:

COMPRAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Item Qtde Unid P. Unitário Preço Total Descrição

001  30,00000 UNID  114,0500  3.421,50

ADESIVO FOTO 
POLIMERIZAVEL 
(ADAPTER SINGLE 
BOND)

002  50,00000 UNID  2,4000  120,00
ACIDO FOSFORICO 
CONDICIONADOR 
37% GEL 2,5ML

003  40,00000 CAIX  25,2000  1.008,00

AGULHA GENGIVAL 
DESCARTAVEL 
CURTA (100 UNID.
CADA)

004  20,00000 CAIX  25,2000  504,00
AGULHA GENGIVAL 
LONGA 27 G COM 
100 UNIDADES

005  10,00000 PECA  83,0800  830,80
ALAVANCA SEDIN 
ADULTO JOGO 03 
PEÇAS

006  5,00000 PECA  27,7000  138,50
ALAVANCA SELDIN 
RETA N 02

007  400,00000 UNID  2,3900  956,00
ALGODAO (ROLE-
TES) (PCT. COM 
100 UNID.)

009  15,00000 CAIX  47,9000  718,50

ANESTESICO INJE-
TAVEL LIDOCAINA 
E FINILEFRINA 
NOVOCOL

010  30,00000 CAIX  63,7000  1.911,00

ANESTESICO 
INJETAVEL MEPI-
VOCAINA 3% SEM 
VASO CONSTRI-
TOR MEPINOR CAX 
COM 50.

011  60,00000 CAIX  76,9000  4.614,00

ANESTESICO INJE-
TAVEL MEPRIADRE 
100 CLORIDRATO 
DE MEPIVACAINA 
EPINEFRINA 2% 
CX COM 50.

012  60,00000 CAIX  9,8300  589,80

ANESTESICO TOPI-
CO GEL 200 MG/G 
BENZOTOP BENZO-
CAINA 200MG/G

014  70,00000 PECA  2,1800  152,60
TIRA BANDA MA-
TRIZ DE AÇO INOX 
0,05 X 5 X 500MM

015  70,00000 PECA  2,1800  152,60
TIRA BANDA MA-
TRIZ DE ACO INOX 
0,05 X 7 X 500MM

017  20,00000 PECA  4,3500  87,00
BROCA DE AÇO 
BAIXA ROTAÇAO 
Nº 01.

018  60,00000 PECA  4,3500  261,00
BROCA DE AÇO 
BAIXA ROTAÇAO 
Nº02

019  60,00000 PECA  4,3500  261,00
BROCA DE AÇO DE 
BAIXA ROTAÇAO 
Nº04.

020  60,00000 PECA  4,3500  261,00
BROCA DE AÇO 
BAIXA ROTAÇAO 
Nº06.
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082  20,00000 PECA  13,0500  261,00
TESOURA CIRUR-
GICA CURVA.

083  15,00000 PACO  1,9600  29,40
TIRA DE PO-
LIESTER 
10X120X0,05MM.

084  10,00000 PACO  12,9700  129,70

TIRAS ABRASIVAS 
DE POLYESTER 
P/ POLIMENTO 
2,5MMX170MM 
BEST STRIPS.

085  100,00000 PACO  9,4500  945,00
TOUCA COM ELAS-
TICO DESC, PCT 
COM 100UN

086  10,00000 UNID  10,9800  109,80
TRICRESOL FOR-
MALINA 10ML.

088  200,00000 CAIX  18,9600  3.792,00
LUVAS DE PROCE-
DIMENTO P.

089  200,00000 CAIX  18,9600  3.792,00
LUVAS PROCEDI-
MENTOS M.

090  200,00000 CAIX  18,9800  3.796,00
LUVAS PROCEDI-
MENTOS G.

091  1,00000 UNID  3.425,0000  3.425,00
COMPRESSOR 
PARA CADEIRA 
ODONTOLOGICA.

092  1,00000 UNID  2.428,0000  2.428,00
OXIMETRO DE 
PULSO

Total COMPRAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
134.614,95 Julgamento: MEN. PREÇO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo Edital Pregão nº.35/2013 - Procedimento 
Administrativo nº. 40/2013 e se responsabiliza pelo cumprimento 
das mesmas.
Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quais-
quer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 05 de abril de 2013.

ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal 

COMPRAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº. 04.428.100/0001-74

Testemunhas:
1 NILTON AVANIR HURMUS 2 JACY DE FATIMA ABUDA

Ata Registro de Preço 040/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 40/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2013
Interessado: * FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

Aos 05 dias do mês de abril do ano de 2013, na cidade de Três 
Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na 
Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, 
devidamente representado e assistido, e a empresa TRADE ME-
DICAL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº. 
06.555.143/0001-46, com sede e foro na Cidade d.

060  50,00000 UNID  9,8400  492,00
FIO DENTAL EMB. 
PROFISSIONAL 
COM 500 M

061  40,00000 TUBO  7,2400  289,60
FLUOR GEL 2% 
NEUTRO (FRASCO 
DE 200ML)

062  5,00000 PECA  57,8500  289,25
FORCEPS 18R 
ADULTO.

063  2,00000 PECA  57,8500  115,70
FORCEPS DENTAL 
Nº181 INFANTIL.

064  2,00000 PECA  57,8500  115,70
FORCEPS INFAN-
TIL Nº203.

065  2,00000 PECA  57,8500  115,70
FORCEPS INFAN-
TIL No. 18R

066  1,00000 PECA  625,0000  625,00

FOTOPOLIME-
RIZADOR COM 
LUZ HALOGENA 
E REGULAGEM 
PA RA TEMPO DE 
EXPOSICAO.

067  25,00000 GALA  49,2100  1.230,25
GLUTARALDEIDO 
5 LTS

068  80,00000 KIT  55,9700  4.477,60

IONOMETRO 
DE VIDRO PARA 
RESTAURAÇAO 
LIQUIDO 08ML E 
PO 10GR.

069  100,00000 CAIX  7,0100  701,00
MASCARA COM 
ELASTICO C/50UN.

070  10,00000 TUBO  30,0000  300,00

OLEO LUBRI-
FICANTE PARA 
CANETAS DE ALTA 
E BAIXA ROTAÇAO 
200ML SPRAY.

072  50,00000 PECA  10,8200  541,00
PINÇA CLINICA 
PARA ALGODAO 
Nº 17

073  30,00000 UNID  17,5400  526,20
PINCEL APLICA-
DOR DES. REGU-
LAR C/100UN.

074  5,00000 PECA  25,2300  126,15
PORTA AGULHA 
MAYO HEGAR 15 
CM RETO

075  20,00000 PECA  70,3000  1.406,00

RESINA COMPOS-
TA MICROHIBRIDA 
PARA DENTES 
ANTERIO RES E 
POSTERIOR EA2

076  20,00000 PECA  70,3000  1.406,00

RESINA COMPOS-
TA MICROHIBRIDA 
PARA DENTES 
ANTERIO RES E 
POSTERIORES EA3

077  20,00000 TUBO  21,9700  439,40

RESINA COMPOS-
TA PARA RESTAU-
RAÇAO FOTOPOLI-
MERIZAVEL A3 5G

078  20,00000 TUBO  21,9700  439,40

RESINA COMPOS-
TA PARA RESTAU-
RAÇAO FOTOPOLI-
MERIZA-VEL B2.

079  10,00000 CAIX  33,9000  339,00

SELANTES PARA 
FOSSURAS E FIS-
SURAS INCOLOR 
COM FLUOR.

080  30,00000 PECA  43,1100  1.293,30
SERINGA CARPULE 
(INOX)
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087  5,00000 FRAS  27,4000  137,00

VERNIZ 
COM FLUOR 
10ML 
SOLVENTE 
MARCA 
DUOFLORID

Total TRADE MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
4.387,29 Julgamento: MEN. PREÇO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo Edital Pregão nº.35/2013 - Procedimento 
Administrativo nº. 40/2013 e se responsabiliza pelo cumprimento 
das mesmas.
Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quais-
quer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 05 de abril de 2013.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal 

TRADE MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº. 06.555.143/0001-46

Testemunhas:
1 NILTON AVANIR HURMUS 2 JACY DE FATIMA ABUDA

Tunápolis

Prefeitura

Portaria Nº. 3.330/2013
PORTARIA Nº. 3.331/2013
Em 09 de Abril de 2013

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usan-
do das atribuições legais e de conformidade com os dispositivos 
da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar: Bruno José Heberle, Fernando Baumgratz e Le-
ocádia Thomas Welter, brasileiros, servidores públicos municipais, 
residentes e domiciliados no município, sob a presidência do pri-
meiro, para comporem a COMISSÃO MUNICIPAL DO CONCURSO 
PÚBLICO, que terá por objetivo e finalidade o auxílio à Adminis-
tração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos do concurso, 
instaurado através do Edital nº. 002/2013.

Art. 2º - Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, 
verificar quanto a publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar 
a realização das provas executadas pelos candidatos, sempre de 
acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A Comissão 
poderá ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, 
equipamentos e instalações necessárias para a concretização do 
objetivo, mediante a autorização do chefe do Executivo Municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Ato, 

Palhoça, cito a Rua Pedro Thisen Junior, nº 478, Bairro Aririu; 
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do 
Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial 
em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço refe-
rente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços 
unitários:

TRADE MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
Item Qtde Unid P. Unitário Preço Total Descrição
008  20,00000 UNID  26,3000  526,00 ALVEOLEX

013  10,00000 PECA  20,3500  203,50
APLICADOR 
DYCAL 
DUPLO

016  1,00000 PECA  50,7500  50,75
BANDEJA 
22CM X 
12CM.

039  100,00000 PECA  4,3000  430,00
CABO PARA 
ESPELHO 
Nº0,5

043  10,00000 CAIX  16,4300  164,30

CIMEN-
TO DE 
HIDROXIDO 
DE CALCIO 
RADIOPACO 
HYDICAL

044  20,00000 PACO  25,2000  504,00

CIMENTO 
OBTURA-
DOR PRO-
VISORIO 
NORMAL 
OBTUR 
REFIL 25 G

054  10,00000 PECA  9,3100  93,10
ESPELHO 
PLANO COM 
CABO Nº 5

055  300,00000 PECA  3,0300  909,00

ESPELHO 
BUCAL 
PLANO SEM 
CABO 0,5

056  20,00000 UNID  24,1300  482,60

EVIDEN-
CIADOR 
DE PLACA 
CAPSULA 
(EVIPLAC) 
OU COM-
PRIMIDO

057  10,00000 CAIX  41,0000  410,00

FIO DE 
SUTURA 
AGULHADO 
SEDA 3-0 
COM 24 
UNIDADES, 
AGULHA AT 
1,7CM X 1/2

058  10,00000 CAIX  41,0000  410,00

FIO DE 
SUTURA 
AGULHADO 
SEDA A-4 
COM 24 
UNIDADES, 
AGULHA AT 
1,7CM X 1,2

071  2,00000 UNID  11,9200  23,84
PEDRA 
PARA POLIR

081  20,00000 UNID  2,1600  43,20
TAÇA BOR-
RACHA.
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modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item e tem 
por objeto a aquisição parcelada de materiais para construção, jar-
dinagem e pintura; através de fornecedor selecionado em certame 
licitatório de Edital de Pregão Presencial nº 14/2013.
Outras informações sobre a presente licitação serão prestadas 
pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, 
fone fax(49) 3434-0148.

Vargeão, SC, 10 de abril de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Decreto 10.390/13
DECRETO N.º 10.390/13, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras 
providências.

LOURENÇO BECKER, Prefeito Municipal Interino de Videira, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XXIV da 
Lei Orgânica do Município e de conformidade com as disposições 
legais vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 
2853/2013, tendo por objeto pedido de desmembramento de áre-
as, formulado por Leandro Lourenço Gazzi;

Considerando que o pedido da requerente, segundo informa o re-
ferido processo administrativo, preenche as exigências legais,

DECRETA
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 01 (uma) área dis-
tinta, sendo a área nº 01 com 916,82 m2 (novecentos e dezesseis 
metros e oitenta e dois decímetros quadrados), de propriedade de 
LEANDRO LOURENÇO GAZZI, constante da matrícula nº 12.183 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Videira, e re-
manescente na referida matrícula a área de 763,18 m2 (setecen-
tos e sessenta e três metros e dezoito decímetros quadrados), 
conforme mapa e memorial descritivo constante do Processo Ad-
ministrativo nº 2853/2013.

Art. 2º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena 
de caducidade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 09 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

correrão à conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 09 de Abril de 2.013.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na Presente data

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Turvo

Prefeitura

Convenio PMT 006/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO
EXTRATO DE CONVENIO

CONVENIO No 006/2013
CONVENIADA: Associação Irmã Carmem

OBJETO: Ajuda financeira para serem utilizados para custear des-
pesas com a finalidade de abrigar crianças e adolescentes do Mu-
nicípio de Turvo.
VALOR: R$ 55.000,00
VIGÊNCIA: Março/2013 a Dezembro/2013

Convenio PMT 007/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO
EXTRATO DE CONVENIO

CONVENIO No 007/2013
CONVENIADA: Organização Educacional João XXIII

OBJETO: Repasse de contribuição financeira para serem utilizados 
na manutenção de suas finalidades estatutárias.
VALOR: R$ 10.000,00
VIGÊNCIA: Até 90 dias.

Vargeão

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 14/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Lei Federal n.º 8.666/93 e o Decreto 
Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, realizará 
no dia 26 de abril de 2013 às 08h40min, processo licitatório na 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 313

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121611/04/2013 (Quinta-feira)

Decreto Nº 10.392/13
DECRETO Nº 10.392/13, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
Decreta Luto Oficial por três dias em virtude do falecimento da 
Sra. ELEJALDE FORMIGHIERI BRANDALISE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA
Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL por três dias, em todo o 
território do Município, em homenagem póstuma a Sra. ELEJALDE 
FORMIGHIERI BRANDALISE, falecida na data de 10 de abril de 
2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 10 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Inexigibilidade de Licitação N. 07/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2013 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2013 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 09/04/2013
CONTRATADA: MARCOS PAULO ARCARI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR 
AULAS INDIVIDUAIS E EM GRUPOS PARA OS ALUNOS DA BAN-
DA MUNICIPAL DE INICIANTES DA SECRETARIA DE TURISMO E 
CULTURA.
VALOR DA DESPESA: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos 
reais).
FUNDAMENTO: Art. 25, II c/c III da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 09 de Abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Julgamento Habilitação TP 02-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DO EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2013

A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao dis-
posto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o re-
sultado do julgamento da fase de habilitação do processo licita-
tório em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUTAR A PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 
(625,09m²) E PASSEIO COM PISO DE CONCRETO DESEMPENADO 
(365,25m²) NA RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, INCLUIN-
DO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO, 

Decreto 10.391/13
DECRETO N.º 10.391/13, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
Aprova Desmembramento e Remembramento de Áreas que espe-
cifica e, dá outras providências.

LOURENÇO BECKER, Prefeito Municipal Interino de Videira, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XXIV da 
Lei Orgânica do Município e de conformidade com as disposições 
legais vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 1296/13, 
tendo por objeto pedido de desmembramento de áreas, formulado 
por Eletro Diesel Carboni Ltda.

Considerando que o pedido dos requerentes, segundo informa o 
referido processo administrativo, preenche as exigências legais,

DECRETA
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 07 (sete) áreas 
distintas, sendo a área nº 01 com 673,76 m2 (seiscentos e se-
tenta e três metros e setenta e seis decímetros quadrados), sen-
do a área nº 02 com 1.328,25 m2 (um mil, trezentos e vinte e 
oito metros e vinte e cinco decímetros quadrados), sendo a área 
nº 03 com 495,62 m2 (quatrocentos e noventa e cinco metros e 
sessenta e dois decímetros quadrados), sendo a área nº 04 com 
367,09 m2 (trezentos e sessenta e sete metros e nove decímetros 
quadrados), sendo a área nº 05 com 403,85 m2 (quatrocentos e 
três metros e oitenta e cinco decímetros quadrados), sendo a área 
nº 06 com 406,93 m2 (quatrocentos e seis metros e noventa e 
três decímetros quadrados), sendo a área nº 07 com 425,69 m2 
(quatrocentos e vinte e cinco metros e sessenta e nove decíme-
tros quadrados), e remanescente na referida matrícula a área com 
133.555,29 m2 (cento e trinta e três mil, quinhentos e cinquenta 
e cinco metros e vinte e nove decímetros quadrados), de pro-
priedade de Eletro Diesel Carboni Ltda, constante da matrícula nº 
7.958, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Videira, 
conforme mapa e memorial descritivo constante do Processo Ad-
ministrativo nº 1.296/13.

DA ÁREA PÚBLICA

Art. 2º Fica o proprietário do imóvel obrigado a doar ao Poder 
Público 10% (dez por cento) da área do lote a ser desmembrado, 
ou seja, 410,12 m² (quatrocentos e dez metros e doze decímetros 
quadrados), uma vez que a área urbana constante da matrícula 
RG 7.958 é superior a área de 5.000,00m² (cinco mil metros qua-
drados), conforme disciplina o art. 19 da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 62/08 e alterações, a vista do que consta no Memorial 
Descritivo do Processo Administrativo nº 1.296/13.

Art. 3º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena 
de caducidade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 09 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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Extrato do Contrato N. 0169/2013
Extrato do Contrato n. 0169/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TATIANI MARCELINO
CPF: 048.651.009-38

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA APOSEN-
TADA DIRCEY SALETE DE ALMEIDA LARA
VIGÊNCIA: de 05 de fevereiro de 2013 a 20 de dezembro de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0185/2013
Extrato do Contrato n. 0185/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLAUDETE MEDEIROS
CPF: 064.061.429-93

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA SILVANA 
APARECIDA PALAORO EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚ-
DE DE MEMBRO DA FAMÍLIA
VIGÊNCIA: de 08 de fevereiro de 2013 a 27 de fevereiro de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0187/2013
Extrato do Contrato n. 0187/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLÁUDIA CONCEIÇÃO OZORIO PARTYKA
CPF: 844.885.229-04

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 08 de fevereiro de 2013 a 30 de junho de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0259/2013
Extrato do Contrato n. 0259/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIMARA APARECIDA LENTES
CPF: 789.097.599-68

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA APOSEN-
TADA ADEANAIR GARBOÇA
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 a 20 de dezembro de 2013
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.488,80 (dois mil, quatrocentos e oitenta e 
oito reais e oitenta centavos)

restando INABILITADA a empresa Rodrigues & Da Silva Ltda - 
ME e HABILITADAS as empresas Ademir Luiz Bogoni FI e Palazzo 
Construtora e Incorporadora Ltda. Outrossim, ficam as licitantes 
participantes notificadas para, caso queiram, apresentem recurso, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da pu-
blicação deste extrato.

Videira, 09 de abril de 2013.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial Nº 63/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 63/2013 - PMV. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA CONFECÇÃO E FIXAÇÃO DE PLACAS DE REGU-
LAMENTAÇÃO DE TRÂNSITO PELO DEPARTAMENTO DE SERVI-
ÇOS URBANOS. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDEN-
CIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 07 de Maio de 2013, 
na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 
16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital 
completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no De-
partamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 
13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 09 de Abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Extrato do Contrato N. 0142/2013
Extrato do Contrato n. 0142/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANAIR PELENTIR
CPF: 296.716.479-87

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 a 30 de junho de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0155/2013
Extrato do Contrato n. 0155/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SOLÁVIA CRISTINA DOS SANTOS LINS DA SILVA
CPF: 018.207.679-22

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 a 20 de dezembro de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)
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Extrato do Contrato N. 0283/2013
Extrato do Contrato n. 0283/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JAQUELINE VIEIRA DE SOUZA
CPF: 005.031.273-10

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO À SERVIDORA MARCELI-
NA PAZIN EM GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 a 14 de maio de 2013
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.244,40 (um mil, duzentos e quarenta e qua-
tro reais e quarenta centavos)

Extrato do Contrato N. 0292/2013
Extrato do Contrato n. 0292/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: BEATRIZ MARIA DE BARBA
CPF: 196.105.729-87

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 a 20 de dezembro de 2013
FUNÇÃO: PROFESSOR DE INGLÊS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.244,40 (um mil, duzentos e quarenta e qua-
tro reais e quarenta centavos)

Extrato do Contrato N. 0351/2013
Extrato do Contrato n. 0351/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: EMERSON LUIZ CORREIA
CPF: 005.950.089-17

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA FÁTIMA 
APARECIDA NEIS WITTI EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE
VIGÊNCIA: de 08 de fevereiro de 2013 a 08 de maio de 2013
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.133,73 (um mil, cento e trinta e três reais e 
setenta e três centavos)

Extrato do Contrato N. 0354/2013
Extrato do Contrato n. 0354/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIANE ANTUNES DE OLIVEIRA
CPF: 005.270.939-63

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA ELIANE 
APARECIDA WERNER EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 19 de fevereiro de 2013 a 25 de abril de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0263/2013
Extrato do Contrato n. 0263/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SARA TRINDADE DIAS
CPF: 056.247.749-74

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 a 20 de dezembro de 2013
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.074,00 (dois mil e setenta e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0265/2013
Extrato do Contrato n. 0265/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TALIZE SIEMINKOSKI
CPF: 063.566.029-61

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 a 20 de dezembro de 2013
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ARTES ENSINO INFANTIL E FUNDA-
MENTAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.074,00 (dois mil e setenta e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0272/2013
Extrato do Contrato n. 0272/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIANA KRAMER
CPF: 023.371.659-90

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO SERVIDOR EDUARDO 
SOCHA FRANCIO NOMEADO PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFI-
CADA
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 a 20 de dezembro de 2013
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ENSINO INFANTIL 
E FUNDAMENTAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.488,80 (dois mil, quatrocentos e oitenta e 
oito reais e oitenta centavos)

Extrato do Contrato N. 0275/2013
Extrato do Contrato n. 0275/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARCELI JAKOBCZYNSKI BRANCHER
CPF: 028.321.369-82

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 a 20 de dezembro de 2013
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 35 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.177,70 (dois mil, cento e setenta e sete reais 
e setenta centavos)
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Médica 
33000000.00 - Outras Despesas Correntes 
33900000.00 - Aplicações Diretas 
0.1.6403 - NASF - Núcleo de Apoio da Saúde da Família 
R$ 20.000,00
0.1.6700 - Assistência Farmacêutica Básica  R$ 15.000,00
0.1.6701 - Assistência Farmacêutica Básica - Estado R $  
15.000,00

Art. 2º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamen-
tárias:
0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.007.2011 - Manutenção do Depto de Saúde a Assistência 
Médica 
31000000.00 - Pessoal e Encargos Sociais 
31900000.00 - Aplicações Diretas 
0.1.6403 - NASF - Núcleo de Apoio da Saúde da Família R$ 
20.000,00

0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.007.2011 - Manutenção do Depto de Saúde a Assistência 
Médica 
33000000.00 - Outras Despesas Correntes 
33930000.00 - Transferência a Consórcios Públicos 
0.1.6700 - Assistência Farmacêutica Básica  R$ 15.000,00

0.1.6701 - Assistência Farmacêutica Básica - Estado R$ 15.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 09 de Abril de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______.
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 086/2013
P O R T A R I A Nº 086/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
NOMEAR:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 
23 de dezembro de 2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, 
tendo em vista o resultado do Concurso Público Municipal, Edital 
nº 001/2011, do dia 10 de novembro de 2011,

Nome: VINICIUS MENEZES MACHADO
Cargo: ODONTÓLOGO

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Mu-
nicipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria de Saú-
de, podendo ser lotado em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 10 de abril de 2013, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decre-
to nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 
10 DE ABRIL DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato N. 0356/2013
Extrato do Contrato n. 0356/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARILENE PEREIRA DE FREITAS
CPF: 703.829.309-59

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA APARECI-
DA SERAFINI EM LICENÇA-PRÊMIO
VIGÊNCIA: de 19 de fevereiro de 2013 a 05 de agosto de 2013
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.488,80 (dois mil, quatrocentos e oitenta e 
oito reais e oitenta centavos)

Extrato do Termo de Rescisão N. 0019/2013
Extrato do Termo de Rescisão n. 0019/2013
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0354/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIANE ANTUNES DE OLIVEIRA
CPF: 005.270.939-63

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 28 de fevereiro de 2013.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0020/2013
Extrato do Termo de Rescisão n. 0020/2013
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0187/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLÁUDIA CONCEIÇÃO OZORIO PARTYKA
CPF: 844.885.229-04

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 22 de fevereiro de 2013.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0042/2013
Extrato do Termo de Rescisão n. 0042/2013
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0155/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SOLÁVIA CRISTINA DOS SANTOS LINS DA SILVA
CPF: 018.207.679-22

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 01 de abril de 2013.

Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto Nº 014/2013
DECRETO 014/2013
Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Provi-
dências.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos le-
gais estabelecidos pela Lei Municipal nº 0835, de 21/12/2012.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias:
0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.007.2011 - Manutenção do Depto de Saúde a Assistência 
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09
Rosilene Bedin 
Paravisi 4,33 Desclassificado²

Micro – Área 07 (Medianeira, São Sebastião e São Roque) - 01 vaga

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Situação

14
Maritânia Mariane 
da Veiga 6,00 1º Lugar

18 Silvana Guedes 5,00 2º Lugar

08
Alana Carla 
Guerini 3,66 Desclassificado²

13
Iraci Soares 
Venancio 3,33 Desclassificado²

11 Rosana Alebrandt 3,00 Desclassificado²

Art. 2º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 10 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção 

Homologação do Resultado Final do Processo 
Seletivo Nº 003/2013
DECRETO Nº 062/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pela legisla-
ção em vigor, 

Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 003/2013 e o resul-
tado publicado;

R E S O L V E:
Art. 1º Homologar o resultado final do Processo Seletivo nº 
003/2013, a saber:
Cargo: ESTAGIÁRIO

Área de Atuação: Contabilidade, Compras, Assessoria Jurídica

Nº Inscrição Nome
Prova 
Escrita Classificação

32 Daniela Mirandolli 6,25 1º Lugar¹

27 Talila Eduarda Fasolo6,25 2º Lugar¹

13
Luiz Henrique 
Tartaro 5,63 3º Lugar¹

10
Crislaine Cristina 
Pradella 5,63 4º Lugar¹

18 Cristiane Favero 5,63 5º Lugar¹

07 Saionara Caus 5,00 6º Lugar

30 Jaqueline Ribeiros 5,00 7º Lugar

22 Gleison Jung Alflen 4,38 Desclassificado²

12 Vanessa Seghetto 4,38 Desclassificado²

28 Anderson Girotto 3,75 Desclassificado²

36 Andressa de Martini 3,75 Desclassificado²

02 Pedro Gabriel Palácio3,75 Desclassificado²

04 Sheila Bussmann 3,75 Desclassificado²

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______.

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Xavantina

Prefeitura

Homologação do Resultado Final do Processo 
Seletivo Nº 002/2013
DECRETO Nº 061/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pela legisla-
ção em vigor, 

Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 002/2013 e o resul-
tado publicado;

R E S O L V E:
Art. 1º Homologar o resultado final do Processo Seletivo nº 
002/2013, a saber:
Cargo: Agente Comunitário de Saúde

Micro – Área 01 (Quatro Irmãos, Sete de Setembro e Santa Terezinha)  - 
01 vaga

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Classificação

07
Lediane Zanca-
naro 7,00 1º Lugar

15
Cristiane Apareci-
da Ortolan 6,00 2º Lugar¹

03
Joseana Paula 
Guerini Tofolo 6,00 3º Lugar¹

17
Jean Fernando 
Gandolfi 6,00 4º Lugar¹

10 Adinir Lorenzetti 3,66 Desclassificado²

Micro – Área 02 (Pinhal Preto, Pinheirinho e Linha Marafon) - 01 vaga

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Situação

02
Terezinha Apareci-
da de Souza 6,00 1º Lugar

04
Rubia Aparecida 
Mozer 5,00 Classificado

06
Simone Carpe 
Silveira Gugel 4,00 Desclassificado²

Micro – Área 04 (Linha das Palmeiras e Linha Stivalet Pires) - 01 vaga

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Situação

05
Mônica Carpe da 
Silveira 5,33 1º Lugar

16 Taciéli Garbin 4,66 Desclassificado²

Micro – Área 06 (São Miguel, Linha Mosconi e Bom Princípio) - Cadastro 
de Reserva

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Situação

01 Gean Paulo Mores 5,00 1º Lugar
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Homologação do Resultado Final do Processo 
Seletivo Nº 004/2013
DECRETO Nº 063/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pela legisla-
ção em vigor, 

Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 004/2013 e o resul-
tado publicado;

R E S O L V E:
Art. 1º Homologar o resultado final do Processo Seletivo nº 
004/2013, a saber:

Cargo: Médico

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Classificação

16
Gilmar Rodrigues 
de Oliveira Faltou Desclassificado

Cargo: Odontólogo

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Classificação

09
Marielen Maiara 
BonanTesta 6,00 1º Lugar¹

19
Natan Luiz Mar-
tinelli 6,00 2º Lugar¹

13
Andreia Karin 
Lovera Faltou Desclassificado

12
Débora Julite 
Poffo Faltou Desclassificado

01
Everton Santos 
Ferreira Faltou Desclassificado

11
Francly Junior 
Cuprinski Faltou Desclassificado

Cargo: Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais

Nº
Inscrição Nome

Prova 
Escrita

Prova
Títulos Nota Final³

Classifica-
ção

20

Leonilde 
Maria 
Geremia 
Gandolfi 6,33 2,00 5,03 1º Lugar

26

Rosana 
Fátima da 
Silva Toniolli6,00 2,00 4,80 2º Lugar

08

Silvania 
Rabaioli 
Canesso 5,66 2,00 4,56 3º Lugar

03
Raquel 
Cosmann 5,33 2,00 4,33 4º Lugar

14
Elianice 
Battiston 6,00 0,00 4,20 5º Lugar

02
Cleide 
Seghetto 5,00 2,00 4,10 6º Lugar

07

Dilce 
Terezinha 
Bergamin 
Benck 5,33 0,00 3,73 7º Lugar

04
Daniela 
Gomes 4,33 0,00 3,63

Desclassifi-
cado²

27
Nelize Fo-
rest Testa 4,33 2,00 3,63

Desclassifi-
cado²

33 Luciana Maria Vani 3,13 Desclassificado²

08 Gessica Scalco 2,50 Desclassificado²

05 Adriane Spagnol Faltou Desclassificado

16 Pamela Farina Faltou Desclassificado

Área de Atuação: Psicologia
Nº Inscri-
ção Nome Prova Escrita

Classifica-
ção

37
Jéssica Paula Pin-
setta 7,50 1º Lugar

03
Andressa Carolina 
Triaca 6,25 2º Lugar

31 Jucieli Rech 2,50
Desclassi-
ficado²

Área de Atuação: Educação Física

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Classificação

25 Janaína Ravadelli 6,25 1º Lugar

06 Darlan Perondi 4,38 Desclassificado²

38 Naiá Mattielo 3,13 Desclassificado²

Área de Atuação: Áreas afins da Educação

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Classificação

17 Michael Clivatti 5,63 1º Lugar

15 Samara Siqueira 5,00 2º Lugar²

11
Tereza Simoni 
Zanandreá 5,00 3º Luga²r

09
Clarice Burtulli 
Betiatto 5,00 4º Lugar²

40
Juciane Fátima 
Moretto 4,38 Desclassificado²

23
Lisdaiane Macha-
do Baroni 4,38 Desclassificado²

26 Sônia Gorlin 4,38 Desclassificado²

35
Aline Vasconcelo 
Battisti 3,75 Desclassificado²

39
Julcini marina 
Molozzi 3,75 Desclassificado²

24
Keli Cristina 
Guerini 3,75 Desclassificado²

21 Pricila Delazeri 3,75 Desclassificado²

29
Regina Maria 
Betiatto Forest 3,75 Desclassificado²

34 Camila Tortelli 3,13 Desclassificado²

01
Sheila Wilck da 
Veiga 3,13 Desclassificado²

14 Juliana Siqueira 3,13 Desclassificado²

20
Kelin Cristina dos 
Santos 2,50 Desclassificado²

19
Rosane Simoni 
Betiatto 2,50 Desclassificado²

Art. 2º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 10 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção 
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Associações

ammVi

Ata de Julgamento das Propostas - Licitação: Carta 
Convite Nº 01/2013
ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
LICITAÇÃO: CARTA CONVITE Nº 01/2013

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, conforme 
descrição dos itens relacionados no Anexo I do convite.

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e treze (10/04/2013), 
às dez horas e trinta minutos, na sala de reuniões do 2º andar na 
sede da AMMVI, realizou-se reunião da Comissão de Licitações 
para análise final das propostas da Licitação nº 01/2013.

Aberta a reunião, o Presidente da Comissão de Licitações informou 
que foi procedida a intimação das licitantes por publicação na edi-
ção nº 1214 do Diário Oficial Eletrônico dos Municípios a respeito 
das deliberações adotadas na sessão pública de 05/04/2013 e na 
reunião de análise e classificação preliminar das propostas reali-
zada na mesma data, conforme comprovante juntado aos autos, 
sendo que a licitante ENTER INFORMÁTICA LTDA - ME se manifes-
tou por e-mail para exercício de seu direito a inovar na proposta 
para os itens 03 e 04.

Desta forma, feito a análise do atendimento ao Instrumento Con-
vocatório, a Comissão de Licitações decide classificar a nova pro-
posta da empresa ENTER INFORMÁTICA LTDA - ME para os itens 
03 e 04 pelos preços unitários respectivos de R$ 2.600,00 e R$ 
815,00.

Por isso, a Comissão de Licitações proclama o resultado final do 
julgamento das propostas, adotando-se como classificação final 
para o fim de declarar vencedoras do certame as empresas:

a) ENTER INFORMÁTICA LTDA - ME:
* pelo preço unitário de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais) 
para o item 01;
* pelo preço unitário de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) 
para o item 03;
* pelo preço unitário de R$ 815,00 (oitocentos e quinze reais) para 
o item 04; e
* pelo preço unitário de R$ 7.323,00 (sete mil, trezentos e vinte e 
três reais) para o item 06.

b) ZOOM TECNOLOGIA LTDA:
* pelo preço unitário de R$ 1.018,00 (um mil e dezoito reais) para 
o item 02.

c) DOIN GAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA:
* pelo preço unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais) para o item 07;
* pelo preço unitário de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco 
reais) para o item 09; e
* pelo preço unitário de R$ 313,67 (trezentos e treze reais e ses-
senta e sete centavos) para o item 10.

Por outro lado, registra-se que a licitação restou deserta para os 
itens 05 e 08 em face da inobservância do Instrumento Convoca-
tório pelas proponentes, as quais tiveram suas propostas desclas-
sificadas.

Por fim, o Presidente da Comissão de Licitações determinou a inti-
mação dos licitantes a respeito das deliberações acima, via e-mail 

05
Edivani 
Talaska 3,66 0,00 2,56

Desclassifi-
cado²

23
Vanessa 
Dall Bello 3,00 0,00 2,10

Desclassifi-
cado²

Cargo: Professor de Educação Especial – 40h

Nº InscriçãoNome
Prova 
Escrita

Prova
Títulos Nota Final³

Classifica-
ção

17

Adriane 
Regina 
da Silva 
Gabiatti 4,66 2,00 3,40

Desclassifi-
cado²

Cargo: Professor Auxiliar

Nº InscriçãoNome
Prova 
Escrita

Prova
Títulos Nota Final³

Classifica-
ção

24
Patrícia 
Moterle 5,00 2,00 4,10 1º Lugar

06
Sueli Tortelli 
Trevisan 2,33 0,00 2,23

Desclassifi-
cado²

Cargo: Professor de Filosofia

Nº InscriçãoNome
Prova 
Escrita

Prova
Títulos Nota Final³

Classifica-
ção

25
Gisele Bran-
delero 5,33 2,00 4,33 1º Lugar

18
Alexsandra 
Babinski 3,66 0,00 3,09

Desclassifi-
cado²

Cargo: Professor de Educação Física

Nº InscriçãoNome
Prova 
Escrita

Prova
Títulos Nota Final³

Classifica-
ção

10

Lorivan-
da Testa 
Camera 5,33 0,00 3,73 1º Lugar

22
Simone 
Bicigo 4,33 2,00 3,63

Desclassifi-
cado²

15
Thais Luana 
Triaca 4,33 0,00 3,03

Desclassifi-
cado²

21
Carine 
Fazolo 3,00 0,00 2,10

Desclassifi-
cado²

Art. 2º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 10 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção

Programa de 
Gestão de Obras
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a REUNIÃO EXTRAORIDINÁRIA que se realizará no dia 22 de abril 
de 2013, às 13h30min, com a presença da maioria simples dos 
conselheiros.

Local: Rua: Alberto Stein, nº. 466 - 1º. piso, Sala de Reuniões da 
AMMVI, CEP: 89036-200, Bairro: Velha, Blumenau, Santa Catari-
na.

ORDEM DO DIA:
1 - Leitura e aprovação da ata anterior;
2 - Continuação da Discussão sobre a Consulta Pública nº 
001/2012;
3 - Assuntos Gerais.

Blumenau (SC), em 08 de abril de 2013.
ANÍSIO FANTINI
Presidente do Comitê de Regulação
(Decreto nº 007/2012)

CiDema

Homologação Inscritos CIDEMA
EDITAL Nº 003/2013
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÔES

Homologa as inscrições dos candidatos aptos a prestarem as pro-
vas para o preenchimento de vagas para admissão pelo regime 
de Consolidação das Leis do Trabalho para emprego público, em 
conformidade com o Edital de Concurso Público n. 001/2013 e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E MEIO AMBIENTE – CIDEMA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, e em confor-
midade com o Edital de Concurso Público nº 001/2013.

Art. 1º Homologa as inscrições dos candidatos aptos a prestarem 
as provas do concurso público para emprego público, em confor-
midade com o Edital de Concurso Público n. 001/2013, conforme 
segue:

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
09 Adair Magnaguacho
112 Andre Luiz de Moraes Sbardelotto
67 Anelize Nunes Junges 
96 Anne Carolina Canova 
44 Carla Cristina Soldá 
56 Cinézio Lepchacki
124 Cristiana Corti 
85 Cristiano Cesar AsSmann 
34 Cristiano Rodrigues Maciel
18 Daiane Sartori Andreola 
59 Daniel Borsoi
138 Daniel Rodrigo Biazussi Machado 
66 Dayse Cristina Schemes 
128 Diogo Antonio Deoti 
91 Diogo Luiz Menegasso 
46 Edenilson Rodrigues 
116 Edilza Frison
08 Ednaldo Dornelles 
135 Ednilson Angonese
07 Elisa Maria Bosetti
107 Elizangela Franzon

e por publicação no Diário Oficial dos Municípios.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual la-
vrou-se a presente ata, assinada pelos participantes.

Blumenau, 10 de abril de 2013.
RICHARD BUCHINSKI
Presidente

SABRINA FURLANI
Secretária

RICARDO SORROCHE
Membro

Consórcios

aGir

Aviso de Prorrogação da Consulta Pública Nº 
001/2013
AVISO DE PRORROGAÇÃO DA
CONSULTA PÚBLICA N° 001/2013

O Diretor Geral da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle 
e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do 
Itajaí - AGIR e o Presidente do Comitê de Regulação da AGIR, no 
uso das atribuições legais, vêm, com base no Regimento Interno 
da AGIR e na Resolução nº 001/2012 de 19/11/2012 do Comitê 
de Regulação, tornam público o aviso de prorrogação da Consulta 
Pública n° 001/2013, cujo objeto é a apresentação, para conhe-
cimento dos usuários e interessados, dos documentos pertinen-
tes ao Procedimento Administrativo nº 010/2011, cujo objeto é 
o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão de 
Serviços Públicos de Esgotamento Sanitário no município de Blu-
menau celebrado entre o SAMAE de Blumenau e a empresa Foz 
de Blumenau S.A..
Assim, prorroga-se a Consulta Pública acima evidenciada até às 
17:00 horas do dia 30 de abril de 2013, mediante o intercâmbio de 
documentos e sugestões através do site http://www.agir.sc.gov.br.
O regulamento e a documentação da Consulta Pública n° 001/2013 
podem ser obtidos no endereço eletrônico http://www.agir.sc.gov.
br, na sede da AGIR localizada na Rua: Alberto Stein, n° 466 - Bair-
ro: Velha, CEP: 89-036-200 - Blumenau/SC, ou através do e-mail: 
agir@agir.sc.gov.br.

Blumenau (SC), em 31 de março de 2013.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR 

ANISIO FANTINI
Presidente do Comitê de Regulação da AGIR

Convocação Reunião Extraordinária do Comitê de 
Regulação - AGIR
CONVOCAÇÃO:
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

ANÍSIO FANTINI, Presidente do Comitê de Regulação da Agência 
Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, nomeado pelo 
Decreto nº 007/2012, no uso das atribuições legais e de acordo 
com os Artigos 36 e 40 com seus parágrafos seguintes do Regi-
mento Interno da AGIR, CONVOCA os conselheiros titulares para 
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48 Cristiane Birck 
122 Cristina Maria Juraski 
47 Débora Cristina Lauxen 
45 DÉbora Marin 
02 Douglas Debona 
110 Eduardo Giunta
137 Elenita Jung Barbosa 
109 Elis Fernanda Archer 
12 Ethiane Ramos Postay
28 Evandro Francischett
13 Evelin Sebben  da Silva 
78 Fabiana Kalichak
42 Fernanda Gemelli 
64 Francisco Elias Vendruscolo
26 Gabriela Casarotto Daniel 
17 Gabriela Crestani 
132 Gabriele Lunelli 
104 Giancarlo Manfrin
93 Giovanna Gavazzoni
23 Glaucia Bravo Gonçalves 
31 Helena Eller Haverroth
106 Helly Hoffmann
61 Indiane Bianca Bordin 
77 Ingo Joaquim Afonso Motter Leal da Veiga 
39 Janaina Moretto 
111 Joel Finkler 
88 José Alixandre Tureta 
103 José Paolo CamilLo
57 Juliana Kist 
98 Juliana Zenatti Valendolf
43 Katia Lucena Alves de Oliveira
121 Lariane Strack 
123 Leonardo Brustolin SuptItz
33 Luciele Frazão de Souza 
70 Luis Alberto Rigotti Frantz 
68 Lyvia Fernanda Benedet dos Santos 
41 Manuela Brancalione Menegatti
30 Marcio Vargas Ramella
80 Markeli Forester Gosch
40 Mateus Doacir Girardello
22 Mauricio Favaretto
52 Maycon Benetti 
95 Micael Mignoni 
03 Mirley AnibaletTo 
54 Morciel de Araujo Faraum
105 Nerissa Albino 
32 Paula Suzana Eliza Maciel Poll
118 Rodrigo Costa Ferreira 
74 Rodrigo Tonello 
86 Tainá Carolina Borça 
76 Tais Regina Michaelsen
126 Tayse Burger Neto Zanin 
25 Tiago Biffi 
73 Vanessa Danieli GriNgs
51 Willian Renan de Carvalho 

Chapecó, SC, 10 de abril de 2013.
JOSÉ CLAUDIO CARAMORI
Presidente CIDEMA

15 Emerson Diego Guarda 
134 Evaldo Alves dos santos 
100 Everton Giacomin
71 Fabiano Griesang
120 Felipe Minetto Rubin 
129 Gilberto de Almeida 
125 Gleison Ricardo Pereira 
49 Grace Kelly Zanella 
50 Guilherme Doneda Zanini
89 Jefferson Wellington Volpatto Jede
81 Jéssica Maffessoni 
87 Joao Vicente Dezan 
36 Jonas Selivan 
82 Jonathan Hart
108 Julia da Silva Machado 
62 Juliana Sgarbossa Schneider
94 Junior Ettore Piccini
119 Keli Michelina Hoss 
130 Luiz Alvaro Simon 
24 Luiz Carlos Jornada do Amaral
117 Marcela Padilha 
58 Marcos Antonio Vanin 
11 Maria Maier 
05 Mateus Coppini de Almeida
27 Matheus Collet Tambosi
29 Natalia Massarollo
21 Priscila Favero
38 Rafaela Roman
131 Raquel Regina Chiarello
115 Roger Henrique Testa 
35 Rogerio Serpa Filho
37 Ruan Matheus Benvenutti
79 Rudiard Muniz Neto
10 Rudinéia Maria Lazaroto
83 Silvia Conte 
06 Simoni Paula Ritter Calvi
92 Sylvio Luiz Roman Trentin
04 Tiago MArchi 
53 Vitor Silveira Inácio 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
99 Adir Zanella da Silva 
16 Alan Dinis Michels 
20 Alana Ciprandi 
136 Alana Luzia Piovezan 
72 Alexandre Luiz Simon 
133 Alexandre Prestes de Souza
84 Aline Sartoretto 
19 Ana Carolina b. Queiroga
127 Ana Maira de Cezaro
14 Ana Paula Piccin Fontana 
63 Andressa Antunes 
90 Ariane Hahn Biazus
75 Ataide Mai 
55 Bruna Bender Prando 
69 Bruna Julkovski
114 Bruna Schneider
01 Carla Fernanda Sandri
101 Carla Luana Favero
102 Carlise Regina Nilles 
60 Carlos Krzyzaniak
113 Cibeli Grade Villa 
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11 Maria Maier 
05 Mateus Coppini de Almeida
27 Matheus Collet Tambosi
29 Natalia Massarollo
21 Priscila Favero
38 Rafaela Roman
131 Raquel Regina Chiarello
115 Roger Henrique Testa 
35 Rogerio Serpa Filho
37 Ruan Matheus Benvenutti
79 Rudiard Muniz Neto
10 Rudinéia Maria Lazaroto
83 Silvia Conte 
06 Simoni Paula Ritter Calvi
92 Sylvio Luiz Roman Trentin
04 Tiago MArchi 
53 Vitor Silveira Inácio 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
99 Adir Zanella da Silva 
16 Alan Dinis Michels 
20 Alana Ciprandi 
136 Alana Luzia Piovezan 
72 Alexandre Luiz Simon 
133 Alexandre Prestes de Souza
84 Aline Sartoretto 
19 Ana Carolina b. Queiroga
127 Ana Maira de Cezaro
14 Ana Paula Piccin Fontana 
63 Andressa Antunes 
90 Ariane Hahn Biazus
75 Ataide Mai 
55 Bruna Bender Prando 
69 Bruna Julkovski
114 Bruna Schneider
01 Carla Fernanda Sandri
101 Carla Luana Favero
102 Carlise Regina Nilles 
60 Carlos Krzyzaniak
113 Cibeli Grade Villa 
48 Cristiane Birck 
122 Cristina Maria Juraski 
47 Débora Cristina Lauxen 
45 DÉbora Marin 
02 Douglas Debona 
110 Eduardo Giunta
137 Elenita Jung Barbosa 
109 Elis Fernanda Archer 
12 Ethiane Ramos Postay
28 Evandro Francischett
13 Evelin Sebben  da Silva 
78 Fabiana Kalichak
42 Fernanda Gemelli 
64 Francisco Elias Vendruscolo
26 Gabriela Casarotto Daniel 
17 Gabriela Crestani 
132 Gabriele Lunelli 
104 Giancarlo Manfrin
93 Giovanna Gavazzoni
23 Glaucia Bravo Gonçalves 
31 Helena Eller Haverroth
106 Helly Hoffmann

Homologação Inscritos CIDEMA
EDITAL Nº 003/2013
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÔES

Homologa as inscrições dos candidatos aptos a prestarem as pro-
vas para o preenchimento de vagas para admissão pelo regime 
de Consolidação das Leis do Trabalho para emprego público, em 
conformidade com o Edital de Concurso Público n. 001/2013 e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E MEIO AMBIENTE – CIDEMA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, e em confor-
midade com o Edital de Concurso Público nº 001/2013.

Art. 1º Homologa as inscrições dos candidatos aptos a prestarem 
as provas do concurso público para emprego público, em confor-
midade com o Edital de Concurso Público n. 001/2013, conforme 
segue:

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
09 Adair Magnaguacho
112 Andre Luiz de Moraes Sbardelotto
67 Anelize Nunes Junges 
96 Anne Carolina Canova 
44 Carla Cristina Soldá 
56 Cinézio Lepchacki
124 Cristiana Corti 
85 Cristiano Cesar AsSmann 
34 Cristiano Rodrigues Maciel
18 Daiane Sartori Andreola 
59 Daniel Borsoi
138 Daniel Rodrigo Biazussi Machado 
66 Dayse Cristina Schemes 
128 Diogo Antonio Deoti 
91 Diogo Luiz Menegasso 
46 Edenilson Rodrigues 
116 Edilza Frison
08 Ednaldo Dornelles 
135 Ednilson Angonese
07 Elisa Maria Bosetti
107 Elizangela Franzon
15 Emerson Diego Guarda 
134 Evaldo Alves dos santos 
100 Everton Giacomin
71 Fabiano Griesang
120 Felipe Minetto Rubin 
129 Gilberto de Almeida 
125 Gleison Ricardo Pereira 
49 Grace Kelly Zanella 
50 Guilherme Doneda Zanini
89 Jefferson Wellington Volpatto Jede
81 Jéssica Maffessoni 
87 Joao Vicente Dezan 
36 Jonas Selivan 
82 Jonathan Hart
108 Julia da Silva Machado 
62 Juliana Sgarbossa Schneider
94 Junior Ettore Piccini
119 Keli Michelina Hoss 
130 Luiz Alvaro Simon 
24 Luiz Carlos Jornada do Amaral
117 Marcela Padilha 
58 Marcos Antonio Vanin 
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Extrato da Ata de Registro de Preços Pe 0013/2012 
- Consulta Matos Costa
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0013/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, de pneus, câmaras de 
ar e protetores, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio 
Integrado do Contestado - CINCO: Município de Matos Costa, du-
rante o período de 09 de abril a 30 de junho de 2013.
FORNECEDOR:
BELLENZIER PNEUS LTA - Ata nº AT13CINCO370.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 09.04.2013 
a 30.06.2013. PAL nº: 0017/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0013. Registro de Preços nº: 0015.

Fraiburgo (SC), 10 de abril de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

CiSama

Resolução Nº 05 de 08/04/2013
RESOLUÇÃO nº. 05 de 08/04/2013.
Nomeia Comissão de Organização e Avaliação de Processo Seleti-
vo Simplificado, e dá outras providências.

ADEMAR DE BONA SARTOR, Presidente do CISAMA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeados como membros da Comissão de Orga-
nização e Avaliação do Processo Seletivo n° 001/2013, na confor-
midade que requer os mandamentos constitucionais e a legislação 
vigente, os seguintes servidores do CISAMA:

I - Selênio Sartori - presidente
II - Neide Rodrigues da Silva - membro
III - Lúcia Padilha de Arruda Ide - membro

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados 
a partir da publicação da presente Resolução, para a realização 
do referido processo seletivo, sendo facultada a sua prorrogação 
mediante justificativa.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção e revoga disposições em contrário.

Lages, 08 de abril de 2013.
ADEMAR DE BONA SARTOR
Presidente do CISAMA

Extrato de Processo Seletivo
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2013

O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico, Meio Am-
biente, Atenção à Sanidade dos Produtos de Origem Agropecuá-
ria e Segurança Alimentar da Serra Catarinense - CISAMA, torna 
público para conhecimento dos interessados, que estão abertas 
as inscrições ao Processo Seletivo N.° 001/2013, destinado ao 
preenchimento de vagas de Admissão em Caráter Temporário, 
nos seguintes Cargos: Contador(a) e Engenheiro(a) Sanitarista. 

61 Indiane Bianca Bordin 

77
Ingo Joaquim Afonso Motter Leal da 
Veiga 

39 Janaina Moretto 
111 Joel Finkler 
88 José Alixandre Tureta 
103 José Paolo CamilLo
57 Juliana Kist 
98 Juliana Zenatti Valendolf
43 Katia Lucena Alves de Oliveira
121 Lariane Strack 
123 Leonardo Brustolin SuptItz
33 Luciele Frazão de Souza 
70 Luis Alberto Rigotti Frantz 
68 Lyvia Fernanda Benedet dos Santos 
41 Manuela Brancalione Menegatti
30 Marcio Vargas Ramella
80 Markeli Forester Gosch
40 Mateus Doacir Girardello
22 Mauricio Favaretto
52 Maycon Benetti 
95 Micael Mignoni 
03 Mirley AnibaletTo 
54 Morciel de Araujo Faraum
105 Nerissa Albino 
32 Paula Suzana Eliza Maciel Poll
118 Rodrigo Costa Ferreira 
74 Rodrigo Tonello 
86 Tainá Carolina Borça 
76 Tais Regina Michaelsen
126 Tayse Burger Neto Zanin 
25 Tiago Biffi 
73 Vanessa Danieli GriNgs
51 Willian Renan de Carvalho 

Chapecó, SC, 10 de abril de 2013.
JOSÉ CLAUDIO CARAMORI
Presidente CIDEMA

CinCO

Extrato da Aat de Registro de Preços Pe 0013/2012 
- Consulta Caçador
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0013/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, de pneus, câmaras de 
ar e protetores, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio 
Integrado do Contestado - CINCO: Município de Caçador, durante 
o período de 08 de abril a 30 de junho de 2013.
FORNECEDOR:
BELLENZIER PNEUS LTA - Ata nº AT13CINCO369.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 08.04.2013 
a 30.06.2013. PAL nº: 0017/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0013. Registro de Preços nº: 0015.

Fraiburgo (SC), 08 de abril de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO
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Inscrições: As inscrições serão efetuadas na sede do CISAMA, sito 
à Rua Otacílio Vieira da Costa, 112, centro, Lages, Estado de Santa 
Catarina, no horário das 08h às 12h e das 14h às 17h, no período 
de 10/04/2013 a 10/05/2013. Provas: As provas escritas serão 
realizadas no dia 20 de maio de 2013, no Centro Agroveterinário 
- CAV/UDESC - Departamento de Engenharia Ambiental - Prédio 
Multidisciplinar - Sala 06, sito à Av. Luís de Camões 2090, bairro 
conta dinheiro, Lages/SC. O edital completo pode ser acessado no 
mural e no site da AMURES utilizados pelo CISAMA: www.amures.
org.br. Maiores informações pelo telefone (49) 3224.4800.

Lages / SC, 10 de abril de 2013.
ADEMAR DE BONA SARTOR
Presidente CISAMA

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI – Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis (ITBI).
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